
Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:17 horas do dia 04/10/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/172A-E8AF-30FF-B4FC-28C0 ou utilize o código QR.

 SEGUNDA•FEIRA, 04 DE OUTUBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2089

Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

URANDI • BAHIA ACESSE: WWW.URANDI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:17 horas do dia 04/10/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/172A-E8AF-30FF-B4FC-28C0 ou utilize o código QR.

2
URANDI • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SEGUNDA•FEIRA, 04 DE OUTUBRO DE 2021
ANO VIII | N º 2089

  

URANDI • BAHIA ACESSE: WWW.URANDI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

RESUMO

LICITAÇÕES

TOMADA DE PREÇO
AVISO DE LICITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS DE N.° 003/2021 -  OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL, PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO COLÉGIO MUNICIPAL LUÍS EDUARDO MAGALHÃES COM O
FORNECIMENTO  DE  MÃO  DE  OBRA  E  MATERIAIS  NECESSÁRIOS  À  COMPLETA  E  PERFEITA
IMPLANTAÇÃO DE TODOS OS ELEMENTOS DEFINIDOS, EM CONFORMIDADE COM O EDITAL E
SEUS ANEXOS.

PREGÃO ELETRÔNICO
AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO DE N.° 038/2021 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA VISANDO À LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS (TIPO MÁQUINAS) DESTINADOS A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  TRANSPORTE,  OBRAS  E  INFRAESTRUTURA  DO  MUNICÍPIO  DE
URANDI-BA.

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO DE N.° 039/2021 - OBJETO: REGISTRAR PREÇOS
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS (ANTÍGENO E ANTICORPO - IGG E
IGM) PARA DIAGNÓSTICO DA COVID-19 NO MUNICÍPIO DE URANDI-BA.

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO DE N.° 040/2021 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  PARA  O  FORNECIMENTO  FUTURO  E  EVENTUAL  DE  CONDICIONADORES  DE  AR,
CLIMATIZADORES  E  VENTILADORES  DESTINADOS  AS  SECRETARIAS  DO  MUNICÍPIO  DE
URANDI/BA.

PREGÃO PRESENCIAL
AVISO  DE  LICITAÇÃO  DO  PREGÃO  PRESENCIAL  N.°  023/2021  -  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE TOPOGRAFIA, VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE URANDI-BA.

EDITAIS DE LICITAÇÕES
EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2021 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, SOB
O REGIME DE EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
AMPLIAÇÃO DO COLÉGIO MUNICIPAL LUÍS EDUARDO MAGALHÃES COM O FORNECIMENTO DE
MÃO DE OBRA E MATERIAIS NECESSÁRIOS À COMPLETA E PERFEITA IMPLANTAÇÃO DE TODOS OS
ELEMENTOS DEFINIDOS, EM CONFORMIDADE COM O EDITAL E SEUS ANEXOS.

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2021 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
VISANDO  À  LOCAÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  (TIPO  MÁQUINAS)  DESTINADOS  A  SECRETARIA
MUNICIPAL DE TRANSPORTE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA.

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 039-2021PE - OBJETO: REGISTRAR PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  TESTES  RÁPIDOS  (ANTÍGENO  E  ANTICORPO  -  IGG  E  IGM)  PARA
DIAGNÓSTICO DA COVID-19 NO MUNICÍPIO DE URANDI - BA.

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040-2021PE - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO  FUTURO  E  EVENTUAL  DE  CONDICIONADORES  DE  AR,  CLIMATIZADORES  E
VENTILADORES DESTINADOS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI BA.

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 023/2021 SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DE N.º
123/2021 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
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TOPOGRAFIA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA.

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
RESULTADO DA  ANÁLISE  DE  DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA O  CREDENCIAMENTO N.º
003/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE

RATIFICAÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 087/2021 - OBJETO: LOCAÇÃO DE UM
IMÓVEL, SITUADO NA RUA ODETE ALVES AFONSO, S/N, APT.º 02, BAIRRO, XAVIER, NA CIDADE DE
URANDI-BA, DESTINADO A RESIDÊNCIA DE ESTAGIÁRIOS NO CURSO EM MEDICINA, VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE URANDI

ADJUDICAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 087/2021 - OBJETO: LOCAÇÃO DE UM
IMÓVEL, SITUADO NA RUA ODETE ALVES AFONSO, S/N, APT.º 02, BAIRRO, XAVIER, NA CIDADE DE
URANDI-BA, DESTINADO A RESIDÊNCIA DE ESTAGIÁRIOS NO CURSO EM MEDICINA, VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE URANDI

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 091/2021 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  PARA  FORNECIMENTO  DE  MOVEIS  PLANEJADOS  DESTINADOS  A  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DO  MUNICIPIO  DE
URANDI - BAHIA

HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 087/2021 - OBJETO: LOCAÇÃO DE UM
IMÓVEL, SITUADO NA RUA ODETE ALVES AFONSO, S/N, APT.º 02, BAIRRO, XAVIER, NA CIDADE DE
URANDI-BA, DESTINADO A RESIDÊNCIA DE ESTAGIÁRIOS NO CURSO EM MEDICINA, VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE URANDI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 091/2021 - OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE  EMPRESA  PARA  FORNECIMENTO  DE  MOVEIS  PLANEJADOS  DESTINADOS  A  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DO  MUNICIPIO  DE
URANDI - BAHIA7

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DO TERMO DE N.º 200/2021 - OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL, SITUADO NA RUA
ODETE ALVES AFONSO, S/N, APT.º 02, BAIRRO, XAVIER, NA CIDADE DE URANDI-BA, DESTINADO A
RESIDÊNCIA DE ESTAGIÁRIOS NO CURSO EM MEDICINA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE URANDI
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AVISO DE LICITAÇÃO  
TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2021 

O Município de Urandi/BA, fará realizar 
licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS DE N.° 003/2021, objetivando 
a contratação de pessoa jurídica, sob o 
regime de empreitada por menor preço 
global, para execução dos serviços de 
ampliação do Colégio Municipal Luís 
Eduardo Magalhães com o 
fornecimento de mão de obra e 
materiais necessários à completa e 
perfeita implantação de todos os 
elementos definidos, em conformidade 
com o edital e seus anexos. A abertura 
será no dia 22 de outubro de 2021, às 
08h (oito horas), na sede da Prefeitura 
Municipal. O Edital e demais atos deste 
certame serão publicados no diário 
oficial do município 
http://www.urandi.ba.gov.br. 
Informações gerais através do e-mail 
cpl.urandi@gmail.com. Urandi-BA, 04 
de outubro de 2021. Conceição Maria 
Policiano Farias/Presidente da 
CPL/Decreto N.° 019/2021. 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO  
TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2021 

O Município de Urandi/BA, fará realizar 
licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS DE N.° 003/2021, objetivando 
a contratação de pessoa jurídica, sob o 
regime de empreitada por menor preço 
global, para execução dos serviços de 
ampliação do Colégio Municipal Luís 
Eduardo Magalhães com o 
fornecimento de mão de obra e 
materiais necessários à completa e 
perfeita implantação de todos os 
elementos definidos, em conformidade 
com o edital e seus anexos. A abertura 
será no dia 22 de outubro de 2021, às 
08h (oito horas), na sede da Prefeitura 
Municipal. O Edital e demais atos deste 
certame serão publicados no diário 
oficial do município 
http://www.urandi.ba.gov.br. 
Informações gerais através do e-mail 
cpl.urandi@gmail.com. Urandi-BA, 04 
de outubro de 2021. Conceição Maria 
Policiano Farias/Presidente da 
CPL/Decreto N.° 019/2021. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Urandi/BA, fará 
PREGÃO ELETRÔNICO DE N.° 
038/2021, objetivando a contratação de 
pessoa jurídica visando à locação de 
equipamentos (tipo máquinas) 
destinados a Secretaria Municipal de 
Transporte, Obras e Infraestrutura do 
município de Urandi–BA. A abertura 
será no dia 19 de outubro de 2021, às 
8h (oito horas). O Edital e demais atos 
deste certame serão publicados no 
diário oficial do município 
http://www.urandi.ba.gov.br e 
www.licitacoes-e.com.br. Informações 
gerais através do e-mail 
cpl.urandi@gmail.com. Urandi–BA, 04 
de outubro de 2021. Conceição Maria 
Policiano Farias – Pregoeira - Decreto 
N.° 020/2021. 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Urandi/BA, fará 
PREGÃO ELETRÔNICO DE N.° 
038/2021, objetivando a contratação de 
pessoa jurídica visando à locação de 
equipamentos (tipo máquinas) 
destinados a Secretaria Municipal de 
Transporte, Obras e Infraestrutura do 
município de Urandi–BA. A abertura 
será no dia 19 de outubro de 2021, às 
8h (oito horas). O Edital e demais atos 
deste certame serão publicados no 
diário oficial do município 
http://www.urandi.ba.gov.br e 
www.licitacoes-e.com.br. Informações 
gerais através do e-mail 
cpl.urandi@gmail.com. Urandi–BA, 04 
de outubro de 2021. Conceição Maria 
Policiano Farias – Pregoeira - Decreto 
N.° 020/2021. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Urandi/BA, fará 
PREGÃO ELETRÔNICO DE N.° 
039/2021, objetivando registrar preços 
para futura e eventual aquisição de 
testes rápidos (Antígeno e Anticorpo – 
IGG e IGM) para diagnóstico da COVID-
19 no município de Urandi–BA. A 
abertura será no dia 19 de outubro de 
2021, às 14h (quatorze horas). O Edital 
e demais atos deste certame serão 
publicados no diário oficial do município 
http://www.urandi.ba.gov.br e 
www.licitacoes-e.com.br. Informações 
gerais através do e-mail 
cpl.urandi@gmail.com. Urandi–BA, 04 
de outubro de 2021. Conceição Maria 
Policiano Farias – Pregoeira - Decreto 
N.° 020/2021. 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Urandi/BA, fará 
PREGÃO ELETRÔNICO DE N.° 
039/2021, objetivando registrar preços 
para futura e eventual aquisição de 
testes rápidos (Antígeno e Anticorpo – 
IGG e IGM) para diagnóstico da COVID-
19 no município de Urandi–BA. A 
abertura será no dia 19 de outubro de 
2021, às 14h (quatorze horas). O Edital 
e demais atos deste certame serão 
publicados no diário oficial do município 
http://www.urandi.ba.gov.br e 
www.licitacoes-e.com.br. Informações 
gerais através do e-mail 
cpl.urandi@gmail.com. Urandi–BA, 04 
de outubro de 2021. Conceição Maria 
Policiano Farias – Pregoeira - Decreto 
N.° 020/2021. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Urandi/BA, fará 
PREGÃO ELETRÔNICO DE N.° 
040/2021, objetivando a contratação de 
empresa para o fornecimento futuro e 
eventual de condicionadores de ar, 
climatizadores e ventiladores 
destinados as secretarias do município 
de Urandi/BA. A abertura será no dia 19 
de outubro de 2021, às 15h:30min 
(quinze horas e trinta minutos). O Edital 
e demais atos deste certame serão 
publicados no diário oficial do município 
http://www.urandi.ba.gov.br e 
www.licitacoes-e.com.br. Informações 
gerais através do e-mail 
cpl.urandi@gmail.com. Urandi–BA, 04 
de outubro de 2021. Conceição Maria 
Policiano Farias – Pregoeira - Decreto 
N.° 020/2021. 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Urandi/BA, fará 
PREGÃO ELETRÔNICO DE N.° 
040/2021, objetivando a contratação de 
empresa para o fornecimento futuro e 
eventual de condicionadores de ar, 
climatizadores e ventiladores 
destinados as secretarias do município 
de Urandi/BA. A abertura será no dia 19 
de outubro de 2021, às 15h:30min 
(quinze horas e trinta minutos). O Edital 
e demais atos deste certame serão 
publicados no diário oficial do município 
http://www.urandi.ba.gov.br e 
www.licitacoes-e.com.br. Informações 
gerais através do e-mail 
cpl.urandi@gmail.com. Urandi–BA, 04 
de outubro de 2021. Conceição Maria 
Policiano Farias – Pregoeira - Decreto 
N.° 020/2021. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

O Município de Urandi–BA, fará Pregão Presencial N.° 
023/2021, objetivando a contratação de empresa para 
prestação de serviços técnicos de topografia, visando 
atender as necessidades do município de Urandi-BA. A 
abertura será no dia 20 de outubro de 2021, às 8h (oito) 
horas, na sede da Prefeitura Municipal. O Edital e 
demais atos deste certame serão publicados no diário 
oficial do município http://www.urandi.ba.gov.br e 
www.licitacoes-e.com.br. Informações gerais através do 
e-mail cpl.urandi@gmail.com. Urand–BA, 04 de outubro 
de 2021. Conceição Maria Policiano Farias – 
Pregoeira/Decreto N.° 019/2021. 
 

            

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O Município de Urandi–BA, fará Pregão Presencial N.° 
023/2021, objetivando a contratação de empresa para 
prestação de serviços técnicos de topografia, visando 
atender as necessidades do município de Urandi-BA. A 
abertura será no dia 20 de outubro de 2021, às 8h (oito) 
horas, na sede da Prefeitura Municipal. O Edital e 
demais atos deste certame serão publicados no diário 
oficial do município http://www.urandi.ba.gov.br e 
www.licitacoes-e.com.br. Informações gerais através do 
e-mail cpl.urandi@gmail.com. Urand–BA, 04 de outubro 
de 2021. Conceição Maria Policiano Farias – 
Pregoeira/Decreto N.° 019/2021. 
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MUNICÍPIO DE URANDI 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 
CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

1 

 

AVISO DE LICITAÇÃO  

TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2021 

 

O Município de Urandi/BA, fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS DE N.° 

003/2021, objetivando a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR 

MENOR PREÇO GLOBAL, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO COLÉGIO MUNICIPAL 

LUÍS EDUARDO MAGALHÃES COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS NECESSÁRIOS 

À COMPLETA E PERFEITA IMPLANTAÇÃO DE TODOS OS ELEMENTOS DEFINIDOS, EM 

CONFORMIDADE COM O EDITAL E SEUS ANEXOS. A abertura será no dia 22 de outubro de 2021, às 

08h (oito horas), na sede da Prefeitura Municipal. O Edital e demais atos deste certame serão 

publicados no diário oficial do município http://www.urandi.ba.gov.br. Informações gerais através do 

e-mail cpl.urandi@gmail.com.  

 

Urandi - BA, 04 de outubro de 2021.  

 

 

CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Decreto N.° 019/2021. 
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EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 208/2021 

 
1 - PREÂMBULO 

1.1 - O MUNICÍPIO DE URANDI – BA, Administração Pública em Geral, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 13.982.632/0001-40, com sede na Rua Sebastião Alves 

Santana, 57, Centro, Urandi – BA, CEP: 46.350-000, TORNA PÚBLICO que será realizada licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL no dia 22 DE OUTUBRO DE 2021, ÀS 08 HORAS, a qual será processada e julgada em conformidade com a Lei N.º 8.666/93, Decreto Federal N.º 9.412 

de 18 de junho de 2018 e suas alterações e legislação aplicável. 

 

2 - DO OBJETO 

2.1 – A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL, PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO COLÉGIO MUNICIPAL LUÍS EDUARDO MAGALHÃES COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS 

NECESSÁRIOS À COMPLETA E PERFEITA IMPLANTAÇÃO DE TODOS OS ELEMENTOS DEFINIDOS, EM CONFORMIDADE COM O EDITAL E SEUS ANEXOS.  
 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, desde que preencham as exigências 

constantes deste Edital. A verificação da compatibilidade do objeto da contratação com a atividade do licitante dar-se-á na fase de Habilitação. 

3.2 - Não poderão participar da presente licitação as interessadas que: estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração; tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; se encontre sob falência, recuperação 

judicial, concurso de credores, dissolução ou liquidação, bem como licitantes que se apresentem constituído na forma de empresas em consórcio, qualquer que 

seja sua forma de constituição, em função da baixa complexidade do objeto pretendido neste certame. 

3.3- A participação na presente licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos e condições deste Edital, dos seus Anexos e das normas técnicas 

gerais ou especiais pertinentes. 

 

3.4 – Somente poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital. Será facultativa a realização, pela 

licitante, de Visita Técnica ao local da obra. Para a Empresa interessada em realizar a Visita Técnica ao local da obra o prazo será até o dia 21 DE OUTUBRO DE 

2021, conforme prévio agendamento, por profissional credenciado pela proponente, na companhia do Engenheiro Fiscal indicado pelo Município de Urandi/BA. 

A solicitação para agendamento será realizada até às 12 horas do dia 21 DE OUTUBRO DE 2021, pelo e-mail: secretariadeadm.urandi.ba@gmail.com . 

3.4.1 - Os profissionais credenciados no procedimento de Visita Técnica deverão apresentar-se na sede da Prefeitura Municipal de Urandi, situada na Rua 

Sebastião Alves de Santana, 57, Centro, Urandi-BA, na data e horário agendado para ser acompanhado pelo Engenheiro Fiscal indicado pelo Município de 

Urandi/BA ao local da obra. 

3.4.2– Após a visita e vistoria e demais procedimentos daí decorrentes, acarretará que, em hipótese alguma, o Município de Urandi aceitará posteriores alegações 

com base em desconhecimento das condições do local onde a obra será executada, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes das execuções a serem 

realizadas, que levem a majoração dos preços contratados, devendo a licitante vencedora desta Tomada de Preços assumir todos os ônus dos serviços e materiais 

decorrentes de fatos supervenientes previsíveis; 

3.4.3– A empresa que optar pela não realização da Visita Técnica deverá comunicar sua opção através de Declaração conforme anexo XI deste Edital e ficará 

ciente que em hipótese alguma, o Município de Urandi aceitará posteriores alegações com base em desconhecimento das condições do local onde a obra será 

executada.  

3.4.4– O Atestado de Visita Técnica (Anexo VI) ou a Declaração pela opção da não realização da Visita (Anexo XI) deverá ser apresentado no ato do certame, 

(ENVELOPE DE HABILITAÇÃO), sob pena de desclassificação; 

3.5–Quaisquer custos que os interessados tiverem em relação à Visita Técnica será de sua própria e inteira responsabilidade. 

3.6 – A empresa licitante deverá apresentar Garantia de Participação, no valor de R$ 9.802,65 (nove mil, oitocentos e dois reais e sessenta e cinco centavos), 

correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação, nos moldes do que dispõe o inciso III, do Art. 31 da Lei N.º 8.666/93, 

referentes à sua participação na TOMADA DE PREÇO N.º 003/2021. 

3.6.1 – São modalidades de Garantia: 

a) Caução em dinheiro; 

b) Caução em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
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c) Seguro-Garantia; 

d) Fiança Bancária. 

3.6.2- A empresa licitante que optar pelo recolhimento de Garantia de Caução em dinheiro deverá recolher em nome do Município de Urandi junto ao Banco 

do Brasil, Agência N.º 2751-0, Conta Corrente N.º 10.012-9. O comprovante do depósito em original ou cópia autenticada deverá ser apresentado no ENVELOPE 

N.º 01 – HABILITAÇÃO; 

3.6.3- A empresa licitante, optando pelo recolhimento das seguintes modalidades de garantia: Títulos da Dívida Pública, Seguro Garantia ou Fiança Bancária 

deverá apresentar cópia autenticada no ENVELOPE N.º 01 – HABILITAÇÃO; 

3.6.4- No caso da empresa licitante optar pela prestação da garantia Títulos Da Dívida Pública, os mesmos deverão vir acompanhados, obrigatoriamente, com 

laudo de atualização monetária do seu valor de face, bem como perícia que comprove a autenticidade do título. 

3.6.5- A garantia de participação ficará retida na Secretaria Municipal de Finanças, até o fim do procedimento licitatório; 

3.6.6- Após a conclusão do procedimento licitatório as licitantes, exceto a adjudicatária, deverão solicitar junto à Secretaria Municipal de Finanças, mediante 

requerimento, a devolução da garantia prestada a qual somente poderá ser liberada após 05 dias da solicitação; 

3.6.7- Na hipótese da ocorrência de recursos administrativos e/ou judiciais, obrigatoriamente, a empresa licitante deverá providenciar a revalidação do prazo da 

garantia de participação prestada, sob pena de decair do direito de participar das fases subsequentes desta licitação. 

3.6.8- A garantia de participação de que trata o item 3.6 poderá ser prestada em qualquer das modalidades previstas no subitem 3.6.1 descrito, com validade 

mínima de 30 (trinta) dias, contados da data da sessão de recepção dos envelopes de Habilitação e Proposta Comercial. 

 

4- DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 01 E 02, DO CREDENCIAMENTO E DA PROPOSTA 

4.1 - Os Envelopes N.º 01 e N.º 02, contendo respectivamente a documentação e a proposta de preços, deverão ser entregues na data, horário e local indicados 

no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

MUNICÍPIO DE URANDI - BA 

TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2021 

ENVELOPE N.º 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 

 

MUNICÍPIO DE URANDI - BA 

TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2021 

ENVELOPE N.º 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 

 

4.2 – As licitantes interessadas poderão fazer-se presente no dia, horário e local designado para recebimento dos envelopes. O representante para 

credenciamento deverá estar munido de cópia do contrato social ou estatuto: 

a) Tratando-se de titular ou sócio da licitante, deverá apresentar-se munido de instrumento que lhe confira poderes expressos para exercer direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura, devendo identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente com foto; 

b) Tratando-se de outra pessoa, devidamente munida de instrumento público ou particular de procuração ou a Carta de Credenciamento com reconhecimento 

de firma, conforme modelo sugestivo constante do anexo “I” deste Edital, devendo identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento 

equivalente com foto. 

 

5-DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

5.1 - O envelope 01, contendo a documentação relativa à habilitação deverá conter: 

 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social consolidado em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado devendo, no caso de 

sociedades por ações, estar acompanhado do documento de eleição (ata publicada em órgão de imprensa oficial) de seus atuais 

administradores; 

b) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais, relativa ao Estado da sede da licitante;  

d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao Município da sede da licitante; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
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encargos sociais, instituídos por Lei; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho (CNDT ou CPDT-EN); 

g) Declaração de Atendimento à Legislação Trabalhista de Proteção à Criança e ao Adolescente, conforme modelo constante do Anexo “IV”. 

h) Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente, Anexo III. 

i) Alvará de Funcionamento; 

j) Certidão Negativa de Falência e de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por distribuidor da sede da licitante; 

k) Balanço Patrimonial relativo ao último exercício encerrado, apresentado na forma da Lei (vedada sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios), o qual será utilizado para a análise da boa situação financeira da licitante; 

k.1) A comprovação da boa situação financeira mencionada na alínea “i” será baseada no cálculo (que deverá ser apresentado pela licitante, assinado pelo seu 

contador) dos índices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e Solvência Geral (SG), demonstrados a seguir, sendo que, serão julgadas inabilitadas as 

licitantes que apresentarem resultado igual ou menor do que 1,00 (um) em qualquer um dos índices referidos, não sendo admitidas a apresentação de fórmula 

diferentes daquelas indicadas neste edital: 

ONDE:  

LC= LIQUIDEZ CORRENTE 

LG= LIQUIDEZ GERAL 

SG= SOLVÊNCIA GERAL 

LC =  

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  

LG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

  

SG =  

Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

k.2) Por “Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei” (alínea “i”), considere-se o seguinte: a) no caso das sociedades por ações, 

deverá ser apresentado o balanço patrimonial publicado em órgão de imprensa oficial ou conforme dispuser a Lei Federal N.º 6.404/76; 

b) no caso das demais sociedades comerciais, deverá ser apresentado o balanço patrimonial transcrito no “Livro Diário” da empresa, 

devidamente assinado pelo contador responsável e pelo representante legal, e acompanhado de seus respectivos termos de abertura 

e encerramento (igualmente assinados pelo contador e pelo representante legal da empresa), sendo devidamente registrado na Junta 

Comercial do Estado ou Cartório de Títulos e Documentos; 

k.3) Empresas optantes pelo Lucro Presumido ou Microempresas – ME, não estão isentas de apresentar o Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis do ultimo exercício social, mas apenas os Termos de Abertura e Enceramento do Livro Diário, que deverão 

ser substituídos por uma declaração sobre esta opção, assinada pelo representante legal da empresa e pelo contador; 

k.4) A justificativa para a definição e adoção dos índices acima, encontra amparo no fato de que encontram-se em patamares usualmente 

aceitos pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia – TCM/BA, e são suficientes para demonstrar se a proponente vencedora do 

presente certame terá condições de honrar o objeto a ser contratado. 

l) Certificado de Registro no CREA em nome da empresa licitante e de todos os profissionais vinculados a mesma, em vigor. 

m) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA POR EXECUÇÃO DE OBRA DEVIDAMENTE CONCLUÍDA DO OBJETO ORA LICITADO, FORNECIDO POR 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO E EXPEDIDO EM NOME DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DA LICITANTE (cujo nome deverá constar 

na Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica no CREA/CAU e acompanhado da competente Certidão de Acervo Técnico - CAT a que estiver 

vinculado), COMPROVANDO TER O MESMO EXECUTADO SERVIÇO IGUAL OU SEMELHANTE AO DA PRESENTE LICITAÇÃO. 

n) Declaração pela não visita técnica ou o Atestado de Visita Técnica atestando que vistoriou o local de execução das obras, objeto desta licitação, e 

que tomou conhecimento de todas as informações necessárias à execução das mesmas; 
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o) Declaração emitida pelo representante legal da licitante de que irá dispor, para atuação diária de um engenheiro Civil no local de execução da 

obra durante toda a vigência do contrato, devendo o mesmo está vinculado ao CREA da respectiva empresa. 

5.2 - No caso de a proponente ser Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), esta deverá apresentar o Registro expedido pela Junta Comercial do 

Estado, comprovando seu enquadramento, e em se tratando de Sociedades Simples, Certidão expedida pelo Cartório de Registro de Pessoa Jurídica, sob pena 

da perda dos privilégios estabelecidos na Lei Complementar N.º123/06. 

5.3 - Certificado de Registro Cadastral – CRC, expedido pelo Setor de Tributos deste Município ou SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores), 

em vigor na data da entrega dos envelopes. O cadastramento deverá ocorrer, sob pena de inabilitação, até o terceiro dia anterior à data prevista para 

recebimento das propostas. 

5.4 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da Administração, mediante conferência da cópia com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

5.5 - No caso de serem apresentados documentos relativos à regularidade fiscal (alíneas “b” a “e” do item 5.1) ou Certidão Negativa Trabalhista e de Falência e 

de Recuperação Judicial ou Extrajudicial sem menção expressa do prazo de validade, será automaticamente adotado o prazo de validade de 90 (noventa) dias 

consecutivos contados a partir da data de sua emissão. 

5.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida, inclusive as exigidas nas alíneas“b” a “e” do item 5.1, 

mesmo que estas apresentem alguma restrição quanto à regularidade fiscal, sob pena de inabilitação. 

 

6-DA PROPOSTA DE PREÇO 

6.1 - O envelope 02 - PROPOSTA deverá conter a proposta propriamente dita, redigida em português, de forma clara e detalhada, sem emendas ou rasuras, 

devidamente datada, assinada ao seu final e rubricada nas demais folhas, contendo ainda: 

a) Razão social, endereço completo, N.º do CNPJ/MF e N.º da Inscrição Estadual ou Municipal da proponente; 

b) Número desta Tomada de Preços; 

c) Preço global total para a execução completa do objeto cotado, grafado em algarismos numéricos e por extenso; 

d) Memorial de cálculo referente ao percentual correspondente ao BDI - Benefício (ou Bonificação) e Despesas Indiretas do orçamento proposto 

pela licitante, devidamente assinado pelo responsável técnico do proponente, sob pena de desclassificação; 

e) Orçamento detalhado de materiais e serviços a serem empregados na execução do objeto deste certame, devidamente assinado pelo 

responsável técnico do proponente; 

f) Cronograma físico-financeiro de execução da obra, objeto deste certame, devidamente assinado pelo responsável técnico do proponente; 

g) Local, data, identificação e assinatura do representante legal da licitante. 

6.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com duas casas decimais à direita da vírgula, praticados no último dia previsto para a entrega 

da proposta, sem previsão de encargos financeiros ou expectativa inflacionária. 

6.3 - Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e 

contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, que 

eventualmente incidam sobre a execução do objeto da presente licitação. 

6.4 - Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será contado a partir da data de sessão de abertura dos envelopes N.º 02. 

Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento. 

6.5 - As propostas que tenham sido classificadas serão verificadas pela Comissão Permanente de Licitações para constatar a possibilidade de erros aritméticos 

nos cálculos e na soma. Os erros serão corrigidos pela Comissão da seguinte forma: 

a) nos casos em que houver discrepância entre os valores grafados em algarismos numéricos e por extenso, o valor grafado por extenso 

prevalecerá; 

b) nos casos em que houver uma discrepância entre o preço unitário e o valor total obtido pela multiplicação do preço unitário pela quantidade, 

o preço unitário cotado deverá prevalecer; 

c) nos casos em que houver discrepância entre o valor da soma de parcelas indicada na Proposta e o valor somado das mesmas parcelas (inclusive 

quanto à soma dos preços totais de materiais e mão-de-obra), prevalecerá o valor somado pela Comissão. 

6.5.1 - O preço global apresentado no texto da proposta da licitante será corrigido pela Comissão de acordo com o procedimento acima e será considerado para 

efeito de ordenação em relação às demais licitantes e como o valor a que se obriga o proponente. 

 

7- DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO 

7.1 - A presente Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 
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7.2 - No dia, local e hora designados no preâmbulo, na presença dos licitantes ou de seus representantes legais que comparecerem no ato, a comissão iniciará 

os trabalhos, examinando os envelopes 01 - DOCUMENTAÇÃO e 02 - PROPOSTA, os quais serão rubricados pelos seus membros e representantes presentes, 

procedendo-se a seguir à abertura dos envelopes 01 - DOCUMENTAÇÃO. 

7.3 - Os envelopes 01 - DOCUMENTAÇÃO serão abertos sendo que os documentos neles contidos serão examinados e rubricados pelos membros da Comissão 

de Licitação e pelos proponentes ou seus representantes credenciados. 

7.4 - Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem todos os documentos exigidos no item 5.1 deste Edital, que apresentarem 

documentos rasurados, com prazo de validade vencido na data prevista para a realização da sessão de abertura dos envelopes 01 – DOCUMENTAÇÃO, que não 

atenderem todos os requisitos dispostos nas alíneas “a” até “o” do item 5.1, ou ainda os proponentes que apresentarem seus documentos de forma diversa da 

estabelecida nos itens 5.2 a 5.6 deste Instrumento. 

7.4.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das ME´s ou EPP´s, estas serão consideradas provisoriamente habilitadas até a 

apresentação das certidões fiscais com validade no prazo estipulado pela Administração Municipal ou, no caso de não apresentação dos documentos, a(s) 

mesma(s) serão inabilitadas.  

7.5 - Os envelopes N.º 02 - PROPOSTA, serão devolvidos fechados aos proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua 

denegação. 

7.6 - Serão abertos os envelopes 02 - PROPOSTA, contendo as propostas de preços dos proponentes habilitados, desde que tenha havido renúncia expressa de 

todos os proponentes de interposição de recursos de que trata o art. 109, inc. I “a” da Lei 8.666/93, através da assinatura na Ata, ou Termo de Renúncia (modelo 

constante do anexo “II” deste Edital). Caso contrário, a data da abertura será comunicada diretamente às proponentes (podendo tal intimação ocorrer a través 

de publicação na imprensa oficial) após julgado o recurso interposto, ou decorrido o prazo sem interposição de recursos. 

7.7 - Uma vez abertas, as propostas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas 

ou omissões. 

7.8 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos estabelecidos nos subitens 6.1a 6.5 deste instrumento convocatório, promovendo-se a 

desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis com os requisitos deste Edital. 

7.9 - As propostas que apresentarem erros manifestos de cálculos serão corrigidas pela Comissão Permanente de Licitações, de acordo com o disposto nos itens 

6.2 a 6.5, desde que não mude o valor final da proposta. 

7.10 - Será efetuado o julgamento e a classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item 8 deste Edital. 

7.11 - Da(s) sessão(ões) de abertura e apreciação de envelopes será(ão) lavrada(s) ata(s) circunstanciada(s) a respeito, devendo toda e qualquer declaração 

constar obrigatoriamente da(s) mesma(s), ficando sem direito de fazê-lo posteriormente, tanto as proponentes que não tiverem comparecido, como os que 

mesmo tendo comparecido não consignarem em ata os seus protestos. 

7.12 - Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o Município de Urandi poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito) 

dias úteis para reapresentação de nova documentação ou de outras propostas, escoimadas das causas que ensejaram a sua desqualificação. 

 

8- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1 - As propostas dos proponentes considerados habilitados e das microempresas e empresas de pequeno porte que atenderam o estabelecido no item 5.6, 

serão classificadas pela ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedor aquele que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL. 

8.2 - Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio, em ato público, no ato de abertura dos envelopes 02 – PROPOSTA, nos 

termos do art. 45, § 2º da Lei N.º 8.666/93. 

8.3 - Após a divulgação do vencedor se esse não for uma ME ou EPP, e se houver proposta apresentada por ME ou EPP igual ou até 10% (dez por cento) superior 

à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.3.1 - A ME ou EPP mais bem classificada e em seu direito a preferência, poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 

por escrito, possuindo para tanto o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a convocação formal (sendo esta realizada na própria sessão, por ofício ou 

ainda pela publicação no Diário Oficial) situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

8.3.2 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 

no subitem 8.3 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.4 - Para as Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), que apresentaram restrição na comprovação da regularidade fiscal, terão o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, prorrogáveis automaticamente por igual período, após intimação, a contar da declaração de vencedor, se uma EPP ou ME for declarada 

vencedora, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

8.4.1 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.4 deste edital, implicará decadência à contratação, sem prejuízo das sanções 
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previstas no art. 81 da Lei N.º8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a contratação , 

ou revogação da licitação. 

8.5 - Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Ultrapassarem os preços máximos fixados no item 9 deste Edital; 

b) Não atenderem às exigências contidas neste instrumento e seus anexos; 

c) Apresentarem valores globais por item inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores (art. 48, inc. II, § 1.º da Lei 

8.666/93, alterada pela Lei 9.648/98): 

I. média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração (constante do item 

9 deste Edital); 

II. valores orçados pela Administração. 

8.6 - Dos licitantes classificados na forma da letra “c” do item 8.5, cujo valor global for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os 

incisos I e II da letra “c”, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1.º do art. 56 da Lei 

8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante da letra “c” e o valor da correspondente proposta (art. 48, inc. II, § 2.º da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 

9.648/98). 

 

9 - DOS VALORES ORÇADOS E PREÇOS MÁXIMOS 

9.1 - O valor estimado para a execução das obras, objeto desta licitação será de R$ 980.264,86 (novecentos e oitenta mil, duzentos e sessenta e quatro reais e 

oitenta e seis centavos), correspondente à execução dos serviços de ampliação do Colégio Municipal Luís Eduardo Magalhães. 

9.1 deve ser considerado pelos proponentes como o preço máximo admitido no presente certame. 

9.2 - O valor discriminado no item  

9.3 - Os valores unitários constantes no projeto básico deverão ser respeitados pelas proponentes participantes deste certame licitatório, sob pena de 

desclassificação, contudo, poderão ser aceitos, pela Comissão de Licitação, preços unitários com variação superior em até 10% (dez por cento), nos itens que 

compõem a planilha orçamentária por obra deste certame licitatório, desde que o somatório total da proposta não exceda o valor fixado no item 9.1. 

 

10- DA FORMA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA GARANTIA DA OBRA 

10.1 - A licitante vencedora obriga-se a entregar a obra objeto desta licitação, completamente concluída no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir 

da data de assinatura da Ordem de Serviço. 

10.1.1 - As obras deverão ser iniciadas, de forma imediata a partir da Ordem de Serviço, sob pena de notificação e aplicação de multa por atraso. 

10.2 - A Equipe Técnica do Município efetuará o acompanhamento e a fiscalização das obras objeto desta licitação, sendo que a mesma terá também a 

incumbência de medir suas etapas com a finalidade de expedir relatórios de medição das mesmas, as quais serão encaminhadas a Caixa Econômica Federal, para 

aprovação,  e tidos como pré-requisitos  aos pagamentos das referidas medições para a licitante vencedora. 

10.3 - O objeto desta licitação deverá ser recebido provisoriamente, por obras mediante emissão, pela Equipe Técnica, do Termo de Recebimento Provisório do 

mesmo, nos termos do art. 73, inc. I, “a” da Lei 8.666/93. 

10.4 - Decorrido o prazo máximo de 90 (noventa) dias após a emissão do Termo de Recebimento Provisório, conforme previsto no § 3º do art. 73 da Lei 8.666/93, 

o Município de Urandi formalizará o recebimento definitivo das obras, objeto desta licitação, mediante a emissão dos Termos de Recebimentos Definitivos das 

mesmas, nos termos do art. 73, inc. I, “b” da Lei 8.666/93. 

10.5 - As obras, objeto desta licitação, deverão ser executadas, de acordo com os Projetos Básicos constantes do anexo “X” deste Edital. 

10.6 - A licitante contratada responderá pela solidez e segurança das obras, objeto da presente licitação, durante o prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da 

data da conclusão da mesma, em conformidade com o art. 618, do Código Civil Brasileiro (Lei N.º 10.406/02). 

 

11- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 - As etapas das obras objeto desta licitação serão consideradas executadas mediante a emissão de relatórios de medição, relativos à sua execução pela 

Fiscalização do Contrato, os quais serão emitidos até o 3º (terceiro) dia útil após a conclusão de cada etapa das obras para o fim estabelecido nos subitens 11.2 

e 11.3 deste Edital. 

11.2 - A empresa contratada deverá emitir as notas fiscais relativas à execução de cada etapa de execução da obra. 

11.3 - O pagamento será efetuado conforme medição por obra e vistoria. O pagamento será a partir da data do recebimento da Nota Fiscal/Fatura que deverá 

ser emitida e apresentada acompanhada das respectivas medições dos serviços realizados, e atestados a conformidade dos serviços pelo setor competente da 

Prefeitura Municipal de Urandi, de acordo com as exigências contratuais. 
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11.3.1 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou 

inadimplências contratual. 

11.4 - A despesa com a execução do objeto da presente licitação correrá à conta dos recursos constantes do Orçamento Municipal vigente e vindouros, a saber: 

 

Unidade Orçamentária: 04 -  Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer 

Projeto / Atividade: 1091 – Construção, Ampliação e Equipamentos de Unidades Educacionais 

Projeto / Atividade: 1093 – Constr/Ampl. E reformas de prédios escolares- FUNDEB 

Elemento 4490.51.00.00 – Obras e Instalações 

Fonte de Recurso: 01, 04, 19 

11.4.1 - Caso haja prorrogação do objeto desta Licitação de modo que a sua execução venha a ultrapassar o presente exercício, será feito Termo Aditivo para 

indicar a nova dotação orçamentária pela qual correrá a referida despesa. 

 

12-DOS RECURSOS 

12.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso Administrativo, nos termos do art. 109 da Lei N.º 8.666/93, conforme situações, prazos 

e condições estabelecidas no referido artigo. 

12.2 – Os recursos deverão ser dirigidos ao Município de Urandi, à Comissão Permanente de Licitação, que poderá no prazo de 05 (cinco) dias úteis reconsiderar 

sua decisão, ou neste mesmo prazo fazê-lo subir ao Prefeito Municipal, devidamente informado, para decisão maior. 

12.3 – Os recursos deverão ser feitos por escrito e protocolados no Setor de Licitações do Município de Urandi - BA, situado à Rua Sebastião Alves de Santana, 

N.º 57, centro – Urandi/BA, aos cuidados da Comissão Permanente de Licitação. 

 

13-DA GARANTIA CONTRATUAL 

13.1 - Como requisito indispensável para a assinatura da Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá comprovar a prestação de garantia contratual no valor de 

5% (cinco por cento) do valor total deste Contrato, devendo optar por uma das seguintes modalidades: 

13.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

13.1.2. Seguro-garantia; 

13.1.3. Fiança bancária. 

13.2 - O prazo máximo para a apresentação da Garantia Contratual prevista no item 13.1, será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da Assinatura deste 

Termo, sendo que a sua não comprovação constitui motivo para rescisão contratual unilateral, conforme previsão na Cláusula Décima Segunda. 

13.3 - Caso a CONTRATADA opte por comprovar a prestação da garantia com títulos da dívida pública, estes deverão ter certificação of icial, que tem como 

objetivo assegurar a existência, veracidade e regularidade dos mesmos. 

13.4 -A garantia prestada será liberada ou restituída à CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias, contados após a emissão do Termo de Recebimento Definit ivo 

da Obra, sendo que, no caso de caução em dinheiro, será restituída acrescida dos juros resultantes da aplicação dos recursos em caderneta de poupança da 

CONTRATANTE. 

 

14-DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

14.1 - A Comissão Permanente de Licitações fará a adjudicação à licitante classificada em primeiro lugar, sendo que caberá à Autoridade Competente a decisão 

sobre a homologação do procedimento. 

14.2 - Após o procedimento acima descrito, a adjudicatária será formalmente convocada a assinar o Termo de Contrato (minuta constante do anexo “IX”, deste 

Edital) dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a convocação formal (que ocorrerá no mesmo dia da homologação), junto ao Setor de Licitação do Município 

de Urandi. Decorrido o prazo acima estipulado, se adjudicatária não aceitar ou retirar o instrumento contratual, decairá do direito à mesma, sujeitando-se às 

sanções previstas no art. 81 da Lei N.º 8.666/93 e multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato. 

14.3 - O Município de Urandi poderá, quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo e condições estabelecidas neste instrumento convocatório, 

convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 

inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei N.º 8.666/63 e suas posteriores alterações. 

14.4 - Na hipótese de haverem documentos, dentre aqueles apresentados pela licitante em atendimento às alíneas “b” a “f” do item 5.1 ainda na fase de 

habilitação deste certame, com prazo de validade vencido à época da convocação para a assinatura do Contrato, os mesmos deverão ser reapresentados ao 

Setor de Licitação do Município no ato da assinatura do Contrato, devidamente renovados. 
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15- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

15.1 - A vigência do contrato decorrente desta licitação será de 06 (seis) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado a critério 

da Administração. 

 

16- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei 

N.º 8.666/93 e posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à empresa contratada direito a qualquer 

indenização. 

16.2 - A rescisão contratual poderá ser: 

16.2.1 - determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;  

16.2.2 - amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a 

Administração. 

 

17-DAS PENALIDADES 

17.1 - Sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93, a empresa contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia 

defesa: 

17.2 - Pelo atraso injustificado na execução do Contrato: 

17.2.1 - multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), sobre o valor da obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por 

cento); 

17.3 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato: 

17.3.1 - multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da parte não cumprida; 

17.3.2 - multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para complementação ou realização da obrigação não cumprida. 

17.4 - O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 17.3.1 e 17.3.2 será o valor inicial do Contrato. 

17.5 - As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a empresa contratada da 

reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Urandi/BA. 

 

18-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 - Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados 

diretamente no Setor de Licitação do Município de Urandi/BA, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, de segunda à sexta-feira, das 07h às 12h ou pelo 

e-mail cpl.urandi@gmail.com; 

18.1.1 - Até o segundo dia útil que anteceder a data fixada para o recebimento das propostas, qualquer empresa interessada em participar da licitação poderá 

impugnar o ato convocatório. 

18.1.2 - A impugnação deverá ser protocolada no Setor de Licitações deste Município, que a encaminhará, devidamente informada, à Autoridade Competente 

para apreciação e decisão, ficando suspensos os procedimentos de abertura até seu julgamento.  

18.2 - Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, as licitantes farão constar em sua documentação endereço eletrônico (e-

mail), número de telefone, bem como o nome da pessoa indicada para contatos. 

18.3 - As licitantes participantes deste certame licitatório desde já declaram, sob a pena prevista no parágrafo único do artigo 97, da Lei N.º8.666/93, não estarem 

declaradas inidôneas ou suspensas de participação em licitações, por qualquer entidade da administração pública direta ou indireta, de qualquer das esferas de 

governo, nos termos dos incisos III e IV, do artigo 87, do referido diploma legal. 

18.4 - A empresa contratada será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, trabalhista e tributária, bem como pelos 

danos e prejuízos que a qualquer título causar ao contratante, ao meio ambiente e/ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, 

respondendo por si e por seus sucessores. 

18.5 - O Município de Urandi reserva-se o direito de anular ou revogar a presente licitação, nos termos do art. 49, da lei N.º8.666/93. 

18.6 - Informações fornecidas verbalmente por pessoas pertencentes ao quadro de servidores da Administração Municipal de Urandi não serão consideradas 

como motivos para impugnações. 

18.7 - A participação na presente licitação implica no conhecimento e na aceitação plena deste Edital e suas condições. 

18.8 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitações, à luz das disposições contidas na Lei N.º8.666, de 21 de junho de 

1993, suas alterações e demais legislações aplicáveis. 
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18.9 - O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto da presente licitação é o da Comarca do Município de Urandi/BA. 

 

19 - DOS ANEXOS AO EDITAL 

19.1 - Integram o presente instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante, como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos: 

ANEXO I –MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO; 

ANEXO II –MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA RELATIVO AO JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE; 

ANEXO V –MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA-ME E EMPRESADE PEQUENO PORTE-EPP 

ANEXO VI–MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

ANEXO VII –MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA  

ANEXO VIII –MODELO DE PROPOSTA 

ANEXO IX–MINUTA DE CONTRATO; 

ANEXO X–PROJETO BÁSICO (MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHAS, PROJETOS, CRONOGRAMA, BDI, ART). 

ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO PELA OPÇÃO DE NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA 

 

Urandi - BA, 04 de outubro de 2021. 

 

 

 

CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

ALLEXIS GONÇALVES CARVALHO 

Secretário da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

BRENER KELVIN CARDOSO DE MATOS 

Membro da Comissão Permanente de Licitação 
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TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2021 

 

ANEXO I 

CARTA DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

 

 

 

 

À  

Comissão Permanente de Licitações do Município de Urandi BA. 

 

 

 

 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr.(a)..........., portador(a) da Cédula de identidade N.º ........... e inscrito(a) no CPF/MF sob o N.º .........., a participar do 

procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2021, instaurado pelo Município de Urandi/BA. 

 

Na qualidade de representante legal da empresa ................................., outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de 

interposição de Recurso. 

 

 

 

Local, _____ de ______________ de 2021. 

 

 

 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor)  
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TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2021 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA RELATIVO AO JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

 

 

 

 

À  

Comissão Permanente de Licitações do Município de Urandi/BA 

 

 

 

TERMO DE RENÚNCIA RELATIVO AO JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

 

A proponente abaixo assinada, participante da Licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2021, do Município de Urandi, através de seu representante 

legal, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei N.º 8.666/93, de 21/06/1993, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou 

os documentos de habilitação preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, 

com o curso do Procedimento Licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

 

 

Local, _____ de _______________ de 2021. 

 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2021 

ANEXO III 

 

 

 

Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

(RAZÃO SOCIAL) ____________________________________ CNPJ n.º _________, sediada (endereço completo) __________, por meio de seu representante 

legal (ou procurador) Sr. ___________________, CPF _______________________ declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e Data 

 

(a):_____________________________________ 

Nome e Número da Identidade do declarante 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E A V A N H A N D A V A 
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TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2021 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2021 

 

 

................................., inscrito(a) no CNPJ N.º ...................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ...................................., portador(a) da Carteira 

de Identidade N.º ........................... e do CPF N.º ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei N.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 

 

 

 

Local, __ de __________________ de 2021. 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor)  
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TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2021 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA-ME E EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE-EPP 

 

 

(este anexo deverá ser confeccionado em papel timbrado da empresa e entregue no credenciamento). 

 

 

À  

Comissão Permanente de Licitação do Município de Urandi/BA;  

 

A Empresa ______________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º. ______________________, por intermédio de seu representante legal abaixo 

assinado, Sr. (a). ______________________, portador do Documento de Identidade n.º. ______________________, expedido por ____________, e inscrito(a) 

no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o n.º. ______________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos 

legais para qualificação como ______________________ (incluir a condição da empresa: micro empresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), art. 3º da Lei 

Complementar n.º. 123/2006 e que não está sujeita a qualquer dos impedimentos do §4º deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada Lei.  

 

DECLARA ainda ter ciência que “A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios das leis supracitadas, caracterizará o crime de que trata o Art. 299, 

do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

 

Local, em ........................ de ........................ de 2021.  

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa.  

Nome completo:  

Cargo ou função: 

Número da Identidade 

Carimbo da empresa 
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TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2021 

ANEXO VI 

 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

VISTORIA AO LOCAL DO SERVIÇO 

 

 

ATESTAMOS, para fins de habilitação na licitação Tomada de Preços em epigrafe, que o (a) Sr. 

(a)______________________________________________________, portador(a) do documento de identificação RG N.º ___________________________, 

expedido por ______________, e devidamente inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob N.º ________________________ 

e no CREA/______ N.º _______, Engenheiro civil, se apresentou como responsável técnico da Empresa ________________________________________ Inscrita 

no CNPJ sob o N.º __________________, visitou e conhece a área geográfica onde será executado o objeto deste Edital, recebendo todas as informações 

necessárias e suficientes para o cumprimento das obrigações inerentes a elaboração da proposta, referente ao edital do certame acima mencionado.  

 

Local, em ........................ de ........................ de 2021.  

 

__________________________________________ 

Representante do Município: 

Nome: RG: 

 

 

________________________________________________ 

Responsável Técnico da empresa: 

Nome: CREA/____: 
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TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2021 

ANEXO VII 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA (MODELO) 

(este anexo deverá ser confeccionado em papel timbrado da empresa) 

 

À  

Comissão Permanente de Licitação do Município de Urandi/BA. 

DADOS DA EMPRESA  

 

Nome Fantasia:  

 

Razão Social:  

 

Endereço:  

 

Cidade:  

 

Estado:  

 

Banco:  

 

Agência:  

 

Conta Corrente:  

 

Fone/Fax:  

 

E-mail:  

 

 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

Nome:  

 

RG:  

 

CPF:  

 

Cargo/Função:  

 

Telefone:  

 

 

E-mail:  

 

Endereço:  

 

 

Cidade:  

 

Estado:  

 

 

 

DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 

 

Nome:  

 

Crea/CAU:  

Prezado(a) Senhor(a),  

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sª. a nossa Proposta de Preços relativa à Licitação em epígrafe, declaramos que:  

a) O preço global para a execução das obras e serviços é de R$ ................................ ( .......................);  

b) Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar os serviços no prazo de _______ ( _________________ ) dias, fixado no Edital e conforme 

especificações técnicas, a contar da data da assinatura do contrato.  

c) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de abertura da proposta, representando um compromisso que pode ser aceito 

a qualquer tempo antes da expiração do citado prazo.  

d) Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta será considerada um contrato de obrigação entre as partes.  

e) Declaramos expressamente que nos preços propostos estão inclusos todas as parcelas relativas aos custos de fornecimento de materiais, mão de obra, 

mobilização, manutenção e operação de equipamentos e veículos, encargos sociais e trabalhistas, contribuições fiscais, taxas e quaisquer outras despesas diretas 

ou indiretas, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pela contratante para execução completa da obra.  
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f) Declaramos aceitar todas as condições e cláusulas constantes do edital de licitação e nos responsabilizamos pela correta execução dos serviços e fiel 

observância das especificações técnicas.  

Na hipótese de ser adjudicado a esta firma o objeto licitado, o representante legal para assinatura do Contrato ou qualquer outro documento será:  

NOME: _____________________________________________________________  

ESTADO CIVIL: ______________________________________________________  

PROFISSÃO:________________________________________________________  

CARTEIRA DE IDENTIDADE: ___________________________________________  

CPF/(MF):___________________________________________________________  

CARGO: ____________________________________________________________  

ENDEREÇO: ________________________________________________________  

 

Local, em ........................ de ........................ de 2021. 

_____________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa. 

Nome completo: Cargo ou função: 

Número da Identidade 

Carimbo da empresa 
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TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2021 

ANEXO VIII 

MODELO DE PROPOSTA 

BDI: _____ %  

ENCARGOS SOCIAIS: _____ % 

 

CÓDIGO  

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO (R$) VALORTOTAL (R$) 

 1      

 1.1      

 1.2      

 2      

 2.1      

 2.2      

 2.3      

 2.4      

 2.5      

 3      

 3.1      

 3.2      

 3.3      

 3.4      

 3.5      

 4      

 4.1      

 4.2      

 4.3      

 4.4      

 4.5      

 5      

 5.1      

 5.2      

 5.3      

 5.4      

 5.5      

 TOTAL GERAL:  

 

1. Esta proposta deverá contemplar todos os itens constantes na Planilha Orçamentária apresentada pela contratante. 

Local, em ........................ de ........................ de 2021. 

______________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa. 

Nome completo: Cargo ou função: 

Número da Identidade 

Carimbo da empresa 
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ANEXO IX 

TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2021 

PROCESSO DE ADMINISTRATIVO N.º 208/2021 

MINUTA CONTRATO N.º XXXXXXXX/2021 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE URANDI/BA, Administração Pública em Geral, inscrita no CNPJ/MF sob o N.º 13.982.631/0001-40, com 

sede na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi/BA, CEP: 46.350-000, neste ato legalmente representada pelo Prefeito Municipal o Sr.º WARLEI 

OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, casado, Contador, portador da Carteira de Identidade N.º 13.037.913-15 SSP – BA, inscrito no CPF/MF sob o N.º 037.105.975-

52, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro, a empresa _____________________, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o N.º ____________________, com sede na ______________________, _____, ____, _________- ______, CEP:________-____, neste ato 

legalmente representada pelo(a) seu(sua) representante______________, o Srº.(a). _____________, __________, _________, portador (a) da Carteira de 

Identidade N.º __________________ e inscrito(a) no CPF/MF sob o N.º ________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as 

testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Processo Administrativo N.º 188/2021, referente a 

Tomada de Preços N.º 003/2021, e que se regerá pela Lei N.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, atendidas as cláusulas a seguir enunciadas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 Fundamenta-se o presente Instrumento na proposta apresentada pela CONTRATADA e no resultado da Licitação sob a modalidade Tomada de Preços N.º 

003/2021, devidamente homologado pelo Prefeito Municipal, corroborado com a Lei Federal N.º 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 – Constitui o objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL, PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DO COLÉGIO MUNICIPAL LUÍS EDUARDO MAGALHÃES COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS 

NECESSÁRIOS À COMPLETA E PERFEITA IMPLANTAÇÃO DE TODOS OS ELEMENTOS DEFINIDOS, EM CONFORMIDADE COM O EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 

2.2 Os Serviços serão executados conforme Projeto Básico, Diário de Obras, Especificações e demais condições estabelecidas no EDITAL da Tomada de Preços 

N.º 003/2021, pela Lei Federal N.º 8.666/93 com as alterações introduzidas pela Lei N.º 8.883/94, e Ordem de Serviço, as quais farão parte deste instrumento 

como se nele estivessem transcritos, valendo expressamente, no que não estiverem em contradição com os termos do mesmo instrumento. 

2.3 Quaisquer omissões, incorreções ou discrepâncias eventualmente encontradas pela CONTRATADA no decorrer da execução dos serviços, deverão ser 

comunicadas, por escrito, ao CONTRATANTE. 

2.4 Nenhuma modificação poderá ser introduzida nos projetos, encargos gerais e especificações técnicas fornecidas, sem o consentimento prévio, por escrito do 

CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES 

SÃO COMPROMISSOS DAS PARTES: 

3.1 DA CONTRATANTE: 

3.1.1 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da Tomada de Preços N.º 003/2021, 

consoante estabelece a Lei Federal N.º 8.666/93; 

3.1.2 Solicitar, sempre que necessário, informações referentes à obra, ora objeto do presente instrumento, perante a CONTRATADA; 

3.1.3 Designar um técnico para verificar a fiel execução do Contrato e atestar a execução dos serviços conforme as diretrizes do projeto básico; 

3.1.4 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos 

casos que exijam providências corretivas; 

3.1.5 Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, das notas fiscais e recibo devidamente atestados pelo setor competente, e conforme as diretrizes 

estabelecidas na cláusula quarta do presente instrumento; 

3.1.6 Recusar os serviços que não atendam às especificações previstas no edital e na proposta vencedora do certame. 

 

3.2 DA CONTRATADA: 

3.2.1 Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas, sendo-lhes vedado introduzir modificações nas especificações técnicas e encargos gerais, 

sem o consentimento prévio, por escrito, do CONTRATANTE; 

3.2.2 Assumir a responsabilidade técnica pela execução dos serviços; 
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3.2.3 Observar os requisitos mínimos de qualidade, utilidade, segurança, resistência recomendados pela ABNT; 

3.2.4 Acompanhar o cronograma físico do serviço de modo a não provocar atrasos; 

3.2.5 Atualizar o cronograma físico-financeiro, conforme o desenvolvimento dos serviços, obedecendo às determinações da fiscalização. 

3.2.6 Não sub-empreitar serviços definidos, no todo ou em parte. 

3.2.7 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas 

na licitação; 

3.2.8 Submeter-se à fiscalização do CONTRATANTE; 

3.2.9 Manter Responsável Técnico devidamente credenciado, através de ART e preposto aceito pelo CONTRATANTE, para representá-lo na execução do Contrato; 

3.2.10 Manter, em locais determinados pelo CONTRATANTE, placas de identificação dos serviços e da firma executante e o pessoal em serviço devidamente 

identificados; 

3.2.11 Corrigir, separar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados apontados pelo CONTRATANTE; 

3.2.12 Submeter-se às disposições legais em vigor; 

3.2.13 A CONTRATADA responsabilizar-se-á, para com o CONTRATANTE e para com terceiros pelo estrago, com prejuízo ou danos causados ao CONTRATANTE 

ou aos serviços, em conseqüência de imperícia, imprudência ou negligência, próprias ou de seus prepostos, auxiliares ou operários; 

3.2.14 A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, inclusive os de natureza fiscal, em especial ISS no 

montante de 5% (cinco por cento) sobre o valor da Mão de Obra, social, civil e obrigacional e, quando houver subordinação e vínculo empregatício, os  de natureza 

trabalhista e previdenciária, não gerando para o CONTRATANTE qualquer vínculo empregatício, bem como quaisquer outras obrigações ou encargos não 

previstos neste contrato; 

3.2.15 Todos e quaisquer riscos de acidente de trabalho serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA; 

3.2.16 Responsabilizar-se por quaisquer danos decorrentes da execução dos serviços contratados ao CONTRATANTE e, ou a terceiros, independentemente de 

dolo ou culpa; 

3.2.17 O Recebimento Definitivo dos serviços não exime a CONTRATADA das responsabilidades legalmente imputáveis por erro ou vício de execução pelo período 

de 5 (cinco) anos, durante os quais ficará obrigada a saná-lo sem ônus para o CONTRATANTE; 

3.2.18 80% (oitenta por cento) da mão-de-obra destinada a execução do objeto contratual deverá ser compreendida de moradores da localidade onde a obra 

será realizada. Caso não haja profissionais qualificados a empresa poderá importar da sede do município e/ou de outro local, priorizando sempre os munícipes 

de Urandi – BA. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 O valor global do Contrato é de R$- ................ (..................................), pago conforme a emissão de Nota Fiscal, medição devidamente atestada pelo Município 

de Urandi – BA. 

4.2 - Os pagamentos serão realizados através de Transferência Bancária ou Boleto Bancário, conforme Plataforma FEBRABAN.  

4.3 As notas fiscais devem vir acompanhadas das seguintes certidões: INSS/FEDERAL, FGTS, TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

4.4 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração 

dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento. 

4.5 Somente serão pagos os valores correspondentes às partes dos serviços efetivamente realizados e atestados pelo fiscal. 

4.6 A CONTRATADA deverá emitir as faturas de acordo com as quantidades expressas nos laudos de medição. 

4.7 No ato do pagamento será apresentada todas as certidões conforme a Legislação Federal, acompanhado dos respectivos recibos de  quitação dos impostos 

municipais do pagamento anterior, sob pena de não quitação da nota cobrada. 

4.8 As faturas que não estiverem corretamente formuladas, deverão ser devolvidas dentro do prazo de sua conferência ao CONTRATADO, e o seu tempo de 

tramitação desconsiderado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

5.1 O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal N.º 8.666/93 e alterações posteriores, desde que haja interesse do 

CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA SEXTA – CRÉDITO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 Os recursos financeiros para pagamento desta Tomada de Preços correrão as despesas por conta da Dotação Orçamentária: 
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Unidade Orçamentária: 04 -  Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer 

Projeto / Atividade: 1091 – Construção, Ampliação e Equipamentos de Unidades Educacionais 

Projeto / Atividade: 1093 – Constr/Ampl. E reformas de prédios escolares- FUNDEB 

Elemento 4490.51.00.00 – Obras e Instalações 

Fonte de Recurso: 01, 04, 19 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS 

7.1 A CONTRATADA garante, por cinco anos, a solidez e segurança do trabalho, compreendido, também, o material empregado, e se obriga a realizar, por sua 

conta exclusiva, reparos estruturais que venham a ser necessários dentro da vigência da garantia.  

 

CLÁUSULA OITAVA – PRAZO 

8.1 O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses a partir da data de sua assinatura. 

8.2 O prazo de execução dos serviços será de 04 (quatro) meses, contados a partir da data da Ordem de Serviço. 

8.3 O prazo para início das obras e serviços será de imediato mediante a Ordem de Serviço e assinatura do Contrato. 

8.4 Os prazos que tratam este contrato poderão ser prorrogados de acordo com a Lei Federal N.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA – DA CAUÇÃO E SUA DEVOLUÇÃO 

9.1 A licitante vencedora deverá prestar Caução de Garantia de Execução da Obra num percentual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato 

nas seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro; 

b) Caução em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

c) Seguro-garantia; 

d) Fiança bancária. 

9.1.1 A empresa licitante que optar pelo recolhimento de garantia de caução em dinheiro deverá recolher em nome do Município de Urandi, em Conta indicada 

pela Secretaria de Finanças do Município, e apresentar imediatamente, para lançamento contábil, o respectivo comprovante do depósito em original ou cópia 

autenticada, bem como apresentar comprovante de depósito devidamente autenticado.  

9.1.2 A empresa licitante, optando pelo recolhimento das seguintes modalidades de garantia: títulos da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária deverá 

fazer, mediante protocolo, a entrega do original da garantia do contrato junto à Secretaria de Municipal de Finanças. 

9.1.3 No caso da empresa licitante optar pela prestação da garantia títulos da dívida pública, os mesmos deverão vir acompanhados, obrigatoriamente, com 

laudo de atualização monetária do seu valor de face, bem como perícia que comprove a autenticidade do título. 

9.1.4 A Secretaria Municipal de Finanças, certificará o comprovante do recebimento da garantia prestada, devendo a licitante apresentar cópia autenticada da 

garantia prestada. 

9.1.5 A garantia de contratação ficará retida na Secretaria Municipal de Finanças, até o fim da obra; 

9.2 Após a conclusão dos serviços e mediante a apresentação do Termo de Recebimento Definitivo expedido pela Secretaria Municipal de Obras, vistoriado pela 

Secretaria Municipal de Saúde, bem como da apresentação de comprovação de regularidade dos recolhimentos previdenciários e encargos trabalhistas dos 

profissionais que trabalharam na obra, será então devolvida a caução, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante requerimento escrito, dirigido à Secretaria 

Municipal de Finanças. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DAS PENALIDADES 

10.1 O atraso injustificado, o descumprimento, parcial ou total, do objeto deste Contrato, bem como de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, 

acarretará, após regular processo administrativo, com direito à ampla defesa e ao contraditório, a incidência das seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor do Contrato, por cada dia de atraso na execução das obras, sem prejuízo das demais sanções 

contratuais e legais estabelecido; 

c) Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do licitante em assinar o Contrato de do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

notificação feita pela Contratante; 
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d) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento de cláusula ou condição prevista no Contrato;  

e) Os valores das multas referidas nesta cláusula serão descontados de ofício pela contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito 

em seu favor que mantenha junto a Prefeitura Municipal de Urandi, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial. 

f) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimentos de contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. A multa a que alude esta cláusula, não impede que a 

Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas neste Contrato e na Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DISSOLUÇÃO 

11.1 O contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 

(sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, ficando no ato da 

assinatura deste contrato reconhecido pelas partes os direitos da Administração Pública, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 e seguinte da Lei 

Federal N.º 8.666/93 e suas alterações. 

12.2 Constituem motivos para a rescisão contratual: 

12.2.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

12.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

12.2.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra nos prazos estipulados; 

12.2.4. O atraso injustificado no início da obra; 

12.2.5. A paralisação da obra sem justa causa e prévia comunicação à administração; 

12.2.6. A sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão, ou incorporação não admitida no edital e neste contrato; 

12.2.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada, designado para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus 

superiores; 

12.2.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67, da Lei N.º 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

12.2.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

12.2.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

12.2.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do Contrato;  

12.2.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a 

que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

12.2.13. A supressão, por parte da administração de obras acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite  permitido no § 1º do art. 65, da 

Lei N.º 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

12.2.14. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório 

de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurando ao contratado, nesses casos, o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

12.2.15. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

12.2.16. A não liberação, por parte da Administração, de área, local, ou objeto para execução de serviço ou fornecimento nos prazos contratuais, bem como das 

fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

12.2.17. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada, impeditivo da execução do contrato; 

12.2.18. Descumprimento do disposto no inciso V, do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  

12.3. O Contrato poderá ser rescindido, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e das demais sanções aplicáveis, segundo as quais não 

assistirá à CONTRATADA nenhum direito a indenização, quando o motivo da rescisão se enquadrar no item "1" a "12" e "17" acima relacionados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

13.1 A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte 

ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 - Fica eleito o Foro da Cidade de Urandi– BA para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento. 

 

E por estarem, assim, justos e contratados, assinam este instrumento em 03 (três) vias, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

 

Urandi/BA ..................de 2021. 

 

_________________________________ 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_____________________________________ 

Contratada 

 

 

 

Testemunhas: 

 

_________________________________                                               ________________________________ 

CPF:                                                                                                                   CPF: 
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TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2021 

 

ANEXO X 

 

PROJETO BÁSICO 

 

 

O Projeto Básico, o memorial descritivo, planilha orçamentária/quantitativa, cronograma físico-financeiro de execução e projetos complementares que compõem 

o mesmo estão disponíveis para download no site do Município de Urandi http://www.urandi.ba.gov.br, juntamente com o arquivo que contém este edital, ou 

ainda, diretamente junto ao Departamento Técnico do Município. 

 

 

Informações complementares sobre o Projeto Básico em questão serão prestadas pela Equipe Técnica do Município, através do fone (77) 3456-2127, localizada 

na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi/BA, CEP: 46.350-000. 
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ANEXO XI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PELA OPÇÃO DE NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA 

 

 

 

 

Ref.: Tomada de Preços N.º 003/2021 

 

 

 

 

 

A empresa _________________, faz a opção pela não realização da Visita Técnica aos locais da obra, ciente que em hipótese alguma fará alegações com base 

em desconhecimento das condições do local onde a obra será executada, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes das execuções a serem realizadas, 

que levem a majoração dos preços contratados, e assume todos os ônus dos serviços e materiais decorrentes de fatos supervenientes previsíveis. 

 

 

___________________, ___ de _____________de 2021. 

 

 

 

 

______________________  

Carimbo e Assinatura 
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A=523,63 m²
ÁREA EXTERNA DAS SALAS

5,55

A=162,00 m²
QUADRA DE AREIA

GUARDA CORPO SIMPLES

GUARDA CORPO COM CORRIMÃO

GUARDA CORPO COM CORRIMÃO
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Revestimento cerâmico para parede, 33,5 x 45 cm, Eliane, linha Forma Branco AC (H=1,5m)

Quadro escolar em fórmica branca com moldura 

Telhamento com telha em aço galvalume, dupla, trapezoidal, com preenchimento PIR 20mm, pré-pintada, 
TP40 - 2 x 0,43mm, Kingspan- Isoeste ou similar
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Eliane, linha forma branco AC (H= 1,5m) 
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LOTE QUADRA ENDEREÇO CIDADE

QUADRO DE ÁREAS

SITUAÇÃO ESQUEMÁTICA

ESCALA - DATA N° FOLHAS FOLHA N°

PROPRIETÁRIO

OBSERVAÇÃO:

PROJETO

EXECUÇÃO

APROVAÇÕES

AMPLIAÇÃO DO COLÉGIO MUNICIPAL DE URANDI

CONSTRUÇÃO DE UMA EDIFICAÇÃO EM ALVENARIA

S/N S/N AV PADRE ROCHA DIOGENES BALEEIRO URANDI/BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
CNPJ: 13.982.632/0001-40

HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES
ENGENHEIRO CIVIL - CREA - 141978497-8

09/2021 01 01

1 : 100
SALAS DE AULA E SANITÁRIOS1

1 : 100
COBERTURA - SALAS E SANITÁRIOS5

TABELA DE AMBIENTES

NOME ÁREA ACABAMENTO DO PISO

SALA 7 49,000 m² CERAMICA 50X50
SALA 8 49,000 m² CERAMICA 50X50
SALA 5 49,000 m² CERAMICA 50X50
SALA 6 49,000 m² CERAMICA 50X50
SALA 3 49,000 m² CERAMICA 50X50
SALA 4 49,000 m² CERAMICA 50X50
SALA 1 49,000 m² CERAMICA 50X50
SALA 2 49,000 m² CERAMICA 50X50
W.C. FEM. 3 28,000 m² CERAMICA 50X50
W.C. MASC. 3 28,000 m² CERAMICA 50X50
ÁREA EXTERNA DAS SALAS 523,628 m² PISO INTERTRAVADO
QUADRA DE AREIA 162,000 m² AREIA

TABELA DE TELHADOS

Tipo QTDE Área Total

Telha fibrocimento ondulada 5 455,058 m²
Total geral: 5 455,058 m²

TABELA DE PORTAS

CÓDIGO LARGURA ALTURA QTDE ESPECIFICAÇÃO

P88 0,96 2,10 10 Porta de madeira semioca com forras de madeira
P95 0,76 1,70 3 PORTA DE ABRIR DE ALUMINIO
P97 0,96 1,70 2 PORTA DE ABRIR DE ALUMINIO
Total geral: 15

TABELA DE JANELAS

CÓDIGO LARGURA ALTURA PEITORIL QTDE ESPECIFICAÇÃO

J72 1,50 0,50 24 VIDRO INCOLOR / BASCULANTE
J77 2,00 0,50 1,80 2 VIDRO INCOLOR / BASCULANTE
Total geral: 26

TABELA DE FORROS

Tipo Área
FORRO DE PVC - BANHEIRO SALAS 56,000 m²
FORRO DE PVC - SALAS 392,000 m²
Total geral: 10 448,000 m²

PLANTA DE SITUAÇÃO
SEM ESCALA

0

1 : 50
ELEVAÇÃO A7

1 : 50
EE2

1 : 100
FF3

1,80

1 : 250
PLANTA DE LOCALIZAÇÃO4

R.T.1:

R.T.2:

MARCOS VINICIUS PEREIRA ALVES FILHO
ENGENHEIRO CIVIL - CREA - 051743349-4
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Quadro de Cargas (QD1)

Circuito Descrição Esquema Método

de inst.

V

(V) 26 58

Iluminação (W)

100 1100

Tomadas (W) Pot. total.

(VA)

Pot. total.

(W)

Fases Pot. - R

(W)

Pot. - S

(W)

Pot. - T

(W)

FCT FCA In'

(A)

Seção

(mm2)

Ic

(A)

Disj

(A)

dV parc

(%)

dV total

(%)

Status

1 LAMPADAS F+N B1 220 V 16 8 1092 880 R 880 1.00 0.57 5.9 2.5 24.0 10.0 0.82 4.62 Ok

r 2 141 116 R 116 0.57 1.1 2.5 24.0 Ok

s 2 141 116 R 116 0.57 2.3 2.5 24.0 Ok

t 2 66 52 R 52 0.57 2.8 2.5 24.0 Ok

u 2 141 116 R 116 0.57 1.1 2.5 24.0 Ok

v 2 141 116 R 116 0.57 2.3 2.5 24.0 Ok

w 2 66 52 R 52 0.57 5.9 2.5 24.0 Ok

x 6 197 156 R 156 0.57 5.4 2.5 24.0 Ok

y 6 197 156 R 156 0.57 3.8 2.5 24.0 Ok

2 TOMADA ALTA 1 F+N+T B1 220 V 1 1222 1100 R 1100 1.00 0.57 9.7 2.5 24.0 10.0 0.44 4.24 Ok

3 TOMADA ALTA 2 F+N+T B1 220 V 1 1222 1100 R 1100 1.00 0.57 9.7 2.5 24.0 10.0 0.61 4.40 Ok

4 TOMADA ALTA 3 F+N+T B1 220 V 1 1222 1100 R 1100 1.00 0.57 9.7 2.5 24.0 10.0 0.71 4.51 Ok

5 TOMADA ALTA 4 F+N+T B1 220 V 1 1222 1100 R 1100 1.00 0.57 9.7 2.5 24.0 10.0 0.90 4.69 Ok

6 TOMADAS BAIXASF+N+T B1 220 V 12 1333 1200 R 1200 1.00 0.57 10.6 2.5 24.0 10.0 0.46 4.26 Ok

TOTAL 16 8 12 4 7315 6480 R 6480 0 0

Quadro de Cargas (QD2)

Circuito Descrição Esquema Método

de inst.

V

(V) 100 1100

Tomadas (W) Pot. total.

(VA)

Pot. total.

(W)

Fases Pot. - R

(W)

Pot. - S

(W)

Pot. - T

(W)

FCT FCA In'

(A)

Seção

(mm2)

Ic

(A)

Disj

(A)

dV parc

(%)

dV total

(%)

Status

1 LAMPADAS F+N B1 220 V 0 0 R 1.00 1.00 0.0 1 14.0 10.0 2.69 Ok

2 TOMADA ALTA 1 F+N+T B1 220 V 1 1222 1100 R 1100 1.00 0.57 9.7 2.5 24.0 10.0 0.41 3.10 Ok

3 TOMADA ALTA 2 F+N+T B1 220 V 1 1222 1100 R 1100 1.00 0.57 9.7 2.5 24.0 10.0 0.58 3.27 Ok

4 TOMADA ALTA 3 F+N+T B1 220 V 1 1222 1100 R 1100 1.00 0.57 9.7 2.5 24.0 10.0 0.70 3.40 Ok

5 TOMADA ALTA 4 F+N+T B1 220 V 1 1222 1100 R 1100 1.00 0.57 9.7 2.5 24.0 10.0 0.84 3.54 Ok

6 TOMADAS BAIXASF+N+T B1 220 V 12 1333 1200 R 1200 1.00 0.57 10.6 2.5 24.0 10.0 0.43 3.12 Ok

TOTAL 12 4 6222 5600 R 5600 0 0

Quadro de Cargas (QD3)

Circuito Descrição Esquema Método

de inst.

V

(V) 26 58

Iluminação (W)

100 1100

Tomadas (W) Pot. total.

(VA)

Pot. total.

(W)

Fases Pot. - R

(W)

Pot. - S

(W)

Pot. - T

(W)

FCT FCA In'

(A)

Seção

(mm2)

Ic

(A)

Disj

(A)

dV parc

(%)

dV total

(%)

Status

1 LAMPADAS F+N B1 220 V 2 4 349 284 R 284 1.00 0.60 2.6 1.5 17.5 10.0 0.42 3.63 Ok

k 2 141 116 R 116 0.60 1.1 1.5 17.5 Ok

l 2 141 116 R 116 0.60 2.1 1.5 17.5 Ok

q 2 66 52 R 52 0.60 2.6 1.5 17.5 Ok

2 TOMADA ALTA 1 F+N+T B1 220 V 2 2444 2200 R 2200 1.00 0.60 18.5 2.5 24.0 13.0 0.99 4.20 Ok

3 TOMADA ALTA 2 F+N B1 220 V 0 0 R 1.00 1.00 0.0 1 14.0 10.0 3.21 Ok

4 TOMADA ALTA 3 F+N+T B1 220 V 1 1222 1100 R 1100 1.00 0.60 9.3 2.5 24.0 10.0 0.96 4.17 Ok

5 TOMADA ALTA 4 F+N+T B1 220 V 1 1222 1100 R 1100 1.00 0.60 9.3 2.5 24.0 10.0 1.41 4.62 Ok

6 TOMADAS BAIXASF+N+T B1 220 V 12 1333 1200 R 1200 1.00 0.60 10.1 2.5 24.0 10.0 0.80 4.01 Ok

TOTAL 2 4 12 4 6571 5884 R 5884 0 0

Quadro de Cargas (QD4)

Circuito Descrição Esquema Método

de inst.

V

(V) 26 58

Iluminação (W)

100 1100

Tomadas (W) Pot. total.

(VA)

Pot. total.

(W)

Fases Pot. - R

(W)

Pot. - S

(W)

Pot. - T

(W)

FCT FCA In'

(A)

Seção

(mm2)

Ic

(A)

Disj

(A)

dV parc

(%)

dV total

(%)

Status

1 LAMPADAS F+N B1 220 V 2 4 349 284 R 284 1.00 0.57 2.8 2.5 24.0 10.0 0.25 2.18 Ok

h 2 66 52 R 52 0.57 2.8 2.5 24.0 Ok

i 2 141 116 R 116 0.57 1.1 2.5 24.0 Ok

j 2 141 116 R 116 0.57 2.3 2.5 24.0 Ok

2 TOMADA ALTA 1 F+N+T B1 220 V 1 1222 1100 R 1100 1.00 0.57 9.7 2.5 24.0 10.0 0.39 2.32 Ok

3 TOMADA ALTA 2 F+N+T B1 220 V 1 1222 1100 R 1100 1.00 0.57 9.7 2.5 24.0 10.0 0.85 2.77 Ok

4 TOMADA ALTA 3 F+N+T B1 220 V 1 1222 1100 R 1100 1.00 0.57 9.7 2.5 24.0 10.0 0.98 2.90 Ok

5 TOMADA ALTA 4 F+N+T B1 220 V 1 1222 1100 R 1100 1.00 0.57 9.7 2.5 24.0 10.0 1.41 3.34 Ok

6 TOMADAS BAIXASF+N+T B1 220 V 12 1333 1200 R 1200 1.00 0.57 10.6 2.5 24.0 10.0 0.80 2.72 Ok

TOTAL 2 4 12 4 6571 5884 R 5884 0 0

Quadro de Cargas (QD5)

Circuito Descrição Esquema Método

de inst.

V

(V) 26 32

Iluminação (W) Pot. total.

(VA)

Pot. total.

(W)

Fases Pot. - R

(W)

Pot. - S

(W)

Pot. - T

(W)

FCT FCA In'

(A)

Seção

(mm2)

Ic

(A)

Disj

(A)

dV parc

(%)

dV total

(%)

Status

1 LAMPADAS F+N B1 220 V 3 4 239 206 R 206 1.00 1.00 1.1 1.5 17.5 10.0 0.24 1.14 Ok

e 2 70 64 R 64 1.00 0.6 1.5 17.5 Ok

f 2 70 64 R 64 1.00 0.3 1.5 17.5 Ok

g 3 99 78 R 78 1.00 1.1 1.5 17.5 Ok

TOTAL 3 4 239 206 R 206 0 0

Quadro de Cargas (QM1)

Circuito Descrição Esquema Método

de inst.

V

(V)

Pot. total.

(VA)

Pot. total.

(W)

Fases Pot. - R

(W)

Pot. - S

(W)

Pot. - T

(W)

FCT FCA In'

(A)

Seção

(mm2)

Ic

(A)

Disj

(A)

dV parc

(%)

dV total

(%)

Status

QD1 F+N+T B1 220 V 7315 6480 R 6480 1.00 0.80 36.9 6 41.0 32.0 3.07 3.80 Ok

QD2 F+N+T B1 220 V 6222 5600 R 5600 1.00 0.80 33.5 6 41.0 32.0 1.97 2.69 Ok

QD3 F+N+T B1 220 V 6571 5884 R 5884 1.00 1.00 28.0 4 32.0 32.0 2.48 3.21 Ok

QD4 F+N+T B1 220 V 6571 5884 R 5884 1.00 1.00 28.0 4 32.0 32.0 1.20 1.92 Ok

QD5 F+N B1 220 V 239 206 R 206 1.00 1.00 1.0 2.5 24.0 10.0 0.17 0.90 Ok

TOTAL 26918 24054 R+S+T 24054 0 0

Quadro de Cargas (AL1)

Circuito Descrição Esquema Método

de inst.

V

(V)

Pot. total.

(VA)

Pot. total.

(W)

Fases Pot. - R

(W)

Pot. - S

(W)

Pot. - T

(W)

FCT FCA In'

(A)

Seção

(mm2)

Ic

(A)

Disj

(A)

dV parc

(%)

dV total

(%)

Status

QM1 3F+N+T B1 380 / 220 V 26918 24054 R+S+T 24054 1.00 1.00 100.6 50 134.0 125.0 0.73 0.73 Ok

TOTAL 26918 24054 R+S+T 24054 0 0

Quadro de Demanda (QD1)

Tipo de carga Potência instalada

(kVA)

Fator de demanda

(%)

Demanda

(kVA)

Iluminação e TUG´s (Casas e Apartamentos) 2.43 66 1.60

Uso especifico 4.89 100 4.89

TOTAL 6.49

Quadro de Demanda (QD2)

Tipo de carga Potência instalada

(kVA)

Fator de demanda

(%)

Demanda

(kVA)

Iluminação e TUG´s (Casas e Apartamentos) 1.33 75 1.00

Uso especifico 4.89 100 4.89

TOTAL 5.89

Quadro de Demanda (QD3)

Tipo de carga Potência instalada

(kVA)

Fator de demanda

(%)

Demanda

(kVA)

Iluminação e TUG´s (Casas e Apartamentos) 1.68 75 1.26

Uso especifico 4.89 100 4.89

TOTAL 6.15

Quadro de Demanda (QD4)

Tipo de carga Potência instalada

(kVA)

Fator de demanda

(%)

Demanda

(kVA)

Iluminação e TUG´s (Casas e Apartamentos) 1.68 75 1.26

Uso especifico 4.89 100 4.89

TOTAL 6.15

Quadro de Demanda (QD5)

Tipo de carga Potência instalada

(kVA)

Fator de demanda

(%)

Demanda

(kVA)

Iluminação e TUG´s (Casas e Apartamentos) 0.24 88 0.21

TOTAL 0.21

Quadro de Demanda (QM1)

Tipo de carga Potência instalada

(kVA)

Fator de demanda

(%)

Demanda

(kVA)

Iluminação e TUG´s (Casas e Apartamentos) 7.36 35 2.58

Uso especifico 19.56 100 19.56

TOTAL 22.13

Quadro de Demanda (AL1)

Tipo de carga Potência instalada

(kVA)

Fator de demanda

(%)

Demanda

(kVA)

Iluminação e TUG´s (Casas e Apartamentos) 7.36 35 2.58

Uso especifico 19.56 100 19.56

TOTAL 22.13
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Legenda

Entrada de serviço aérea - Saída aérea
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Interruptor simples 1 tecla - 1,10m do piso

S

x
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<
>

Interruptor simples 2 teclas - 1,10m do piso

26
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581

Luminária p/ lâmp. fluor. tubular - sobrepor

f

1 32

CT

Luminária spot p/ fluor. compacta tripla - sobrepor

Quadro de distribuição - embutir a 1,50m do piso

Quadro de medição embutir a 1,50m do piso

6
Tomada hexagonal (NBR 14136) - 2P+T 10 A  a 0,30m do piso

ARC7000

1100

2 Tomada hexagonal (NBR 14136) - 2P+T 20 A  a 2,20m do piso

Legenda das indicações

CT Compacta tripla - sobrepor - 32 W

ARC7000 Tomada - uso específico - Condicionador de ar 7000BTU

Lista de Materiais

Acessórios p/ eletrodutos

Arruela zamak

1" 2 pç

1/2" 1 pç

Bucha zamak

1" 4 pç

1/2" 1 pç

Bujão de aço galvanizado

3" 1 pç

Caixa PVC

4x2" 80 pç

Caixa PVC octogonal

3x3" 43 pç

Curva 45° PVC rosca

1" 4 pç

Curva 90° PVC longa rosca

1/2" 2 pç

Luva PVC rosca

1/2" 2 pç

Luva aço galvan. pesado

1" 10 pç

1.1/2" 2 pç

Acessórios uso geral

Fita isolante autofusão

20m 1 pç

Cabo Unipolar (cobre)

Isol.PVC - 450/750V (ref. Pirelli  Pirastic Ecoplus BWF Flexível)

1.5 mm² 245.90 m

2.5 mm² 2502.80 m

25 mm² 25.80 m

4 mm² 97.40 m

50 mm² 102.90 m

6 mm² 196.90 m

Canaleta PVC

Canaleta PVC lisa

50x80mm 2.00 m

80x80mm 1.00 m

Dispositivo Elétrico - embutido

Placa 2x4"

Placa p/ 1 função 64 pç

Placa p/ 1 função retangular 15 pç

Placa p/ 2 funções retangulares 1 pç

S/ placa

Interruptor 1 tecla simples 15 pç

Interruptor 2 teclas simples 1 pç

Tomada hexagonal (NBR 14136) 2P+T 10A 64 pç

Dispositivo de Proteção

Disjuntor Unipolar Termomagnético - norma DIN

10 A 25 pç

13 A 1 pç

32 A 4 pç

Disjuntor tripolar termomagnético - norma DIN

125A 1 pç

Eletroduto PVC flexível

Eletroduto leve

3/4" 729.50 m

Eletroduto PVC rosca

Eletroduto, vara 3,0m

1/2" 1.00 m

3/4" 1.00 m

Luminária e acessórios

Luminária sobrepor p/ fluoresc. tubular

65 W 16 pç

Reator eletromagnético p/ fluorescente compacta

1x26 W 23 pç

Reator eletrônico p/ fluorescente compacta

1X32 W 4 pç

Reator eletrônico p/ fluorescente tubular

1x58 W 16 pç

Soquete

base G 13 32 pç

base GX 24 27 pç

Spot

1 compacta 27 pç

Lâmpada fluorescente

Compacta reator não integrado - tripla

26 W 23 pç

32W 4 pç

Tubular comum - diam. 26mm

58W 16 pç

Material p/ entrada serviço

Cabeçote alumínio p/ eletroduto

1" 2 pç

Caixa inspeção de aterramento

250x250x400mm 1 pç

Haste de aterramento aço/cobre

D=15mm, comprimento 2,4m 1 pç

Isolador roldana 600V

Porcelana vidrada 3 pç

Parafuso aço galvanizado cabeça quadr.

Rosca M16x2, comprim. 100mm 1 pç

Poste de tubo galvanizado

D=76mm, L= 6,0m

1 pç

Quadro de medição - CEB

Unidade consumidora uso coletivo - embutir

Quadro medição 3 monof. + polifásicos: 1 até 50A + 5 até 100SA1 pç

Quadro distrib. chapa pintada - embutir

Barr. trif., disj geral, compacto - DIN (Ref. Moratori)

Cap. 15 disj. unip. - In barr. 100 A 5 pç

E
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é

t
r
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c
a

Legenda Detalhada

Entrada de serviço aérea - Saída aérea

Acessórios p/ eletrodutos

Arruela zamak

1" 2 pç

1/2" 1 pç

Bucha zamak

1" 4 pç

1/2" 1 pç

Bujão de aço galvanizado

3" 1 pç

Curva 45° PVC rosca

1" 4 pç

Curva 90° PVC longa rosca

1/2" 2 pç

Luva PVC rosca

1/2" 2 pç

Luva aço galvan. pesado

1" 10 pç

1.1/2" 2 pç

Acessórios uso geral

Fita isolante autofusão

20m 1 pç

Canaleta PVC

Canaleta PVC lisa

50x80mm 2.00 m

80x80mm 1.00 m

Dispositivo de Proteção

Disjuntor tripolar termomagnético - norma DIN

125A 1 pç

Eletroduto PVC rosca

Eletroduto, vara 3,0m

1/2" 1.00 m

3/4" 1.00 m

Material p/ entrada serviço

Cabeçote alumínio p/ eletroduto

1" 2 pç

Caixa inspeção de aterramento

250x250x400mm 1 pç

Haste de aterramento aço/cobre

D=15mm, comprimento 2,4m 1 pç

Isolador roldana 600V

Porcelana vidrada 3 pç

Parafuso aço galvanizado cabeça quadr.

Rosca M16x2, comprim. 100mm 1 pç

Poste de tubo galvanizado

D=76mm, L= 6,0m

1 pç

S

e

Interruptor simples 1 tecla - 1,10m do piso

Acessórios p/ eletrodutos

Caixa PVC

4x2" 1 pç

Dispositivo Elétrico - embutido

Placa 2x4"

Placa p/ 1 função retangular 1 pç

S/ placa

Interruptor 1 tecla simples 1 pç

S

x

x

<
>

Interruptor simples 2 teclas - 1,10m do piso

Acessórios p/ eletrodutos

Caixa PVC

4x2" 1 pç

Dispositivo Elétrico - embutido

Placa 2x4"

Placa p/ 2 funções retangulares 1 pç

S/ placa

Interruptor 2 teclas simples 1 pç

26

i

581

Luminária p/ lâmp. fluor. tubular - sobrepor

Acessórios p/ eletrodutos

Caixa PVC octogonal

3x3" 1 pç

Luminária e acessórios

Luminária sobrepor p/ fluoresc. tubular

65 W 1 pç

Reator eletrônico p/ fluorescente tubular

1x58 W 1 pç

Soquete

base G 13 2 pç

Lâmpada fluorescente

Tubular comum - diam. 26mm

58W 1 pç

f

1 32

CT

Luminária spot p/ fluor. compacta tripla - sobrepor

Acessórios p/ eletrodutos

Caixa PVC octogonal

3x3" 1 pç

Luminária e acessórios

Reator eletrônico p/ fluorescente compacta

1X32 W 1 pç

Soquete

base GX 24 1 pç

Spot

1 compacta 1 pç

Lâmpada fluorescente

Compacta reator não integrado - tripla

32W 1 pç

Quadro de distribuição - embutir a 1,50m do piso

Dispositivo de Proteção

Disjuntor Unipolar Termomagnético - norma DIN

10 A 6 pç

Quadro distrib. chapa pintada - embutir

Barr. trif., disj geral, compacto - DIN (Ref. Moratori)

Cap. 15 disj. unip. - In barr. 100 A 1 pç

Quadro de medição embutir a 1,50m do piso

Dispositivo de Proteção

Disjuntor Unipolar Termomagnético - norma DIN

10 A 1 pç

32 A 4 pç

Quadro de medição - CEB

Unidade consumidora uso coletivo - embutir

Quadro medição 3 monof. + polifásicos: 1 até 50A + 5 até 100SA 1 pç

6
Tomada hexagonal (NBR 14136) - 2P+T 10 A  a 0,30m do piso

Acessórios p/ eletrodutos

Caixa PVC

4x2" 1 pç

Dispositivo Elétrico - embutido

Placa 2x4"

Placa p/ 1 função 1 pç

S/ placa

Tomada hexagonal (NBR 14136) 2P+T 10A 1 pç

ARC7000

1100

2 Tomada hexagonal (NBR 14136) - 2P+T 20 A  a 2,20m do piso

Acessórios p/ eletrodutos

Caixa PVC

4x2" 1 pç

Dispositivo Elétrico - embutido

Placa 2x4"

Placa p/ 1 função 1 pç

S/ placa

Tomada hexagonal (NBR 14136) 2P+T 10A 1 pç

01/01
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P18

²
³
³

³

Características dos materiais

fck Ecs

(kgf/cm²) (kgf/cm²)

250 238000

CONCRETO FCK 25MPA TRAÇO 1:2,3:2,7

CONCRETO MAGRO TRAÇO 1:4,5:4,5

Vigas

Nome
Seção Elevação

Nível

(cm) (cm) (cm)

V1 20x20 0 0

V2 20x20 0 0

V3 20x20 0 0

V4 20x20 0 0

Características dos materiais

fck Ecs

(kgf/cm²) (kgf/cm²)

250 238000

Pilares

Nome
Seção Elevação

Nível

(cm) (cm) (cm)

P1

20 x 20

0 0

0 0

À

0 0

P19

0 0

V5 20x20 0 0

20 x 20

ESC S/E

VIGA  V1=V2 (20x20cm)

SEÇÃO A-A

110 N4 Ø5.0 c/20

COMPRIMENTO LINEAR 21,96 METROS

2
0

20

110 N4 ø5.0  C=68

14

14

2 N11 Ø10.0 C=2216

2196

10

10

10

10

2 N11 Ø10.0 c/2216

2196

20 x 20

ESC S/E

VIGA  V4(20x20cm)

SEÇÃO A-A

21 N4 Ø5.0 c/20

COMPRIMENTO LINEAR 4,12 METROS

2
0

20

21 N4 ø5.0  C=68

14

14

2 N11 Ø10.0 c/432

412

10

10

10

10

2 N11 Ø10.0 c/422

402

OBS.:

PILARES 20X20CM

VIGAS 20X20CM

1.95

2.252.25

3.49

3.48 3.48 3.48

.
8
0

.
2
0

2
.
4
0

.
2
0

2
.
4
0

2
.
3
3

2
.
0
3

1
.
5
9

1
.
1
5

.
6
9

.
4
7

CORTE AA

ESCALA 1:100

CORTE  BB

ESCALA 1:100

OBS.:

PILARES 20X20CM

VIGAS 20X20CM

.
6
7

.
4
7

.
8
1

V1 20X20

V3 20X20

P1

P2

P3

P4

P5

P6

P8 P9

P17

P18

P19

20 x 20

ESC S/E

VIGA  V3 (20x20cm)

SEÇÃO A-A

38 N5 Ø5.0 c/20

COMPRIMENTO LINEAR 7,60 METROS

2
0

20

38 N5 ø5.0  C=68

14

14

2 N12 Ø10.0 C=780

760

10

10

10

10

2 N12 Ø10.0 c/780

760

20 x 20

ESC S/E

VIGA  V5 (20x20cm)

SEÇÃO A-A

10 N5 Ø5.0 c/20

COMPRIMENTO LINEAR 2 METROS

2
0

20

10 N5 ø5.0  C=68

14

14

2 N12 Ø10.0 c/220

200

10

10

10

10

2 N12 Ø10.0 c/210

190
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PROJETO ESTRUTURAL DE RAMPA

CREA BA 051743349-4

CREA BA 141978497-8
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ø25 mmPVC ø25 mmPVC
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25 mm x 3/4"
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3/4"
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3/4"
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3/4"
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LV

25 mm - 1/2"
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LV

25 mm - 1/2"

LV

25 mm - 1/2"

AF-2

ø32

Detalhe H4

ø
3
2

ø

2

5

ø
2
5

ø

2
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ø
2
5

ø

2
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ø
2
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ø
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ø
2
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MIC

25 mm - 1/2"

MIC

25 mm - 1/2"

MIC

25 mm - 1/2"

MIC

25 mm - 1/2"

MIC

25 mm - 1/2"

ø
3
2

RG

1"

Lista de Materiais

Metais

Registro de esfera

3/4"
2 pç

Registro esfera borboleta bruto PVC

3/4"
1 pç

PVC misto soldável

Adaptador p/tubo de pilietileno

3/4"
1 pç

Colar de tomada em PVC

3/4"
1 pç

Joelho 90 soldável c/ rosca

25 mm - 3/4"
3 pç

PVC rígido roscável

Tubos

3/4" 0.28 m

PVC rígido soldável

Adapt sold.curto c/bolsa-rosca p registro

25 mm - 3/4"
4 pç

Joelho 90° soldável

25 mm
3 pç

Luva soldável

25 mm
1 pç

Tubos

25 mm 9.62 m

A
l
i
m

e
n

t
a
ç
ã
o

Aparelho

Ducha higiênica

25mm x 3/4"
5 pç

Mictório de Descarga Descontínua

1/2"
5 pç

Torneira de lavatório

25 mm - 1/2"
8 pç

Vaso Sanitário c/ cx. acoplada

1/2"
5 pç

Metais

Registro de gaveta c/ canopla cromada

1" 1 pç

3/4"
3 pç

PPCR Tipo3 (TOPFUSIÓN - Fabricante)

Joelho misto com inserto metálico

25 mm x 3/4"
5 pç

PVC Acessórios

Bolsa de ligação p/ vaso sanitário

1.1/2"
5 pç

Engate flexível cobre cromado com canopla

1/2 - 30cm
5 pç

Engate flexível plástico

1/2 - 30cm
8 pç

PVC misto soldável

Joelho de redução soldável c/ rosca

25 mm - 1/2"
5 pç

PVC rígido soldável

Adapt sold.curto c/bolsa-rosca p registro

25 mm - 3/4"
6 pç

32 mm - 1"
2 pç

Joelho 90° soldável

25 mm
7 pç

Joelho de redução 90 soldável

32 mm - 25 mm
1 pç

Luva soldável

25 mm
3 pç

32 mm
1 pç

Tubos

25 mm 33.69 m

32 mm 2.11 m

Tê 90 soldável

25 mm
19 pç

PVC soldável azul c/ bucha latão

Joelho de redução 90° soldável com bucha de latão

25 mm- 1/2"
13 pç

Á
g
u
a
 
f
r
i
a

Legenda

Alimentador Predial

Hidrômetros - HIDRÔMETRO

Registro de gaveta c/canopla cromada c/PVC soldável - RG

Legenda das indicações

DH Ducha higiênica joelho de 90° - 25 mm x 3/4"

HIDRÔMETRO Hidrômetros - cavalete 3/4"

LV Lavatório com joelho de 90° - 25 mm - 1/2"

MIC Mictório s/sifão,c/Válv. Descarga p/mic,com joelho de 90° - 25 mm - 1/2"

RG
Registro de gaveta c/canopla cromada c/PVC soldável - 3/4"

VS
Vaso sanitário com caixa acoplada - 3/4"

Legenda Detalhada

Alimentador Predial

Metais

Registro de esfera

3/4"
2 pç

PVC misto soldável

Adaptador p/tubo de pilietileno

3/4"
1 pç

Colar de tomada em PVC

3/4"
1 pç

PVC rígido soldável

Adapt sold.curto c/bolsa-rosca p registro

25 mm - 3/4"
3 pç

Hidrômetros - HIDRÔMETRO

Metais

Registro esfera borboleta bruto PVC

3/4"
1 pç

PVC misto soldável

Joelho 90 soldável c/ rosca

25 mm - 3/4"
3 pç

PVC rígido roscável

Tubos

3/4" 0.28 m

PVC rígido soldável

Adapt sold.curto c/bolsa-rosca p registro

25 mm - 3/4"
1 pç

Joelho 90° soldável

25 mm
1 pç

Tubos

25 mm 0.85 m

Registro de gaveta c/canopla cromada c/PVC soldável - RG

Metais

Registro de gaveta c/ canopla cromada

3/4"
1 pç

PVC rígido soldável

Adapt sold.curto c/bolsa-rosca p registro

25 mm - 3/4"
2 pç

01/01

PROJETO HIDRAULICO

CREA BA 051743349-4
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TS1
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Lista de Materiais

Caixas de Passagem

Caixa de inspeção esgoto simples

CE- 60x60 cm
3 pç

PVC Acessórios

Caixa sifonada

150x150x50
6 pç

Ralo sifonado alt. reg. saída  40

100 mm - 40 mm
2 pç

Sifão de copo p/ pia e lavatório

1" - 1.1/2" 8 pç

Sifão flexível p/ Mictório

1.1/4"- 2" 5 pç

Válvula p/ lavatório e tanque

1" 8 pç

PVC Esgoto

Curva 90 curta

40 mm 10 pç

Joelho 45

100 mm 1 pç

40 mm 2 pç

Joelho 90

100 mm
5 pç

40 mm
8 pç

50 mm
1 pç

75 mm
12 pç

Joelho 90 c/anel p/ esgoto secundário

40 mm - 1.1/2"
8 pç

Junção simples

100 mm - 50 mm
1 pç

100 mm - 75 mm
5 pç

100 mm- 100 mm
4 pç

75 mm - 50 mm
3 pç

Redução excêntrica

75 mm - 50 mm 7 pç

Tubo rígido c/ ponta lisa

100 mm - 4" 31.83 m

150 mm - 6" 3.00 m

40 mm 14.95 m

50 mm - 2" 3.96 m

75 mm - 3" 31.99 m

Tê sanitário

75 mm - 50 mm 1 pç

Unidades de tratamento

Alça

Ferro 1 pç

Argamassa

Argamassa 0.58 m³

Brita

n°4 1.04 m³

Concreto

Concreto 2.26 m³

Tampa

Hermética 1 pç

E
s
g
o
t
o

PVC Esgoto

Joelho 90

50 mm 3 pç

Tubo rígido c/ ponta lisa

50 mm - 2" 16.01 m

V
e
n
t
i
l
a
ç
ã
o

Legenda Detalhada

Caixa Sifonada

PVC Acessórios

Caixa sifonada

150x150x50 1 pç

CE
Caixas  Inspeção  Esgoto Simples

Caixas de Passagem

Caixa de inspeção esgoto simples

CE- 60x60 cm 1 pç

Chuveiro Residencial

PVC Acessórios

Ralo sifonado alt. reg. saída  40

100 mm - 40 mm 1 pç

PVC Esgoto

Curva 90 curta

40 mm 1 pç

Joelho 45

PVC Esgoto

Joelho 45

40 mm 1 pç

Joelho 90

PVC Esgoto

Joelho 90

75 mm 1 pç

Joelho 90- coluna

PVC Esgoto

Joelho 90

50 mm 1 pç

Junção simples

PVC Esgoto

Junção simples

75 mm - 50 mm 1 pç

Junção simples c/ redução

PVC Esgoto

Junção simples

75 mm - 50 mm
1 pç

Redução excêntrica

75 mm - 50 mm
1 pç

Lavatório  de Uso Geral

PVC Acessórios

Sifão de copo p/ pia e lavatório

1" - 1.1/2"
1 pç

Válvula p/ lavatório e tanque

1" 1 pç

PVC Esgoto

Curva 90 curta

40 mm 1 pç

Joelho 90 c/anel p/ esgoto secundário

40 mm - 1.1/2" 1 pç

Tubo rígido c/ ponta lisa

40 mm 0.60 m

Mictório de Válvula de Descarga- DN 75mm

PVC Acessórios

Sifão flexível p/ Mictório

1.1/4"- 2"
1 pç

PVC Esgoto

Joelho 90

75 mm 2 pç

Redução excêntrica

75 mm - 50 mm 1 pç

Tubo rígido c/ ponta lisa

75 mm - 3" 0.60 m

Ramais de Ventilação

PVC Esgoto

Joelho 90

50 mm 1 pç

Tê sanitário

75 mm - 50 mm 1 pç

Vaso Sanitário c/ J90°

PVC Esgoto

Joelho 90

100 mm 1 pç

Legenda

Caixa Sifonada

CE
Caixas  Inspeção  Esgoto Simples

Chuveiro Residencial

Joelho 45

Joelho 90

Joelho 90- coluna

Junção simples

Junção simples c/ redução

Lavatório  de Uso Geral

Mictório de Válvula de Descarga- DN 75mm

Ramais de Ventilação

Vaso Sanitário c/ J90°

01/01

PROJETO SANITÁRIO
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Escada 2

Tramo 1

G
e
o
m
e
t
r
i
a

Largura 2.000 m

Espessura 0.15 m

Piso 0.280 m

Espelho 0.180 m

Desnível que vence 2.70 m

Nº de degraus 15

Piso final NIVEL 2.6

Piso inicial TERREO

C
a
r
g
a
s

Peso próprio 3.68 kN/m2

Degraus

(Realizado com tijolos)

1.19 kN/m2

Revestimento 1.00 kN/m2

Guarda-corpos 3.00 kN/m

Sobrecarga 3.00 kN/m2

M
a
t
e
r
i
a
i
s

Concreto Ƶ

Aço ν

Cob. geométrico 3.0 cm

Seção A-A

Viga

3
0

Viga

∅8c/20

∅10c/10

∅8c/20

∅8c/20

392

3
0

2
7
0

8

1
4

5

1

6

30

11N1∅8c/20 C=568

1
1

5

2

9

30

21N2∅10c/10 C=570

Seção B-B

∅8c/20

∅8c/20

200

1
5

8

193

8

24N3∅8c/20 C=209

8

193

8

24N3∅8c/20 C=209

A
A

B B

3
9
2

Escala 1:50

Elemento Pos. Diam. Q.

Dob.

(cm)

Reta

(cm)

Dob.

(cm)

Comp.

(cm)

Total

(cm)

CA-50

(kg)

CA-60

(kg)

Escada 2-Tramo 1 1 ∅8 11 568 568 6248 24.7

2 ∅10 21 570 570 11970 73.8

3 ∅8 48 209 209 10032 39.6

151.9Total+10%:

∅8: 70.7 0.0

∅10: 81.2 0.0

Total: 151.9 0.0

Resumo Aço

Escada 2

Comp. total

(m)

Peso+10%

(kg)

CA-50∅8

162.8 71

∅10

119.7 81 152

Total

01/09

PROJETO ESTRUTURAL

CREA BA 051743349-4

CREA MG 141978497-8

A0 (1189x841)
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8.57

Peso próprio

NIVEL 2.6

Cargas especiais

Concreto: C25, em geral

Sobrecarga = 0.4 kN/m2

Cargas permanentes = 0.2 kN/m2

Escala: 1:100

Grupo: NIVEL 2.6

     Simbologia de cargas:

Carga linear

Carga concentrada

Carga superficial

9.81

9.81

9.81

(kN/m)

(kN)

(kN/m2)

9.12

Cargas permanentes

5.88
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COBERTURA

Formas

Concreto: C25, em geral

Aços em lajes: CA-50 e CA-60

Mf: Momento fletor de cálculo por metro de largura

(kN x m/m)

V: Esforço cortante de cálculo por metro de

largura (kN/m)

Escala: 1:50

Tabela de características de lajes de vigotas (Grupo 3)

LAJE DE VIGOTAS DE CONCRETO

Altura do bloco/molde: 12 cm

Espessura camada de compressão: 4 cm

Entre-eixos: 42 cm

Bloco/Molde: De poliestireno

Largura da nervura: 12 cm

Volume de concreto: 0.088 m3/m2

Peso próprio: 2.102 kN/m2

Nota: Consulte os detalhes referentes a uniões com lajes

da estrutura principal e das zonas maciçadas.

Tabela de características de lajes de vigotas (Grupo 3)

LAJE DE VIGOTAS DE CONCRETO

Altura do bloco/molde: 12 cm

Espessura camada de compressão: 4 cm

Entre-eixos: 42 cm

Bloco/Molde: De poliestireno

Largura da nervura: 12 cm

Volume de concreto: 0.088 m3/m2

Peso próprio: 2.102 kN/m2

Nota: Consulte os detalhes referentes a uniões com lajes

da estrutura principal e das zonas maciçadas.
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Formas

Concreto: C25, em geral
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NIVEL 2.6 - Superfície total: 2.55 m2

Elemento Formas (m2) Volume (m3) Barras (kg)

Vigas: fundo 0.30 0.11 10

 Forma lateral 1.21

Pilares (Sup. Formas) 115.82 5.74 592

Escadas 10.72 1.40 138

Total 128.05 7.25 740

Índices (por m2) 50.216 2.843 290.20

NIVEL 2.6

Piso

Escala: 1:50
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TERREO - Superfície total: 43.68 m2

Elemento Formas (m2) Volume (m3) Barras (kg)

Vigas: fundo 41.39 20.91 1090

 Forma lateral 261.11

Pilares (Sup. Formas) 49.80 2.31 446

Total 352.30 23.22 1536

Índices (por m2) 8.065 0.532 35.16

TERREO

Piso

Escala: 1:50
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Cargas permanentes

TERREO

Cargas especiais

Concreto: C25, em geral

Sobrecarga = 0.4 kN/m2

Cargas permanentes = 0.2 kN/m2

Escala: 1:100

Grupo: TERREO

     Simbologia de cargas:

Carga linear

Carga concentrada

Carga superficial

9.81

9.81

9.81

(kN/m)

(kN)

(kN/m2)

8.57

Peso próprio

5.88

Sobrecarga
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COBERTURA - Superfície total: 485.59 m2

Elemento Formas (m2) Volume (m3) Barras (kg)

LAJES 443.80 39.05 273

Vigas: fundo 39.58 20.07 1096

 Forma lateral 209.00

Pilares (Sup. Formas) 0.10 0.01

Total 692.48 59.13 1369

Índices (por m2) 1.426 0.122 2.82

COBERTURA

Piso

Mf: Momento fletor de cálculo por metro de largura

(kN x m/m)

V: Esforço cortante de cálculo por metro de

largura (kN/m)

Escala: 1:50

13.4

Cargas permanentes

Tabela de características de lajes de vigotas (Grupo 3)

LAJE DE VIGOTAS DE CONCRETO

Altura do bloco/molde: 12 cm

Espessura camada de compressão: 4 cm

Entre-eixos: 42 cm

Bloco/Molde: De poliestireno

Largura da nervura: 12 cm

Volume de concreto: 0.088 m3/m2

Peso próprio: 2.102 kN/m2

Nota: Consulte os detalhes referentes a uniões com lajes

da estrutura principal e das zonas maciçadas.

COBERTURA

Cargas especiais

Concreto: C25, em geral

Aços em lajes: CA-50 e CA-60

Sobrecarga = 0 kN/m2

Cargas permanentes = 0 kN/m2

Escala: 1:100

Grupo: COBERTURA

     Simbologia de cargas:

Carga linear

Carga concentrada

Carga superficial

9.81

9.81

9.81

(kN/m)

(kN)

(kN/m2)
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P25

Fundação

Formas

Concreto: C25, em geral

Aços em fundações: CA-50 e CA-60

Escala: 1:50
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Elemento Pos. Diam. Q.

Esquema

(cm)

Comp.

(cm)

Total

(cm)

CA-50

(kg)

CA-60

(kg)

V 1=V 2=V 4=V 7=V 8

V 11=V 12=V 14

1 ∅10 2

770

2
5

795 1590 9.8

2 ∅10 2

2
5

765

790 1580 9.7

3 ∅10 2

2
5

733 758 1516 9.3

4 ∅10 2 718

2
5

743 1486 9.2

5 ∅5 47

5
0

10

5

128 6016 9.4

41.8

334.4

10.3

82.4

Total+10%:

(x8):

∅5: 0.0 82.4

∅10: 334.4 0.0

Total: 334.4 82.4

V 1

V 2

V 4

V 7

V 8

V 11

V 12

V 14

15

5
5

7.225 7.075

15x55

a

15x55

b

P26

P29

P32

P35

P38

P41

P44

P47

P27

P30

P33

P36

P39

P42

P45

P48

P28

P31

P34

P37

P40

P43

P46

P49

24x1eN5∅5 c/30

69315 15

23x1eN5∅5 c/30

66315 30

 C=795

 C=790

2N1∅10

2N2∅10

110

2
5

 C=7582N3∅10

2
5

 C=7432N4∅10

TERREO

Desenho de vigas

Concreto: C25, em geral

Aço das barras: CA-50 e CA-60

Aço dos estribos: CA-50 e CA-60

Escala vigas 1:50

Escala seções 1:50

Escala aberturas 1:50

PREFEITURA:

Elemento Pos. Diam. Q.

Esquema

(cm)

Comp.

(cm)

Total

(cm)

CA-50

(kg)

CA-60

(kg)

V 3=V 5=V 9=V 10

1 ∅10 2

2
5

425

2
5

475 950 5.9

2 ∅10 2

2
2

13

425

2
2

13

495 990 6.1

3 ∅5 27

2
5

10

5

78 2106 3.3

13.2

52.8

3.6

14.4

Total+10%:

(x4):

V 6

1 ∅10 2

2
5

425

2
5

475 950 5.9

2 ∅10 2

2
2

13

425

2
2

13

495 990 6.1

3 ∅5 25

2
5

10

5

78 1950 3.1

13.2 3.4Total+10%:

V 13

1 ∅10 2

227

2
5

252 504 3.1

2 ∅10 2

2
2

13

227

2
2

13

297 594 3.7

3 ∅10 1 130 130 130 0.8

4 ∅5 14

2
5

10

5

78 1092 1.7

8.4 1.9Total+10%:

V 15

1 ∅10 2

2
5

227

252 504 3.1

2 ∅10 2

2
2

13

227

2
2

13

297 594 3.7

3 ∅5 14

2
5

10

5

78 1092 1.7

7.5 1.9Total+10%:

∅5: 0.0 21.6

∅10: 81.9 0.0

Total: 81.9 21.6

V 3

V 5

V 9

V 10

15

3
0

4.3

15x30

a

P9

P11

P15

P17

P10

P12

P16

P18

27x1eN3∅5 c/15

40015 15

 C=4752N1∅10

2
2

13

2
2

13

 C=4952N2∅10

TERREO

Desenho de vigas

Concreto: C25, em geral

Aço das barras: CA-50 e CA-60

Aço dos estribos: CA-50 e CA-60

Escala vigas 1:50

Escala seções 1:50

Escala aberturas 1:50

V 6

15

3
0

4.3

15x30

a

P13 P14

25x1eN3∅5 c/15

37030 30

 C=4752N1∅10

2
2

13

2
2

13

 C=4952N2∅10

V 13

15

3
0

2.325

15x30

a

V 16 P51

14x1eN4∅5 c/15

20215 15

 C=2522N1∅10

2
2

13

2
2

13

 C=2972N2∅10

 C=1301N3∅10

47

V 15

15

3
0

2.325

15x30

a

P25 P50

14x1eN3∅5 c/15

20215 15

 C=2522N1∅10

2
2

13

2
2

13

 C=2972N2∅10

Elemento Pos. Diam. Q.

Esquema

(cm)

Comp.

(cm)

Total

(cm)

CA-50

(kg)

CA-60

(kg)

V 16

1 ∅10 2

1195

2
5

1220 2440 15.0

2 ∅10 6 1195 1195 7170 44.2

3 ∅10 2

2
5

1030

1055 2110 13.0

4 ∅10 2

2
2

13

1010

1045 2090 12.9

5 ∅10 2 787 787 1574 9.7

6 ∅10 2 1094 1094 2188 13.5

7 ∅10 2 927 927 1854 11.4

8 ∅10 2 1105 1105 2210 13.6

9 ∅10 2

570

2
2

13

605 1210 7.5

10 ∅5 324

2
5

10

5

78 25272 39.7

154.9 43.7Total+10%:

V 17

1 ∅10 2

780

2
5

805 1610 9.9

2 ∅10 2

2
5

775

800 1600 9.9

3 ∅10 2

2
2

13

1086

1121 2242 13.8

4 ∅10 2

379

2
2

13

414 828 5.1

5 ∅5 90

2
5

10

5

78 7020 11.0

42.6 12.1Total+10%:

V 18=V 19=V 20

V 21

1 ∅10 4

2
5

725

2
5

775 3100 19.1

2 ∅5 23

5
0

10

5

128 2944 4.6

21.0

84.0

5.1

20.4

Total+10%:

(x4):

V 22=V 23=V 24

V 25=V 26=V 27

V 28=V 29

1 ∅10 4

2
5

725

2
5

775 3100 19.1

2 ∅5 24

5
0

10

5

128 3072 4.8

21.0

168.0

5.3

42.4

Total+10%:

(x8):

∅5: 0.0 118.6

∅10: 449.5 0.0

Total: 449.5 118.6

V 16

15

3
0

1.915 0.625

2.38 2.54 2.54 2.54 2.54 2.54 2.54 3.615 3.535 3.535 3.615 2.7 2.7 2.7 2.7 2.7 2.7 2.7 2.9

15x30

a

15x30

b

15x30

c

15x30

d

15x30

e

15x30

f

15x30

g

15x30

h

15x30

i

15x30

j

15x30

k

15x30

l

15x30

m

15x30

n

15x30

o

15x30

p

15x30

q

15x30

r

15x30

s

P25 P24 V 13 P23 P22 P21 P20 P19 P17 P15 P13 P11

P9 P8 P7 P6 P5 P4 P3 P2 P1

13x1eN10∅5 c/15

19330 15

15x1eN10∅5 c/15

22415 15

15x1eN10∅5 c/15

22415 15

15x1eN10∅5 c/15

22415 15

15x1eN10∅5 c/15

22415 15

15x1eN10∅5 c/15

22415 15

15x1eN10∅5 c/15

22415 15

23x1eN10∅5 c/15

33215 15

23x1eN10∅5 c/15

33115 7.5

23x1eN10∅5 c/15

3317.5 15

23x1eN10∅5 c/15

33215 15

16x1eN10∅5 c/15

24015 15

16x1eN10∅5 c/15

24015 15

16x1eN10∅5 c/15

24015 15

16x1eN10∅5 c/15

24015 15

16x1eN10∅5 c/15

24015 15

16x1eN10∅5 c/15

24015 15

16x1eN10∅5 c/15

24015 15

17x1eN10∅5 c/15

24515 30

 C=1220

 C=1195

 C=1195

 C=1195

 C=1055

2N1∅10

2N2∅10

2N2∅10

2N2∅10

2N3∅10

110.4111.6111.6109.4

2
2

13

 C=10452N4∅10

 C=7872N5∅10

 C=10942N6∅10

 C=9272N7∅10

 C=11052N8∅10

2
2

13

 C=6052N9∅10

TERREO

Desenho de vigas

Concreto: C25, em geral

Aço das barras: CA-50 e CA-60

Aço dos estribos: CA-50 e CA-60

Escala vigas 1:50

Escala seções 1:50

Escala aberturas 1:50

V 17

15

3
0

3.69 3.535 3.535 3.69

15x30

a

15x30

b

15x30

c

15x30

d

P18 P16 P14 P12 P10

22x1eN5∅5 c/15

32430 15

23x1eN5∅5 c/15

33115 7.5

23x1eN5∅5 c/15

3317.5 15

22x1eN5∅5 c/15

32415 30

 C=805

 C=800

2N1∅10

2N2∅10

115

2
2

13

 C=11212N3∅10

2
2

13

 C=4142N4∅10

V 18

V 19

V 20

V 21

15

5
5

7.3

15x55

a

P47

P41

P35

P29

P44

P38

P32

P26

23x1eN2∅5 c/30

67030 30

 C=7752N1∅10

2
5

2
5

 C=7752N1∅10

V 22

V 23

V 24

V 25

V 26

V 27

V 28

V 29

15

5
5

7.3

15x55

a

P48

P42

P36

P30

P49

P43

P37

P31

P45

P39

P33

P27

P46

P40

P34

P28

24x1eN2∅5 c/30

70015 15

 C=7752N1∅10

2
5

2
5

 C=7752N1∅10

Resumo Aço

Desenho de vigas

Comp. total

(m)

Peso+10%

(kg)

CA-50 ∅10

1277.3 866 866

CA-60 ∅5

1293.3 223 223

Total

1089

Total

PREFEITURA:

Elemento Pos. Diam. Q.

Esquema

(cm)

Comp.

(cm)

Total

(cm)

CA-50

(kg)

CA-60

(kg)

V 1

1 ∅10 2

2
5

227

252 504 3.1

2 ∅10 2

2
2

13

227

2
2

13

297 594 3.7

3 ∅10 1 130 130 130 0.8

4 ∅5 14

2
5

10

5

78 1092 1.7

8.4 1.9Total+10%:

∅5: 0.0 1.9

∅10: 8.4 0.0

Total: 8.4 1.9

V 1

15

3
0

2.325

15x30

a

P25 P50

14x1eN4∅5 c/15

20215 15

 C=2522N1∅10

2
2

13

2
2

13

 C=2972N2∅10

 C=1301N3∅10

51

NIVEL 2.6

Desenho de vigas

Concreto: C25, em geral

Aço das barras: CA-50 e CA-60

Aço dos estribos: CA-50 e CA-60

Escala vigas 1:50

Escala seções 1:50

Escala aberturas 1:50

Resumo Aço

Desenho de vigas

Comp. total

(m)

Peso+10%

(kg)

CA-50 ∅10

12.3 8 8

CA-60 ∅5

10.9 2 2

Total

10

Total

Elemento Pos. Diam. Q.

Esquema

(cm)

Comp.

(cm)

Total

(cm)

CA-50

(kg)

CA-60

(kg)

V 1=V 2=V 7=V 9

V 10=V 11

1 ∅10 2

2
5

495

520 1040 6.4

2 ∅16 2 460 460 920 14.5

3 ∅10 2

475

2
5

500 1000 6.2

4 ∅10 2

2
5

733 758 1516 9.3

5 ∅10 2 718

2
5

743 1486 9.2

6 ∅12.5 1 475 475 475 4.6

7 ∅10 1 420 420 420 2.6

8 ∅5 47

5
0

10

5

128 6016 9.4

58.1

348.6

10.3

61.8

Total+10%:

(x6):

∅5: 0.0 61.8

∅10: 222.6 0.0

∅12.5: 30.6 0.0

∅16: 95.4 0.0

Total: 348.6 61.8

V 1

V 2

V 7

V 9

V 10

V 11

15

5
5

1
6

7.225 7.075

15x55

a

15x55

b

P26

P29

P38

P41

P44

P47

P27

P30

P39

P42

P45

P48

P28

P31

P40

P43

P46

P49

24x1eN8∅5 c/30

69315 15

23x1eN8∅5 c/30

66315 30

 C=5202N1∅10

 C=4602N2∅16

229

 C=5002N3∅10

2
5

 C=7582N4∅10

2
5

 C=7432N5∅10

 C=4751N6∅12.5

65

 C=4201N7∅10

86

COBERTURA

Desenho de vigas

Concreto: C25, em geral

Aço das barras: CA-50 e CA-60

Aço dos estribos: CA-50 e CA-60

Escala vigas 1:50

Escala seções 1:50

Escala aberturas 1:50

Elemento Pos. Diam. Q.

Esquema

(cm)

Comp.

(cm)

Total

(cm)

CA-50

(kg)

CA-60

(kg)

V 3

1 ∅5 2 425 425 850 1.3

2 ∅10 2

2
2

13

425

2
2

13

495 990 6.1

3 ∅5 27

2
5

10

5

78 2106 3.3

6.7 5.1Total+10%:

V 8

1 ∅10 2

2
5

425

2
5

475 950 5.9

2 ∅10 2

2
2

13

425

2
2

13

495 990 6.1

3 ∅5 27

2
5

10

5

78 2106 3.3

13.2 3.6Total+10%:

∅5: 0.0 8.7

∅10: 19.9 0.0

Total: 19.9 8.7

V 3

15

3
0

1
6

4.3

15x30

a

P9

P10

27x1eN3∅5 c/15

40015 15

 C=4252N1∅5

2
2

13

2
2

13

 C=4952N2∅10

COBERTURA

Desenho de vigas

Concreto: C25, em geral

Aço das barras: CA-50 e CA-60

Aço dos estribos: CA-50 e CA-60

Escala vigas 1:50

Escala seções 1:50

Escala aberturas 1:50

V 8

15

1
6

3
0

4.3

15x30

a

P17 P18

27x1eN3∅5 c/15

40015 15

 C=4752N1∅10

2
2

13

2
2

13

 C=4952N2∅10

Elemento Pos. Diam. Q.

Esquema

(cm)

Comp.

(cm)

Total

(cm)

CA-50

(kg)

CA-60

(kg)

V 4=V 6

1 ∅10 2

2
5

495

520 1040 6.4

2 ∅16 2 460 460 920 14.5

3 ∅10 2

475

2
5

500 1000 6.2

4 ∅10 2

2
5

733 758 1516 9.3

5 ∅10 2 718

2
5

743 1486 9.2

6 ∅12.5 1 475 475 475 4.6

7 ∅10 1 420 420 420 2.6

8 ∅5 47

5
0

10

5

128 6016 9.4

58.1

116.2

10.3

20.6

Total+10%:

(x2):

V 5

1 ∅10 2

2
5

425

2
5

475 950 5.9

2 ∅10 2

2
2

13

425

2
2

13

495 990 6.1

3 ∅5 25

2
5

10

5

78 1950 3.1

13.2 3.4Total+10%:

∅5: 0.0 24.0

∅10: 87.4 0.0

∅12.5: 10.2 0.0

∅16: 31.8 0.0

Total: 129.4 24.0

V 4

V 6

15

5
5

1
6

7.225 7.075

15x55

a

15x55

b

P32

P35

P33

P36

P34

P37

24x1eN8∅5 c/30

69315 15

23x1eN8∅5 c/30

66315 30

 C=5202N1∅10

 C=4602N2∅16

229

 C=5002N3∅10

2
5

 C=7582N4∅10

2
5

 C=7432N5∅10

 C=4751N6∅12.5

65

 C=4201N7∅10

86

COBERTURA

Desenho de vigas

Concreto: C25, em geral

Aço das barras: CA-50 e CA-60

Aço dos estribos: CA-50 e CA-60

Escala vigas 1:50

Escala seções 1:50

Escala aberturas 1:50

V 5

15

1
6

3
0

4.3

15x30

a

P13 P14

25x1eN3∅5 c/15

37030 30

 C=4752N1∅10

2
2

13

2
2

13

 C=4952N2∅10

Elemento Pos. Diam. Q.

Esquema

(cm)

Comp.

(cm)

Total

(cm)

CA-50

(kg)

CA-60

(kg)

V 12

1 ∅10 1 290 290 290 1.8

2 ∅10 2 805 805 1610 9.9

3 ∅5 2 910 910 1820 2.9

4 ∅10 6 1035 1035 6210 38.3

5 ∅10 2 925 925 1850 11.4

6 ∅10 2

2
2

13

1010

1045 2090 12.9

7 ∅10 2 787 787 1574 9.7

8 ∅10 2 387 387 774 4.8

9 ∅10 2 371

2
5

396 792 4.9

10 ∅10 2 1010 1010 2020 12.4

11 ∅10 2 1105 1105 2210 13.6

12 ∅10 2

840

2
2

13

875 1750 10.8

13 ∅10 1 215 215 215 1.3

14 ∅5 256

2
5

10

5

78 19968 31.3

15 ∅5 19

3
0

10

5

88 1672 2.6

145.0 40.5Total+10%:

V 13

1 ∅10 1 245 245 245 1.5

2 ∅10 2

780

2
5

805 1610 9.9

3 ∅10 2

2
5

775

800 1600 9.9

4 ∅10 2

2
2

13

1086

1121 2242 13.8

5 ∅10 2

379

2
2

13

414 828 5.1

6 ∅10 1 215 215 215 1.3

7 ∅5 90

2
5

10

5

78 7020 11.0

45.7 12.1Total+10%:

V 14=V 15=V 16

V 17

1 ∅10 4

2
5

725

2
5

775 3100 19.1

2 ∅5 23

5
0

10

5

128 2944 4.6

21.0

84.0

5.1

20.4

Total+10%:

(x4):

V 18=V 19=V 20

V 21=V 22=V 23

V 25

1 ∅5 2 725 725 1450 2.3

2 ∅10 2

2
5

725

2
5

775 1550 9.6

3 ∅5 24

5
0

10

5

128 3072 4.8

10.6

74.2

7.8

54.6

Total+10%:

(x7):

V 24

1 ∅10 2

2
5

725

2
5

775 1550 9.6

2 ∅10 2

2
2

13

725

2
2

13

795 1590 9.8

3 ∅5 47

2
5

10

5

78 3666 5.8

21.3 6.4Total+10%:

∅5: 0.0 134.0

∅10: 370.2 0.0

Total: 370.2 134.0

V 12

15

3
0

15

3
5

1
6

2.38 2.54 2.54 2.54 2.54 2.54 2.54 3.615 3.535 3.535 3.615 2.7 2.7 2.7 2.7 2.7 2.7 2.7 2.9

15x30

a

15x30

b

15x30

c

15x30

d

15x30

e

15x30

f

15x30

g

15x30

h

15x35

i

15x30

j

15x30

k

15x30

l

15x30

m

15x30

n

15x30

o

15x30

p

15x30

q

15x30

r

15x30

s

P25 P24 P23 P22 P21 P20 P19 P17 P15 P13 P11

P9 P8 P7 P6 P5 P4 P3 P2 P1

13x1eN14∅5 c/15

19330 15

15x1eN14∅5 c/15

22415 15

15x1eN14∅5 c/15

22415 15

15x1eN14∅5 c/15

22415 15

8x1eN14∅5 c/30

22415 15

8x1eN14∅5 c/30

22415 15

15x1eN14∅5 c/15

22415 15

23x1eN14∅5 c/15

33215 15

19x1eN15∅5 c/18

33115 7.5

23x1eN14∅5 c/15

3317.5 15

23x1eN14∅5 c/15

33215 15

11x1eN14∅5 c/15

16015

c/30

1eN14∅5

3x

80 15

6x1eN14∅5 c/30

16015

c/15

1eN14∅5

6x

80 15

c/15

1eN14∅5

6x

8015

c/30

1eN14∅5

3x

80

c/15

1eN14∅5

6x

80 15

6x1eN14∅5 c/30

16015

c/15

1eN14∅5

6x

80 15

6x1eN14∅5 c/30

16015

c/15

1eN14∅5

6x

80 15

6x1eN14∅5 c/30

16015

c/15

1eN14∅5

6x

80 15

6x1eN14∅5 c/30

16015

c/15

1eN14∅5

6x

80 15

9x1eN14∅5 c/30

24515 30

 C=2901N1∅10

192

 C=8052N2∅10

 C=9102N3∅5

215

 C=1035

 C=1035

 C=1035

 C=925

2N4∅10

2N4∅10

2N4∅10

2N5∅10

112.5111110

2
2

13

 C=10452N6∅10

 C=7872N7∅10

 C=3872N8∅10

2
5

 C=3962N9∅10

 C=10102N10∅10

 C=11052N11∅10

2
2

13

 C=8752N12∅10

 C=2151N13∅10

66

COBERTURA

Desenho de vigas

Concreto: C25, em geral

Aço das barras: CA-50 e CA-60

Aço dos estribos: CA-50 e CA-60

Escala vigas 1:50

Escala seções 1:50

Escala aberturas 1:50

V 13

15

1
6

3
0

3.69 3.535 3.535 3.69

15x30

a

15x30

b

15x30

c

15x30

d

P18 P16 P14 P12 P10

22x1eN7∅5 c/15

32430 15

23x1eN7∅5 c/15

33115 7.5

23x1eN7∅5 c/15

3317.5 15

22x1eN7∅5 c/15

32415 30

 C=2451N1∅10

149

 C=805

 C=800

2N2∅10

2N3∅10

115

2
2

13

 C=11212N4∅10

2
2

13

 C=4142N5∅10

 C=2151N6∅10

63

V 14

V 15

V 16

V 17

15

5
5

1
6

7.3

15x55

a

P47

P41

P35

P29

P44

P38

P32

P26

23x1eN2∅5 c/30

67030 30

 C=7752N1∅10

2
5

2
5

 C=7752N1∅10

V 18

V 19

V 20

V 21

V 22

V 23

V 25

15

1
6

5
5

7.3

15x55

a

P48

P42

P36

P30

P49

P43

P31

P45

P39

P33

P27

P46

P40

P28

24x1eN3∅5 c/30

70015 15

 C=7252N1∅5

2
5

2
5

 C=7752N2∅10

V 24

15

1
6

3
0

7.3

15x30

a

P37 P34

47x1eN3∅5 c/15

70015 15

 C=7752N1∅10

2
2

13

2
2

13

 C=7952N2∅10

Resumo Aço

Desenho de vigas

Comp. total

(m)

Peso+10%

(kg)

CA-50 ∅10

1030.8 699

∅12.5

38.0 40

∅16

73.6 128 867

CA-60 ∅5

1327.2 229 229

Total

1096

Total

07/09

PROJETO ESTRUTURAL

CREA BA 051743349-4

CREA BA 141978497-8
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Elemento Pos. Diam. Q.

Esquema

(cm)

Comp.

(cm)

Total

(cm)

CA-50

(kg)

CA-60

(kg)

P1=P2=P3=P4=P5

P6=P7=P8=P19=P20

P21=P22=P24

1 ∅10 4 140 10 40

190 760 4.7

2 ∅5 12

1
0

25

5

79 948 1.5

3 ∅10 4

3
0

85

115 460 2.8

4 ∅5 4

9

24

5

73 292 0.5

8.3

107.9

2.2

28.6

Total+10%:

(x13):

P9=P11=P17=P23

1 ∅10 4 140 10 40

190 760 4.7

2 ∅5 12

1
0

25

5

79 948 1.5

3 ∅10 4

3
0

85

115 460 2.8

4 ∅5 4

9

24

5

73 292 0.5

8.3

33.2

2.2

8.8

Total+10%:

(x4):

∅5: 0.0 37.4

∅10: 141.1 0.0

Total: 141.1 37.4

P1=P2=P3=P4=P5=P6=P7=P8=P19=P20=P21=P22=P24

Fundação

TERREO

A A

B B

4N3

4N1

A A

B B

Vista XX

-1.300

+0.200

-0.100

4N3

4N1

Vista YY

N
2
 
c
/
1
2

1
2
∅
5

5

1
9
0

4
N
1
∅
1
0
 
C
=
1
9
0

30

8
5

4
N
3
∅
1
0
 
C
=
1
1
5

4N3

3
0

15

4N3∅10

Corte A-A

2
4

9

5

N4∅5c/12 C=73

4N1

3
0

15

4N1∅10

Corte B-B

2
5

10

5

N2∅5c/12 C=79

Pos. Diam. Q. Comp.

(cm)

Total

(cm)

x 13

(cm)

1 ∅10 4 190 760 9880

2 ∅5 12 79 948 12324

3 ∅10 4 115 460 5980

4 ∅5 4 73 292 3796

Aço: CA-50 e CA-60 (88.3 kg). Taxa: 91.43 kg/m3 Planta: TERREO

Concreto: C25, em geral (0.88 m3) Tamanho máximo do agregado: 19 mm

Escala 1:50

Fôrmas: 1.35 m2 Cobrimento: 2.5 cm

Planta: TERREO

Concreto: C25, em geral

Aço das barras: CA-50 e CA-60

Aço dos estribos: CA-50 e CA-60

P9=P11=P17=P23

Fundação

TERREO

A A

B B

4N3

4N1

A A

B B

Vista XX

-1.300

+0.200

-0.100

4N3

4N1

Vista YY

N
2
 
c
/
1
2

1
2
∅
5

5

1
9
0

4
N
1
∅
1
0
 
C
=
1
9
0

30

8
5

4
N
3
∅
1
0
 
C
=
1
1
5

4N3

3
0

15

4N3∅10

Corte A-A

2
4

9

5

N4∅5c/12 C=73

4N1

3
0

15

4N1∅10

Corte B-B

2
5

10

5

N2∅5c/12 C=79

Pos. Diam. Q. Comp.

(cm)

Total

(cm)

x 4

(cm)

1 ∅10 4 190 760 3040

2 ∅5 12 79 948 3792

3 ∅10 4 115 460 1840

4 ∅5 4 73 292 1168

Aço: CA-50 e CA-60 (27.2 kg). Taxa: 91.43 kg/m3 Planta: TERREO

Concreto: C25, em geral (0.27 m3) Tamanho máximo do agregado: 19 mm

Escala 1:50

Fôrmas: 1.35 m2 Cobrimento: 2.5 cm

Elemento Pos. Diam. Q.

Esquema

(cm)

Comp.

(cm)

Total

(cm)

CA-50

(kg)

CA-60

(kg)

P10=P12=P18

1 ∅10 4 140 10 40

190 760 4.7

2 ∅5 12

1
0

25

5

79 948 1.5

3 ∅10 4

3
0

65

95 380 2.3

4 ∅5 2

9

24

5

73 146 0.2

7.7

23.1

1.9

5.7

Total+10%:

(x3):

P14

1 ∅10 4 140 10 40

190 760 4.7

2 ∅5 12

1
0

25

5

79 948 1.5

3 ∅10 4

3
0

65

95 380 2.3

4 ∅5 2

9

24

5

73 146 0.2

7.7 1.9Total+10%:

∅5: 0.0 7.6

∅10: 30.8 0.0

Total: 30.8 7.6

P10=P12=P18

Fundação

TERREO

A A

B B

4N3

4N1

A A

B B

Vista XX

-1.300

+0.200

-0.100

4N3

4N1

Vista YY

N
2
 
c
/
1
2

1
2
∅
5

5

1
9
0

4
N
1
∅
1
0
 
C
=
1
9
0

30

6
5

4
N
3
∅
1
0
 
C
=
9
5

4N3

3
0

15

4N3∅10

Corte A-A

2
4

9

5

N4∅5c/12 C=73

4N1

3
0

15

4N1∅10

Corte B-B

2
5

10

5

N2∅5c/12 C=79

Pos. Diam. Q. Comp.

(cm)

Total

(cm)

x 3

(cm)

1 ∅10 4 190 760 2280

2 ∅5 12 79 948 2844

3 ∅10 4 95 380 1140

4 ∅5 2 73 146 438

Aço: CA-50 e CA-60 (20.4 kg). Taxa: 91.43 kg/m3 Planta: TERREO

Concreto: C25, em geral (0.20 m3) Tamanho máximo do agregado: 19 mm

Escala 1:50

Fôrmas: 1.35 m2 Cobrimento: 2.5 cm

Planta: TERREO

Concreto: C25, em geral

Aço das barras: CA-50 e CA-60

Aço dos estribos: CA-50 e CA-60

P14

Fundação

TERREO

A A

B B

4N3

4N1

A A

B B

Vista XX

-1.300

+0.200

-0.100

4N3

4N1

Vista YY

N
2
 
c
/
1
2

1
2
∅
5

5

1
9
0

4
N
1
∅
1
0
 
C
=
1
9
0

30

6
5

4
N
3
∅
1
0
 
C
=
9
5

4N3

30

1
5

4N3∅10

Corte A-A

24

9

5

N4∅5c/12 C=73

4N1

30

1
5

4N1∅10

Corte B-B

25

1
05

N2∅5c/12 C=79

Pos. Diam. Q. Comp.

(cm)

Total

(cm)

1 ∅10 4 190 760

2 ∅5 12 79 948

3 ∅10 4 95 380

4 ∅5 2 73 146

Aço: CA-50 e CA-60 (6.8 kg). Taxa: 91.43 kg/m3 Planta: TERREO

Concreto: C25, em geral (0.07 m3) Tamanho máximo do agregado: 19 mm

Escala 1:50

Fôrmas: 1.35 m2 Cobrimento: 2.5 cm

Elemento Pos. Diam. Q.

Esquema

(cm)

Comp.

(cm)

Total

(cm)

CA-50

(kg)

CA-60

(kg)

P13

1 ∅10 4 140 10 40

190 760 4.7

2 ∅5 12

1
0

25

5

79 948 1.5

3 ∅10 4

3
0

85

115 460 2.8

4 ∅5 4

9

24

5

73 292 0.5

8.3 2.2Total+10%:

P15

1 ∅10 4 140 10 40

190 760 4.7

2 ∅5 12

1
0

25

5

79 948 1.5

3 ∅10 4

3
0

90

120 480 3.0

4 ∅5 4

9

24

5

73 292 0.5

8.5 2.2Total+10%:

∅5: 0.0 4.4

∅10: 16.8 0.0

Total: 16.8 4.4

P13

Fundação

TERREO

A A

B B

4N3

4N1

A A

B B

Vista XX

-1.300

+0.200

-0.100

4N3

4N1

Vista YY

N
2
 
c
/
1
2

1
2
∅
5

5

1
9
0

4
N
1
∅
1
0
 
C
=
1
9
0

30

8
5

4
N
3
∅
1
0
 
C
=
1
1
5

4N3

30

1
5

4N3∅10

Corte A-A

24

9

5

N4∅5c/12 C=73

4N1

30

1
5

4N1∅10

Corte B-B

25

1
0

5

N2∅5c/12 C=79

Pos. Diam. Q. Comp.

(cm)

Total

(cm)

1 ∅10 4 190 760

2 ∅5 12 79 948

3 ∅10 4 115 460

4 ∅5 4 73 292

Aço: CA-50 e CA-60 (6.8 kg). Taxa: 91.43 kg/m3 Planta: TERREO

Concreto: C25, em geral (0.07 m3) Tamanho máximo do agregado: 19 mm

Escala 1:50

Fôrmas: 1.35 m2 Cobrimento: 2.5 cm

Planta: TERREO

Concreto: C25, em geral

Aço das barras: CA-50 e CA-60

Aço dos estribos: CA-50 e CA-60

P15

Fundação

TERREO

A A

B B

4N3

4N1

A A

B B

Vista XX

-1.300

+0.200

-0.100

4N3

4N1

Vista YY

N
2
 
c
/
1
2

1
2
∅
5

5

1
9
0

4
N
1
∅
1
0
 
C
=
1
9
0

30

9
0

4
N
3
∅
1
0
 
C
=
1
2
0

4N3

3
0

15

4N3∅10

Corte A-A

2
4

9

5

N4∅5c/12 C=73

4N1

3
0

15

4N1∅10

Corte B-B

2
5

10

5

N2∅5c/12 C=79

Pos. Diam. Q. Comp.

(cm)

Total

(cm)

1 ∅10 4 190 760

2 ∅5 12 79 948

3 ∅10 4 120 480

4 ∅5 4 73 292

Aço: CA-50 e CA-60 (6.8 kg). Taxa: 91.43 kg/m3 Planta: TERREO

Concreto: C25, em geral (0.07 m3) Tamanho máximo do agregado: 19 mm

Escala 1:50

Fôrmas: 1.35 m2 Cobrimento: 2.5 cm

Elemento Pos. Diam. Q.

Esquema

(cm)

Comp.

(cm)

Total

(cm)

CA-50

(kg)

CA-60

(kg)

P16

1 ∅10 6 140 10 40

190 1140 7.0

2 ∅5 12

1
0

25

5

79 948 1.5

3 ∅5 12

10

5

22 264 0.4

4 ∅10 6

3
0

65

95 570 3.5

5 ∅5 2

8

23

5

71 142 0.2

6 ∅5 2

8

5

20 40 0.1

11.6 2.4Total+10%:

P25

1 ∅10 4 140 10 40

190 760 4.7

2 ∅5 12

1
0

25

5

79 948 1.5

3 ∅10 4

3
0

85

115 460 2.8

4 ∅5 4

9

24

5

73 292 0.5

8.3 2.2Total+10%:

∅5: 0.0 4.6

∅10: 19.9 0.0

Total: 19.9 4.6

P16

Fundação

TERREO

A A

B B

6N4

6N1

A A

B B

Vista XX

-1.300

+0.200

-0.100

6N4

6N1

Vista YY

N
2
+
N
3
 
c
/
1
2

1
2
∅
5

5

1
9
0

6
N
1
∅
1
0
 
C
=
1
9
0

30

6
5

6
N
4
∅
1
0
 
C
=
9
5

6N4

3
0

15

6N4∅10

Corte A-A

2
3

8

5

N5∅5c/12 C=71

8

5

N6∅5c/12 C=20

6N1

3
0

15

6N1∅10

Corte B-B

2
5

10

5

N2∅5c/12 C=79

10

5

N3∅5c/12 C=22

Pos. Diam. Q. Comp.

(cm)

Total

(cm)

1 ∅10 6 190 1140

2 ∅5 12 79 948

3 ∅5 12 22 264

4 ∅10 6 95 570

5 ∅5 2 71 142

6 ∅5 2 20 40

Aço: CA-50 e CA-60 (9.8 kg). Taxa: 132.26 kg/m3 Planta: TERREO

Concreto: C25, em geral (0.07 m3) Tamanho máximo do agregado: 19 mm

Escala 1:50

Fôrmas: 1.35 m2 Cobrimento: 2.5 cm

Planta: TERREO

Concreto: C25, em geral

Aço das barras: CA-50 e CA-60

Aço dos estribos: CA-50 e CA-60

P25

Fundação

TERREO

A A

B B

4N3

4N1

A A

B B

Vista XX

-1.300

+0.200

-0.100

4N3

4N1

Vista YY

N
2
 
c
/
1
2

1
2
∅
5

5

1
9
0

4
N
1
∅
1
0
 
C
=
1
9
0

30

8
5

4
N
3
∅
1
0
 
C
=
1
1
5

4N3

3
0

15

4N3∅10

Corte A-A

2
4

9

5

N4∅5c/12 C=73

4N1

3
0

15

4N1∅10

Corte B-B

2
5

10

5

N2∅5c/12 C=79

Pos. Diam. Q. Comp.

(cm)

Total

(cm)

1 ∅10 4 190 760

2 ∅5 12 79 948

3 ∅10 4 115 460

4 ∅5 4 73 292

Aço: CA-50 e CA-60 (6.8 kg). Taxa: 91.43 kg/m3 Planta: TERREO

Concreto: C25, em geral (0.07 m3) Tamanho máximo do agregado: 19 mm

Escala 1:50

Fôrmas: 1.35 m2 Cobrimento: 2.5 cm

Elemento Pos. Diam. Q.

Esquema

(cm)

Comp.

(cm)

Total

(cm)

CA-50

(kg)

CA-60

(kg)

P26=P29=P32=P35

P38=P41=P44=P47

1 ∅10 4 140 10 40

190 760 4.7

2 ∅10 4 190 190 760 4.7

3 ∅5 24

1
0

25

5

79 1896 3.0

4 ∅5 48

10

5

22 1056 1.7

5 ∅10 8

3
0

65

95 760 4.7

6 ∅5 4

8

23

5

71 284 0.4

7 ∅5 8

8

5

20 160 0.3

15.5

124.0

5.9

47.2

Total+10%:

(x8):

P27=P30=P33=P36

P39=P42=P45=P48

1 ∅10 4 140 10 40

190 760 4.7

2 ∅5 12

1
0

25

5

79 948 1.5

3 ∅10 4

3
0

65

95 380 2.3

4 ∅5 2

9

24

5

73 146 0.2

7.7

61.6

1.9

15.2

Total+10%:

(x8):

∅5: 0.0 62.4

∅10: 185.6 0.0

Total: 185.6 62.4

P26=P29=P32=P35=P38=P41=P44=P47

Fundação

TERREO

A A

B B

8N5

4N1

4N2

A A

B B

Vista XX

-1.300

+0.200

-0.350

8N5

4N2

4N1

Vista YY

N
3
+
2
N
4
 
c
/
6

2
4
∅
5

5

1
9
0

4
N
1
∅
1
0
 
C
=
1
9
0

4
N
2
∅
1
0
 
C
=
1
9
0

30

6
5

8
N
5
∅
1
0
 
C
=
9
5

8N5

3
0

15

8N5∅10

Corte A-A

2
3

8

5

N6∅5c/6 C=71

8

5

N7∅5c/6 C=20

N2

N1

3
0

15

4N1∅10

4N2∅10

Corte B-B

2
5

10

5

N3∅5c/6 C=79

10

5

N4∅5c/6 C=22

Pos. Diam. Q. Comp.

(cm)

Total

(cm)

x 8

(cm)

1 ∅10 4 190 760 6080

2 ∅10 4 190 760 6080

3 ∅5 24 79 1896 15168

4 ∅5 48 22 1056 8448

5 ∅10 8 95 760 6080

6 ∅5 4 71 284 2272

7 ∅5 8 20 160 1280

Aço: CA-50 e CA-60 (123.2 kg). Taxa: 207.43 kg/m3 Planta: TERREO

Concreto: C25, em geral (0.54 m3) Tamanho máximo do agregado: 19 mm

Escala 1:50

Fôrmas: 1.35 m2 Cobrimento: 2.5 cm

Planta: TERREO

Concreto: C25, em geral

Aço das barras: CA-50 e CA-60

Aço dos estribos: CA-50 e CA-60

P27=P30=P33=P36=P39=P42=P45=P48

Fundação

TERREO

A A

B B

4N3

4N1

A A

B B

Vista XX

-1.300

+0.200

-0.350

4N3

4N1

Vista YY

N
2
 
c
/
1
2

1
2
∅
5

5

1
9
0

4
N
1
∅
1
0
 
C
=
1
9
0

30

6
5

4
N
3
∅
1
0
 
C
=
9
5

4N3

30

1
5

4N3∅10

Corte A-A

24

9

5

N4∅5c/12 C=73

4N1

30

1
5

4N1∅10

Corte B-B

25

1
05

N2∅5c/12 C=79

Pos. Diam. Q. Comp.

(cm)

Total

(cm)

x 8

(cm)

1 ∅10 4 190 760 6080

2 ∅5 12 79 948 7584

3 ∅10 4 95 380 3040

4 ∅5 2 73 146 1168

Aço: CA-50 e CA-60 (54.3 kg). Taxa: 91.43 kg/m3 Planta: TERREO

Concreto: C25, em geral (0.54 m3) Tamanho máximo do agregado: 19 mm

Escala 1:50

Fôrmas: 1.35 m2 Cobrimento: 2.5 cm

Elemento Pos. Diam. Q.

Esquema

(cm)

Comp.

(cm)

Total

(cm)

CA-50

(kg)

CA-60

(kg)

P28=P31=P34=P37

P40=P43=P46=P49

1 ∅12.5 4 138 13 50

200 800 7.7

2 ∅5 10

1
0

25

5

79 790 1.2

3 ∅12.5 4

3
0

100

130 520 5.0

4 ∅5 4

8

23

5

72 288 0.5

14.0

112.0

1.9

15.2

Total+10%:

(x8):

P50

1 ∅10 4 140 10 40

190 760 4.7

2 ∅5 12

1
0

25

5

79 948 1.5

3 ∅10 4

3
0

65

95 380 2.3

4 ∅5 2

9

24

5

73 146 0.2

7.7 1.9Total+10%:

∅5: 0.0 17.1

∅10: 7.7 0.0

∅12.5: 112.0 0.0

Total: 119.7 17.1

P28=P31=P34=P37=P40=P43=P46=P49

Fundação

TERREO

A A

B B

4N3

4N1

A A

B B

Vista XX

-1.300

+0.200

-0.350

4N3

4N1

Vista YY

N
2
 
c
/
1
5

1
0
∅
5

5

2
0
0

4
N
1
∅
1
2
.
5
 
C
=
2
0
0

30

1
0
0

4
N
3
∅
1
2
.
5
 
C
=
1
3
0

4N3

30

1
5

4N3∅12.5

Corte A-A

23

8

5

N4∅5c/15 C=72

4N1

30

1
5

4N1∅12.5

Corte B-B

25

1
0

5

N2∅5c/15 C=79

Pos. Diam. Q. Comp.

(cm)

Total

(cm)

x 8

(cm)

1 ∅12.5 4 200 800 6400

2 ∅5 10 79 790 6320

3 ∅12.5 4 130 520 4160

4 ∅5 4 72 288 2304

Aço: CA-50 e CA-60 (78.7 kg). Taxa: 132.53 kg/m3 Planta: TERREO

Concreto: C25, em geral (0.54 m3) Tamanho máximo do agregado: 19 mm

Escala 1:50

Fôrmas: 1.35 m2 Cobrimento: 2.5 cm

Planta: TERREO

Concreto: C25, em geral

Aço das barras: CA-50 e CA-60

Aço dos estribos: CA-50 e CA-60

P50

Fundação

TERREO

A A

B B

4N3

4N1

A A

B B

Vista XX

-1.300

+0.200

-0.100

4N3

4N1

Vista YY

N
2
 
c
/
1
2

1
2
∅
5

5

1
9
0

4
N
1
∅
1
0
 
C
=
1
9
0

30

6
5

4
N
3
∅
1
0
 
C
=
9
5

4N3

3
0

15

4N3∅10

Corte A-A

2
4

9

5

N4∅5c/12 C=73

4N1

3
0

15

4N1∅10

Corte B-B

2
5

10

5

N2∅5c/12 C=79

Pos. Diam. Q. Comp.

(cm)

Total

(cm)

1 ∅10 4 190 760

2 ∅5 12 79 948

3 ∅10 4 95 380

4 ∅5 2 73 146

Aço: CA-50 e CA-60 (6.8 kg). Taxa: 91.43 kg/m3 Planta: TERREO

Concreto: C25, em geral (0.07 m3) Tamanho máximo do agregado: 19 mm

Escala 1:50

Fôrmas: 1.35 m2 Cobrimento: 2.5 cm

Elemento Pos. Diam. Q.

Esquema

(cm)

Comp.

(cm)

Total

(cm)

CA-50

(kg)

CA-60

(kg)

P51

1 ∅10 4

147

1
8

165 660 4.1

2 ∅5 12

1
0

25

5

79 948 1.5

3 ∅10 4

3
0

65

95 380 2.3

4 ∅5 2

9

24

5

73 146 0.2

7.0 1.9Total+10%:

∅5: 0.0 1.9

∅10: 7.0 0.0

Total: 7.0 1.9

P51

Fundação

TERREO

A A

B B

4N3

4N1

A A

B B

Vista XX

-1.300

+0.200

-0.100

4N3

4N1

Vista YY

N
2
 
c
/
1
2

1
2
∅
5

5

1
4
7

18

4
N
1
∅
1
0
 
C
=
1
6
5

30

6
5

4
N
3
∅
1
0
 
C
=
9
5

4N3

3
0

15

4N3∅10

Corte A-A

2
4

9

5

N4∅5c/12 C=73

4N1

3
0

15

4N1∅10

Corte B-B

2
5

10

5

N2∅5c/12 C=79

Pos. Diam. Q. Comp.

(cm)

Total

(cm)

1 ∅10 4 165 660

2 ∅5 12 79 948

3 ∅10 4 95 380

4 ∅5 2 73 146

Aço: CA-50 e CA-60 (6.1 kg). Taxa: 82.30 kg/m3 Planta: TERREO

Concreto: C25, em geral (0.07 m3) Tamanho máximo do agregado: 19 mm

Escala 1:50

Fôrmas: 1.35 m2 Cobrimento: 2.5 cm

Planta: TERREO

Concreto: C25, em geral

Aço das barras: CA-50 e CA-60

Aço dos estribos: CA-50 e CA-60

Resumo Aço

Pilares

Comp. total

(m)

Peso+10%

(kg)

CA-50 ∅10

602.3 408

∅12.5

105.6 112 520

CA-60 ∅5

773.0 134 134

Total

654

Total

Elemento Pos. Diam. Q.

Esquema

(cm)

Comp.

(cm)

Total

(cm)

CA-50

(kg)

CA-60

(kg)

P1=P2=P3=P4=P5

P6=P7=P8=P19=P20

P21=P22=P24

1 ∅10 4

298

1
7

315 1260 7.8

2 ∅5 25

1
0

25

5

79 1975 3.1

8.6

111.8

3.4

44.2

Total+10%:

(x13):

P9=P11=P17=P23

1 ∅10 4

298

1
7

315 1260 7.8

2 ∅5 25

1
0

25

5

79 1975 3.1

8.6

34.4

3.4

13.6

Total+10%:

(x4):

∅5: 0.0 57.8

∅10: 146.2 0.0

Total: 146.2 57.8

P1=P2=P3=P4=P5=P6=P7=P8=P19=P20=P21=P22=P24

TERREO

COBERTURA

A A

4N1

A A

Vista XX

+0.200

+3.210

+2.910

4N1

Vista YY

N
2
 
c
/
1
2

2
5
∅
5

5

2
9
8

17

4
N
1
∅
1
0
 
C
=
3
1
5

4N1

3
0

15

4N1∅10

Corte A-A

2
5

10

5

N2∅5c/12 C=79

Pos. Diam. Q. Comp.

(cm)

Total

(cm)

x 13

(cm)

1 ∅10 4 315 1260 16380

2 ∅5 25 79 1975 25675

Aço: CA-50 e CA-60 (155.4 kg). Taxa: 80.22 kg/m3 Planta: NIVEL 2.6, COBERTURA

Concreto: C25, em geral (1.76 m3) Tamanho máximo do agregado: 19 mm

Escala 1:50

Fôrmas: 2.71 m2 Cobrimento: 2.5 cm

Planta: NIVEL 2.6

Concreto: C25, em geral

Aço das barras: CA-50 e CA-60

Aço dos estribos: CA-50 e CA-60

P9=P11=P17=P23

TERREO

COBERTURA

A A

4N1

A A

Vista XX

+0.200

+3.210

+2.910

4N1

Vista YY

N
2
 
c
/
1
2

2
5
∅
5

5

2
9
8

17

4
N
1
∅
1
0
 
C
=
3
1
5

4N1

3
0

15

4N1∅10

Corte A-A

2
5

10

5

N2∅5c/12 C=79

Pos. Diam. Q. Comp.

(cm)

Total

(cm)

x 4

(cm)

1 ∅10 4 315 1260 5040

2 ∅5 25 79 1975 7900

Aço: CA-50 e CA-60 (47.8 kg). Taxa: 80.22 kg/m3 Planta: NIVEL 2.6, COBERTURA

Concreto: C25, em geral (0.54 m3) Tamanho máximo do agregado: 19 mm

Escala 1:50

Fôrmas: 2.71 m2 Cobrimento: 2.5 cm

Elemento Pos. Diam. Q.

Esquema

(cm)

Comp.

(cm)

Total

(cm)

CA-50

(kg)

CA-60

(kg)

P10=P12=P18

1 ∅10 4

298

1
7

315 1260 7.8

2 ∅5 25

1
0

25

5

79 1975 3.1

8.6

25.8

3.4

10.2

Total+10%:

(x3):

P14

1 ∅10 4

298

1
7

315 1260 7.8

2 ∅5 25

1
0

25

5

79 1975 3.1

8.6 3.4Total+10%:

∅5: 0.0 13.6

∅10: 34.4 0.0

Total: 34.4 13.6

P10=P12=P18

TERREO

COBERTURA

A A

4N1

A A

Vista XX

+0.200

+3.210

+2.910

4N1

Vista YY

N
2
 
c
/
1
2

2
5
∅
5

5

2
9
8

17

4
N
1
∅
1
0
 
C
=
3
1
5

4N1

3
0

15

4N1∅10

Corte A-A

2
5

10

5

N2∅5c/12 C=79

Pos. Diam. Q. Comp.

(cm)

Total

(cm)

x 3

(cm)

1 ∅10 4 315 1260 3780

2 ∅5 25 79 1975 5925

Aço: CA-50 e CA-60 (35.9 kg). Taxa: 80.22 kg/m3 Planta: NIVEL 2.6, COBERTURA

Concreto: C25, em geral (0.41 m3) Tamanho máximo do agregado: 19 mm

Escala 1:50

Fôrmas: 2.71 m2 Cobrimento: 2.5 cm

Planta: NIVEL 2.6

Concreto: C25, em geral

Aço das barras: CA-50 e CA-60

Aço dos estribos: CA-50 e CA-60

P14

TERREO

COBERTURA

A A

4N1

A A

Vista XX

+0.200

+3.210

+2.910

4N1

Vista YY

N
2
 
c
/
1
2

2
5
∅
5

5

2
9
8

17

4
N
1
∅
1
0
 
C
=
3
1
5

4N1

30

1
5

4N1∅10

Corte A-A

25

1
05

N2∅5c/12 C=79

Pos. Diam. Q. Comp.

(cm)

Total

(cm)

1 ∅10 4 315 1260

2 ∅5 25 79 1975

Aço: CA-50 e CA-60 (12.0 kg). Taxa: 80.22 kg/m3 Planta: NIVEL 2.6, COBERTURA

Concreto: C25, em geral (0.14 m3) Tamanho máximo do agregado: 19 mm

Escala 1:50

Fôrmas: 2.71 m2 Cobrimento: 2.5 cm

Elemento Pos. Diam. Q.

Esquema

(cm)

Comp.

(cm)

Total

(cm)

CA-50

(kg)

CA-60

(kg)

P13

1 ∅10 4

298

1
7

315 1260 7.8

2 ∅5 25

1
0

25

5

79 1975 3.1

8.6 3.4Total+10%:

P15

1 ∅10 4

298

1
7

315 1260 7.8

2 ∅5 25

1
0

25

5

79 1975 3.1

8.6 3.4Total+10%:

P25

1 ∅5 2

1
0

25

5

79 158 0.2

0.2Total+10%:

∅5: 0.0 7.0

∅10: 17.2 0.0

Total: 17.2 7.0

P13

TERREO

COBERTURA

A A

4N1

A A

Vista XX

+0.200

+3.210

+2.860

4N1

Vista YY

N
2
 
c
/
1
2

2
5
∅
5

5

2
9
8

17

4
N
1
∅
1
0
 
C
=
3
1
5

4N1

30

1
5

4N1∅10

Corte A-A

25

1
05

N2∅5c/12 C=79

Pos. Diam. Q. Comp.

(cm)

Total

(cm)

1 ∅10 4 315 1260

2 ∅5 25 79 1975

Aço: CA-50 e CA-60 (12.0 kg). Taxa: 80.22 kg/m3 Planta: NIVEL 2.6, COBERTURA

Concreto: C25, em geral (0.14 m3) Tamanho máximo do agregado: 19 mm

Escala 1:50

Fôrmas: 2.71 m2 Cobrimento: 2.5 cm

Planta: NIVEL 2.6

Concreto: C25, em geral

Aço das barras: CA-50 e CA-60

Aço dos estribos: CA-50 e CA-60

P15

TERREO

COBERTURA

A A

4N1

A A

Vista XX

+0.200

+3.210

+2.860

4N1

Vista YY

N
2
 
c
/
1
2

2
5
∅
5

5

2
9
8

17

4
N
1
∅
1
0
 
C
=
3
1
5

4N1

3
0

15

4N1∅10

Corte A-A

2
5

10

5

N2∅5c/12 C=79

Pos. Diam. Q. Comp.

(cm)

Total

(cm)

1 ∅10 4 315 1260

2 ∅5 25 79 1975

Aço: CA-50 e CA-60 (12.0 kg). Taxa: 80.22 kg/m3 Planta: NIVEL 2.6, COBERTURA

Concreto: C25, em geral (0.14 m3) Tamanho máximo do agregado: 19 mm

Escala 1:50

Fôrmas: 2.71 m2 Cobrimento: 2.5 cm

P25

NIVEL 2.6

COBERTURA

A AA A

4A1

Vista XX

+2.900

+3.210

+2.910

4A1

Vista YY

N
1

c
/
1
2

2
∅
5

5

2
9
8

17

4
A
1
∅
1
0
(
3
1
5
)
 
A
r
r
a
n
c
a
 
n
a
 
c
o
t
a
 
+
1
.
5
0
0

4A1

3
0

15

4A1∅10

Corte A-A

2
5

10

5

N1∅5c/12 C=79

Pos. Diam. Q. Comp.

(cm)

Total

(cm)

1 ∅5 2 79 158

Aço: CA-50 e CA-60 (0.3 kg). Taxa: 17.78 kg/m3 Planta: COBERTURA

Concreto: C25, em geral (0.01 m3) Tamanho máximo do agregado: 19 mm

Escala 1:50

Fôrmas: 0.28 m2 Cobrimento: 2.5 cm

Planta: COBERTURA

Concreto: C25, em geral

Aço dos estribos: CA-50 e CA-60

Elemento Pos. Diam. Q.

Esquema

(cm)

Comp.

(cm)

Total

(cm)

CA-50

(kg)

CA-60

(kg)

P16

1 ∅10 4

298

1
7

315 1260 7.8

2 ∅10 2

297

8

15

320 640 3.9

3 ∅5 25

1
0

25

5

79 1975 3.1

4 ∅5 25

10

5

22 550 0.9

12.9 4.4Total+10%:

P25

1 ∅10 4

298

1
7

315 1260 7.8

2 ∅5 22

1
0

25

5

79 1738 2.7

8.6 3.0Total+10%:

∅5: 0.0 7.4

∅10: 21.5 0.0

Total: 21.5 7.4
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A A
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N3∅5c/12 C=79

10

5

N4∅5c/12 C=22

Pos. Diam. Q. Comp.

(cm)

Total

(cm)

1 ∅10 4 315 1260

2 ∅10 2 320 640

3 ∅5 25 79 1975

4 ∅5 25 22 550

Aço: CA-50 e CA-60 (17.2 kg). Taxa: 115.71 kg/m3 Planta: NIVEL 2.6, COBERTURA

Concreto: C25, em geral (0.14 m3) Tamanho máximo do agregado: 19 mm

Escala 1:50

Fôrmas: 2.71 m2 Cobrimento: 2.5 cm

Planta: NIVEL 2.6

Concreto: C25, em geral

Aço das barras: CA-50 e CA-60

Aço dos estribos: CA-50 e CA-60

P25

TERREO

NIVEL 2.6

A A

4N1

A A

Vista XX

+0.200

+2.900

+2.600

4N1

Vista YY
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N2∅5c/12 C=79

Pos. Diam. Q. Comp.

(cm)

Total

(cm)

1 ∅10 4 315 1260

2 ∅5 22 79 1738

Aço: CA-50 e CA-60 (11.5 kg). Taxa: 86.36 kg/m3 Planta: NIVEL 2.6

Concreto: C25, em geral (0.12 m3) Tamanho máximo do agregado: 19 mm

Escala 1:50

Fôrmas: 2.43 m2 Cobrimento: 2.5 cm

Elemento Pos. Diam. Q.

Esquema

(cm)

Comp.

(cm)

Total

(cm)

CA-50

(kg)

CA-60

(kg)

P26=P29=P32=P35

P38=P41=P44=P47

1 ∅10 4 299 299 1196 7.4

2 ∅5 25

1
0

25

5

79 1975 3.1

8.1

64.8

3.4

27.2

Total+10%:

(x8):

P27=P30=P33=P36

P39=P42=P45=P48

1 ∅10 4 299 299 1196 7.4

2 ∅5 25

1
0

25

5

79 1975 3.1

8.1

64.8

3.4

27.2

Total+10%:

(x8):

∅5: 0.0 54.4

∅10: 129.6 0.0

Total: 129.6 54.4

P26=P29=P32=P35=P38=P41=P44=P47

TERREO

COBERTURA

A A

4N1

A A

Vista XX

+0.200

+3.210

+2.660

4N1

Vista YY

N
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5

N2∅5c/12 C=79

Pos. Diam. Q. Comp.

(cm)

Total

(cm)

x 8

(cm)

1 ∅10 4 299 1196 9568

2 ∅5 25 79 1975 15800

Aço: CA-50 e CA-60 (92.1 kg). Taxa: 77.30 kg/m3 Planta: NIVEL 2.6, COBERTURA

Concreto: C25, em geral (1.08 m3) Tamanho máximo do agregado: 19 mm

Escala 1:50

Fôrmas: 2.71 m2 Cobrimento: 2.5 cm

Planta: NIVEL 2.6

Concreto: C25, em geral

Aço das barras: CA-50 e CA-60

Aço dos estribos: CA-50 e CA-60

P27=P30=P33=P36=P39=P42=P45=P48

TERREO

COBERTURA

A A

4N1

A A

Vista XX

+0.200

+3.210

+2.660

4N1
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N2∅5c/12 C=79

Pos. Diam. Q. Comp.

(cm)

Total

(cm)

x 8

(cm)

1 ∅10 4 299 1196 9568

2 ∅5 25 79 1975 15800

Aço: CA-50 e CA-60 (92.1 kg). Taxa: 77.30 kg/m3 Planta: NIVEL 2.6, COBERTURA

Concreto: C25, em geral (1.08 m3) Tamanho máximo do agregado: 19 mm

Escala 1:50

Fôrmas: 2.71 m2 Cobrimento: 2.5 cm

Elemento Pos. Diam. Q.

Esquema

(cm)

Comp.

(cm)

Total

(cm)

CA-50

(kg)

CA-60

(kg)

P28=P31=P34=P37

P40=P43=P46=P49

1 ∅10 4 299 299 1196 7.4

2 ∅5 25

1
0

25

5

79 1975 3.1

8.1

64.8

3.4

27.2

Total+10%:

(x8):

P50

1 ∅10 4

267

1
8

285 1140 7.0

2 ∅5 22

1
0

25

5

79 1738 2.7

7.7 3.0Total+10%:

∅5: 0.0 30.2

∅10: 72.5 0.0

Total: 72.5 30.2

P28=P31=P34=P37=P40=P43=P46=P49

TERREO

COBERTURA

A A

4N1

A A

Vista XX
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+3.210
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N2∅5c/12 C=79

Pos. Diam. Q. Comp.

(cm)

Total

(cm)

x 8

(cm)

1 ∅10 4 299 1196 9568

2 ∅5 25 79 1975 15800

Aço: CA-50 e CA-60 (92.1 kg). Taxa: 77.30 kg/m3 Planta: NIVEL 2.6, COBERTURA

Concreto: C25, em geral (1.08 m3) Tamanho máximo do agregado: 19 mm

Escala 1:50

Fôrmas: 2.71 m2 Cobrimento: 2.5 cm

Planta: NIVEL 2.6

Concreto: C25, em geral

Aço das barras: CA-50 e CA-60

Aço dos estribos: CA-50 e CA-60

P50

TERREO

NIVEL 2.6

A A

4N1

A A

Vista XX

+0.200

+2.900

+2.600

4N1
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5

N2∅5c/12 C=79

Pos. Diam. Q. Comp.

(cm)

Total

(cm)

1 ∅10 4 285 1140

2 ∅5 22 79 1738

Aço: CA-50 e CA-60 (10.7 kg). Taxa: 80.28 kg/m3 Planta: NIVEL 2.6

Concreto: C25, em geral (0.12 m3) Tamanho máximo do agregado: 19 mm

Escala 1:50

Fôrmas: 2.43 m2 Cobrimento: 2.5 cm

Resumo Aço

Pilares

Comp. total

(m)

Peso+10%

(kg)

CA-50∅10

619.8 420 420

CA-60∅5

988.3 171 171

Total

591

Total

Resumo Aço

Pilares

Comp. total

(m)

Peso+10%

(kg)

CA-60∅5

1.6 0

P1=P2=P3=P4=P5=P6=P7=P8

P9=P10=P11=P12=P15=P17

P18=P19=P20=P21=P22=P23

P24

P13=P14 P16 P25

P26=P29=P32=P35=P38=P41

P44=P47

P27=P30=P33=P36=P39=P42

P45=P48

P28=P31=P34=P37=P40=P43=P46

P49
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NIVEL 2.6
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TERREO

Fundação

Quadro de pilares

Escala 1:50

Concreto: C25, em geral

Aço das barras: CA-50 e CA-60

Aço dos estribos: CA-50 e CA-60

Resumo Aço

Quadro de pilares

Comp. total

(m)

Peso+10%

(kg)

CA-50 ∅10

1222.1 828

∅12.5

105.6 112 940

CA-60 ∅5

1762.9 304 304

Total

1244

Total

P50 P51

COBERTURA
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TERREO

Fundação

Quadro de pilares

Escala 1:50

Concreto: C25, em geral

Aço das barras: CA-50 e CA-60

Aço dos estribos: CA-50 e CA-60

Resumo Aço

Quadro de pilares

Comp. total

(m)

Peso+10%

(kg)

CA-50 ∅10

1222.1 828

∅12.5

105.6 112 940

CA-60 ∅5

1762.9 304 304

Total

1244

Total
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P1

P1: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 7.45 0.05 0.11 0.11 0.29

Cargas permanentes 4.56 0.05 0.54 0.12 1.26

Sobrecarga 0.05 0.04 -0.02 0.07 -0.01

4∅10(30+44+38)

P2

P2: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 10.58 0.05 -0.07 0.10 -0.11

Cargas permanentes 9.22 0.04 -0.19 0.11 -0.38

Sobrecarga 0.15 0.03 -0.04 0.06 -0.05

4∅10(30+44+38)

P3

P3: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 10.23 0.04 -0.06 0.08 -0.08

Cargas permanentes 8.98 0.03 -0.10 0.09 -0.17

Sobrecarga 0.14 0.03 -0.04 0.05 -0.05

4∅10(30+44+38)

P4

P4: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 10.28 0.03 -0.06 0.07 -0.08

Cargas permanentes 8.98 0.02 -0.11 0.08 -0.19

Sobrecarga 0.14 0.02 -0.04 0.04 -0.05

4∅10(30+44+38)

P5

P5: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 10.28 0.02 -0.06 0.06 -0.08

Cargas permanentes 8.98 0.01 -0.10 0.06 -0.19

Sobrecarga 0.14 0.01 -0.04 0.03 -0.05

4∅10(30+44+38)

P6

P6: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 10.24 0.01 -0.05 0.04 -0.07

Cargas permanentes 8.98 0.01 -0.11 0.05 -0.19

Sobrecarga 0.14 0.01 -0.04 0.02 -0.05

4∅10(30+44+38)

P7

P7: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 10.44 0.01 -0.07 0.03 -0.12

Cargas permanentes 9.00 -0.00 -0.10 0.03 -0.19

Sobrecarga 0.14 0.00 -0.04 0.01 -0.05

4∅10(30+44+38)

P8

P8: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 9.26 -0.00 0.01 0.02 0.07

Cargas permanentes 8.77 -0.01 -0.13 0.02 -0.25

Sobrecarga 0.14 -0.00 -0.04 0.01 -0.05

4∅10(30+44+38)

P9

P9: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 24.13 -0.32 -0.17 -0.67 -0.33

Cargas permanentes 17.94 -1.47 0.24 -3.16 0.60

Sobrecarga 0.32 -0.04 -0.03 -0.07 -0.03

4∅10(30+43+38)

P10

P10: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 20.23 0.27 -0.28 0.61 -0.56

Cargas permanentes 12.95 1.41 0.73 3.09 1.70

Sobrecarga 0.22 0.01 -0.05 0.04 -0.06

4∅10(30+24+38)

P11

P11: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 30.33 -0.37 0.00 -0.76 0.06

Cargas permanentes 9.19 -0.07 0.11 -0.10 0.30

Sobrecarga 0.33 -0.05 -0.03 -0.09 -0.04

4∅10(30+43+38)

P12

P12: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 30.41 0.28 -0.03 0.65 0.01

Cargas permanentes 10.19 -0.04 -0.03 -0.04 -0.01

Sobrecarga 0.30 0.01 -0.07 0.03 -0.12

4∅10(30+24+38)

P13

P13: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 30.45 -0.46 -0.02 -0.88 -0.04

Cargas permanentes 36.09 -1.57 -0.19 -3.36 -0.40

Sobrecarga 0.30 -0.12 -0.01 -0.19 -0.02

4∅10(30+43+38)

P14

P14: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 30.21 0.11 -0.03 0.40 -0.05

Cargas permanentes 28.48 1.21 -0.21 2.92 -0.44

Sobrecarga 0.32 -0.07 -0.02 -0.09 -0.04

4∅10(30+24+38)

P15

P15: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 30.56 -0.40 -0.08 -0.83 -0.13

Cargas permanentes 58.58 0.65 0.81 1.47 1.88

Sobrecarga 0.31 -0.06 -0.03 -0.12 -0.04

4∅10(30+48+38)

P16

P16: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 30.54 0.25 -0.20 0.58 -0.38

Cargas permanentes 41.26 -0.81 0.72 -1.71 1.69

Sobrecarga 0.34 -0.01 -0.07 -0.00 -0.11

6∅10(30+24+38)

P17

P17: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 23.12 -0.42 0.02 -0.85 0.10

Cargas permanentes 13.79 -1.52 -0.83 -3.26 -1.84

Sobrecarga 0.25 -0.08 -0.04 -0.14 -0.07

4∅10(30+43+38)

P18

P18: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 19.42 0.25 0.07 0.59 0.23

Cargas permanentes 11.11 1.36 -1.39 3.01 -3.09

Sobrecarga 0.22 -0.02 -0.08 -0.02 -0.14

4∅10(30+24+38)

P19

P19: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 8.79 -0.06 -0.12 -0.08 -0.23

Cargas permanentes 9.15 -0.07 0.01 -0.09 0.06

Sobrecarga 0.13 -0.04 -0.04 -0.05 -0.05

4∅10(30+44+38)

P20

P20: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 10.11 -0.07 -0.04 -0.09 -0.05

Cargas permanentes 8.30 -0.07 -0.13 -0.10 -0.24

Sobrecarga 0.14 -0.04 -0.04 -0.06 -0.05

4∅10(30+44+38)

P21

P21: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 9.90 -0.08 -0.05 -0.11 -0.07

Cargas permanentes 8.49 -0.08 -0.09 -0.11 -0.16

Sobrecarga 0.14 -0.05 -0.03 -0.07 -0.04

4∅10(30+44+38)

P22

P22: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 9.62 -0.09 -0.15 -0.12 -0.28

Cargas permanentes 8.15 -0.09 -0.19 -0.13 -0.38

Sobrecarga -0.05 -0.05 -0.09 -0.08 -0.17

4∅10(30+44+38)

P23

P23: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 17.93 -0.10 0.81 -0.15 1.88

Cargas permanentes 15.95 -0.10 0.71 -0.16 1.66

Sobrecarga 5.00 -0.06 0.49 -0.10 1.14

4∅10(30+43+38)

P24

P24: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 11.68 -0.10 -0.38 -0.15 -0.81

Cargas permanentes 10.04 -0.10 -0.44 -0.16 -0.94

Sobrecarga 1.29 -0.06 -0.22 -0.10 -0.47

4∅10(30+44+38)

P26

P26: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 50.40 -1.32 1.67 -3.21 4.39

Cargas permanentes 22.38 -2.84 3.65 -6.97 9.60

Sobrecarga 0.39 -0.05 0.07 -0.13 0.17

8∅10(30+24+38)

P27

P27: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 112.37 0.10 1.76 0.79 4.43

Cargas permanentes 37.46 -0.27 3.32 0.08 8.37

Sobrecarga 0.65 -0.00 0.06 0.00 0.15

4∅10(30+24+38)

P28

P28: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 50.76 0.72 1.77 2.42 4.47

Cargas permanentes 22.46 2.32 3.32 6.89 8.37

Sobrecarga 0.39 0.04 0.06 0.12 0.15

4∅12.5(30+53+47)

P29

P29: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 50.40 -1.32 -1.67 -3.21 -4.39

Cargas permanentes 22.38 -2.84 -3.65 -6.97 -9.60

Sobrecarga 0.39 -0.05 -0.07 -0.13 -0.17

8∅10(30+24+38)

P30

P30: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 112.37 0.10 -1.76 0.79 -4.43

Cargas permanentes 37.46 -0.27 -3.32 0.08 -8.37

Sobrecarga 0.65 -0.00 -0.06 0.00 -0.15

4∅10(30+24+38)

P31

P31: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 50.76 0.72 -1.77 2.42 -4.47

Cargas permanentes 22.46 2.32 -3.32 6.89 -8.37

Sobrecarga 0.39 0.04 -0.06 0.12 -0.15

4∅12.5(30+53+47)

P32

P32: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 50.40 -1.32 1.67 -3.21 4.39

Cargas permanentes 22.38 -2.84 3.65 -6.97 9.60

Sobrecarga 0.39 -0.05 0.07 -0.13 0.17

8∅10(30+24+38)

P33

P33: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 112.41 0.11 1.76 0.81 4.43

Cargas permanentes 37.46 -0.27 3.32 0.08 8.37

Sobrecarga 0.65 -0.00 0.06 0.00 0.15

4∅10(30+24+38)

P34

P34: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 47.51 0.72 1.50 2.40 3.79

Cargas permanentes 22.46 2.32 3.34 6.89 8.43

Sobrecarga 0.39 0.04 0.06 0.12 0.15

4∅12.5(30+53+47)

P35

P35: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 50.40 -1.32 -1.67 -3.21 -4.39

Cargas permanentes 22.38 -2.84 -3.65 -6.97 -9.60

Sobrecarga 0.39 -0.05 -0.07 -0.13 -0.17

8∅10(30+24+38)

P36

P36: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 112.41 0.11 -1.76 0.81 -4.43

Cargas permanentes 37.46 -0.27 -3.32 0.08 -8.37

Sobrecarga 0.65 -0.00 -0.06 0.00 -0.15

4∅10(30+24+38)

P37

P37: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 47.51 0.72 -1.50 2.40 -3.79

Cargas permanentes 22.46 2.32 -3.34 6.89 -8.43

Sobrecarga 0.39 0.04 -0.06 0.12 -0.15

4∅12.5(30+53+47)

P38

P38: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 50.40 -1.32 1.67 -3.21 4.39

Cargas permanentes 22.38 -2.84 3.65 -6.97 9.60

Sobrecarga 0.39 -0.05 0.07 -0.13 0.17

8∅10(30+24+38)

P39

P39: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 112.37 0.10 1.76 0.79 4.43

Cargas permanentes 37.46 -0.27 3.32 0.08 8.37

Sobrecarga 0.65 -0.00 0.06 0.00 0.15

4∅10(30+24+38)

P40

P40: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 50.76 0.72 1.77 2.42 4.47

Cargas permanentes 22.46 2.32 3.32 6.89 8.37

Sobrecarga 0.39 0.04 0.06 0.12 0.15

4∅12.5(30+53+47)

P41

P41: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 50.40 -1.32 -1.67 -3.21 -4.39

Cargas permanentes 22.38 -2.84 -3.65 -6.97 -9.60

Sobrecarga 0.39 -0.05 -0.07 -0.13 -0.17

8∅10(30+24+38)

P42

P42: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 112.37 0.10 -1.76 0.79 -4.43

Cargas permanentes 37.46 -0.27 -3.32 0.08 -8.37

Sobrecarga 0.65 -0.00 -0.06 0.00 -0.15

4∅10(30+24+38)

P43

P43: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 50.76 0.72 -1.77 2.42 -4.47

Cargas permanentes 22.46 2.32 -3.32 6.89 -8.37

Sobrecarga 0.39 0.04 -0.06 0.12 -0.15

4∅12.5(30+53+47)

P44

P44: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 50.40 -1.32 1.67 -3.21 4.39

Cargas permanentes 22.38 -2.84 3.65 -6.97 9.60

Sobrecarga 0.39 -0.05 0.07 -0.13 0.17

8∅10(30+24+38)

P45

P45: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 112.37 0.10 1.76 0.79 4.43

Cargas permanentes 37.46 -0.27 3.32 0.08 8.37

Sobrecarga 0.65 -0.00 0.06 0.00 0.15

4∅10(30+24+38)

P46

P46: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 50.76 0.72 1.77 2.42 4.47

Cargas permanentes 22.46 2.32 3.32 6.89 8.37

Sobrecarga 0.39 0.04 0.06 0.12 0.15

4∅12.5(30+53+47)

P47

P47: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 50.40 -1.32 -1.67 -3.21 -4.39

Cargas permanentes 22.38 -2.84 -3.65 -6.97 -9.60

Sobrecarga 0.39 -0.05 -0.07 -0.13 -0.17

8∅10(30+24+38)

P48

P48: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 112.37 0.10 -1.76 0.79 -4.43

Cargas permanentes 37.46 -0.27 -3.32 0.08 -8.37

Sobrecarga 0.65 -0.00 -0.06 0.00 -0.15

4∅10(30+24+38)

P49

P49: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 50.76 0.72 -1.77 2.42 -4.47

Cargas permanentes 22.46 2.32 -3.32 6.89 -8.37

Sobrecarga 0.39 0.04 -0.06 0.12 -0.15

4∅12.5(30+53+47)

P50

P50: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 14.69 -0.12 0.02 -0.19 0.11

Cargas permanentes 8.58 -0.21 -0.01 -0.39 0.04

Sobrecarga 5.56 -0.14 0.03 -0.25 0.10

4∅10(30+24+38)

P51

P51: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 11.94 0.93 0.45 1.65 0.81

Cargas permanentes 9.71 0.90 0.43 1.58 0.77

Sobrecarga 6.30 0.57 0.27 1.00 0.50

4∅10(30+24+38)

P25

P25: Hipótese Axial Mx My Qx Qy

Peso próprio 18.06 -0.08 -0.07 -0.10 -0.11

Cargas permanentes 12.60 0.03 -0.41 0.13 -0.88

Sobrecarga 6.26 0.01 0.02 0.07 0.07

4∅10(30+43+38)

AO

AN

AM

AL

AK

AJ

AI

AH

AG

AF

AE

AD

AC

AB

AA

Z

Y

X

W

V

U

T

S

R

Q

P

O

M

L

K

J

I

H

G

F

E

D

C

B

A

6
3
0

2
0
8

1
6
4

8
1
3

7
0

2
5
4

2
5
4

1
2
5

8
1
2
2

1
7
8

8
6
9

2
4
7

8
3
6
2

3
1
8

3
0
0

8
8

3
5
4

3
5
4

8
8

2
6
3

3
0
8

2
3
3

2
7
0

2
1
3

8
5
0

2
7
0

2
7
0

2
7
0

2
7
5

8

8
8

8
8

8
8

5

1
5

1
5

1
5

Axial:kN

Mx:kN x m

My:kN x m

Qx:kN

Qy:kN

n∅xx(aa)

aa
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

OBRA: AMPLIAÇÃO DO COLÉGIO MUNICIPAL DE URANDI 

LOCAL: URANDI - BA 

O objetivo deste memorial é estabelecer as 

especificações técnicas dos materiais e serviços a serem 

empregados para a realização das obras e que deverão 

ser seguidos rigorosamente pelo EXECUTANTE. 

O memorial descritivo é parte integrante do projeto. 

Sendo assim, entende-se por PROJETO o conjunto 

composto por PRANCHAS, MEMORIAL DESCRITIVO, 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA e demais 

documentos em anexo. 
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1.0 - DESCRIÇÃO DO PROJETO: 

O Projeto constitui na ampliação do colégio municipal de Urandi, onde será 

construída 8 salas com sanitários coletivos. 

2.0 - MATERIAIS BÁSICOS: 

Todos os materiais empregados serão de primeira qualidade e todos os serviços 

executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo 

ainda, satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras. 

3.0 - MOVIMENTO DE TERRAS: 

Toda movimentação de terra, relacionada com a terraplanagem será executada 

em contrapartida pelo município de Urandi-BA. 

4.0 - DEMOLIÇÃO 

Todo serviço de demolição de alvenaria será executado em contrapartida pelo 

município de Urandi-BA. 

5.0 - PLACA DE OBRA 

Antes de iniciar a obra deverá ser instalado na obra, em local que seja 

amplamente visível, uma placa de obra em chapa de aço galvanizado, vide 

modelo padrão, nas dimensões de (2,2x1,2m) 

6.0 - MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

A contratada deverá realizar a escavação do terreno para realização da 

infraestrutura necessária para execução do objeto, conforme especificado em 

projeto, realizando também o reaterro para posterior a execução da 

infraestrutura. O reaterro, deverá ser executado manualmente com solo isento 

de pedregulhos em camada única, em camadas de 15 cm, compactado 

moderadamente, completando-se os serviços através de compactador tipo sapo 

até o nível do terreno natural. Não deverá ser executado reaterro com solo 

contendo material orgânico. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:17 horas do dia 04/10/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/172A-E8AF-30FF-B4FC-28C0 ou utilize o código QR.

64
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 04 DE OUTUBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2089 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.° 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi - Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

  

7.0 	- INFRAESTRUTURA E SUPRAESTRUTURA 

A prefeitura municipal de Urandi fornece o projeto estrutural para 

solução com sapatas em concreto armado, para cada caso, deverão ser 

seguidas as Normas Brasileiras especificas, em sua edição mais recente, 

entre outras: 

/ NBR-61 18 Projeto de estruturas de concreto - Procedimento; 

V NBR-7480 Barras e fios de aço destinados a armaduras para 

concreto armado; 

/ NBR-5732 Cimento Portland comum - Especificação; 

/ NBR-5739 Concreto - Ensaio de corpos de prova cilíndricos; 

/ NBR-6 120 Cargas para o cálculo de estruturas de edificações; 

/ NBR-8800 Projeto e execução de estruturas de aço de edificios. 

• As passagens das tubulações através de vigas e outros elementos 

estruturais deverão obedecer ao projeto executivo, não sendo permitidas 

mudanças em suas posições, a não ser com autorização do Responsável 

Técnico pela obra. 

• Deverá ser verificada a calafetação nas juntas dos elementos embutidos. 

• Quando da execução de concreto aparente liso, deverão ser tomadas 

providências e um rigoroso controle para que as peças tenham um 

acabamento homogêneo, com juntas de concretagem pré-determinadas, 

sem brocas ou manchas. 

• O Responsável Técnico pela obra, durante e após a execução das 

fundações, contenções e estruturas, é o responsável civil e criminal por 

qualquer dano à obra, às edificações vizinhas e/ou a pessoas, seus 

funcionários ou terceiros. 

• A contratada deverá após a escavação colocar lastro de concreto magro 

no traço de 1:4,5:4,5, em preparo manual, camada de 5 centímetros para 

que seja evitado o contato direto dos elementos de fundações com o solo. 
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• As estruturas de concreto armado que serão pintadas, devem ser 

executadas com formas de madeira compensada 25 mm de espessura, 

plastificada com todos os cuidados necessários para garantir a perfeição 

da peça moldada. As estruturas que serão revestidas devem ser 

executadas com formas de madeira de boa qualidade, com todos os 

cuidados para garantir a qualidade das peças. 

O dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito de fôrma a evitar 

possíveis defôrmações devido a fatores ambientais ou provocados pelo 

adensamento do concreto fresco. As fôrmas serão dotadas das contra-flechas 

necessárias conforme especificadas no projeto estrutural, e com a paginação 

das fôrmas conforme as orientações do projeto arquitetônico. 

Antes do início da concretagem, as fôrmas deverão estar limpas e calafetadas, 

de modo a evitar eventuais fugas de pasta. 

Em peças com altura superior a 2,0m, principalmente as estreitas, será 

necessária a abertura de pequenas janelas na parte inferior da fôrma, para 

facilitar a limpeza. 

As fôrmas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção da água 

de amassamento do concreto. 

Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão 

aplicados na superficie da fôrma antes da colocação da armadura. 

Deverão ser tomadas as precauções para evitar recalques prejudiciais 

provocados no solo ou na parte da estrutura que suporta o escoramento, pelas 

cargas por este transmitida. 

Os andaimes deverão ser perfeitamente rígidos, impedindo, desse modo, 

qualquer movimento das fôrmas no momento da concretagem. É preferível o 

emprego de andaimes metálicos. 

As fôrmas deverão ser preparadas tal que fique assegurada sua resistência aos 

esforços decorrentes do lançamento e vibrações do concreto, sem sofrer 

deformações fazendo com que, por ocasião da desforma, a estrutura reproduza 

o determinado em projeto. 

Na retirada das fôrmas, devem ser tomados os cuidados necessários a fim de 

impedir que sejam danificadas as superfícies de concreto. 
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As formas para a execução dos elementos de concreto armado aparente, sem a 

utilização de massa corrida, serão de compensado laminado com revestimento 

plástico, metálico ou fibra de vidro. 

vedado o emprego de óleo queimado como agente desmoldante, bem como o 

uso de outros produtos que, posteriormente, venham a prejudicar a 

uniformidade de coloração do concreto aparente. 

A variação na precisão das dimensões deverá ser de no máximo 5,Omm (cinco 

milímetros). 

O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas serão verificados 

e corrigidos permanentemente, antes e durante o lançamento do concreto. 

A retirada das fôrmas obedecerá a NBR-61 18, atentando-se para os prazos 

recomendados: 

VI faces laterais: 3 dias; 

VI faces inferiores: 14 dias, com escoramentos, bem encunhados e 

convenientemente espaçados; 

VI faces inferiores sem escoramentos: 21 dias. 

A retirada do escoramento de tetos será feita de maneira conveniente e 

progressiva, particularmente para peças em balanço, o que impedirá o 

aparecimento de fissuras em decorrência de cargas diferenciais. Cuidados 

especiais deverão ser tomados nos casos de emprego de concreto de alto 

desempenho (fck> 40 MPa), em virtude de sua baixa resistência inicial. 

A retirada dos escoramentos do fundo de vigas e lajes deverá obedecer ao prazo 

de 21 dias. 

a) Armaduras 

• A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, 

obedecendo-se para isso a distância mínima prevista na NBR-

6118 e no projeto estrutural. Deverão ser empregados afastadores 

de armadura dos tipos "clips' plásticos ou pastilhas de argamassa. 
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• Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da 

armadura, devem ser rigorosamente verificados quanto à sua 

conformidade com o projeto, antes do lançamento do concreto. 

• Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto 

armado deverão passar por um processo de limpeza prévia e 

deverão estar isentas de corrosão, defeitos, entre outros. 

• As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de 

manterem as posições indicadas em projeto, quando do 

lançamento e adensamento do concreto. 

• As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão 

ser pintadas com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as 

protegerá da ação atmosférica no período entre a colocação da 

fôrma e o lançamento do concreto. Antes do lançamento do 

concreto, esta nata deverá ser removida. 

b) Concreto 

• Nas peças sujeitas a ambientes agressivos, recomenda-se o uso de 

cimentos que atendam a NBR-5732 e NBR-5737. 

• A fim de se evitar quaisquer variações de coloração ou textura, 

serão empregados materiais de qualidade rigorosamente uniforme. 

• Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo de 

duração da obra o permitir, e de uma só partida de fornecimento. 

• Os agregados serão, igualmente, de coloração uniforme, de uma 

única procedência e fornecidos de uma só vez, sendo indispensável 

à lavagem completa dos mesmos. 

• As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento 

até o endurecimento do concreto, e protegidas da ação dos raios 

solares por lonas ou filme opaco de polietileno. 

• Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta 

de fôrma e que essa aguada venha a depositar-se sobre superficies 

já concretadas, a remoção será imediata, o que se processará por 

lançamento, com mangueira de água, sob pressão. 
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• As juntas de trabalho decorrentes das interrupções de 

lançamento, especialmente em paredes armadas, serão aparentes, 

executadas em etapas, conforme indicações nos projetos. 

• A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de 

todas as tubulações e outros elementos exigidos pelos demais 

projetos. 

• A cura do concreto deverá ser efetuada durante, no mínimo, 7 

(sete) dias, após a concretagem. 

• Não deverá ser utilizado concreto remisturado. 

• O concreto deverá ser convenientemente adensado após o 

lançamento, de modo a se evitar as falhas de concretagem e a 

segregação da nata de cimento. 

• O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão. Os 

equipamentos a serem utilizados terão dimensionamento 

compatível com as posições e os tamanhos das peças a serem 

concretadas. 

• Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa 

noprojeto estrutural, haverá a preocupação de situar os furos, 

tanto quanto possível, na zona de tração das vigas ou outros 

elementos atravessados. 

• Para perfeita amarração das alvenarias com pilares, paredes de 

concreto entre outros, serão empregados fios de aço com diâmetro 

mínimo de 5,0mm ou tela soldada própria para este tipo de 

amarração distanciados entre si a cada duas fiadas de tijolos, 

engastados no concreto por intermédio de cola epóxi ou 

chumbador. 

c) Aditivos 

• Não deverão ser utilizados aditivos que contenham cloretos ou 

qualquer substância que possa favorecer a corrosão das 

armaduras. De cada fornecimento será retirada uma amostra para 

comprovações de composição e desempenho. 
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• Só poderão ser usados os aditivos que tiverem suas propriedades 

atestadas por laboratório nacional especializado e idôneo. 

d) Dosagem 

O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem 

experimental (racional), na fôrma preconizada na NBR-6 118, de maneira 

que se obtenha, com os materiais disponíveis, um concreto que satisfaça 

às exigências do projeto estrutural. 

Todas as dosagens de concreto serão caracterizadas pelos seguintes 

elementos: 

• Resistência de dosagem aos 28 dias (fck28); 

• Dimensão máxima característica (diâmetro máximo) do agregado 

em função das dimensões das peças a serem concretadas; 

• Consistência medida através de "slump-test', de acordo com o 

método NBR-7223; 

• Composição granulométrica dos agregados; 

• Fator água/cimento em função da resistência e da durabilidade 

desejadas; 

• Controle de qualidade a que será submetido o concreto; 

• Adensamento a que será submetido o concreto; 

• Índices físicos dos agregados (massa específica, peso unitário, 

coeficiente de inchamento e umidade). 

• A fixação da resistência de dosagem será estabelecida em função 

da resistência característica do concreto (fck) estabelecida no 

projeto 

e) Controle tecnológico 

O controle tecnológico abrangerá as verificações da dosagem utilizada, da 

trabalhabilidade, das características dos constituintes e da resistência 

mecânica. 
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Independentemente do tipo de dosagem adotado, o controle da 

resistência do concreto obedecerá rigorosamente ao disposto na NBR-

6118 e ao adiante especificado. 

Deverá ser adotado controle sistemático de todo concreto estrutural 

empregado na obra. A totalidade de concreto será dividida em lotes. Um 

lote não terá mais de 20m3  de concreto, corresponderá no máximo a 

200m2  de construção e o seu tempo de execução não excederá a 2 

semanas. No edificio, o lote não compreenderá mais de um andar. 

Quando houver grande volume de concreto, o lote poderá atingir 50m3, 

mas o tempo de execução não excederá a uma semana. 

A amostragem, o valor estimado da resistência característica à 

compressão e o índice de amostragem a ser adotado serão conformes ao 

preconizado na NBR-6 118. 

f) Transporte 

O transporte do concreto será efetuado de maneira que não haja 

segregação ou desagregação de seus componentes, nem perda sensível 

de qualquer deles por vazamento ou evaporação. 

Poderão ser utilizados na obra, para transporte do concreto do caminhão-

betoneira ao ponto de descarga ou local da concretagem, carrinhos de 

mão com roda de pneu, jericas, caçambas, pás mecânicas, entre outros, 

não sendo permitido, em hipótese alguma, o uso de carrinhos com roda 

de ferro ou borracha maciça. 

No bombeamento do concreto, deverá existir um dispositivo especial na 

saída do tubo para evitar a segregação. O diâmetro interno do tubo será, 

no mínimo, 3 vezes o diâmetro máximo do agregado, quando utilizada 

brita, e 2,5 vezes o diâmetro, no caso de seixo rolado. 

O transporte do concreto não excederá ao tempo máximo permitido para 

seu lançamento, que é de 1,5 horas, contadas a partir do início da 

mistura na central. 
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Sempre que possível, será escolhido sistema de transporte que permita o 

lançamento direto nas fôrmas. Não sendo possível, serão adotadas 

precauções para manuseio do concreto em depósitos intermediários. 

O transporte a longas distâncias só será admitido em veículos especiais 

dotados de movimentos capazes de manter uniforme o concreto 

misturado. 

No caso de utilização de carrinhos ou jericas, buscar-se-ão condições de 

percurso suave, tais como rampas, aclives e declives, inclusive estrados. 

g) Lançamento 

O concreto deverá ser lançado de altura superior a 2,Om para evitar 

segregação. Em quedas livres maiores, utilizar-se-ão calhas apropriadas; 

não sendo possíveis as calhas, o concreto será lançado por janelas 

abertas na parte lateral ou por meio de funis ou trombas. 

Nas peças com altura superior a 2,0m, com concentração de ferragem e 

de difícil lançamento, além dos cuidados do item anterior será colocada 

no fundo da fôrma uma camada de argamassa de 5 a 10cm de espessura, 

feita com o mesmo traço do concreto que vai ser utilizado, evitando-se 

com isto a formação de "nichos de pedras". 

Nos lugares sujeitos à penetração de água, serão adotadas providências 

para que o concreto não seja lançado havendo água no local; e mais, a 

fim de que, estando fresco, não seja levado pela água de infiltração. 

h) Adensamento 

• O adensamento manual só deverá ser permitido em camadas não 

maiores a 20cm de altura. 

• O adensamento será cuidadoso, de fôrma que o concreto ocupe 

todos os recantos da fôrma. 

• Serão adotadas precauções para evitar vibração da armadura, de 

modo a não formar vazios ao seu redor nem dificultar a aderência 

com o concreto. 
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• Os vibradores de imersão não serão deslocados horizontalmente. 

A vibração será apenas a suficiente para que apareçam bolhas de 

ar e uma fina película de água na superficie do concreto. 

• A vibração será feita a uma profundidade não superior à agulha 

do vibrador. As camadas a serem vibradas terão, 

preferencialmente, espessura equivalente a 3/4  do comprimento da 

agulha. 

• As distâncias entre os pontos de aplicação do vibrador serão da 

ordem de 6 a 10 vezes o diâmetro da agulha (aproximadamente 

1,5 vezes o raio de ação). É aconselhável a vibração por períodos 

curtos em pontos próximos, ao invés de períodos longos num 

único ponto ou em pontos distantes. 

• Será evitada a vibração próxima às fôrmas (menos de lOOmm), no 

caso de se utilizar vibrador de imersão. 

• A agulha será sempre introduzida na massa de concreto na 

posição vertical, ou, se impossível, com a inclinação máxima de 

45°, sendo retirada lentamente para evitar formação de buracos 

que se encherão somente de pasta. Na vibração por camadas, far-

se-á com que a agulha atinja a camada subjacente para assegurar 

a ligação duas a duas. 

• Admitir-se-á a utilização, excepcionalmente, de outros tipos de 

vibradores (fôrmas, réguas, entre outros). 

i) Juntas de concretagem 

Durante a concretagem poderão ocorrer interrupções previstas ou 

imprevistas. Em qualquer caso, ajunta então formada denomina-se fria, 

se não for possível retomar a concretagem antes do início da pega do 

concreto já lançado. 

Cuidar-se-á para que as juntas não coincidam com os planos de 

cisalhamento. As juntas serão localizadas onde forem menores os 

esforços de cisalhamento. 
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Quando não houver especificação em contrário, as juntas em vigas serão 

feitas, preferencialmente, em posição normal ao eixo longitudinal da peça 

(juntas verticais). Tal posição será assegurada através de fôrma de 

madeira, devidamente fixada. 

As juntas verticais apresentam vantagens pela facilidade de 

adensamento, pois é possível fazer-se fôrmas de sarrafos verticais. Estas 

permitem a passagem dos ferros de armação e não do concreto, evitando 

a formação da nata de cimento na superfïcie, que se verifica em juntas 

inclinadas. 

Na ocorrência de juntas em lajes, a concretagem deverá ser interrompida 

logo após a face das vigas, preservando as ferragens negativas e positivas. 

Antes da aplicação do concreto deve ser feita a remoção cuidadosa de 

detritos. 

Antes de reiniciar o lançamento do concreto, deve ser removida a nata da 

pasta de cimento (vitrificada) e feita limpeza da superfície da junta com a 

retirada de material solto. Pode ser retirada a nata superficial com a 

aplicação dei ato de água sob forte pressão logo após o fim da pega. Em 

outras situações, para se obter a aderência desejada entre a camada 

remanescente e o concreto a ser lançado, é necessário o jateamento de 

abrasivos ou o apiloamento da superfície da junta, com posterior 

lavagem, de modo a deixar aparente o agregado graúdo. 

As juntas permitirão a perfeita aderência entre o concreto já endurecido 

e o que vai ser lançado, devendo, portanto, a superfície das juntas receber 

tratamento com escova de aço, jateamento de areia ou qualquer outro 

processo que proporcione a formação de redentes, ranhuras ou 

saliências. Tal procedimento será efetuado após o início de pega e quando 

a peça apresentar resistência compatível com o trabalho a ser executado. 

Quando da retomada da concretagem, a superfície da junta concretada 

anteriormente será preparada efetuando-se a limpeza dos materiais 

pulverulentos, nata de cimento, graxa ou quaisquer outros prejudiciais à 

aderência, e procedendo-se a saturação com jatos de água, deixando a 
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superfície com aparência de "saturado superfície seca", conseguida com 

a remoção do excesso de água superficial. 

Especial cuidado será dado ao adensamento junto a "interface" entre o 

concreto já endurecido e o recém-lançado, a fim de se garantir a perfeita 

ligação das partes. 

1) Cura do concreto 

Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, 

a aplicação deverá iniciar-se tão logo termine a pega. O processo 

de cura iniciado imediatamente após o fim da pega continuará por 

período mínimo de 7 dias. 

Quando no processo de cura for utilizada uma camada 

permanentemente molhada de pó de serragem, areia ou qualquer 

outro material adequado, esta terá no mínimo 5,0cm de espessura. 

Quando for utilizado processo de cura por aplicação de vapor 

d'água, a temperatura será mantida entre 38 e 66°C, pelo período 

de aproximadamente 72 horas. 

1' Admitem-se os seguintes tipos de cura: 

V' Molhagem contínua das superfícies expostas do concreto; 

V' Cobertura com tecidos de aniagem, mantidos saturados; 

" Cobertura por camadas de serragem ou areia, mantidas 

saturadas; 

V' Lonas plásticas ou papéis betumados impermeáveis, 

mantidos sobre superficies expostas, mas de cor clara, para 

evitar o aquecimento do concreto e a subsequente retração 

térmica; 

/ Películas de cura química. 

A Limpeza e tratamento final do concreto 

Para a limpeza, em geral, é suficiente uma lavagem com água; 

Manchas de lápis serão removidas com uma solução de 8% (oito por 

cento) de ácido oxálico ou com tricloroetileno; 
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Manchas de tinta serão removidas com uma solução de 10% (dez por 

cento) de ácido fosfórico; 

Manchas de óxido serão removidas com uma solução constituída por 

1 (uma) parte de nitrato de sódio e 6 (seis) partes de água, com 

espargimento, subsequente, de pequenos cristais de hiposulfito de 

sódio; 

As pequenas cavidades, falhas ou trincas, que porventura resultarem 

nas superficies, será tomado com argamassa de cimento, no traço que 

lhe confira estanqueidade e resistência, bem como coloração 

semelhante à do concreto circundante; 

As rebarbas e saliências maiores, que acaso ocorram, serão 

eliminadas. 

8.0 - COBERTURA 

• A montagem das telhas deverá ser feita por faixas. No sentido de baixo 

para cima e no sentido contrário aos dos ventos predominantes na região. 

As telhas serão assentadas sobre as terças metálicas, cujas faces de 

contato deverão situar-se em um mesmo plano. Às terças não deverão 

ser apoiadas nas arestas das terças ou em faces arredondadas. 

• As telhas serão fixadas nos apoios com os elementos de fixação 

apropriados ao material e forma da terça. Não serão utilizados elementos 

de fixação de cobre, zinco ou aço não tratado, pois corroem o alumínio 

diminuindo a vida útil das telhas. Não será permitido pisar diretamente 

nas telhas. Na montagem e manutenção da cobertura, o caminhamento 

deverá ser feito sobre tábuas que se apoiem nas terças. 

• Os acessórios de fixação também deverão ter qualidade comprovada por 

nota fiscal e testes emitidos pelo fabricante. 

• A cobertura das salas de aula serão em trama de madeira em duas aguas, 

composta por terças, com colocação posterior de telha em fibrocimento 

ondulada, E=4mm. 

• Caberá à fiscalização, solicitar testes que comprovem a qualidade da 

telha de acordo com as normas da ABNT. 
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• Os contra-rufos e calhas serão em chapas galvanizadas USG #26, natural 

sem pintura, com dimensões de 25cm de largura e 20 cm de altura, por 

facilidade de manutenção. Deverão possuir ralo tipo abacaxi nas quedas 

dos condutores de água pluvial. Deverão atender a NBR 10844. 

A) CONDIÇÕES GERAIS 

Só poderão ser aplicados telhas e acessórios de fabricantes que tenham 

o certificado de qualidade ISO 9000 ou superior ou atestado do IPT ou 

outro que atenda as normas da ABNT, no que couber. 

Os serviços a serem executados, bem como, os materiais empregados nas 

obras deverão obedecer às normas pertinentes da A.B.N.T - NR- 18 - 

SECÇÃO 18.18 - (SERVIÇOS EM TELHADOS). 

Será obedecido rigorosamente às prescrições do fabricante no que diz 

respeito aos cuidados com relação a cortes, inclinações, beirais, vãos 

livres, recobrimentos laterais, longitudinais, fixações, uso de rufos, 

contra-rufos e demais acessórios conforme recomendações do fabricante. 

Deverão ser obedecidas as indicações do fabricante no que diz respeito 

aos cuidados a serem tomados durante o manuseio, transporte das peças 

até sua colocação, sentido de montagem, corte de cantos, furação, 

fixação, vão livre máximo, etc. 

A inclinação da cobertura deverá ser obtida através da posição correta 

dos seus apoios e de sua inclinação. 

Não será permitido o uso de 02 ou mais telhas para cobrir um vão, se o 

mesmo puder ser coberto com 01 (uma). 

Toda a fixação de pingadeiras, calhas e rufos na alvenaria deverá ser feita 

com a utilização de bucha de nylon, parafusos zincados - cabeça panela 

e arruela lisa zincada. 

Serão obedecidas rigorosamente as prescrições do fabricante no que diz 

a respeito à cuidados quanto aos cortes, inclinações, beirais, vãos livres, 

recobrimento laterais, longitudinais, fixações, uso de rufos, contra-rufos 

e demais acessórios. 
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São consideradas partes do item de cobertura, elementos de fixação, 

apoios, suporte de abas, tirantes de contraventamento, afastadores, 

travas, peças complementares, cumeeiras, terminais de abas planas, 

rufos, tampões, placas pingadeiras, ralos tipo abacaxi quando 

necessários. 

9.0 - IMPERMEABILIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA: 

Para todas as impermeabilizações será exigido um certificado de garantia de 5 

anos, além da irrestrita obediência às normas do(s) fabricante(s) dos produtos 

utilizados. 

As vigas baldrames, antes do início da alvenaria, deverão ser impermeabilizadas 

com 2 demãos de tinta asfáltica tipo neutrol da vedacit ou similar. 

A concretagem do contra piso deverá ser executada juntamente com a 

impermeabilização das vigas baldrames para evitar fissuras no mesmo. 

Somente após este procedimento, poderão ser iniciados os trabalhos de 

alvenaria. 

10.0 - ALVENARIA DE VEDAÇÃO: 

• Bloco de cerâmico furado: os blocos serão cerâmicos, com espessura de 

9 cm, dimensões de 9x19x39. 

• Todos os tipos de tijolos deverão ter aceitação prévia da fiscalização. 

• Massa Única: todas as paredes, não especificadas de modo diverso, 

receberão a massa única no traço a ser estudado com o eng.° fiscal, em 

função dos materiais da região. 

• O bloco cerâmico a ser utilizado devera possuir qualidade comprovada 

pela Certificação Nacional de Qualidade - o "SQ", uma cerificação da 

ANICER em parceria com a ABNT e o Ministério das Cidades do Governo 

Federal. 

• O bloco cerâmico a ser utilizado quanto à obtenção de combustível para 

os fornos de fabricação dos seus produtos, deverá o fornecedor ter uma 

mentalidade preventiva com relação ao meio ambiente, dispondo de um 

sistema de queima que se aproveita dos refugos de madeira e de pó de 
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serra das serrarias circunvizinhas evitando, assim, o desmatamento de 

pequenas áreas para este fim. 

• A Contratada deverá observar todo o Projeto Executivo de Arquitetura e 

seus detalhes, a fim de proceder à correta locação da alvenaria, bem como 

seus vãos e shafts. 

• Empregar-se-á blocos com junta amarrada, os quais devem ser 

previamente umedecidos (ou mesmo molhados), quando do seu emprego. 

• Deverão ser observados todos os procedimentos de controle de qualidade 

preconizados na NBR 7171/1992 (desvios em relação ao esquadro, 

planeza das faces, determinação das dimensões, e outras pertinentes). 

Deverão ser observadas as seguintes recomendações, relativas à locação: 

/ Paredes internas e externas sob vigas deverão ser posicionadas dividindo 

a sobra da largura do bloco (em relação à largura da viga) para os dois 

lados. 

/ Caso o bloco apresente largura igual ou inferior a da viga, nas paredes 

externas alinhar pela face externa da viga. 

• Na alvenaria a ser levantada sobre as vigas baldrames (Semi-Enterrado), 

deve-se reforçar o bloqueio à umidade ambiente e ascensão higroscópica, 

empregando-se argamassa com aditivo impermeabilizante nas três 

primeiras fiadas. 

• Para levantar a parede, utilizar-se-á, obrigatoriamente, escantilhão como 

guia das juntas horizontais; a elevação da alvenaria far-se-á, 

preferencialmente, a partir de elementos estruturais (pilares), ou 

qualquer outro elemento da edificação. Nesse caso, deve-se chapiscar o 

elemento que ficará em contato com a alvenaria. 

• Na fixação das paredes ao elemento estrutural devem ser utilizados 

"ferros-cabelo" - os quais podem ser barras dobradas em fôrma de "U", 

barras retas, em ambos os casos com diâmetro de 5,0 mm, ou telas de 

aço galvanizado de malha quadrada 15x15 mm - posicionados de duas 

em duas fiadas, a partir da segunda. 
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• Deve-se primar pela verticalidade e pela horizontalidade dos painéis, 

utilizando-se guia na execução do serviço. As fiadas deverão ser 

individualmente niveladas e aprumadas com a utilização de nível de 

bolha e prumo. 

• O encunhamento deve ser feito com cunhas de cimento ou "argamassa 

expansiva" própria para esse fim e, preferencialmente, de cima para 

baixo; ou seja, após o levantamento das alvenarias dos pavimentos 

superiores, para permitir a acomodação da estrutura e evitar o 

aparecimento de trincas. Para tanto, deve-se deixar uma folga de 3,0 a 

4,0 mm entre a alvenaria e o elemento estrutural (viga ou laje), o qual 

somente será preenchido após 15 dias das paredes executadas 

A) VERGAS E CONTRA-VERGAS 

• Deverá ser empregado, em todos os vãos de portas e janelas, vergas e 

contra-vergas (este último, evidentemente, não será empregado em 

portas, e poderá ser dispensado quando da ocorrência de vãos menores 

que 60 cm). 

• O engastamento lateral mínimo é de 30,0 cm ou 1,5 vezes a espessura 

da parede, prevalecendo o maior. Quando os vãos forem relativamente 

próximos e na mesma altura, recomenda-se uma única verga sobre 

todos. Além disso, para vãos maiores que 2,40 m, a verga deverá ser 

calculada como viga. 

B) CHAPISCO PARA PAREDE INTERNA E EXTERNA 

As alvenarias da edificação (e outras superficies componentes) serão 

inicialmente protegidas com aplicação de chapisco, homogeneamente 

distribuído por toda a área considerada. Serão chapiscados paredes 

(internas e externas) por todo o seu pé-direito (espaçamento compreendido 

entre a laje de piso e a laje de teto subsequente) e lajes utilizadas em forros 

nos pontos devidamente previstos no projeto executivo de arquitetura. 

Inicialmente aplicar-se-á chapisco com argamassa preparada 

mecanicamente em canteiro, na composição 1:3 (cimento: areia média), com 
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0,5 cm de espessura. Em superfícies bastante lisas, a exemplo das lajes de 

forro, deverá ser adicionado aditivo adesivo ou cola concentrada para 

chapisco ao traço, nas quantidades indicadas pelo fabricante. 

Deverão ser empregados métodos executivos adequados, observando, entre 

outros: 

/ A umidificação prévia da superfície a receber o chapisco, para que não 

haja absorção da água de amassamento por parte do substrato, 

diminuindo, por conseguinte a resistência do chapisco; 

v' O lançamento vigoroso da argamassa sobre o substrato; 

v' O recobrimento total da superfície em questão. 

C) MASSA ÚNICA 

Após a cura do chapisco (no mínimo 24 horas), aplicar-se-á revestimento 

tipo paulista, com espessura de 2,0 cm, no traço 1:2:8 (cimento : cal em 

pasta: areia média peneirada). 

A argamassa deverá ser preparada mecanicamente a fim de obter mistura 

homogênea e conferir as desejadas características desse revestimento: 

traball-iabilidade, capacidade de aderência, capacidade de absorção de 

deformações, restrição ao aparecimento de fissuras, resistência mecânica 

e durabilidade. 

A aplicação na base chapiscada será feita em chapadas com colher ou 

desempenadeira de madeira, até a espessura prescrita. Quando do início 

da cura, sarrafear com régua de alumínio, e cobrir todas as falhas. A 

final, o acabamento será feito com esponja densa. 

11.0 - PINTURA GERAL: 

As cores serão definidas pela fiscalização, o executor deverá consultar a 

fiscalização antes de realizar seleção de cores. 

Naquilo que for aplicável ao caso e rigorosamente de acordo com as 

especificações técnicas de preparação, limpeza e aplicação indicadas pelo 

fabricante, devendo ser 1'  linha, nas cores especificadas. Não sendo permitido 

o uso de corantes em bisnagas e/ou diluição de tinta no selador. 
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• Seladores: todos os tetos e paredes rebocados serão selados antes da 

pintura ou emassamento, deve ser aplicada 1 demão de fundo selador 

acrílico. 

• Paredes internas: nos locais definidos no projeto serão pintadas com 02 

demãos de tinta acrílica na cor definida pela fiscalização. 

• Todas as esquadrias metálicas, levarão pintura esmalte sintético 

acetinado, 

sendo que antes desta pintura as esquadrias deverão ser previamente 

bem 

limpas, e aplicado uma demão de fundo anticorrosivo (cromato de zinco). 

• Paredes externas: nos locais indicados no projeto, as paredes externas 

serão pintadas com 2 demão de tinta látex acrílicos, na cor definida pela 

fiscalização. 

A tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 ou outra norma de 

sustentabilidade; e deverá ser livre de solventes e odor, e ser de primeira linha. 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente 

preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais 

contra o levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem 

inteiramente. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 

Receberão duas demãos, sendo que, cada demão de tinta somente poderá ser 

aplicada depois de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre 

demãos sucessivas, possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada uma 

delas. 

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas 

adesivas de PVC e lonas plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em 

superfícies não destinadas à pintura. 

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas 

nas proporções recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem 

escorrimento, falhas ou marcas de pincéis. Pintura à base de látex acrílico 
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As paredes internas serão emassadas com massa acrílica, seladas com líquido 

preparador de superfícies e pintadas com tinta látex acrílico com acabamento 

fosco. 

Obs: As cores descritas são sugestivas, podendo ser alteradas a critério da 

instituição responsável pela obra. 

12.0 - PISO E REVESTIMENTOS BIBLIOTECA: 

A) CONTRAPISO 

Após a execução das cintas e blocos, e antes da execução dos pilares, 

paredes ou pisos, será executado o lastro de contrapiso, com 

impermeabilizante e 8 (oito) centímetros de espessura. 

O lastro de contrapiso do térreo ou subsolo terá um consumo de concreto 

mínimo de 350 kg de cimento por m3 de concreto, o agregado máximo de 

brita número 2 e SIKA 1, no traço 1:12 (SIKA 1 - ÁGUA); com resistência 

mínima a compressão de 250 Kgf/cm2. 

Os lastros serão executados somente depois que o terreno estiver 

perfeitamente nivelado, molhado, convenientemente apiloado com maço 

de 30 kg e que todas as canalizações que devam passar sob o piso estejam 

colocadas. 

É imprescindível manter o contrapiso molhado e abrigado do sol, frio ou 

corrente de ar, por um período mínimo de 8 dias para que cure. 

Todos os pisos terão declividade de 1% no mínimo, em direção ao ralo ou 

porta externa, para o perfeito escoamento de água. 

As copas, os banheiros, os boxes dos chuveiros, e etc. terão seus pisos 

com caimento para os ralos. 

A argamassa de regularização será sarrafeada e desempenada, a fim de 

proporcionar um acabamento sem depressões ou ondulações. 

B) JUNTAS DE DILATAÇÃO 

As juntas de dilatação da estrutura quando necessária deverão ter 

mástique de poliuretano. 

Antes da aplicação do selante é recomendável utilizar um limitador de 

superfície para fixar os tamanhos de aplicação do material selante e 
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economizar no uso do material de preenchimento. Esse limitador deverá 

ser flexível de preferência para não influenciar na junta. 

Limpeza da superfície: 

A superfície deve ser limpa, seca, isenta de óleos, graxas e outros 

contaminantes; 

Caso existam imperfeições, como quebra de bordas, as mesmas deverão 

ser recuperadas; 

Colocar fita crepe nas extremidades da junta; As juntas deverão possuir 

seções mínimas de 0,5 x 1,0cm ou até 1,0 x 1,0cm; 

Colocar um limitador de superfície (com várias dimensões) para limitar a 

superfície nas dimensões mínimas acima; 

O limitador deverá entrar de fôrma justa no interior da junta; 

Cortar a ponta do mastique conforme o tamanho da junta; 

Colocar o tubo numa pistola manual e aplicar numa posição de 45° em 

fôrma de compressão; 

O acabamento deverá ser alisado para tal acabamento deve ser utilizado 

espátula ou até mesmo algum produto vegetal com amido, como pôr 

exemplo a batata, pois a mesma não adere ao poliuretano, facilitando o 

acabamento; 

C) REVESTIMENTOS CERÂMICOS 

Em toda a parede, nas salas e banheiros das salas deverá ser executado 

revestimento cerâmico nas paredes 33,5x45cm em meia parede. 

A executora deverá apresentar opções para a fiscalização escolher o 

revestimento a ser assentado, o revestimento deverá apresentar esmalte 

liso, vitrificação homogênea e coloração perfeitamente uniforme, dureza 

e sonoridade características e resistência suficientes, totalmente isentos 

de qualquer imperfeição, de padronagem especificada em projeto, com 

rejunte em epóxi em cor branca. 

Após a execução da alvenaria, efetua-se o tamponamento dos orifícios 

existentes na superfície, especialmente os decorrentes da colocação de 

tijolos ou lajotas com os furos no sentido da espessura da parede. 
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Concluída a operação de tamponamento, será procedida a verificação do 

desempeno das superfícies, deixando 'guias' para que se obtenha, após 

a conclusão do revestimento de azulejos ou de ladrilhos, superficie 

perfeitamente desempenada, no esquadro e no prumo. 

O assentamento será procedido a seco, com emprego de argamassa de 

alta adesividade, o que dispensa a operação de molhar as superficies do 

emboço e do azulejo ou ladrilho. 

As juntas serão em material epóxi (com índice de absorção de água 

inferior a 4%) e corridas e, rigorosamente, dentro de nível e prumo, a 

espessura das juntas será de 2mm. 

Decorridos 72 horas do assentamento, inicia-se a operação do 

rejuntamento, o que será efetuado com pasta de cimento branco e pó de 

mármore no traço volumétrico de 1:4. A proporção desse produto não 

poderá ser superior a 20% do volume de cimento. 

Quando necessário, os cortes e os furos das cerâmicas só poderão ser 

feitos com equipamentos próprio para essa finalidade, não se admitindo 

o processo manual. 

Os cortes e furos deverão ser preenchidos com o mesmo material utilizado 

para o rejuntamento. 

As cerâmicas deverão ser assentadas com argamassa pronta. 

No acabamento das quinas, serão utilizadas cantoneiras em alumínio em 

barras de 3 metros de comprimento, com 1 mm de espessura, peso 0,2 10 

kg, coladas na cerâmica, fôrma de L, largura 12,7 mm. 

D) PISO CERÂMICO 

Cerâmica no piso das salas de aula e sanitários: deverá ser executado 

revestimento cerâmico no piso com cerâmicas 50x50, da linha Eliane, 

Linha Bianco Plus Pro ou similar, a executora deverá apresentar opções 

para a fiscalização escolher o revestimento a ser assentado. 

Todas as juntas deverão ser em material epóxi, cor cinza, (com índice de 

absorção de água inferior a 4%) estar perfeitamente alinhadas e de 

espessuras uniforme, as quais poderão exceder a 1,5 mm; 
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Para preparação da base, verificar se a base está curada há mais de 14 

dias, limpa, seca e plana e que tenham sido efetuadas todas as retrações 

próprias do cimento e estabilizadas as possíveis fissuras, e, se necessário, 

nivelá-la. 

Respeitar e tratar as juntas estruturais, devendo rejuntá-las com 

materiais de elasticidade permanente; realizar uma junta perimetral para 

evitar tensões entre o pavimento e o revestimento; e efetuar juntas de 

dilatação conforme projeto do responsável técnico; 

Na aplicação, utilizar espaçadores entre peças para manter seus 

alinhamentos; 

Rejuntar após 72 horas com um rejuntamento epóxi. 

Deixar as juntas entre peças de no mínimo 2 mm, observando sempre as 

indicações do fabricante; 

Não será permitida a passagem sobre a pavimentação dentro de três dias 

do seu assentamento; 

A pavimentação será convenientemente protegida com camada de areia, 

tábuas ou outro processo, durante a construção; 

Não será tolerado o assentamento de peças rachadas, emendadas, com 

retoques visíveis de massa, com veios capazes de comprometer seu 

aspecto, durabilidade e resistência ou com quaisquer outros defeitos. 

Deverão ser previstas juntas de trabalho ou juntas de movimentação 

executadas seccionando-se toda ou parte da espessura do substrato e 

preenchendo-se este espaço aberto com material elastomérico como 

selante, que não deve preencher todo o espaço deixado pelo 

seccionamento do revestimento, sendo necessário utilizar material de 

enchimento que deve ser colocado no fundo da junta. 

As juntas do revestimento deverão respeitar a posição e abertura das 

juntas estruturais permitindo uma deformação igual àquela prevista no 

projeto estrutural do edificio e indicada em projeto de paginação de piso, 

devendo, caso necessário, serem também preenchidas com material 

elastomérico como selante com material de enchimento no fundo da 

junta. 
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Caberá a Contratada minimizar ao máximo as variações de tamanho e 

tonalidade especificadas em relação às cores existentes buscando sua 

aproximação evitando assim caracterizar diferentes cores no piso. 

13.0 - ESQUADRIAS 

Nas esquadrias especificadas a utilização de vidro temperado, empregar vidro 

temperado, incolor e nos tamanhos e recortes indicados em projeto. 

As chapas serão inspecionadas no recebimento quanto à presença de bolhas, 

fissurações, manchas, riscos, empenamentos e defeitos de corte, e serão 

rejeitadas quando da ocorrência de qualquer desses defeitos; poderá ser 

escolhido o adequado acabamento das bordas (corte limpo, filetado, lapidado 

redondo, ou lapidado chanfrado). Aceitar-se-á variação dimensional de, no 

máximo 3,0 mm para maior ou para menor. 

Deverão, ainda, ser instalados nos respectivos caixilhos observando-se a folga 

entre a chapa de vidro e a parte interna, a qual deve ser aproximadamente 6,0 

a 8,0 mm para cada lado. 

As esquadrias em madeira/ alumínio deverão ser instaladas em dimensões 

conforme descrito no projeto arquitetõnico. 

14.0- FORRO: 

• O forro da biblioteca e salas de aula conforme indicado no projeto, será 

de forro de PVC. 

15.0 - FACHADA 

Biblioteca: Deverá ser posicionado um letreiro em letras de alumínio 40x40cm, 

sob revestimento metálico em alumínio composto (Alucobond), conforme 

mosaico presente no projeto arquitetônico. 

Auditório: Deverá ser posicionado um letreiro em letras de alumínio 40x40cm, 

sob a alvenaria conforme indicação do projeto arquitetônico. 

16.0 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: 
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De acordo com as Normas Técnicas da ABNT e especificações do memorial 

descritivo correspondente, apresentadas no orçamento e projeto, para aquisição 

de equipamentos, materiais e execução das instalações. 

O acabamento de interruptores e tomadas cor branca, em poliestireno (OS), 

resistente a chamas, resistente a impactos e ter ótima estabilidade às radiações 

UV para evitar amarelamentos. 

17.0 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: 

De acordo com as Normas Técnicas da ABNT e especificações próprias, 

apresentadas no orçamento e projeto, para aquisição de equipamentos, 

materiais e execução. 

18.0 - INSTALAÇÕES SANITÁRIAS: 

De acordo com as Normas Técnicas da ABNT e especificações próprias, 

apresentadas no orçamento e projeto, para aquisição de equipamentos, 

materiais e execução. 

19.0 - LOUÇAS: 

• Deverá ser instalado um lavatório em louça branca suspenso sob 

bancada de granito cinza polido para lavatório; 

• Deverá ser instalado ducha higiênica da marca deca ou marca similar, se 

aprovada pela fiscalização; 

• Deverá ser instalado vaso sanitário com caixa acoplada em louça branca 

padrão médio. 

• Deverá ser instalado mictório sifonado de louça branca padrão médio; 

• Deverá ser instalado vaso sanitário próprio para PCD; 

20.0 - DIVERSOS: 

• Instalar uma saboneteira plástica do tipo dispenser para sabonete liquido 

com capacidade de 800 a 1500m1 próximo ao lavatório; 

• Instalar uma barra de apoio em alumínio, na parede, próximo ao vaso 

sanitário para PCD; 
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• Instalar um puxador para PCD na porta (lado interno do ambiente); 

• Instalar um dispenser plástico para papel higiênico em rolo próximo ao 

vaso sanitário; 

• Instalar um espelho sob a bancada de granito, o espelho deverá ser plano 

de 3mm, conforme memória de cálculo. 

• Instalar tapa vista de mictório em painel de granilete E= 3cm nas 

dimensões de (0,5x1,1m) 

• Após o termino da obra instalar uma placa de inauguração, o layout da 

placa deverá ser previamente aprovado pela fiscalização, onde a mesma 

escolherá o local da fixação, a placa de inauguração deverá ser de 

alumínio nas dimensões de 0,6x0,8 metros. 

21.0 - QUADRA DE AREIA 

• Deverá ser executada uma mureta no entorno da quadra de areia, essa 

mureta será de pedra calcárea argamassada (H=40cm, E30cm), sob a 

mureta será instalada um alambrado estruturado por tubos de aço 

galvanizado, com telas de arame galvanizado, fio 12 BWG e malha 

quadrada 5x5cm, deixando uma abertura para entrada de pedestres. 

• Para que o topo da mureta fique 10cm acima do piso pronto, servindo de 

anteparo para minimizar fuga da areia, é necessária escavação 

mecânica/ou manual (contrapartida do município) de 30 cm de 

profundidade, servindo de anteparo para minimizar a fuga de areia. Estes 

30cm serão, posteriormente, preenchidos com camada de 30cm de areia 

média peneirada. 

22.0 - GUARDA-CORPO 

Os guarda corpos deverão ser instalados nos locais indicados no projeto 

arquitetônico, qualquer dúvida referente a colocação a fiscalização deverá ser 

consultada. 

23.0 - LIMPEZA GERAL 
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Limpeza geral final de pisos, paredes, vidros, equipamentos (louças, metais, etc.) 

e áreas externas, inclusive jardins. 

Para a limpeza deverá ser usada de modo geral água e sabão neutro: o uso de 

detergentes, solventes e removedores químicos deverão ser restritos e feitos de 

modo a não causar PISO TÁTIL 

24.0 - BOLETIM DE MEDIÇÃO 

As medições serão aceitas mediante a apresentação de documentação 

comprobatório a seguir: 

• A empresa executora deverá apresentar relatório fotográfico dos 

serviços finalizados a cada solicitação de desbloqueio, seguindo os 

serviços e prazos indicados no cronograma físico financeiro. O 

relatório deverá indicar todos os serviços com no mínimo 15 fotos 

coloridas. 

• A empresa deverá encaminhar um boletim de medição para 

conferência dos serviços executados pela fiscalização, o boletim de 

medição deverá conter um campus para assinatura do engenheiro 

responsável pela fiscalização. 

• A empresa deverá apresentar uma via do diário de obras juntamente 

com a solicitação de desbloqueio, que se dará por oficio. 

• A medição será paga de acordo os serviços executados, se por 

ventura não for utilizado os serviços na sua totalidade ou 

material/ equipamento não especificado nas peças técnicas ou 

aprovado pela fiscalização, caberá glosa dos serviços não 

executados. 

Urandi-BA, 22/09/2021 

te 
NO01*10 

Henrique de Souza Rodrigues 
Coordenador e Fiscal de Obras e Posturas 

CREA-MG 141978497-8 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.° 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandl - Bahia 
CNPLI: 13.982.632/0001-40 

Quadro de Composição do BDI 

PROPONENTE / TOMADOR 

PREFEITUA MUNICIPAL DE URANDI  

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 

AMPLIAÇÃO DO COLÉGIO MUNICIPAL DE URANDI /AMPLIAÇÂO DO COLÉGIO MUNICIPAL DE URANDI 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS; 40,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

BOI 1 

TIPO DE OBRA 
Construção e Reforma de Edifícios 

Itens Siglas 
Adotado 

Administração Central AC 3,00% 

Seguro e Garantia SG 0,80% 

Risco R 1,34% 

Despesas Financeiras DE 0,59% 

Lucro L 7,40% 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos )ISS, variável de acordo com o município) ISS 2,00% 
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta . 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 0,00% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 20,39% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula 

BOI 
= 	fl+AC + 5 + R + G)*(1 + DF)'(l+L) 	

- 1 
(1-CP-I55-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 40%, com a respectiva 
allquota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública 

Observações: 

URANDI/BA 

Local 

  

quarta-feira, 22 de setembro de 2021 

  

Data 

  

Responsável Técnico 

Nome: 	Henrique de Souza Rodngues 

CREA/CAU: 141978497-8 

ART/RRT: BA20210618559 

PMv3 0.4 1/1 
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CREA-BA 

Página 1/2 
0 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-BA Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

ART OBRA / SERVIÇO 
N° BA20210618559 

INICIAL 

	 1. Responsável Técnico 	  

HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 	 RNP: 1419784978

Registro: 3000109739BA 

	 2. Dados do Contrato 	  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 
	

CPF/CNPJ: 13.982.632/0001-40 

RUA SEBASTIAO ALVES SANTANA 
	

N°: 57 

Complemento: SALA CENTRO ADMINISTRATIVO 
	

Bairro: CENTRO 

Cidade: URANDI 
	

UF: BA 
	

CEP: 46350000 

Contrato: Não especificado 	 Celebrado em: 

Valor: R$ 1,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 

	 3. Dados da Obra/Serviço 	  

RUA SEBASTIAO ALVES SANTANA 

Complemento: SALA CENTRO ADMINISTRATIVO 

Cidade: URANDI 

Data de início: 22/09/2021 	 Previsão de término: 22/09/2022 

Finalidade: 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI 

N°: 57 

Bairro: CENTRO 

UF: BA 	 CEP: 46350000 

Coordenadas Geográficas: O, O 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 13.982.632/0001-40 

	 4. Atividade Técnica 	  

17- Elaboração 	 Quantidade 	 Unidade 

24 - Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> EDIFICAÇÕES DE ALVENARIA > #84 - 	 448,00 	 m2 
EDF. DE ALVENARIA PARA FINS RESIDENCIAIS 

24 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO> ESTRUTURAS E CONCRETOS > #109 - 	 448,00 	 m2 
ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

24 - Projeto > ELÉTRICA - ELETRICIDADE GÁS E OUTROS > UTILIZAÇÃO DE ENERGIA 	 448,00 	 m2 
ELETRICA > #319 - INST.ELETR.EM BAIXA TENSAO PIFINS RESID./COMERC. 

24 - Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL - ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESÍDUOS 	 448,00 	 m2 
E DESCONTAMINAÇÃO > SANEAMENTO > #71 - REDE DE AGUA 

24 - Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL - ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESÍDUOS 	 448,00 	 m2 
E DESCONTAMINAÇÃO > SANEAMENTO > #191 - REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS 

24 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL - ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESÍDUOS 	 448,00 	 m2 
E DESCONTAMINAÇÃO > SANEAMENTO > #72 - REDE DE ESGOTO 

24 - Projeto > ELÉTRICA - ELETRICIDADE GÁS E OUTROS > UTILIZAÇÃO DE ENERGIA 	 448,00 	 m2 
ELETRICA > #315 - ILUMINACAO 

24 - Projeto > ATIVIDADES DE ROTINA > OUTRAS ATIVIDADES > #629 - SERVIÇO NAO 	 523,63 	 m2 
RELACIONADO 

24 - Projeto > ELÉTRICA - ELETRICIDADE GÁS E OUTROS > UTILIZAÇÃO DE ENERGIA 	 523,63 	 m2 
ELETRICA > #315 - ILUMINACAO 

24 - Projeto > ELÉTRICA - ELETRICIDADE GÁS E OUTROS > UTILIZAÇÃO DE ENERGIA 	 523,63 	 m2 
ELETRICA> 1/319 - INST.ELETR.EM BAIXA TENSAO PIFINS RESID./COMERC. 

90 - Elaboração de Orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > EDIFICAÇÕES 	 1.133,63 	 m2 
ESPECÍFICAS > #101 - ESCOLA 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

	S. Observações 	  

AMPLIAÇÃO DO COLÉGIO MUNICIPAL DE URANDI/BA. 

	 6. Declarações 	  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

	 7. Entidade de Classe 	  

NENHUMA - NAO OPTANTE 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: httpiícrea-ba.sitac.com.br/publico/,  com a chave: 549a6 
Impresso em: 28/09/2021 às 08:48:14 por: , ip: 189.85.127.65 

www.creaba.org.br 	creaba@creaba.org.br  

Tal: (71) 3453-8990 
	

Fax: (71) 3453-8989 
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www.creaba.org.br  

Tel: (71) 3453-8990 

creaba@creaba.orO.br  

Fax: (71) 3453-8989 
CREA-BA 
Caaa5,a R@91~ da 

o Âg.oaoad. da BiSa 

Página 212 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 	REA- BA Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 
ART OBRA / SERVIÇO 
N° BA20210618559 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

INICIAL 

	 8. Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

    

   

HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES - CPF: 071.300.875-01 

	  2.2   de 	  de 

   

      

      

Local 
	

data 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI - CNPJ: 13.982.63210001-40 

	 9. Informações 	  
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

	 10. Valor 	  

Valor da ART: R$ 88,78 	Registrada em: 24/09/2021 
	

Valor pago: R$ 88,78 	Nosso Número: 53415735 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http:/Icrea-ba.sitac.com.br/publlco/,  com a chave: 549a6 

Impresso em: 28/09/2021 às 08:48:14 por: ip: 189.85.127.65 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

INICIAL 
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HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES - CPF: 071.300.875-01 

	  2.2   de 	  de 

   

      

      

Local 
	

data 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI - CNPJ: 13.982.63210001-40 

	 9. Informações 	  
* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

	 10. Valor 	  

Valor da ART: R$ 88,78 	Registrada em: 24/09/2021 
	

Valor pago: R$ 88,78 	Nosso Número: 53415735 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http:/Icrea-ba.sitac.com.br/publlco/,  com a chave: 549a6 

Impresso em: 28/09/2021 às 08:48:14 por: ip: 189.85.127.65 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

1 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2021 
 
 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO À LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS (TIPO MÁQUINAS) DESTINADOS 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE URANDI – BA. 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

2 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038-2021PE 

 
O MUNICÍPIO DE URANDI – BA, Adminstração Pública em Geral, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 13.982.632/0001-40, com 
sede na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi – BA, CEP: 46.350-000, torna público aos interessados que nos 
termos da Lei Federal N.º 10.520/02 e Lei Federal N.º 8.666/93, que na data, horário e local abaixo indicado, fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, no modo de disputa ABERTO e FECHADO, 
nos termos da Lei Federal N.º 10.520/02 - (art. 2º, §1º), Lei Federal N.º 8.666/93 - (art. 45, §1º), Decreto N.º 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, Lei Complementar N.° 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar N.º 147, de 7 de março de 
2014.  
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO À LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS (TIPO MÁQUINAS) DESTINADOS 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE URANDI – BA. 
 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Empresas nacionais, individuais, pertencetes ao ramo de atividade objeto desta licitação, 
que atendam as condições deste Edital e seus anexos. Não será permitida a participação de empresas sob a forma de 
consórcio nem a subcontratação total para a execução do objeto deste Edital. A subcontratação parcial depende de prévia 
anuência da Administração. 
 
DATA, HORA e LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital estará disponível para consulta e retirada 
nos sítios http://www.urandi.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br sob o N.º 898641 e na Sala de Licitações situada na sede 
da Prefeitura Municipal de Urandi - BA, localizada na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi - BA, CEP: 46.350-000. 
 
OBSERVAÇÃO: Os licitantes que participarem deste certame deverão ficar atentos quanto aos atos que serão publicados no 
Diário Oficial do Município, site: http://www.urandi.ba.gov.br  
 
DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do Edital no sítio www.licitacoes-e.com.br até as 
08h (oito horas - horário local), do dia 19 de outubro de 2021, respeitado o interregno mínimo de 08 (oito) dias corridos para 
divulgação da licitação. 
 
DATA/HORA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 08h (oito horas – horário local), do dia 19 de outubro de 2021. 
 
DATA/HORA DA DISPUTA: A partir das 08h:15min (oito horas e quinze minutos - horário local), do dia 19 de outubro de 
2021. LOCAL DA SESSÃO: HYPERLINK www.licitacoes-e.com.br. 
 
OBSERVAÇÃO: Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem o sítio do Município de Urandi para 
ciência das eventuais alterações e esclarecimentos. Quaisquer dúvidas a respeito deste edital, bem como os seus elementos 
constitutivos, poderão ser sanadas pelo telefone (77) 3456-2127 ou pelo e-mail: cpl.urandi@gmail.com, no horário do 
expediente administrativo, de segunda a sexta-feira. 
 
 
 Urandi - BA, 04 de outubro de 2021. 
 

 
 
 

CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 
Pregoeira 

DECRETO N.º 020/2021 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2021PE 
 

O MUNICÍPIO DE URANDI – BA, Adminstração Pública em Geral, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 13.982.632/0001-40, com 
sede na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi – BA, CEP: 46.350-000, por intermédio da Pregoeira, a Sr.ª 
CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS, torna público aos interessados que na data, horário e local estabelecidos no presente 
Edital realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, no modo de disputa 
ABERTO e FECHADO, com benefícios para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP). 
 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, no modo de disputa “ABERTO e FECHADO”, por meio da 
Internet, mediante condições de segurança-criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira designada, mediante inserção de monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo "LICITAÇÕES-E", constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A. 
 

1.3. DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: A partir da disponibilização do 
Edital no sítio www.licitacoes-e.com.br até as 08h (oito horas - horário local) do dia 19 de outubro de 2021, 
respeitado o interregno mínimo de 08 (oito) dias corridos para divulgação da licitação. 
 

1.4. DATA/HORA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 08h (oito horas - horário local) do dia 19 de outubro de 
2021. 
 

1.5. DATA/HORA DA DISPUTA: A partir das 8h:15min (oito horas e quinze minutos – horário local) do dia 19 de outubro 
de 2021. 
 

1.6. O Edital ficará disponível no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Urandi, com sede na Rua 
Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi - BA, CEP: 46.350-000, http://www.urandi.ba.gov.br, no portal do 
LICITAÇÕES-E onde será realizada a sessão pública https://www.licitacores-e.com.br e  no e-mail para atendimento 
dos pregões na forma eletrônica cpl.urandi@gmail.com. 
 

1.7. A Pregoeira e a Equipe de Apoio são responsáveis por atender aos licitantes interessados e cidadãos no tocante aos 
esclarecimentos do instrumento convocatório, podendo o atendimento ser presencialmente no Departamento de 
Licitações, através do e-mail cpl.urandi@gmail.com, telefone fixo (77) 3456-2127. 
 

1.8. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento 
e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
 

1.9. Ocorrendo a decretação de feriado no âmbito da sede do município de Urandi-BA, ou qualquer fato superveniente 
que impeça a realização da licitação na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, 
automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, subsequente ao ora fixado. 
 

1.10. Toda e qualquer informação posterior a publicação, tais como respostas a esclarecimentos, prorrogações e 
revogações serão disponibilizadas no Diário Oficial do Município de Urandi no site http://www.urandi.ba.gov.br, no 
site do Banco do Brasil S.A., https://www.licitacoes-e.com.br, na lista de documentos do processo, sendo de 
responsabilidade das licitantes acessá-las para obtê-las. 

 

2. DO OBJETO 
 
2.1 Constitui o objeto do presente processo licitatório CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO À LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS (TIPO MÁQUINAS) DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E INFRAESTRUTURA 
DO MUNICÍPIO DE URANDI – BA.  
 
2.2 A especificação dos itens, quantitativos, unidade será conforme Anexo II. 
 

3. DA BASE LEGAL 
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3.1. A legislação que regula esta licitação e os documentos que a instruem são os seguintes: 
 

a) As estabelecidas no presente Edital e seus anexos; 
 

b) Os preceitos do direito público; 
 

c) 3.1.3. Lei Federal N.º 10.520, de 17/07/2002; 
 

d) Decreto Federal N.º 10.024 de 20 de setembro de 2019; 
 

e) Lei Complementar N.º 123, de 14/12/2006 (Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte); 
 

f) Instrução Normativa N.º 01 de 19 de janeiro de 2010 SLTI/MPOG; 
 

g) Lei Federal N.º 8.666/93 (Lei de Licitações); e 
 

h) Lei Complementar N.º 147 de 7 de agosto de 2014. 
 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 
4.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Edital do pregão, por meio eletrônico ou presencialmente, na forma 

prevista no Edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
 

4.1.1. A impugnação poderá ser protocolada presencialmente no Departamento de Licitação na sede da Prefeitura 
Municipal de Urandi, com endereço constante no ITEM 1.6, via plataforma LICITAÇÕES-E e através do e-mail 
cpl.urandi@gmail.com . 

 
4.2. A impugnação não possui efeito suspensivo. 
 
4.2.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Pregoeira, nos 

autos do processo de licitação. 
 
4.3. Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação 

no prazo de (02) dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
 

4.4. A resposta ao pedido de impugnação será publicada no Diário Oficial do Município de Urandi e disponibilizada na 
plataforma do LICITAÇÕES-E. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1. Poderão participar deste pregão eletrônico empresas nacionais do ramo, individualmente, que atendam a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos, e que estejam previamente 
credenciadas no LICITAÇÕES-E por meio do sítio: www.licitacoes-e.com.br para acesso ao sistema eletrônico. 

 
5.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão participar desta licitação em condições diferenciadas, na 

forma prescrita no Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
 
5.2.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, sob as 

penas da Lei, que cumprem os requisitos estabelecidos no art. 3º do Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, bem como, estão aptas a usufruírem do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 do referido 
Estatuto. 
 

5.2.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar junto com a documentação de habilitação a 
declaração de enquadramento constante no Anexo VII. 

 
5.3. Para participação no pregão eletrônico a licitante deverá declarar ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (art. 26, § 4º do Decreto Federal N.º 10.024 de 20 de setembro de 2019). 

 
5.3.1. A falsidade da declaração de que trata o disposto no ITEM 5.3 sujeitará o licitante às sanções previstas no ITEM 26 
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deste Edital. 
 
5.4. Caberá à licitante interessada em participar do pregão eletrônico: 
 

a) Remeter no prazo estabelecido no sub ITEM 1.3 deste edital, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, 
a documentação de habilitação e a proposta de preços; 
 

b) Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras 
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou o Município de Urandi responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
 

c) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão; 
 

d) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo 
ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
 

e) Utilizar-se de chave de identificação ou da senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; 
 

f) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio; 
 
5.5. Não será permitida a participação de empresas: 
 

a) Sob a forma de consórcio, não se admitindo também a subcontratação total ou parcial, do objeto deste edital; 

b) Cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como funcionários, empregados ou 
ocupantes de função gratificada no Município de Urandi. 
 

c) Declaradas inidôneas por Órgão ou Entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual, 
municipal ou do Distrito Federal; 

d) Para verificação da situação descrita na alínea “c”, supra, a Pregoeira procederá consulta no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS – ou a qualquer outro cadastro disponível que possua banco de 
dados de fornecedoras inadimplentes. 
 

e) Suspensas ou Impedidas de licitar ou contratar com entes da Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal. 
 

f) Em processo de recuperação judicial ou em processo de falência ou concordatária, sob concurso de credores, 
em dissolução ou em liquidação; 
 

g) Estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no país; 
 

h) Que possuam vínculo familiar com agentes políticos do Município de Urandi; 
 

i) Será considerado familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau; 
 

j) Não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriores firmados ou que, embora ainda vigente, se 
encontrem inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas com este Município; 
 

k) Tenham participação na elaboração do termo de referência do objeto licitado. 
 

l) É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, de mais de uma empresa 
licitante. 

m) Os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa de todos os 
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elementos fornecidos, comunicando por escrito até 03 (três) dias úteis anterior à data fixada para abertura da 
sessão pública da licitação, os erros ou omissões porventura observadas. A não comunicação no prazo acima 
estabelecido implicará na tácita aceitação dos elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, 
qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, omissões ou falhas. 

 
5.6. As empresas concorrentes deverão se inteirar dos produtos a serem fornecidos, assim como as despesas com a 

entrega e avaliar os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes 
da sua execução. 

 

6. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 
6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de 

procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema Licitações-e do Banco do Brasil S/A. 
 

6.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de 
identificação, senha pessoal e intransferível, obtidas junto às agências do Banco do Brasil S/A sediadas no País. 
 

6.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 
 

6.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer Pregão 
Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco do Brasil S/A, 
devidamente justificado. 
 

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S/A ou ao Município de Urandi a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 

6.6. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 
Eletrônico. 
 

6.7. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar N.º 123/2006 e 
para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do 
credenciamento, acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas 
abreviações “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 

 
6.7.1. Caso o licitante já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados acima em sua firma ou denominação, deverá 

providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema junto a qualquer agência do Banco do Brasil S/A. 
 

6.7.2. A comprovação de que trata o sub ITEM 6.7, quanto à condição de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME 
ou EPP), será realizada quando da entrega dos documentos de habilitação, pela licitante vencedora do melhor lance 
ou proposta, através de um desses documentos: 

 

a) Contrato Social, registrado na Junta Comercial, constando a condição de ME ou EPP; 
 

b) Certidão de optante pelo SIMPLES emitido pela Receita Federal; 
 

c) Verificação da receita bruta informada no balanço patrimonial apresentado. 
 
6.7.3. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto no ITEM 6.7, para nenhum efeito legal, a pessoa 

jurídica: 
 

a) Cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
 

b) Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 
 

c) Cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que 
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receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar N.º 123/06, desde que a receita 
bruta global ultrapasse o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais); 
 

d) Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que 
a receita bruta global ultrapasse o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais); 
 

e) Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
 

f) Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
 

g) Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de 
sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora 
de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 
capitalização ou de previdência complementar; 
 

h) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que 
tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
 

i) Constituída sob a forma de sociedade por ações. 
 

7. DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 
 
7.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos do processo licitatório deverão ser enviados a 

Pregoeira até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública por meio eletrônico, via 
internet, no sítio www.licitacoes-e.com.br  ou por telefone (77) 3456-2127 ou, ainda, por e-mail 
cpl.urandi@gmail.com. O pedido de esclarecimentos formulados fora deste prazo será considerado como não 
recebido. 
 

7.2. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos 
anexos. 
 

7.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema, disponibilizada no site 
http://www.urandi.ba.gov.br vincularão os participantes e a administração. 
 

7.4. A licitante deverá além das informações específicas requeridas pelo Município de Urandi adicionar quaisquer outras 
que julgar necessárias e não mencionadas pelo Município de Urandi. Somente serão aceitas normas conhecidas que 
assegurem a qualidade igual ou superior à indicada nas especificações. 
 

7.5. As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação, informando-se de todas as 
circunstâncias e detalhes que possam de algum modo afetar a execução do objeto, seus custos e prazos. 
 

7.6. Fica entendido que a licitante tenha pleno conhecimento das condições locais onde será entregue o produto e terá 
solucionado todas as dúvidas e esclarecimentos, antes da data da apresentação das propostas. 
 

7.7. Analisando as consultas, o Município de Urandi deverá esclarecê-las e, acatando-as, deverá alterar ou adequar os 
elementos constantes do edital e seus anexos, comunicando sua decisão, também por meio eletrônico, via internet, 
no sítio www.licitacoes-e.com.br, divulgando a modificação pelo mesmo instrumento de publicação do texto original, 
reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação 
das propostas. 
 

7.8. A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente toda a documentação deste 
Edital e seus anexos, que a comprovou e a achou correta. Evidenciará, também, que a licitante obteve do Município 
de Urandi, satisfatoriamente, as eventuais informações e esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para 
a elaboração da proposta apresentada, implicando na aceitação plena de suas condições. 

 

8. DA PARTICIPAÇÃO 
8.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave e senha, pessoal e intransferível, do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 
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8.2. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitacoes- e.com.br, opção "Acesso 

Identificado" e para acessar a sala de disputa a opção é “Sala de Disputa – acesse aqui”. 
 

8.3. Como requisito para participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, 
o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 

8.4. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

8.5. No caso de desconexão com a Pregoeira no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando possível, sua atuação 
no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 

8.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa aos participantes, disponível no site do Banco do Brasil S.A. 
 

8.7. O registro de proposta no sistema de licitações eletrônicas implica aceitação irrestrita das condições estabelecidas no 
Instrumento Convocatório. 

 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
9.1. Após a divulgação do Edital no sítio do BANCO DO BRASIL: www.licitacoes-e.com.br, a licitante deverá apresentar no 

campo correspondente dentro do sistema eletrônico denominado “Descrição Complementar”, a sua Proposta de 
Preços, contendo obrigatoriamente a especificação detalhada dos serviços a serem prestados e quaisquer outras 
informações afins que julgar necessárias ou convenientes, não sendo aceitas adaptações, modificações e alterações 
não previstas no Edital, contemplando o preço unitário e o total do produto, estando incluídos todos os impostos, 
taxas e despesas e quaisquer outros incidentes sobre o objeto deste pregão, até a data e hora marcadas para a 
abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 
9.2. A proposta contedo todas as descrições do objeto e quantidade deverá ser anexada juntamente com os documentos 

de habilitação para conferência, conforme anexo III. 
 
9.2.1. Os materiais ou serviços ofertados deverão atender a todas as especificações constantes do Edital de Licitação. 
 
9.3. Apresentada a proposta, ainda que omissa em sua descrição, mas aceita pela Pregoeira, a licitante compromete-se a 

fornecer o produto, objeto deste Edital, sem preterição de quaisquer especificações pertinentes constantes no termo 
de referência, Anexo I deste edital. 
 

9.4. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 
 

9.5. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura deste pregão, sujeita 
à revalidação por idêntico período. 
 

9.6. Os encargos sociais e despesas administrativas decorrentes do fornecimento serão de responsabilidade da licitante 
vencedora. 
 

9.7. Não serão consideradas as propostas ou lances que não contemplem o produto solicitado neste Edital. 
 

9.8. As propostas que atenderem os requisitos do Edital e seus anexos serão verificadas quanto a erros formais, os quais 
poderão ser corrigidos pela Pregoeira da seguinte forma: 

 

a) Discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso. 

b) Erros de transcrição das quantidades previstas, mantém-se o preço unitário e corrige-se a quantidade e o 
preço total. 
 

c) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, mantém- se o preço unitário e a 
quantidade, retificando o preço total. 
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d) Erro de adição, mantêm-se as parcelas corretas e retifica-se a soma. 
 

e) Erro de unidade de medida, mantém-se o estabelecido no Edital. 
 
9.9. O valor total da proposta poderá ser ajustado/retificado pela Pregoeira em conformidade com os procedimentos 

acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o total da proposta. 
 

9.10.  Poderão ser inseridas correções/anotações para esclarecimentos da proposta, desde que não configure alteração de 
condições de pagamento, prazo ou quaisquer outras que importem em modificação nos seus termos originais quanto 
ao mérito (substância). 
 

9.11. Verificando-se no curso da análise das propostas o descumprimento de qualquer requisito exigido neste Edital e seus 
anexos, e desde que não se possa utilizar o disposto no subITEM anterior, a proposta será desclassificada. 
 

9.12. As licitantes classificadas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, no ato do envio de 
suas propostas, em campo próprio do sistema, que atendem aos requisitos do artigo 3º da Lei Complementar N.º 
123, de 14/12/2006, para fazerem jus aos benefícios previstos na referida Lei. 
 

9.13. Os preços propostos deverão ser “à vista”, expressos em reais (R$), com duas casas decimais. 
 

9.14. No valor do fornecimento deve estar compreendido todos os custos de materiais, mão-de- obra, encargos sociais e 
trabalhistas, transportes (considerar o custo do descarregamento) e demais despesas diretas. 
 

9.15. Valor unitário e total máximo constante nas cotações apensas ao processo licitatório. 
 

9.16. Devem ser apresentadas as marcas dos produtos na proposta de preços. 
 

10. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
10.1. A partir das 08h (oito horas - horário local), do dia 19 de outubro de 2021, terá início à sessão pública do Pregão 

Eletrônico N.º 038-2021PE, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e, então, encerrar-se-á, 
automaticamente, a fase de recebimento de propostas, conforme previsto neste Edital. 
 

10.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com 
os requisitos estabelecidos no Edital. 
 

10.3. Para efeito de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO GLOBAL (art. 45, §1º, I da Lei 8.666/93), 
respeitado o preço máximo constante na cotação de preços realizada pelo Município de Urandi, sendo parte 
integrante do processo em epígrafe. 
 

10.4. O licitante deverá registrar a proposta para o preço do valor TOTAL DO LOTE, sendo desclassificada a proposta 
apresentada em valor unitário. 
 

10.5. 11.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela Pregoeira, sendo que somente estas 
participarão da fase de lance. 

10.6. Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e ordenadas por valor, de forma 
crescente. 
 

10.7. Havendo inoperância do sistema licitações-e por motivos alheios a vontade do Município de Urandi, a Pregoeira 
enviará mensagem às licitantes por meio do aplicativo do sistema. As licitantes deverão visualizar as mensagens 
clicando em “consultar mensagens”. 
 

10.8. A licitante, ao acessar a sala de disputa, terá a visão do melhor lance ofertado na disputa, de seu lance e da relação 
dos lances. O Sistema apresentará apenas o melhor lance (Lance Ofertado) de cada fornecedor. Para a licitante 
visualizar essas informações deverá clicar no botão “Detalhes Disputa” que estará disponível no canto superior direito 
da tela, quando o LOTE estiver em disputa. 
 

10.9. Os licitantes que apresentarem propostas iniciais com valores inferiores a 60% (sessenta por cento) dos valores 
constantes no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) deverão, OBRIGATORIAMENTE, apresentar as planilhas de custos 
assinada por contador devidamente registrado no conselho competente, comprovando a exequibilidade dos preços 
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apresentados, e declaração de fornecimento (Anexo IX), juntamente com os documentos de habilitação, sob pena de sua 
proposta ou lance não serem aceitos.  
10.10. Os licitantes que apresentarem lances inferiores a 60% (sessenta por cento) dos valores constantes no TERMO DE 
REFERÊNCIA (ANEXO I) deverão, OBRIGATORIAMENTE, apresentar as planilhas de custos assinada por contador 
devidamente registrado no conselho competente, comprovando a exequibilidade dos preços apresentados, e declaração 
de fornecimento (Anexo IX), no prazo de 4h (quatro horas) do encerramento da cessão, independente da solicitação da 
Pregoeira, sob pena de sua proposta ou lance não serem aceitos. 

 

11. DO JULGAMENTO E ETAPA DE LANCES 
 
11.1. Classificadas as propostas, a Pregoeira dará início à fase competitiva, quando então as licitantes poderão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu 
recebimento do valor consignado no registro. 

 
11.2. MODO DE DISPUTA: “ABERTO e FECHADO”, com intervalo mínimo de diferença entre os lances de R$ 5,00 (cinco) 

reais, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto e relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 
11.2.1. No modo de disputa ABERTO E FECHADO a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze 

minutos. 
 

11.2.1.1. Encerrado o prazo previsto no item 11.2.1, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 
transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 

 

11.2.1.2. Encerrado o prazo de que trata o item 11.2.1.1, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

11.2.1.3. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 11.2.1.2, os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

 

11.2.1.4. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 11.2.1.1 e 11.2.1.2, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 

 

11.2.1.5. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 11.2.1.1 e 11.2.1.2, haverá o reinício da 
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após 
esta etapa, o disposto no item 11.2.1.4. 

 

11.2.1.6. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 
fechada, nos termos do disposto no item 11.2.1.5. 

 
11.3. As licitantes ou seus representantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada 

lance ofertado, os participantes serão informados, em tempo real, de seu recebimento, respectivo horário de registro 
e valor. O sistema não identificará o autor do lance aos demais participantes. 

11.4. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
 

11.5. A licitante poderá oferecer lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu último 
lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o LOTE. 
 

11.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
 

11.7. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação da licitante do lance. 
 

11.8. No caso de desconexão da Pregoeira, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível 
às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
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11.9. A Pregoeira, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 

11.10. Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa 
e terá reinício somente após comunicação expressa da Pregoeira às participantes. 
 

11.11. Os benefícios as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte serão aplicadas diretamente  pelo sistema ou através 
de justificativa da Pregoeira. 

 
11.11.1. O procedimento de empate será detectado automaticamente na sala de disputa. Encerrado o tempo randômico o 

sistema identificará a existência da situação de empate informando o nome da empresa. Em seguida, o sistema 
habilitará para a Pregoeira o botão “Convocar” que permitirá a convocação da empresa que se encontra em situação 
de empate. Acionado o botão, o sistema emitirá nova mensagem informando para a empresa em situação de 
empate que deverá, em 5 (cinco) minutos ofertar novo lance, inferior ao menor lance registrado para o LOTE. 
Durante o período, apenas a empresa convocada poderá registrar o novo lance. 

 
11.11.2. Não havendo manifestação da empresa, o sistema verifica se há outra situação de empate, realizando o chamado 

de forma automática. Não havendo mais nenhuma empresa em situação de empate, o sistema emitirá mensagem, 
cabendo a Pregoeira dar encerramento à disputa do LOTE. 
 

11.11.3. Sendo a empresa arrematante microempresa ou empresa de pequeno porte torna sem efeito os itens  11.11.1. e 
11.11.2. 
 

11.11.4. Encerrada a etapa de disputa de lances, será aberta automaticamente fase para considerações finais pela Pregoeira, 
que poderá encerrar a disputa após as suas considerações. 
 

11.11.5. Após encerrada a disputa a Pregoeira verificará se encontra(m) licitante(s) apta(s) a gozar do benefício disposto no 
ITEM 5.2 do edital, na forma estabelecida neste instrumento convocatório. 
 

11.11.6. A Pregoeira classificará a proposta abrangida no ITEM 11.11.5 como sendo a que atendeu aos requisitos. 
 
11.12. As licitantes, a qualquer momento, depois de finalizado o lote, poderão registrar seus questionamentos para a 

Pregoeira via Sistema, acessando a sequência “Relatório da disputa” para cada lote, “Chat Mensagens” e “Enviar 
Mensagem”. Todas as mensagens constarão no histórico do Relatório de Disputa. 
 

11.13. Após a análise das propostas, por menor preço global, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da 
Lei N.º 8.666/93, as propostas que: 

 

a) Apresentar preço unitário do total superior ao valor orçado pelo Município de Urandi, ou manifestamente 
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
 

b) Não atenderem às exigências contidas neste Edital; 
 

c) Apresentar na planilha, preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; incompatíveis com os custos 
dos insumos e salários, acrescidos dos respectivos encargos, incoerentes com os de mercado; 
 

d) Apresentar preços ou quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital; 
 

e) Apresentar preço unitário superior ao valor máximo constante na cotação de preços apenso ao processo 
licitatório; 

 

f) Apresentar preço inexequível manifestamente inexequível, abrindo-se a possibilidade de comprovação da 
exequibilidade para a licitante. 

 

g) Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de 
habilitação, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital. 
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11.14. A Pregoeira negociará com a licitante que apresentou o lance de menor preço por meio do Sistema, enquanto o LOTE 
estiver arrematado acessando a sequência “Relatório da disputa” para cada lote disputado e “contraproposta” 
(negociação). 
 

11.15. O sistema informará a proposta de menor preço e seu autor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances 
ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 
11.15.1. Quaisquer propostas que permanecerem com o valor acima do preço máximo admitido serão desclassificadas. 
 
11.16. Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao orçado para contratação, conforme cotado pela administração pública 
municipal, e verificará a habilitação da licitante conforme as disposições deste edital. 
 

11.17. A Pregoeira poderá anunciar a licitante vencedora após o encerramento da sessão pública, observados os prazos 
recursais, ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 

11.18. A licitante vencedora deverá atender aos termos e condições das especificações técnicas, sob pena de ter a proposta 
rejeitada. 
 

11.19. A Proposta de Preços, inicialmente encaminhada nos termos determinados pelo sub ITEM deste Edital, que 
compreende a descrição do objeto ofertado e todas as demais informações afins julgadas necessárias ou 
convenientes, deverá ser reformulada de forma LINEAR pela licitante vencedora, em forma de planilha, com o valor 
unitário e total, devidamente atualizada, bem como com o valor total, conforme modelo constante do Anexo III, parte 
integrante deste Edital, após a fase de lances, e enviada mediante a plataforma do LICITAÇÕES-E, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, após a solicitação do Pregoeira no sistema eletrônico, e deverá conter ainda: 

 

a) Nome e endereço completo da licitante, número de telefone fixo, telefone celular, C.N.P.J., endereço 
eletrônico (e-mail) e qualificação (nome, estado civil, profissão, CPF, identidade e endereço) do dirigente 
ou representante legal, este mediante instrumento de procuração, que assinará o contrato; 
 

b) Número da conta bancária (banco, agência e número da conta), número dos telefones, nome dos 
responsáveis, para fins de contatos futuros, além dos dados cadastrais do representante da empresa, 
necessários ao preenchimento do contrato; 

c) Termo de Proposta, constante do Anexo IX, que é parte integrante deste edital, devidamente preenchido; 
 

d) Especificação completa do objeto ofertado edital; 
 

e) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, Anexo VIII, parte integrante deste edital. 
 
11.20. A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas, preferencialmente em papel timbrado da 

licitante, e redigido com clareza em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 
datilografada ou impressa, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais, pela licitante ou 
seu representante legal. 
 

11.21. A proposta deverá ser apresentada em moeda corrente nacional (real – R$), com observância ao preço máximo 
unitário e total no processo em epígrafe, contendo oferta firme e precisa, sem qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado. 
 

11.22. A proposta financeira deverá conter duas casas decimais, e para fins de arredondamento matemático se adotará que 
abaixo de 5 aproxima para baixo, e a partir de 5 aproxima para cima, exemplo: o valor até 0,004 fica aproximado para 
0,00, já o valor a partir 0,005 aproxima para 0,01. 
 

11.23. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, mão-de-obra, equipamentos necessários ao 
fornecimento, leis sociais, frete com o descarregamento, tributos, impostos e quaisquer encargos que incidam sobre 
o objeto deste Edital. No caso de omissão dos referidos impostos, taxas, emolumentos tributos e encargos, 
considerar-se-ão inclusos no valor apresentado, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título, devendo os respectivos produtos serem fornecidos ao Município de Urandi sem ônus adicionais. 
 

11.24. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez 
abertas as propostas. Os erros, equívocos e omissões havidas nas cotações de preços serão de inteira 
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responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, no caso de erro para mais e consequente desclassificação, qualquer 
recurso, nem tampouco, em caso de erro para menos, eximir-se da execução do objeto da presente licitação. 

11.25. Caso o prazo de validade da proposta não esteja expressamente nela indicado, fica estabelecido que este prazo seja 
o estipulado no edital. Do mesmo modo, caso a proposta apresentada tenha prazo inferior ao previsto no edital será 
considerado, para todos os efeitos, o prazo do edital. 
 

11.26. Os anexos enviados junto ao Edital não poderão ser utilizados para confecção das propostas da licitante, os mesmos 
deverão ser reconstituídos em papel timbrado da licitante, seguindo como padrão os modelos anexados ao Edital. 

11.27. Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as inserções de anexos às 
propostas, de dados não exigidos neste edital, tais como: "condições gerais"; "cláusulas contratuais"; etc. 
 

11.28. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta ou incorretamente cotados serão 
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, 
devendo os respectivos produtos serem fornecidos ao Município de Urandi sem ônus adicionais. 

 
11.29. Toda documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá pertencer a empresa que 

efetivamente fornecerá o produto, ou seja, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 
deverá ser o mesmo em todos os documentos, com exceção da CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, esta quando emitida em nome da matriz e válida 
para todas as filiais, e do CRF junto ao FGTS, sendo que neste último caso deverá comprovar que os recolhimentos de 
FGTS são centralizados. 

 
11.30. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou, 
 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

12. DA HABILITAÇÃO 
 
12.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante arrematante da melhor oferta, desde que aceita 

pela Pregoeira, deverá comprovar a situação de regularidade de acordo com o que segue. 
 
12.2. Os documentos exigidos nesse item do Edital deverão ser anexados no sistema e  apresentados, no prazo máximo de 

3 (três) dias úteis, contados a partir da data do encerramento da disputa, no seguinte endereço: Rua Sebastião Alves 
Santana, 57, Centro, Urandi - BA, CEP: 46.350-000. Esses documentos podem ser apresentados em original ou por 
qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia não autenticada, desde que seja exibido o 
original para autenticação pela Pregoeira, ou ainda publicação em órgão de imprensa oficial, com exceção daqueles 
emitidos por meio de sistema eletrônico via Internet. 
 

12.3.  Todas as certidões deverão estar com prazo de validade vigente na data de sua apresentação. 
 

12.4. O não atendimento ao previsto neste item e seus subitens poderá implicar em instauração de processo 
administrativo, para aplicação das penalidades. 
 

12.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede no caso de 
empresa individual; 
 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde se possa identificar o 
administrador, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhados de 
documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 
 
b.1)  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 

c) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da composição 
da diretoria em exercício; 
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d) Documento Oficial com foto do(s) sócio(s) e do representante legal. 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

 
12.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a) Comprovação através de certidões e/ou atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado de 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características técnicas, quantidade e prazo 
com o objeto da licitação, conforme art. 30, II, da Lei N.º 8.666/93. 
 

b) O atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá ser apresentado com 
firma reconhecida em cartório. 
 

c) O atestado deve demonstrar o quantitativo que foi fornecido pela empresa licitante, assim como a descrição dos 
produtos, que poderão ser iguais ou similares aos produtos licitados. 
 

d) Não serão aceitos atestados genéricos que não informem quantidades fornecidas. 
 

e) Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem algum outro que não tenha 
originado de contratação. 
 

f) Alvará de Localização e Funcionamento para o exercício vigente, expedido pelo Município da Sede da Licitante, 
válido na data do certame. 
 

12.7.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelos distribuidores de todos os 
cartórios da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 
 

12.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

a) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Fazenda Federal) será efetuada mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da 
União – DAU por elas administrados, em conformidade com as diretrizes da Portaria MF N.º 358, de 
05/09/2014. 
 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 
 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 
 

d) Se a licitante for sediada no Distrito Federal deverá apresentar a prova de regularidade para com a Fazenda 
Distrital, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 

e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 

f) Prova de regularidade trabalhista, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com validade em 
vigor; 
 

g) As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar, obrigatoriamente, toda a 
documentação enumerada no subitem 13.4.4, Regularidade Fiscal e Trabalhista, mesmo que contenha alguma 
restrição. 
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12.9. DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS 
a) Declaração de que NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA por qualquer órgão da Administração Pública, de que não está 

impedida de licitar ou contratar com o Município de Urandi, Anexo V; 
 

b) Declaração, sob as penas da lei, no caso de ME ou EPP, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta a usufruir do tratamento diferenciado e favorecido 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar N.º 123/2006, com base no que preceitua o§ 2º do art. 13 do 
Decreto N.º 8.538/2015, ou ainda a certidão de que trata o art. 8.º da IN 103, do Departamento Nacional do Registro 
do Comércio – DNRC, conforme o Anexo VII. 

 
c) Declaração de Inexistência de Vínculo até o terceiro grau, parentesco dos sócios ou administradores da proponente 

com funcionários cujas atribuições envolvam a atuação a área responsável pela licitação ou contratação, e com 
autoridades e agentes políticos do Município de Urandi. (Anexo VI). 

 
d) Declaração de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância 

do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo IV parte 
integrante deste edital; 

 
e) Declaração ou Comprovação de Optante ou Não Optante do Simples Nacional. 

 
12.10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.10.1. O Município de Urandi-BA, através da Pregoeira, se reserva ao direito de exigir, para conferência e diligência, antes 

da adjudicação, a exibição de originais de documentos que tenham sido apresentados por cópias, ainda que 
autenticadas por tabelião, ou por qualquer outra forma legal. 
 

12.10.2. Em se tratando de documentos emitidos via internet, sua veracidade será confirmada através de consulta realizada 
nos sítios correspondentes, e se apresentados de outra forma, poderão ser em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou ainda, publicação 
em órgão da imprensa oficial. 

 
12.10.3. A validade das certidões referidas corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não 

contenham expressamente o prazo de validade, o município de Urandi convenciona o prazo como sendo o de 90 
(noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante em comprovar que o 
documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante a juntada de norma legal pertinente. 
 

12.10.4. Caso a(s) certidão(ões) expedida(s) pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal seja(m) 
POSITIVA(S), a(s) Certidão(ões) Positiva(s) com efeito negativo deverá(ão) contar expressamente na(s) mesma(s) o 
efeito negativo nos termos do artigo 206 do CTN ou a juntada de documentos comprovando que o débito foi 
parcelado pelo próprio emitente do documento ou que a sua cobrança está suspensa ou, se contestado, foi 
garantida a execução mediante depósito em dinheiro ou através de oferecimento de bens, com data de emissão 
não superior a 90 (noventa) dias, da data de recebimento das propostas. 
 

12.10.5. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados via sistema após preenchimento da proposta 
financeira. 
 

12.10.6. Os documentos remetidos via sistema deverão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, no prazo de 
03 (três) dias úteis contados da data da declaração do vencedor do certame. 
 

12.10.7.  Os documentos que são autenticados através de endereço eletrônico não precisam ser encaminhados novamente. 
 

12.10.8. O município de Urandi, representado pela Pregoeira, procederá às seguintes verificações: 
 

a) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br ou qualquer outro banco de dados, no intuito de verificar 
a inexistência de impedimento da empresa participante em licitar e contratar com a Administração Pública; 
 

b) Por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa disponível no Portal do CNJ 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.); 
 

c) Da composição societária das empresas a serem declaradas vencedoras com a análise do Contrato Social, a 
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fim de certificarem se entre os sócios há servidores do próprio órgão/entidade contratante, abstendo-se de 
celebrar contrato nessas condições, em atenção ao art. 9º, inciso III, da Lei N.º 8.666/93; 
 

d) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar, quando da habilitação de 
Microempresa e de Empresa de Pequeno Porte, que tenha utilizado a prerrogativa de efetuar lance de 
desempate, conforme Lei Complementar N.º 123/2006, art. 44, se o somatório de ordens bancárias 
recebidas pela empresa, relativas ao seu último exercício, já seria suficiente para extrapolar o faturamento 
máximo permitido como condição para esse benefício, conforme art. 3º da mencionada Lei Complementar. 

e) A não apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos documentos indicados no 
subitem 13.4 deste edital implicará na inabilitação da licitante. 
 

f) Em se tratando das Microempresas Empresas de Pequeno Porte, a comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. Contudo, deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, e mesmo que esta apresente 
alguma restrição (Lei Complementar N.º 123, de 14/12/2006). 
 

g) A aplicação do tratamento diferenciado estará condicionada a apresentação da documentação 
comprobatória de que a licitante é Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP. 
 

h) No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério do município de Urandi, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
 

i) A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem acima implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei N.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado ao município de Urandi convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 

j) Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, a licitante será declarada vencedora. 
 

k) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos neste 
Edital. 

12.10.9. Em caso de inabilitação ou desclassificação de empresa que utilizou o disposto na Lei Complementar N.º 123/06, 
serão convocadas, em ordem de classificação, as empresas subsequentes em condições de utilizar o mesmo 
dispositivo, através de notificação no “Chat Mensagens”, a partir da qual, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para registrar uma nova proposta. 
 

12.10.10. Caso não haja outra proposta nestas mesmas condições, será retomada a melhor oferta apresentada ao final da 
fase de lances. 
 

12.10.11. A informação acerca do valor estimado do objeto da licitação ocorrerá após o encerramento da etapa de lances. 
 

13. DO SANEAMENTO 
 
13.1. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

13.2. A Pregoeira poderá realizar o saneamento processual e esclarecimento de documentação se: 

a) O representante legal da empresa tiver poderes para assinatura de declarações, se caso essas forem ausentes 
na documentação; 
 

b) Em caso de documentos ou certidões que possam ser verificados ou emitidos on- line; 
 
13.3. Não será possível o saneamento processual: 
 

a)  Quando os documentos não puderem ser saneados em decorrência de ausência de competência para 
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correção. 
 
13.4. A Pregoeira comunicará a licitante acerca da documentação faltante e esta terá o prazo de 30 (trinta) minutos para 

providenciar a documentação faltante e anexar no sistema LICITAÇÕES-E. 
 

13.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte 
e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 

13.6. Decorrido o prazo acima e a licitante não tendo providenciado a devida correção, ficará a empresa declarada 
INABILITADA, sendo convocada a licitante subsequente. 
 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
14.1. Nas 24 (vinte e quatro) horas posteriores a declaração do vencedor pela Pregoeira, qualquer licitante, até aquelas 

que foram desclassificadas antes da fase de lances, poderão manifestar de forma motivada a intenção de recurso no 
site do Banco do Brasil S.A. (www.licitacoes-e.com.br). 
 

14.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias. 
 

14.3. Os demais licitantes ficaram intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias, 
contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses. 
 

14.4. A ausência do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no item 14.1, importará na decadência 
desse direito, e o Pregoeira estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 

14.5. O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de 
aproveitamento. 
 

14.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da Prefeitura Municipal de 
Urandi, localizada na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi - BA, CEP: 46.350-000, nos dias úteis, no horário 
do expediente administrativo. 

14.7. As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito, tempestivamente, conforme disposto acima, e dirigidas 
a Pregoeira, que decidirá sobre eles, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão e for 
solicitado pelo licitante. 
 

14.8. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais. 
 

15. DA ADJUDICAÇÃO 
 
15.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que não houver recurso. 

 
15.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto 

e homologará o procedimento licitatório. 
 

15.3. A adjudicação do objeto será efetuada mediante termo de adjudicação e com alteração da situação da licitação no 
sistema LICITAÇÕES-E. que a proponente vencedora firmará com o município de Urandi, observadas as condições 
constantes nestas especificações e seus anexos. 

 

16. HOMOLOGAÇÃO 
 
16.1. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da 

adjudicação do fornecimento à proponente vencedora pela Pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria 
autoridade competente. 
 

16.2. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição com vistas à verificação 
da aceitabilidade dos produtos cotados, antes da homologação do certame. 

 

17. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
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17.1. Os prazos e condições de entrega do produto ou serviços são os definidos no corpo deste Edital. O início da contagem 

do prazo de execução ocorrerá a partir da data de recebimento da ordem de fornecimento. 
 
17.2. A Ata de registro de Preços vigorará por 12 meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
17.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não poderá ser prorrogado. 
 
17.3.1. Fica assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, desde que 

ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 
 

17.3.1.1. Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
 

17.3.1.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente 
as condições de execução do contrato; 
 

17.3.1.3. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 
Administração; 

 

17.3.1.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta Lei; 
 

17.3.1.5. Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em 
documento contemporâneo à sua ocorrência; e 
 

17.3.1.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que 
resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 
aplicáveis aos responsáveis. 

 
17.4. Não serão aceitos os produtos / serviços, objeto deste Edital, que se apresentem danificados ou com especificações 

e descrições diferentes das exigidas no Edital. 
 

17.5. Os produtos deverão ser idênticos ao constante da Proposta. Quando do recebimento do produto, aquele que não 
estiver em conformidade deverá ser notificado a contratada, ficando a empresa com prazo de 5 (cino) dias corridos 
para refazer os mesmos. 
 

17.6. A Administração informará via telefone ou e-mail ao fornecedor qualquer irregularidade ou pendência no produto 
entregue, devendo o fornecedor ou seu representante legal retirar a notificação formal na Administração Municipal 
no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar da informação. 
 

17.7. Vencido o prazo da notificação, sem retirada, o Município de Urandi enviará correspondência com A.R. (Aviso de 
Recebimento) via Correios. 
 

17.8. O prazo máximo de retenção dos bens para regularização, inclusive de entregas a maior, é de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da retirada da notificação formal na sede da Prefeitura Municipal de Urandi, ou da data do aviso de 
recebimento (A.R.) da correspondência via correio. 
 

17.9.  A não regularização da pendência no prazo definido no item 17.6, caracterizará inadimplência contratual, com 
aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

 

18. DA CONTRATAÇÃO 
 
18.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de decair do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, salvo motivo justificado e 
aceito pela administração municipal. 
 

18.2. Na assinatura da Ata de Registro de Preços ou intrumento equivalente, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

18.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas nesse Edital ou se 
recusar a assinar a Ata de Registro de Preços ou intrumento equivalente, outro licitante poderá ser convocado, 
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respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta 
e eventuais documentos complementares, e feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das 
sanções de que trata o art. 49. 
 

18.4. O prazo mínimo de validade das propostas será de 60 (sessenta dias), permitida a fixação de prazo diverso no edital. 
 

19. DA ASSINATURA DIGITAL 
 
19.1. É permitida a assinatura de documentos, declarações, proposta, contrato, ata de registro de preços, alterações 

contratuais mediante assinatura digital. 
 
19.1.1. A assinatura digital é gerada a partir do uso do Certificado Digital ICP-Brasil e tem o mesmo valor jurídico da 

assinatura manuscrita, garantido pela legislação brasileira. Para utilizá-la é preciso subir o documento em um portal 
de assinaturas e usar um Certificado e-CPF ou e-CNPJ. Nos casos em que o documento for assinado em nome de 
uma empresa, para a assinatura digital ter eficácia jurídica, ela deve ser proveniente do Certificado do(s) 
representante(s) legal(ais), mencionado(s) no contrato social ou estatuto da empresa. 

 
19.2. A licitante que optar pela assinatura digital deve possuir certificado digital próprio. 

 
19.3. A licitante deverá informar a administração municipal que assinará os documentos de forma digital, fornecendo o 

endereço para verificação da autenticidade da assinatura. 
 

19.4. Não é permitida no referente processo licitatório a assinatura digitalizada como forma de documento original, 
devendo os documentos digitalizados serem encaminhados os originais ou cópias autenticadas no prazo estabelecido 
neste edital. 

 

20. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
20.1. As cláusulas contratuais poderão ser alteradas, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 
20.1.1. Unilateralmente pela Administração: 
 

20.1.1.1. Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa 
de seu objeto. 
 

20.1.2. Por acordo das partes: 
 

20.1.2.1. Quando necessária a modificação do regime de execução do fornecimento, em face de verificação técnica da 
inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
 

20.1.2.2. Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro 
fixado, sem a correspondente contraprestação de execução do fornecimento; 
 

20.1.2.3. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição 
da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 
20.2. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
20.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no LOTE anterior, salvo: 
 
20.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
 
20.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições 

legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 
contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
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20.5. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a Administração deverá 
restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
 

20.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração 
do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

 

21. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
21.1. Em nenhuma hipótese poderá ocorrer a subcontratação integral do objeto. A subcontratação parcial depende de 

prévia anuência da Administração. 
 

22. COMPETÊNCIA 
 
22.1. Do Município de Urandi: 

 
22.2. Responsabilizar-se pela contratação, fiscalização, inspeção e pagamento dos produtos objeto do contrato a que se 

refere esse edital. 
 

23. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
23.1. Os pagamentos serão efetuados após o recebimento, conferência e aceite dos produtos entregues, por meio de 

Ordem Bancária, e de acordo com as condições constantes da proposta, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura correspondente, de acordo com as demais exigências administrativas em vigor. 
 

23.2. Antes de efetuar o pagamento, será verificada a regularidade da licitante junto aos órgãos fazendários, cujos 
comprovantes serão anexados ao processo de pagamento. 
 

23.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte da 
licitante. 
 

23.4. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada considerando 
a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata 
tempore. 
 

23.5. A contratante descontará da fatura o valor correspondente às faltas ou atrasos no fornecimento objeto ocorridos , 
com base no valor do preço vigente. 
 

23.6. As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos impostos relacionados 
com o produto, no mês anterior ao fornecimento. 
 

23.7. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses: 
 

a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevir 
fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e fato 
da administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º, da Lei N.º 8.666/93; 
 

b) Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando 
ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º, da Lei N.º 8.666/93. 

 
23.8. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de mercado. 
 

24. DAS SANÇÕES 
 
24.1. Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora de quaisquer das cláusulas ou condições do contrato, à 

licitante vencedora será aplicada a multa no percentual de 0,1 % (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor do 
contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que dará ensejo a sua rescisão. 
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24.1.1. O atraso na execução do fornecimento, constitui inadimplência passível de aplicação de multa, conforme o sub item 
24.1 acima. 

 
24.2. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município de Urandi, após regular processo administrativo, 

observando-se o seguinte: 
 

a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. Caso o valor do faturamento 
seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante vencedora será convocada para complementação do seu 
valor no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da convocação, ou ainda, quando for o caso, cobrado 
judicialmente sem prejuízo de outras penalizações previstas em Lei; 
 

b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta será convocada a recolher 
ao Município de Urandi o valor total da multa, no prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da data da 
comunicação. 

 
24.3. Ocorrido o inadimplemento, a penalidade será aplicada pelo Município de Urandi, através de ato da Autoridade 

Competente baseado no relatório da comissão constituída para tal fim, observando o seguinte: 
 
24.3.1. Cientificada da recomendação da cominação de penalidade, a CONTRATADA poderá apresentar defesa prévia no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 

24.3.2. Após o procedimento estabelecido acima, a defesa será apreciada pela Autoridade Competente e, ouvida a 
Assessoria Jurídica, deverá a autoridade competente decidir sobre a aplicação ou não da sanção. 

24.3.3. A CONTRATADA terá um prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da cientificação da aplicação da penalidade pela 
Autoridade Competente, para apresentar recurso ao Município de Urandi. 
 

24.3.4. Ouvida a Comissão e a Assessoria Jurídica, poderá a Autoridade Competente relevar ou não aplicação da pena. 
 

24.3.5. Caso seja mantida a sanção, os autos deverão ser remetidos ao município de Urandi para julgamento do recurso. 
 

24.3.6. Caso o município de Urandi mantenha a multa, não caberá mais recurso. 
 

24.3.7. Em caso de relevação da multa, o município de Urandi se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura 
cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem 
desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 

 

25. DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
25.1. A Fiscalização fará as vistorias e se o fornecimento estiver de acordo com as descrições/especificações e efetivamente 

não tendo nenhuma observação a fazer, será lavrado o Termo de Encerramento Físico do Contrato. 
 

25.2. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a CONTRATADA providencie as 
correções ou acertos apontados, após o que, estando a Fiscalização de acordo, será lavrado o Termo de Encerramento 
Definitivo do Fornecimento, sendo que este deverá ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA. 
 

25.3. A execução em definitivo do fornecimento, após a sua conclusão total, obedecerá ao disposto nos Artigos 73, 75 e 76 
da Lei N.º 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

25.4. O processo de fiscalização será realizado pelo município de Urandi através de um representante da administração 
especialmente designado por ela. 

 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
26.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas no art. 89 e seguintes da Lei N.º. 8.666/93, sujeitando-se os 

infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
 

26.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
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no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 
entregue; 
 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 

 
26.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 

as demais sanções previstas na lei. 
26.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia da CONTRATADA faltosa, 

sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada – quando exigida, além da perda desta, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Caso não tenha sido exigida garantia, a Administração 
se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta. 

 
26.2.3. As multas previstas neste LOTE não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da 

responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
26.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar com 

a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízos das multas previstas neste edital e no contrato e 
das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante, que convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta: 

 

a) Não assinar o contrato; 
 

b) Não entregar a documentação exigida no edital; 
 

c) Apresentar documentação falsa; 
 

d) Causar o atraso na execução do objeto; 
 

e) Não mantiver a proposta; 
 

f) Falhar na execução do contrato; 
 

g) Fraudar a execução do contrato; 
 

h) Comportar-se de modo inidôneo; 
 

i) Declarar informações falsas; 
 

j) Cometer fraude fiscal. 
 
26.3.1. As sanções descritas no item 26.3 também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 
 
26.4. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos na Lei N.º 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 

26.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela 
advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 

 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
27.1. A licitante vencedora fica obrigada a garantir o fornecimento do objeto desta licitação. 
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27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 
 

27.3. É facultada a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada 
a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar no ato da sessão pública. 
 

27.4. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maior, serão resolvidas 
pela Pregoeira ou pela autoridade competente, desde que pertinente com o objeto do pregão e observada à 
legislação. 
 

27.5. Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a execução da 
presente Ata, especialmente os referentes a produtos extras. 
 

27.6. O produto extra não contemplado na proposta feita pela CONTRATADA deverão ter seus preços fixados mediante 
prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente. 
 

27.7. O não atendimento a exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que, a 
critério da Pregoeira, seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública do pregão. 
 

27.8. O Município de Urandi poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas satisfizer o objetivo da mesma, 
quando for evidente que tenha havido falta de competição ou quando caracterizado o indício de colusão. 
 

27.9. O Município de Urandi poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de fato 
superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer isento e devidamente fundamentado. 
 

27.10. O recebimento do objeto deste edital se dará através da fiscalização do município de Urandi, por meio de servidor 
por ela designado, o qual emitirá o Relatório de Acompanhamento de Contratos - RAC. 
 

27.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
 

27.12. Fica assegurado ao Município de Urandi e aos seus servidores o direito de acompanhar e fiscalizar os produtos 
entregues pela licitante, com livre acesso a quaisquer informações e esclarecimentos julgados necessários ao 
fornecimento. 
 

27.13. O Município de Urandi fica assegurado o direito de, a seu exclusivo critério, participar total ou parcialmente, 
diretamente ou através de terceiros, da execução dos trabalhos aqui contratados. 
 

27.14. Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos a que vier causar o Município de 
Urandi e a terceiros, em decorrência da execução do objeto desta licitação. 
 

27.15.  A licitante vencedora será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, 
trabalhistas, securitária, previdenciária e fiscal, os quais correrão por sua conta exclusivas. 
 

27.16.  As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase do certame. 

27.17. A licitante que vier a se sagrar vencedora ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, na forma da Lei N.º 8.666/93 e suas alterações. 

27.18. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no município de Urandi. 

27.19.  Para efeito da contagem dos prazos, o expediente no Município de Urandi é das 08h00min (oito) às 12h00min (doze) 
horas, sendo considerado intempestivo o recurso ou representação quando não recebido pela Pregoeira ou pelo 
Protocolo do Município de Urandi até as 12h00min (doze) horas do último dia do prazo. 

27.20. A homologação do resultado deste pregão não implicará direito à contratação. 
27.21. Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação constante no item 3 deste edital. 
27.22. Este edital e seus anexos farão parte integrante da requisição a ser emitida em nome da licitante vencedora, 
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independente de transcrições. 
27.23. O Foro da Justiça da Comarca de Urandi/BA será competente para dirimir questões oriundas da presente convocação, 

renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
27.24. Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 ANEXO III – PROPOSTA FINANCEIRA 

 ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

 ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 

 ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 ANEXO VIII - MODELO DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 ANEXO IX –TERMO DE PROPOSTA 

 ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 ANEXO XI – MINUTA DA CARTA CONTRATO 
 
 
Urandi - BA, 04 de outubro de 2021. 
 
 
 

______________________________________ 
CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 

Pregoeira 
DECRETO N.º 020/2021 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2021PE 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
 
1.1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO À LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS (TIPO MÁQUINAS) DESTINADOS A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE URANDI – BA. 
 
1.2 Os equipamentos deverão estar em perfeitas condições de uso e manutenção necessária à execução dos serviços, 
conforme especificado em cada item deste Termo de Referência, e incluem operador, manutenção, combustível, transporte, 
mobilização e desmobilização. 

 
1.3 Deve ser descartada a oferta daqueles serviços de qualidade duvidosa, que poderão ocasionar o descumprimento parcial 
ou total do contrato administrativo firmado pelo Poder Público com particular. 

 
2. JUSTIFICATIVA  
2.1 CONSIDERANDO a necessidade de realização dos serviços de manutenção e recuperação nas estradas do Município, faz 
se necessário a locação dos equipamentos; 
 
2.1.1 CONSIDERANDO a necessidade de serviços de patrolamento, sarjeteamento, corte de cascalho, abertura de valas, 
transporte de terra, entulhos e cascalho nas estradas do Município; 
 
2.2. A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração, que garanta a boa qualidade dos produtos ofertados a custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição 
dos gastos municipais. 
 
2.3. Os serviços deverão atender as normas técnicas de acordo com a legislação pertinente. 
 
3 - DETALHAMENTO DAS DESCRIÇÕES E DAS QUANTIDADES  
Os quantitativos mínimos iniciais para efeito de propostas e as características dos equipamentos a serem ofertados pela 
LICITANTE para a realização dos serviços são os seguintes: 
 

Item Descriçao Quantidade Unidade Valor Unitário  Valor Global  

01 
Motoniveladora, mínimo de 125HP, Lâmina 
3,65,escarificador (paralelogramo) 5 
dentes. 

2.000 
Horas 

R$ 276,66 R$ 553.320,00 

02 

Escavadeira de esteira com peso de 
operação – 20.330 Kg, lança de alcance, 
braço R 2.9b1, caçamba 0,9m3, sapatas de 
800mm. 

2.000 

Horas 

R$ 343,33 R$ 686.660,00 

03 Retroescavadeira 4x4, 84 CV, peso 6.990. 2.000 Horas R$ 190,00 R$ 380.000,00 

VALOR GLOBAL R$ 1.619.980,00 (um milhão, seiscentos e dezenove mil, novecentos e oitenta reais). 

3.1 Os equipamentos apresentados pela(s) CONTRATADA(S) para realização de cada tipo de serviço, deverão ser adequados 
e estarem disponíveis de acordo com o termo inicial do contrato;  
3.2 As marcas, os modelos, e outras características dos equipamentos propostos para a realização dos serviços ficam a critério 
da(s) CONTRATADA(S), e deverão atender as condicionantes de ano de fabricação, conforme indicado e estar em perfeitas 
condições de uso e segurança.  
3.3 Todos os equipamentos a serem utilizados nos serviços, deverão respeitar os limites estabelecidos em lei para fontes 
sonoras e emissão de poluentes, bem como a legislação de trânsito;  
3.4 Não será permitida a exploração de publicidade não autorizada nos equipamentos/máquinas ou nos uniformes dos 
empregados, onde deverão constar somente dizeres ou símbolos autorizados pela CONTRATANTE;  
3.5 A contratada deverá comparecer no prazo  máximo de 12 (doze) horas após a solicitação da secretaria responsável, para 
realização dos serviço; 
3.5 A CONTRATANTE poderá, a qualquer momento, exigir a troca do equipamento que não seja considerado adequado às 
exigências dos serviços, ficando a CONTRATADA obrigada, em prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas para sua 
substituição;  
3.6 A CONTRATADA deverá providenciar a imediata substituição de todo e qualquer equipamento que venha a necessitar de 
manutenção ou outro tipo de intervenção, de forma que os serviços não sejam interrompidos, devendo, para tanto, o 
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equipamento substituto ser de características idênticas àquele a qual substituirá;  
3.7 Os equipamentos deverão estar devidamente regularizados, em dia com toda e qualquer documentação exigida conforme 
o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, não cabendo a CONTRATANTE quaisquer ônus em decorrência de autuações e multas 
inerentes à sua ausência ou irregularidades que não tenha dado causa. 
 
4 - ESPECIFICAÇÕES DE PESSOAL  
4.1 Competirá à CONTRATADA, a admissão de mão-de-obra necessária ao desempenho dos trabalhos, correndo por sua conta 
os encargos necessários e demais exigências das leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e outras de qualquer 
natureza, bem como indenização por acidentes de trabalho de qualquer natureza, respondendo a CONTRATADA pelos danos 
causados por seus empregados e prepostos ao patrimônio público ou a outrem;  
4.2 O(s) operador(s) disponibilizado(s) pela CONTRATADA deverá(ão) ter condições e qualificações que o(s) capacite a 
executar os serviços inerentes ao objeto da presente licitação, além de possuir a devida habilitação e treinamento específico 
adequado, quando necessário;  
4.3 A CONTRATADA deverá apresentar operador(s) com boas referências e com documentos em ordem, sendo mantido(s) 
em serviço somente aquele(s) considerado(s) cuidadoso(s), atencioso(s) e educado(s) com o público;  
4.4 A CONTRATANTE terá direito de exigir dispensa imediata, de todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom 
andamento do serviço. Se a dispensa der origem à ação na Justiça, em nenhum caso a mesma não arcará com quaisquer 
despesas;  
4.5 Durante a execução dos serviços é absolutamente vedado, por parte do pessoal da CONTRATADA, a execução de outras 
tarefas que não as especificadas;  
4.6 Será terminantemente proibido ao(s) empregado(s) da CONTRATADA, ingerir quaisquer tipo de bebida alcoólica em 
serviço ou no intervalo deste, pedir gratificações ou donativos de qualquer espécie;  
4.7 Devem ser considerados na proposta comercial os limites mínimos de salários definidos nas convenções coletivas por 
categoria profissional sempre que necessário.  
 
5 - FISCALIZAÇÃO  
5.1 A fiscalização do cumprimento do Contrato caberá a CONTRATANTE, especialmente a servidor definido e autorizado pela 
Secretaria Requisitante;  
5.2 A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à qualidade e quantidade dos serviços executados, a fim de 
possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando não atendidas às disposições especificadas.  
5.3 A CONTRATADA deverá fornecer todos os dados relativos à execução dos serviços à fiscalização da CONTRATANTE, e 
apresentar o diário de serviços, livro de registro de ocorrências, insumos utilizados, enfim, todos os dados que se fizerem 
necessários para bom andamento dos serviços, sob pena de aplicação de sanções e multas.  
 
6 - MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS  
6.1 Para efeito de medição da prestação do serviço de locação dos equipamentos será considerado o número de horas 
efetivamente trabalhadas.  
 
7 - PAGAMENTO DOS SERVIÇOS  
7.1 O meio de pagamento deste instrumento será através de Transferência Bancária ou boleto bancário na plataforma de 
cobranças FEBRABAN em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços executados pela CONTRATADA, acompanhada 
com a regularidade fiscal e trabalhista. 
 
8 - DISPOSIÇÕES GERAIS  
8.1 Cabe à CONTRATADA a disponibilização dos equipamentos nos horários e locais previamente estipulados, em perfeita 
ordem, devidamente abastecidos e limpos;  
8.2 A CONTRATANTE reserva-se o direito de alterar o cronograma e o roteiro de serviços, sempre que necessário, 
comunicando previamente à CONTRATADA, permanecendo inalteradas as demais condições de serviços.  
 
09. DAS PENALIDADES CABÍVEIS  
9.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Termo de Referência e do Edital, serão aplicadas 
ao fornecedor que incorrer em inexecução total ou parcial do fornecimento dos produtos as penalidades previstas nos artigos 
86 e 87 da Lei nº 8.666/93 e no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002. 
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ANEXO II 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 038/2021 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 
 

1.1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO À LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS (TIPO MÁQUINAS) DESTINADOS A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE URANDI – BA. 
 
 
 

Item Descriçao Quantidade Unidade Valor Unitário  Valor Global  

01 
Motoniveladora, mínimo de 125HP, Lâmina 
3,65,escarificador (paralelogramo) 5 
dentes. 

2.000 
Horas 

  

02 

Escavadeira de esteira com peso de 
operação – 20.330 Kg, lança de alcance, 
braço R 2.9b1, caçamba 0,9m3, sapatas de 
800mm. 

2.000 

Horas 

  

03 Retroescavadeira 4x4, 84 CV, peso 6.990. 2.000 Horas   
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ANEXO III 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038.2021PE 
MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

(Deverá ser anexada junto com a documentação de habilitação) 
 
AO 
MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA 
PREGOEIRA MUNICIPAL  
    
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) ......................................, 
neste ato representada por ............................................, portador da Carteira de Identidade N.º .................................Órgão 
Emissor ..............., residente e domiciliado à ....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na 
Cidade de ..........................., Estado ........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, vem 
apresentar e submetemos à apreciação desta Pregoeira a nossa proposta de preços relativa ao Edital Pregão Eletônico em 
epigrafe cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO À LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS (TIPO MÁQUINAS) 
DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE URANDI – BA, 
através do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038.2021PE, constantes no Anexo II que contêm as especificações técnicas e comerciais 
que possibilitaram o preparo da proposta. 
Discriminar o objeto, conforme relação do Anexo II, CONSTANDO, necessariamente: Quantidade, descrição, Unidade, preços 
unitário e total em R$. (com no máximo duas casas após a vírgula). 
 

 
Declaramos que: 
- aceitamos as condições estipuladas no Edital; 
- executaremos a entrega do serviço em conformidade com as especificações constantes no Edital e Termo de Teferência; 
- forneceremos o serviço de acordo com a ordem de fornecimento emitida pelo município de Urandi/BA. 
- que estamos cientes da forma e prazo de entrega do serviço ora licitado, e que, o não cumprimento dos mesmos conforme 
previstos no contrato, ensejará nas penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal N.º 8.666/93 e art. 7º da Lei Federal N.º 
10520/2002. 
- que entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionais não figuram empregados do Município 
de Urandi/BA, e que os mesmos estão aptos a participar desta licitação. 
- o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

- Compareceremos para a realização dos serviços no prazo máximo de 12 (doze) horas a partir da solicitação. 
- o Serviço ofertado atende todas especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência. 

_______ _____de __________________ de 2021. 
__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
 
Observações: 

 Emitir em papel timbrado da empresa; 
Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal. 

Item  Descrição dos Serviços Unid. Quant. V. Unitário V. Total 

**** **** **** **** **** **** 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038.2021PE 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR (LEI N.º 9.854/99) 
 
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) ......................................, 
neste ato representada por ............................................, portador da Carteira de Identidade N.º .................................Órgão 
Emissor ..............., residente e domiciliado à ....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na 
Cidade de ..........................., Estado ........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, DECLARA, sob 
as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto 
Lei N.º 8.666/93, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  
 
(    ) nem menor de 16 anos. 
(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 
_________ _____de __________________ de 2021. 
 
 
_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observações: 
 

 Emitir em papel timbrado da empresa; 
Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038.2021PE 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PREGÃO 
 
 
 
 
 
 
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) ......................................, 
neste ato representada por ............................................, portador da Carteira de Identidade N.º .................................Órgão 
Emissor ..............., residente e domiciliado à ....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na 
Cidade de ..........................., Estado ........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, DECLARA, sob 
as penalidades da Lei, que até a presente data, que não foi DECLARADA INIDÔNEA por qualquer ORGÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA”, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal, e de que não está impedida de 
licitar e contratar com o município de Urandi/BA, (artigo 87, Inciso IV da Lei Federal N.º 8.666/93). 
 
 
 
_________ _____de __________________ de 2021. 
 
 
_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
 
 
Observações: 
 

 Emitir em papel timbrado da empresa; 
Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO VI 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038.2021PE 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 

 
 
 
 
 
 
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) ......................................, 
neste ato representada por ............................................, portador da Carteira de Identidade N.º .................................Órgão 
Emissor ..............., residente e domiciliado à ....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na 
Cidade de ..........................., Estado ........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, DECLARA, 
para os devidos fins de direito, que os sócios, não pertencem ao quadro de funcionários do município de Urandi  e nem tem 
relação de parentesco, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau com: prefeito, vice-prefeito, secretários 
municipais ou agentes políticos da Administração Pública Municipal direta ou indireta, que esteja em desacordo com a Súmula 
13 do STF e art. 9º da Lei Federal N.º 8.666/93. 
 
 
_________ _____de __________________ de 2021. 
 
 
_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
 
 
Observações: 
 

 Emitir em papel timbrado da empresa; 
Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:17 horas do dia 04/10/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/172A-E8AF-30FF-B4FC-28C0 ou utilize o código QR.

124
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 04 DE OUTUBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2089 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

47 

 

ANEXO VII 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038.2021PE 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
Ao 
Municpipio de Urandi/BA. 
 
 
 
 
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) ......................................, 
neste ato representada por ............................................, portador da Carteira de Identidade N.º .................................Órgão 
Emissor ..............., residente e domiciliado à ....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na 
Cidade de ..........................., Estado ........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, DECLARA, sob 
as penas da Lei que é microempresa ou empresa de pequeno porte e que se encontra sob o regime da Lei complementar N.º 
123/2006 fazendo jus aos benefícios contidos na referida Lei. 
 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
 
 
___________ _____de __________________ de 2021 
 
 
_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
 
 
Observações: 
 

 Emitir em papel timbrado da empresa; 

 Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime 
diferenciado e favorecido previsto no Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
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ANEXO VIII 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038.2021PE 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

(Instrução Normativa N.° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão) 
 
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) ......................................, 
neste ato representada por ............................................, portador da Carteira de Identidade N.º .................................Órgão 
Emissor ..............., residente e domiciliado à ....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na 
Cidade de ..........................., Estado ........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, DECLARA, sob 
as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante 
/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualqueroutro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, discutida ou 
recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou 
de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes 
da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das 
propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-
la. 
___________ _____de __________________ de 2021 
_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038.2021PE 

TERMO DE PROPOSTA DE FORNECIMENTO 
 

Ao 
Município de Urandi/BA. 
 
Prezados Senhores, 
 
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado ........................, 
CEP: ............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) ......................................, neste ato representada 
por ............................................, portador da Carteira de Identidade N.º .................................Órgão Emissor ..............., residente e 
domiciliado à ....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, tendo examinado o Edital da licitação em epígrafe, 
vimos por meio deste oferecer proposta comercial no valor de R$ 0,00 (.............), para PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038.2021PE, cujo 
objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO À LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS (TIPO MÁQUINAS) DESTINADOS A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE URANDI – BA, afirmamos para tanto que 
nossa proposta está em conformidade com o referido Edital e seus anexos, bem como com as especificações constantes no Termo 
de Referência e Planilha Orçamentária. 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a fornecer no prazo fixado no edital, a contar da data de recebimento da Ordem 
de Serviço. 
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para sua abertura, 
ou seja,      /      /      , e representará um compromisso que pode ser    aceito a qualquer data antes da expiração desse prazo. 
Até que seja assinada o contrato, esta proposta será considerada um contrato de obrigação entre as partes. 
Na oportunidade, credenciamos    junto    ao município de Urandi o(a) Sr.(ª) 
  ,    portador da Carteira    de  Identidade   N.º  ,     
Órgão   Expedidor 
  ,       i n s c r i t o  n o  CPF/MF sob o N.º  ,      residente       e       domiciliado(a)       na rua  
  ,   N.º          ,   bairro   ,   na   cidade   de  , 
Estado de _____________,  
ao(à) qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor recursos,  
quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, praticar os demais atos no presente processo 
licitatório, conforme cópia da procuração que fazemos anexar. 
Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta. Declaramos, ainda, nossa plena 
concordância com as condições constantes no presente Edital e seus anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os 
tributos incidentes sobre o fornecimento objeto deste edital. 
 
___________ _____de __________________ de 2021 
 
 
_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO  X 
 

 MINUTA DA ATA - PREGÃO ELETRÔNICO 038/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 207/2021 

 
Aos  xx  (xx) dias do mês de xxxx do ano  de 2021 (dois mil e vinte um), o MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi, BA, 
neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, 
portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, com endereço de citação e intimação na 
sede da Prefeitura Municipal de Urandi/BA, nos termos da Lei Federal  nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, e dos Decretos Federais nº 5.450, de 31 de maio de 2005, n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, nº 8.250/2014, 
Decreto Federal 10.024/19, bem como Decreto Municipal de SRP nº 161/2016, de 12 de dezembro 2016 e demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP nº 038/2021 e do 
Processo nº 207/2021, RESOLVE Registrar os preços da empresa xxxxxxxxxxxx inscrita no CNPJ xxxxxxxxxxx com sede na 
xxxxxxxxxxxxxxx representada por xxxxxxxxxxx portador (a) do RG: xxxxxxxxxx e CPF: xxxxxxxxx nas quantidades estimadas, de 
acordo com a classificação por ela alcançada nos itens, observadas as condições do Edital que integra este instrumento de 
Registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
2. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO À LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS (TIPO MÁQUINAS) DESTINADOS A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE URANDI – BA. 
2.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, facultando -

se a realização de licitação especifica para a contratação pretendida. 
 
3. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

que seguem: 
 

Item Descriçao Quantidade Unidade Valor Unitário 
R$ 

Valor Global R$ 

01 
Motoniveladora, mínimo de 125HP, Lâmina 
3,65,escarificador (paralelogramo) 5 
dentes. 

2.000 
Horas 

  

02 

Escavadeira de esteira com peso de 
operação – 20.330 Kg, lança de alcance, 
braço R 2.9b1, caçamba 0,9m3, sapatas de 
800mm. 

2.000 

Horas 

  

03 Retroescavadeira 4x4, 84 CV, peso 6.990. 2.000 Horas   

VALOR GLOBAL R$...................................................................................................... 

 
3.2. O FORNECEDOR CLASSIFICADO É O SEGUINTE: 

 

CLASSIFICADA- xxxx 

CNPJ Nº. Xx 

ENDEREÇO: xxxx 

CIDADE: xxx UF: xxxx CEP: xxxxx 

TELEFONE: xxxxx 

E-MAIL: xxxxx 

REPRESENTANTE: xxxxx 

RG Nº. Xxxx  CPF Nº. XXXXX 

AGÊNCIA Nº  xxxx CONTA CORRENTE Nº xxxxx  / BANCO XXXX 

 
3.3. Se houver empresa participante do certame licitatório que aceite fornecer os lotes registrados nesta Ata pelo mesmo preço 

do 1º classificado na licitação, esta integrará ao Cadastro de Reserva, podendo fornecer os referidos lotes apenas nas 
hipóteses de exclusão do fornecedor classificado em primeiro lugar, de acordo com previsão constante da legislação 
pertinente. 
 

4. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, tendo validade até 
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xx/xxx/2022. 
 
5. CLÁUSULA QUARTA - DA EXPECTATIVA DO FORNECEDOR 

 
5.1. O ajuste e compromisso de entrega e execução com o FORNECEDOR REGISTRADO será formalizado pelo MUNICÍPIO ou 

pelo (s) Órgão(s) Contratante(s) mediante assinatura de Contrato, decorrente desta Ata de Registro de Preços, observadas 
as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico 038/2021 SRP. 
 

5.2. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o 
FORNECEDOR obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 
 

5.3. A contratada deverá comparecer no prazo máximo de 12 (doze) horas a partir da solicitação da secretaria responsável para 
execução do serviços, conforme Termo de Referência - Anexo I do  Edital. 

 
6. CLÁUSULA QUINTA - DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS 
 
6.1. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços e regras 

do Controle de Qualidade, o Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o 
devido processo legal, aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes sansões administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 
 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; 
 

b) Multa moratória de 0,1%  (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso sobre o valor da 
parcela a que se refere à obrigação, até o limite de 15% (quinze por cento) desse valor. Após 10 (dez) dias de mora, a 
Administração poderá optar pela manutenção da sansão de multa (até seu limite máximo) ou pelo cancelamento da Ata, 
com as penalidades daí decorrentes; 
 

c) Multa compensatória de 5%  (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do pedido de 
fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 
 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração pelos prejuízos 
causados. 

 
6.1.1. As sansões previstas no presente item não afastam eventuais outras sansões ou medidas administrativas previstas na 

legislação aplicável. 
 

6.1.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar - se - á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e ampla defesa ao Fornecedor, observando - se o procedimento previsto na Lei º 8.666, de  21  de junho 
1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.  
 

6.1.3. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sansões , levará em consideração, na fixação do 
percentual da sansão aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e 
a recorrência do infrator, a suficiência à reprimida da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o dano causado, bem 
como o caráter educativo / pedagógico da pena, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

6.1.4. As sansões decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
 

6.1.5. As sansões previstas nesta Seção não se confundem com sanções previstas no edital e no instrumento contratual. 
 
7. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
7.1. Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, através de transferência bancária para conta nº xxx, agência 

nº xxx, banco xxxx, ou boleto bancário conforme plataforma FEBRABAN mediante apresentação de notas fiscais/faturas. 
 
7.2. As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento dependerá da 

correção a ser efetuada. 
 
7.3. Juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: FGTS, INSS/FEDERAL, TRABALHISTA, 
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ESTADUAL E MUNICIPAL. 
 
7.4. À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através da rede bancária ou 

com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
8. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 
8.1. O Município poderá determinar à empresa do Registro de Preços nacional a suspensão dos fornecimentos às 

CONTRATANTES quando comprovado em desacordo com as especificações técnicas definidas no Termo de Referencia 
(Anexo I do Edital). 

 
8.1.1. Na hipótese do item anterior, as entregas somente poderão ser retomadas a partir da autorização formal do Município, 

após a comprovação de regularidade pelo Fornecedor. 
 

8.2. O cancelamento do registro do Fornecedor da Ata de Registro de Preços se dará nos casos previsto no Termo de Referência 
(Anexo I do Edital). 
 

8.3. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais condições do ajuste, encontram - se definidos no Termo de 
Referência - Anexo I do Edital. 
 

8.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações 
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

 
9. CLÁUSULA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO 

 
9.1. A publicação resumida da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, 

será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver). 
 
Urandi - BA, XXXX  de XXXX  de 2021.  
 
 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

___________________________________ 
EMPRESA 

CNPJ: 
 

 
 
 
 

Testemunhas:  
____________________________________ 
Nome: 
CPF: 

____________________________________ 
Nome: 
CPF: 
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ANEXO XI  - MINUTA DE CARTA CONTRATO 
 

CARTA CONTRATO Nº XX/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2021 
 
Processo nº 207/2021 
Empresa: XXXXXXXXX 
CNPJ n° XXXXXXXXX 
End.: XXXXXXXXX 
CEP: XXXXXXX 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA VISANDO À LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS (TIPO MÁQUINAS) DESTINADOS A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE, OBRAS E INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE URANDI – BA  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como prazo para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência – Anexo I, do 
Instrumento Editalício Pregão Eletrônico n.º 038/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO 
O valor para o fornecinto é de R$ xxxx(xxxx) resultante da multiplicação das quantidades da Planilha e dos Preços Registrados, 
objeto do Edital e da Ata de Registro de Preços(ARP). 
 
 

 
 
CLÁUSULA QUARTA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do fornecimento do produto e/ou execução de serviços contratados correrão à conta de recursos 
constantes de dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA XX.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
PROJETO / ATIVIDADE XX.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
ELEMENTO DE DESPESA XX.XX.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXXXX 
FONTE DE RECURSO XXX 

 
CLÁUSULA QUINTA: VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Esta carta-contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até o total adimplemento das obrigações assumidas. 
 
CLÁUSULA SÉXTA – DO FORO 
Fica eleito pelas partes, com renúncia de qualquer outro, o Foro da Comarca de Urandi, Bahia para dirimir quaisquer questões 
oriundas deste Instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
E por estarem de acordo com as condições estabelecidas neste Instrumento, as partes assinam o presente em 03 (três) vias de 
igual teor. 

Urandi, xxxx de XXXX  de 2021 
____________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
__________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

Item  Descrição dos Serviços Unid. Quant. V. Unitário V. Total 

**** **** **** **** **** **** 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 039-2021PE 

 
 
 
 
 
 
OBJETO: REGISTRAR PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS (ANTÍGENO E ANTICORPO – IGG 
E IGM) PARA DIAGNÓSTICO DA COVID-19 NO MUNICÍPIO DE URANDI – BA. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 039-2021PE 
 
O MUNICÍPIO DE URANDI – BA, Adminstração Pública em Geral, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 13.982.632/0001-40, com 
sede na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi – BA, CEP: 46.350-000, torna público aos interessados que nos 
termos da Lei Federal N.º 10.520/02 e Lei Federal N.º 8.666/93, que na data, horário e local abaixo indicado, fará realizar 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, no modo de disputa ABERTO e FECHADO, 
nos termos da Lei Federal N.º 10.520/02 - (art. 2º, §1º), Lei Federal N.º 8.666/93 - (art. 45, §1º), Lei Federal Nº 13.973/2020, 
Decreto N.º 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar N.° 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar 
N.º 147, de 7 de março de 2014.  
  
OBJETO: REGISTRAR PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS (ANTÍGENO E ANTICORPO – IGG 
E IGM) PARA DIAGNÓSTICO DA COVID-19 NO MUNICÍPIO DE URANDI – BA. 
   
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Empresas nacionais, individuais, pertencetes ao ramo de atividade objeto desta licitação, 
que atendam as condições deste Edital e seus anexos. Não será permitida a participação de empresas sob a forma de 
consórcio nem a subcontratação total para a execução do objeto deste Edital. A subcontratação parcial depende de prévia 
anuência da Administração. 
 
DATA, HORA e LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital estará disponível para consulta e retirada 
nos sítios http://www.urandi.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br sob o N.º 899465 e na Sala de Licitações situada na sede 
da Prefeitura Municipal de Urandi - BA, localizada na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi - BA, CEP: 46.350-000. 
 
OBSERVAÇÃO: Os licitantes que participarem deste certame deverão ficar atentos quanto aos atos que serão publicados no 
Diário Oficial do Município, site: http://www.urandi.ba.gov.br . 
 
DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do Edital no sítio www.licitacoese.com.br até as 14h 
(quatroze horas – horário local, do dia 19 de outubro de 2021, respeitado o interregno mínimo de 08 (oito) dias corridos 
para divulgação da licitação. 
 
DATA/HORA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 14h (quatorze horas – horário local), do dia 19 de outubro de 
2021. 
 
DATA/HORA DA DISPUTA: A partir das 14:15 (quatroze horas e quinze minutos - horário local), do dia 19 de outubro de 2021. 
LOCAL DA SESSÃO: HYPERLINK www.licitacoes-e.com.br. 
 
OBSERVAÇÃO: Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem o sítio do Município de Urandi para 
ciência das eventuais alterações e esclarecimentos. Quaisquer dúvidas a respeito deste edital, bem como os seus elementos 
constitutivos, poderão ser sanadas pelo telefone (77) 3456-2127 ou pelo e-mail: cpl.urandi@gmail.com, no horário do 
expediente administrativo, de segunda a sexta-feira. 
    
 
Urandi - BA, 04 de outubro de 2021. 
 
 

 
 

CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 
Pregoeira 

DECRETO N.º 020/2021 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 039/2021PE 
 
 
O MUNICÍPIO DE URANDI – BA, Adminstração Pública em Geral, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 13.982.632/0001-40, com 
sede na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi – BA, CEP: 46.350-000, por intermédio da Pregoeira, a Sr.ª 
CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS, torna público aos interessados que na data, horário e local estabelecidos no presente 
Edital realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, no modo de disputa 
ABERTO e FECHADO, com benefícios para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP). 
 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, no modo de disputa “ABERTO e FECHADO”, por meio da 
Internet, mediante condições de segurança-criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira designada, mediante inserção de monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo "LICITAÇÕES-E", constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A. 
 

1.3. DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: A partir da disponibilização do 
Edital no sítio www.licitacoes-e.com.br até as 14h (quatorze horas - horário local), do dia 19 de outubro de 2021, 
respeitado o interregno mínimo de 08 (oito) dias corridos para divulgação da licitação. 
 

1.4. DATA/HORA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 14h (quatorze horas - horário local) do dia 19 de outubro 
de 2021. 
 

1.5. DATA/HORA DA DISPUTA: A partir das 14h:15 (quatorze horas e quinze minutos - horário local) do dia 19 de outubro 
de 2021. 
 

1.6. O Edital ficará disponível no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Urandi, com sede na Rua 
Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi - BA, CEP: 46.350-000, http://www.urandi.ba.gov.br, no portal do 
LICITAÇÕES-E onde será realizada a sessão pública https://www.licitacores-e.com.br e  no e-mail para atendimento 
dos pregões na forma eletrônica cpl.urandi@gmail.com. 
 

1.7. A Pregoeira e a Equipe de Apoio são responsáveis por atender aos licitantes interessados e cidadãos no tocante aos 
esclarecimentos do instrumento convocatório, podendo o atendimento ser presencialmente no Departamento de 
Licitações, através do e-mail cpl.urandi@gmail.com, telefone fixo (77) 3456-2127. 
 

1.8. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento 
e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
 

1.9. Ocorrendo a decretação de feriado no âmbito da sede do município de Urandi-BA, ou qualquer fato superveniente 
que impeça a realização da licitação na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, 
automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, subsequente ao ora fixado. 
 

1.10. Toda e qualquer informação posterior a publicação, tais como respostas a esclarecimentos, prorrogações e 
revogações serão disponibilizadas no Diário Oficial do Município de Urandi no site http://www.urandi.ba.gov.br, no 
site do Banco do Brasil S.A., https://www.licitacoes-e.com.br, na lista de documentos do processo, sendo de 
responsabilidade das licitantes acessá-las para obtê-las. 

 

2. DO OBJETO 
 
2.1 Constitui o objeto do presente processo licitatório REGISTRAR PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TESTES 
RÁPIDOS (ANTÍGENO E ANTICORPO – IGG E IGM) PARA DIAGNÓSTICO DA COVID-19 NO MUNICÍPIO DE URANDI – BA. 
 
2.2 A especificação dos itens, quantitativos, unidade será conforme Anexo II. 
 

3. DA BASE LEGAL 
 

3.1. A legislação que regula esta licitação e os documentos que a instruem são os seguintes: 
a) As estabelecidas no presente Edital e seus anexos; 
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b) Os preceitos do direito público; 

 
c) 3.1.3. Lei Federal N.º 10.520, de 17/07/2002; 

 
d) Decreto Federal N.º 10.024 de 20 de setembro de 2019; 

 
e) Lei Complementar N.º 123, de 14/12/2006 (Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte); 

 
f) Instrução Normativa N.º 01 de 19 de janeiro de 2010 SLTI/MPOG; 

 
g) Lei Federal N.º 8.666/93 (Lei de Licitações); e 

 
h) Lei Complementar N.º 147 de 7 de agosto de 2014. 

 
 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 

4.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Edital do pregão, por meio eletrônico ou presencialmente, na forma 
prevista no Edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
 

4.1.1. A impugnação poderá ser protocolada presencialmente no Departamento de Licitação na sede da Prefeitura 
Municipal de Urandi, com endereço constante no ITEM 1.6, via plataforma LICITAÇÕES-E e através do e-mail 
cpl.urandi@gmail.com . 

 

4.2. A impugnação não possui efeito suspensivo. 
 

4.2.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela Pregoeira, nos 
autos do processo de licitação. 

 

4.3. Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação 
no prazo de (02) dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
 

4.4. A resposta ao pedido de impugnação será publicada no Diário Oficial do Município de Urandi e disponibilizada na 
plataforma do LICITAÇÕES-E. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

5.1. Poderão participar deste pregão eletrônico empresas nacionais do ramo, individualmente, que atendam a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos, e que estejam previamente 
credenciadas no LICITAÇÕES-E por meio do sítio: www.licitacoes-e.com.br para acesso ao sistema eletrônico. 

 

5.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão participar desta licitação em condições diferenciadas, na 
forma prescrita no Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

 

5.2.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, sob as 
penas da Lei, que cumprem os requisitos estabelecidos no art. 3º do Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, bem como, estão aptas a usufruírem do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 do referido 
Estatuto. 
 

5.2.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar junto com a documentação de habilitação a 
declaração de enquadramento constante no Anexo VII. 

 

5.3. Para participação no pregão eletrônico a licitante deverá declarar ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (art. 26, § 4º do Decreto Federal N.º 10.024 de 20 de setembro de 2019). 

 

5.3.1. A falsidade da declaração de que trata o disposto no ITEM 5.3 sujeitará o licitante às sanções previstas no ITEM 26 
deste Edital. 
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5.4. Caberá à licitante interessada em participar do pregão eletrônico: 
 

a) Remeter no prazo estabelecido no sub ITEM 1.3 deste edital, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, 
a documentação de habilitação e a proposta de preços; 
 

b) Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras 
suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou o Município de Urandi responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
 

c) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão; 
 

d) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo 
ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
 

e) Utilizar-se de chave de identificação ou da senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; 
 

f) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio; 
 

5.5. Não será permitida a participação de empresas: 
 

a) Sob a forma de consórcio, não se admitindo também a subcontratação total ou parcial, do objeto deste edital; 

b) Cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como funcionários, empregados ou 
ocupantes de função gratificada no Município de Urandi. 
 

c) Declaradas inidôneas por Órgão ou Entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual, 
municipal ou do Distrito Federal; 
 

d) Para verificação da situação descrita na alínea “c”, supra, a Pregoeira procederá consulta no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS – ou a qualquer outro cadastro disponível que possua banco de 
dados de fornecedoras inadimplentes. 
 

e) Suspensas ou Impedidas de licitar ou contratar com entes da Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal. 
 

f) Em processo de recuperação judicial ou em processo de falência ou concordatária, sob concurso de credores, 
em dissolução ou em liquidação; 
 

g) Estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no país; 
 

h) Que possuam vínculo familiar com agentes políticos do Município de Urandi; 
 

i) Será considerado familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau; 
 

j) Não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriores firmados ou que, embora ainda vigente, se 
encontrem inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas com este Município; 
 

k) Tenham participação na elaboração do termo de referência do objeto licitado. 
 

l) É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, de mais de uma empresa 
licitante. 
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m) Os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa de todos os 
elementos fornecidos, comunicando por escrito até 03 (três) dias úteis anterior à data fixada para abertura da 
sessão pública da licitação, os erros ou omissões porventura observadas. A não comunicação no prazo acima 
estabelecido implicará na tácita aceitação dos elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, 
qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, omissões ou falhas. 

 

5.6. As empresas concorrentes deverão se inteirar dos produtos a serem fornecidos, assim como as despesas com a 
entrega e avaliar os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer dificuldades decorrentes 
da sua execução. 

 

6. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de 
procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema Licitações-e do Banco do Brasil S/A. 
 

6.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de 
identificação, senha pessoal e intransferível, obtidas junto às agências do Banco do Brasil S/A sediadas no País. 
 

6.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 
 

6.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer Pregão 
Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco do Brasil S/A, 
devidamente justificado. 
 

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S/A ou ao Município de Urandi a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 

6.6. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em responsabilidade 
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 
Eletrônico. 
 

6.7. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar N.º 123/2006 e 
para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do 
credenciamento, acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas 
abreviações “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 

 

6.7.1. Caso o licitante já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados acima em sua firma ou denominação, deverá 
providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema junto a qualquer agência do Banco do Brasil S/A. 
 

6.7.2. A comprovação de que trata o sub ITEM 6.7, quanto à condição de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME 
ou EPP), será realizada quando da entrega dos documentos de habilitação, pela licitante vencedora do melhor lance 
ou proposta, através de um desses documentos: 

 

a) Contrato Social, registrado na Junta Comercial, constando a condição de ME ou EPP; 
 

b) Certidão de optante pelo SIMPLES emitido pela Receita Federal; 
 

c) Verificação da receita bruta informada no balanço patrimonial apresentado. 
 

6.7.3. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto no ITEM 6.7, para nenhum efeito legal, a pessoa 
jurídica: 

 

a) Cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
 

b) Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 
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c) Cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que 
receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar N.º 123/06, desde que a receita 
bruta global ultrapasse o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais); 
 

d) Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que 
a receita bruta global ultrapasse o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais); 
 

e) Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
 

f) Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
 

g) Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de 
sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora 
de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 
capitalização ou de previdência complementar; 
 

h) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que 
tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
 

i) Constituída sob a forma de sociedade por ações. 
 

7. DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 
 

7.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos do processo licitatório deverão ser enviados a 
Pregoeira até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública por meio eletrônico, via 
internet, no sítio www.licitacoes-e.com.br  ou por telefone (77) 3456-2127 ou, ainda, por e-mail 
cpl.urandi@gmail.com. O pedido de esclarecimentos formulados fora deste prazo será considerado como não 
recebido. 
 

7.2. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos 
anexos. 
 

7.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema, disponibilizada no site 
http://www.urandi.ba.gov.br vincularão os participantes e a administração. 
 

7.4. A licitante deverá além das informações específicas requeridas pelo Município de Urandi adicionar quaisquer outras 
que julgar necessárias e não mencionadas pelo Município de Urandi. Somente serão aceitas normas conhecidas que 
assegurem a qualidade igual ou superior à indicada nas especificações. 
 

7.5. As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação, informando-se de todas as 
circunstâncias e detalhes que possam de algum modo afetar a execução do objeto, seus custos e prazos. 
 

7.6. Fica entendido que a licitante tenha pleno conhecimento das condições locais onde será entregue o produto e terá 
solucionado todas as dúvidas e esclarecimentos, antes da data da apresentação das propostas. 
 

7.7. Analisando as consultas, o Município de Urandi deverá esclarecê-las e, acatando-as, deverá alterar ou adequar os 
elementos constantes do edital e seus anexos, comunicando sua decisão, também por meio eletrônico, via internet, 
no sítio www.licitacoes-e.com.br, divulgando a modificação pelo mesmo instrumento de publicação do texto original, 
reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação 
das propostas. 
 

7.8. A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente toda a documentação deste 
Edital e seus anexos, que a comprovou e a achou correta. Evidenciará, também, que a licitante obteve do Município 
de Urandi, satisfatoriamente, as eventuais informações e esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para 
a elaboração da proposta apresentada, implicando na aceitação plena de suas condições. 

 

8. DA PARTICIPAÇÃO 
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8.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave e senha, pessoal e intransferível, do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 
 

8.2. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitacoes- e.com.br, opção "Acesso 
Identificado" e para acessar a sala de disputa a opção é “Sala de Disputa – acesse aqui”. 
 

8.3. Como requisito para participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, 
o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 

8.4. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

8.5. No caso de desconexão com a Pregoeira no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando possível, sua atuação 
no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 

8.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa e terá 
reinício somente após comunicação expressa aos participantes, disponível no site do Banco do Brasil S.A. 
 

8.7. O registro de proposta no sistema de licitações eletrônicas implica aceitação irrestrita das condições estabelecidas no 
Instrumento Convocatório. 

 

9. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

9.1. Após a divulgação do Edital no sítio do BANCO DO BRASIL: www.licitacoes-e.com.br, a licitante deverá apresentar no 
campo correspondente dentro do sistema eletrônico denominado “Descrição Complementar”, a sua Proposta de 
Preços, contendo obrigatoriamente a especificação detalhada dos produtos a serem prestados e quaisquer outras 
informações afins que julgar necessárias ou convenientes, não sendo aceitas adaptações, modificações e alterações 
não previstas no Edital, contemplando o preço unitário e o total do produto, estando incluídos todos os impostos, 
taxas e despesas e quaisquer outros incidentes sobre o objeto deste pregão, até a data e hora marcadas para a 
abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  
 

9.2. A proposta contedo todas as descrições do objeto, quantidade e marca deverá ser anexada juntamente com os 
documentos de habilitação para conferência, conforme anexo III. 

 

9.2.1. Os materiais ofertados deverão atender a todas as especificações constantes do Edital de Licitação. 
 

9.3. Apresentada a proposta, ainda que omissa em sua descrição, mas aceita pela Pregoeira, a licitante compromete-se a 
fornecer o produto, objeto deste Edital, sem preterição de quaisquer especificações pertinentes constantes no termo 
de referência, Anexo I deste edital. 
 

9.4. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 
 

9.5. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura deste pregão, sujeita 
à revalidação por idêntico período. 
 

9.6. Os encargos sociais e despesas administrativas decorrentes do fornecimento serão de responsabilidade da licitante 
vencedora. 
 

9.7. Não serão consideradas as propostas ou lances que não contemplem o produto solicitado neste Edital. 
 

9.8. As propostas que atenderem os requisitos do Edital e seus anexos serão verificadas quanto a erros formais, os quais 
poderão ser corrigidos pela Pregoeira da seguinte forma: 

 

a) Discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso. 
 

b) Erros de transcrição das quantidades previstas, mantém-se o preço unitário e corrige-se a quantidade e o 
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preço total. 
 

c) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, mantém- se o preço unitário e a 
quantidade, retificando o preço total. 
 

d) Erro de adição, mantêm-se as parcelas corretas e retifica-se a soma. 
 

e) Erro de unidade de medida, mantém-se o estabelecido no Edital. 
 

9.9. O valor total da proposta poderá ser ajustado/retificado pela Pregoeira em conformidade com os procedimentos 
acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o total da proposta. 
 

9.10.  Poderão ser inseridas correções/anotações para esclarecimentos da proposta, desde que não configure alteração de 
condições de pagamento, prazo ou quaisquer outras que importem em modificação nos seus termos originais quanto 
ao mérito (substância). 
 

9.11. Verificando-se no curso da análise das propostas o descumprimento de qualquer requisito exigido neste Edital e seus 
anexos, e desde que não se possa utilizar o disposto no subITEM anterior, a proposta será desclassificada. 
 

9.12. As licitantes classificadas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, no ato do envio de 
suas propostas, em campo próprio do sistema, que atendem aos requisitos do artigo 3º da Lei Complementar N.º 
123, de 14/12/2006, para fazerem jus aos benefícios previstos na referida Lei. 
 

9.13. Os preços propostos deverão ser “à vista”, expressos em reais (R$), com duas casas decimais. 
 

9.14. No valor do fornecimento deve estar compreendido todos os custos de materiais, mão-de- obra, encargos sociais e 
trabalhistas, transportes (considerar o custo do descarregamento) e demais despesas diretas. 
 

9.15. Valor unitário e total máximo constante nas cotações apensas ao processo licitatório. 
 

9.16. Devem ser apresentadas as marcas dos produtos na proposta de preços. 
 

10. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 

10.1. A partir das 14h (quatore horas - horário local), do dia 19 de outubro de 2021, terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico N.º 039-2021PE, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e, então, encerrar-se-á, 
automaticamente, a fase de recebimento de propostas, conforme previsto neste Edital. 
 

10.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com 
os requisitos estabelecidos no Edital. 
 

10.3. Para efeito de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE (art. 45, §1º, I da Lei 
8.666/93), respeitado o preço máximo constante na cotação de preços realizada pelo Município de Urandi, sendo 
parte integrante do processo em epígrafe. 
 

10.4. O licitante deverá registrar a proposta para o preço do valor GLOBAL DO LOTE, sendo desclassificada a proposta 
apresentada em valor unitário. 
 

10.5. 11.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela Pregoeira, sendo que somente estas 
participarão da fase de lance. 
 

10.6. Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e ordenadas por valor, de forma 
crescente. 
 

10.7. Havendo inoperância do sistema licitações-e por motivos alheios a vontade do Município de Urandi, a Pregoeira 
enviará mensagem às licitantes por meio do aplicativo do sistema. As licitantes deverão visualizar as mensagens 
clicando em “consultar mensagens”. 
 

10.8. A licitante, ao acessar a sala de disputa, terá a visão do melhor lance ofertado na disputa, de seu lance e da relação 
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dos lances. O Sistema apresentará apenas o melhor lance (Lance Ofertado) de cada fornecedor. Para a licitante 
visualizar essas informações deverá clicar no botão “Detalhes Disputa” que estará disponível no canto superior direito 
da tela, quando o LOTE estiver em disputa. 
 

11. DO JULGAMENTO E ETAPA DE LANCES 
 

11.1. Classificadas as propostas, a Pregoeira dará início à fase competitiva, quando então as licitantes poderão encaminhar 
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu 
recebimento do valor consignado no registro. 

 

11.2. MODO DE DISPUTA: “ABERTO e FECHADO”, com intervalo mínimo de diferença entre os lances de R$ 5,00 (cinco) 
reais, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto e relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

11.2.1. No modo de disputa ABERTO E FECHADO a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze 
minutos. 

 

11.2.1.1. Encerrado o prazo previsto no item 11.2.1, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 
transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 

 

11.2.1.2. Encerrado o prazo de que trata o item 11.2.1.1, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

11.2.1.3. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 11.2.1.2, os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

 

11.2.1.4. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 11.2.1.1 e 11.2.1.2, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 

 

11.2.1.5. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 11.2.1.1 e 11.2.1.2, haverá o reinício da 
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após 
esta etapa, o disposto no item 11.2.1.4. 

 

11.2.1.6. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa 
fechada, nos termos do disposto no item 11.2.1.5. 

 

11.3. As licitantes ou seus representantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada 
lance ofertado, os participantes serão informados, em tempo real, de seu recebimento, respectivo horário de registro 
e valor. O sistema não identificará o autor do lance aos demais participantes. 
 

11.4. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
 

11.5. A licitante poderá oferecer lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior ao seu último 
lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o LOTE. 
 

11.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
 

11.7. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação da licitante do lance. 
 

11.8. No caso de desconexão da Pregoeira, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível 
às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

11.9. A Pregoeira, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 

11.10. Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:17 horas do dia 04/10/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/172A-E8AF-30FF-B4FC-28C0 ou utilize o código QR.

141
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 04 DE OUTUBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2089 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

11 

 

e terá reinício somente após comunicação expressa da Pregoeira às participantes. 
 

11.11. Os benefícios as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte serão aplicadas diretamente pelo sistema ou através 
de justificativa da Pregoeira. 

 

11.11.1. O procedimento de empate será detectado automaticamente na sala de disputa. Encerrado o tempo randômico o 
sistema identificará a existência da situação de empate informando o nome da empresa. Em seguida, o sistema 
habilitará para a Pregoeira o botão “Convocar” que permitirá a convocação da empresa que se encontra em situação 
de empate. Acionado o botão, o sistema emitirá nova mensagem informando para a empresa em situação de 
empate que deverá, em 5 (cinco) minutos ofertar novo lance, inferior ao menor lance registrado para o LOTE. 
Durante o período, apenas a empresa convocada poderá registrar o novo lance. 

 

11.11.2. Não havendo manifestação da empresa, o sistema verifica se há outra situação de empate, realizando o chamado 
de forma automática. Não havendo mais nenhuma empresa em situação de empate, o sistema emitirá mensagem, 
cabendo a Pregoeira dar encerramento à disputa do LOTE. 
 

11.11.3. Sendo a empresa arrematante microempresa ou empresa de pequeno porte torna sem efeito o LOTE 11.11.1. e 
11.11.2. 
 

11.11.4. Encerrada a etapa de disputa de lances, será aberta automaticamente fase para considerações finais pela Pregoeira, 
que poderá encerrar a disputa após as suas considerações. 
 

11.11.5. Após encerrada a disputa a Pregoeira verificará se encontra(m) licitante(s) apta(s) a gozar do benefício disposto no 
ITEM 5.2 do edital, na forma estabelecida neste instrumento convocatório. 
 

11.11.6. A Pregoeira classificará a proposta abrangida no ITEM 11.10.5 como sendo a que atendeu aos requisitos. 
 

11.12. As licitantes, a qualquer momento, depois de finalizado o lote, poderão registrar seus questionamentos para a 
Pregoeira via Sistema, acessando a sequência “Relatório da disputa” para cada lote, “Chat Mensagens” e “Enviar 
Mensagem”. Todas as mensagens constarão no histórico do Relatório de Disputa. 
 

11.13. Após a análise das propostas, por menor preço global, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da 
Lei N.º 8.666/93, as propostas que: 

 

a) Apresentar preço unitário do total superior ao valor orçado pelo Município de Urandi, ou manifestamente 
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
 

b) Não atenderem às exigências contidas neste Edital; 
 

c) Apresentar na planilha, preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; incompatíveis com os custos 
dos insumos e salários, acrescidos dos respectivos encargos, incoerentes com os de mercado; 
 

d) Apresentar preços ou quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital; 
 

e) Apresentar preço unitário superior ao valor máximo constante na cotação de preços apenso ao processo 
licitatório; 

 

f) Apresentar preço inexequível manifestamente inexequível, abrindo-se a possibilidade de comprovação da 
exequibilidade para a licitante. 

 

g) Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de 
habilitação, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital. 

11.14. A Pregoeira negociará com a licitante que apresentou o lance de menor preço por meio do Sistema, enquanto o LOTE 
estiver arrematado acessando a sequência “Relatório da disputa” para cada lote disputado e “contraproposta” 
(negociação). 
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11.15. O sistema informará a proposta de menor preço e seu autor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances 
ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 

11.15.1. Quaisquer propostas que permanecerem com o valor acima do preço máximo admitido serão desclassificadas. 
 

11.16. Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
compatibilidade do preço em relação ao orçado para contratação, conforme cotado pela administração pública 
municipal, e verificará a habilitação da licitante conforme as disposições deste edital. 
 

11.17. A Pregoeira poderá anunciar a licitante vencedora após o encerramento da sessão pública, observados os prazos 
recursais, ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 

11.18. A licitante vencedora deverá atender aos termos e condições das especificações técnicas, sob pena de ter a proposta 
rejeitada. 
 

11.19. A Proposta de Preços, inicialmente encaminhada nos termos determinados pelo sub ITEM deste Edital, que 
compreende a descrição do objeto ofertado e todas as demais informações afins julgadas necessárias ou 
convenientes, deverá ser reformulada de forma LINEAR pela licitante vencedora, em forma de planilha, com o valor 
unitário e total, devidamente atualizada, bem como com o valor total, conforme modelo constante do Anexo III, parte 
integrante deste Edital, após a fase de lances, e enviada mediante a plataforma do LICITAÇÕES-E, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, após a solicitação do Pregoeira no sistema eletrônico, e deverá conter ainda: 

 

a) Nome e endereço completo da licitante, número de telefone fixo, telefone celular, C.N.P.J., endereço 
eletrônico (e-mail) e qualificação (nome, estado civil, profissão, CPF, identidade e endereço) do dirigente 
ou representante legal, este mediante instrumento de procuração, que assinará o contrato; 
 

b) Número da conta bancária (banco, agência e número da conta), número dos telefones, nome dos 
responsáveis, para fins de contatos futuros, além dos dados cadastrais do representante da empresa, 
necessários ao preenchimento do contrato; 

c) Termo de Proposta, constante do Anexo IX, que é parte integrante deste edital, devidamente preenchido; 
 

d) Especificação completa do objeto ofertado edital; 
 

e) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, Anexo VIII, parte integrante deste edital. 
 

11.20. A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas, preferencialmente em papel timbrado da 
licitante, e redigido com clareza em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 
datilografada ou impressa, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais, pela licitante ou 
seu representante legal. 
 

11.21. A proposta deverá ser apresentada em moeda corrente nacional (real – R$), com observância ao preço máximo 
unitário e total no processo em epígrafe, contendo oferta firme e precisa, sem qualquer outra condição que induza o 
julgamento a ter mais de um resultado. 
 

11.22. A proposta financeira deverá conter duas casas decimais, e para fins de arredondamento matemático se adotará que 
abaixo de 5 aproxima para baixo, e a partir de 5 aproxima para cima, exemplo: o valor até 0,004 fica aproximado para 
0,00, já o valor a partir 0,005 aproxima para 0,01. 
 

11.23. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, mão-de-obra, equipamentos necessários ao 
fornecimento, leis sociais, frete com o descarregamento, tributos, impostos e quaisquer encargos que incidam sobre 
o objeto deste Edital. No caso de omissão dos referidos impostos, taxas, emolumentos tributos e encargos, 
considerar-se-ão inclusos no valor apresentado, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título, devendo os respectivos produtos serem fornecidos ao Município de Urandi sem ônus adicionais. 
 

11.24. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez 
abertas as propostas. Os erros, equívocos e omissões havidas nas cotações de preços serão de inteira 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, no caso de erro para mais e consequente desclassificação, qualquer 
recurso, nem tampouco, em caso de erro para menos, eximir-se da execução do objeto da presente licitação. 
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11.25. Caso o prazo de validade da proposta não esteja expressamente nela indicado, fica estabelecido que este prazo seja 
o estipulado no edital. Do mesmo modo, caso a proposta apresentada tenha prazo inferior ao previsto no edital será 
considerado, para todos os efeitos, o prazo do edital. 
 

11.26. Os anexos enviados junto ao Edital não poderão ser utilizados para confecção das propostas da licitante, os mesmos 
deverão ser reconstituídos em papel timbrado da licitante, seguindo como padrão os modelos anexados ao Edital. 
 

11.27. Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as inserções de anexos às 
propostas, de dados não exigidos neste edital, tais como: "condições gerais"; "cláusulas contratuais"; etc. 
 

11.28. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta ou incorretamente cotados serão 
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, 
devendo os respectivos produtos serem fornecidos ao Município de Urandi sem ônus adicionais. 

 

11.29. Toda documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá pertencer a empresa que 
efetivamente fornecerá o produto, ou seja, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ 
deverá ser o mesmo em todos os documentos, com exceção da CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, esta quando emitida em nome da matriz e válida 
para todas as filiais, e do CRF junto ao FGTS, sendo que neste último caso deverá comprovar que os recolhimentos de 
FGTS são centralizados. 

 

11.30. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou, 
 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

12. DA HABILITAÇÃO 
 

12.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante arrematante da melhor oferta, desde que aceita 
pela Pregoeira, deverá comprovar a situação de regularidade de acordo com o que segue. 

 

12.2. Os documentos exigidos nesse item do Edital deverão ser legíveis e anexados no Sistema LICITAÇÕES –E, sob pena de 
desclassificação. 
 

12.3.  Todas as certidões deverão estar com prazo de validade vigente na data de sua apresentação. 
 

12.4. O não atendimento ao previsto neste item e seus subitens poderá implicar em instauração de processo 
administrativo, para aplicação das penalidades. 
 

12.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede no caso de 
empresa individual; 
 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde se possa identificar o 
administrador, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhados de 
documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 
 
b.1)  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 

c) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da composição 
da diretoria em exercício; 

d) Documento Oficial com foto do(s) sócio(s) e do representante legal. 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
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de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

 

12.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a) Comprovação através de certidões e/ou atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado de 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características técnicas, quantidade e prazo 
com o objeto da licitação, conforme art. 30, II, da Lei N.º 8.666/93. 
 

b) O atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá ser apresentado com 
firma reconhecida em cartório. 
 

c) O atestado deve demonstrar o quantitativo que foi fornecido pela empresa licitante, assim como a descrição dos 
produtos, que poderão ser iguais ou similares aos produtos licitados. 
 

d) Não serão aceitos atestados genéricos que não informem quantidades fornecidas. 
 

e) Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem algum outro que não tenha 
originado de contratação. 
 

f) Alvará de Localização e Funcionamento para o exercício vigente, expedido pelo Município da Sede da Licitante, 
válido na data do certame. 
 

g) Autorização de Funcionamento da Empresa emitida pela ANVISA – Agência de Vigilância Sanitária do Ministério 
da Saúde, conforme Lei 6.360/76. 
 

h) Licença de Funcionamento/Alvará Sanitário, expedida pelo órgão de vigilância sanitária do Estado ou Município 
em que estiver localizado a sede da licitante, conforme Lei 6.360/76. 

 

12.7.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelos distribuidores de todos os 
cartórios da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

 

12.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

a) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Fazenda Federal) será efetuada mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da 
União – DAU por elas administrados, em conformidade com as diretrizes da Portaria MF N.º 358, de 
05/09/2014. 
 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 
 

d) Se a licitante for sediada no Distrito Federal deverá apresentar a prova de regularidade para com a Fazenda 
Distrital, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 

e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 

f) Prova de regularidade trabalhista, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), com validade em 
vigor; 
 

g) As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar, obrigatoriamente, toda a 
documentação enumerada no subitem 13.4.4, Regularidade Fiscal e Trabalhista, mesmo que contenha alguma 
restrição. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:17 horas do dia 04/10/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/172A-E8AF-30FF-B4FC-28C0 ou utilize o código QR.

145
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 04 DE OUTUBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2089 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

15 

 

 

12.9. DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS 
 

a) Declaração de que NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA por qualquer órgão da Administração Pública, de que não está 
impedida de licitar ou contratar com o Município de Urandi, Anexo V; 

 
b) Declaração, sob as penas da lei, no caso de ME ou EPP, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta a usufruir do tratamento diferenciado e favorecido 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar N.º 123/2006, com base no que preceitua o§ 2º do art. 13 do 
Decreto N.º 8.538/2015, ou ainda a certidão de que trata o art. 8.º da IN 103, do Departamento Nacional do Registro 
do Comércio – DNRC, conforme o Anexo VII. 

 
c) Declaração de Inexistência de Vínculo até o terceiro grau, parentesco dos sócios ou administradores da proponente 

com funcionários cujas atribuições envolvam a atuação a área responsável pela licitação ou contratação, e com 
autoridades e agentes políticos do Município de Urandi. (Anexo VI). 

 
d) Declaração de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância 

do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo IV parte 
integrante deste edital; 

 
e) Declaração ou Comprovação de Optante ou Não Optante do Simples Nacional. 

 

12.10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

12.10.1. O Município de Urandi-BA, através da Pregoeira, se reserva ao direito de exigir, para conferência e diligência, antes 
da adjudicação, a exibição de originais de documentos que tenham sido apresentados por cópias, ainda que 
autenticadas por tabelião, ou por qualquer outra forma legal. 
 

12.10.2. Em se tratando de documentos emitidos via internet, sua veracidade será confirmada através de consulta realizada 
nos sítios correspondentes, e se apresentados de outra forma, poderão ser em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou ainda, publicação 
em órgão da imprensa oficial. 

 

12.10.3. A validade das certidões referidas corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não 
contenham expressamente o prazo de validade, o município de Urandi convenciona o prazo como sendo o de 90 
(noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante em comprovar que o 
documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante a juntada de norma legal pertinente. 
 

12.10.4. Caso a(s) certidão(ões) expedida(s) pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal seja(m) 
POSITIVA(S), a(s) Certidão(ões) Positiva(s) com efeito negativo deverá(ão) contar expressamente na(s) mesma(s) o 
efeito negativo nos termos do artigo 206 do CTN ou a juntada de documentos comprovando que o débito foi 
parcelado pelo próprio emitente do documento ou que a sua cobrança está suspensa ou, se contestado, foi 
garantida a execução mediante depósito em dinheiro ou através de oferecimento de bens, com data de emissão 
não superior a 90 (noventa) dias, da data de recebimento das propostas. 
 

12.10.5. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados via sistema após preenchimento da proposta 
financeira. 
 

12.10.6. Os documentos remetidos via sistema deverão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, no prazo de 
03 (três) dias úteis contados da data da declaração do vencedor do certame. 
 

12.10.7.  Os documentos que são autenticados através de endereço eletrônico não precisam ser encaminhados novamente. 
 

12.10.8. O município de Urandi, representado pela Pregoeira, procederá às seguintes verificações: 
 

a) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br ou qualquer outro banco de dados, no intuito de verificar 
a inexistência de impedimento da empresa participante em licitar e contratar com a Administração Pública; 
 

b) Por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa disponível no Portal do CNJ 
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(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.); 
 

c) Da composição societária das empresas a serem declaradas vencedoras com a análise do Contrato Social, a 
fim de certificarem se entre os sócios há servidores do próprio órgão/entidade contratante, abstendo-se de 
celebrar contrato nessas condições, em atenção ao art. 9º, inciso III, da Lei N.º 8.666/93; 
 

d) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar, quando da habilitação de 
Microempresa e de Empresa de Pequeno Porte, que tenha utilizado a prerrogativa de efetuar lance de 
desempate, conforme Lei Complementar N.º 123/2006, art. 44, se o somatório de ordens bancárias 
recebidas pela empresa, relativas ao seu último exercício, já seria suficiente para extrapolar o faturamento 
máximo permitido como condição para esse benefício, conforme art. 3º da mencionada Lei Complementar. 

e) A não apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos documentos indicados no 
subitem 13.4 deste edital implicará na inabilitação da licitante. 
 

f) Em se tratando das Microempresas Empresas de Pequeno Porte, a comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. Contudo, deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, e mesmo que esta apresente 
alguma restrição (Lei Complementar N.º 123, de 14/12/2006). 
 

g) A aplicação do tratamento diferenciado estará condicionada a apresentação da documentação 
comprobatória de que a licitante é Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP. 
 

h) No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério do município de Urandi, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
 

i) A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem acima implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei N.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado ao município de Urandi convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 

j) Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, a licitante será declarada vencedora. 
 

k) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos neste 
Edital. 

12.10.9. Em caso de inabilitação ou desclassificação de empresa que utilizou o disposto na Lei Complementar N.º 123/06, 
serão convocadas, em ordem de classificação, as empresas subsequentes em condições de utilizar o mesmo 
dispositivo, através de notificação no “Chat Mensagens”, a partir da qual, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para registrar uma nova proposta. 
 

12.10.10. Caso não haja outra proposta nestas mesmas condições, será retomada a melhor oferta apresentada ao final da 
fase de lances. 

 

12.10.11. A informação acerca do valor estimado do objeto da licitação ocorrerá após o encerramento da etapa de lances. 
 

13. DO SANEAMENTO 
 

13.1. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

13.2. A Pregoeira poderá realizar o saneamento processual e esclarecimento de documentação se: 
 

a) O representante legal da empresa tiver poderes para assinatura de declarações, se caso essas forem ausentes 
na documentação; 
 

b) Em caso de documentos ou certidões que possam ser verificados ou emitidos on- line; 
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13.3. Não será possível o saneamento processual: 
 

a)  Quando os documentos não puderem ser saneados em decorrência de ausência de competência para 
correção. 

 

13.4. A Pregoeira comunicará a licitante acerca da documentação faltante e esta terá o prazo de 30 (trinta) minutos para 
providenciar a documentação faltante e anexar no sistema LICITAÇÕES-E. 
 

13.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte 
e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 

13.6. Decorrido o prazo acima e a licitante não tendo providenciado a devida correção, ficará a empresa declarada 
INABILITADA, sendo convocada a licitante subsequente. 
 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

14.1. Nas 24 (vinte e quatro) horas posteriores a declaração do vencedor pela Pregoeira, qualquer licitante, até aquelas 
que foram desclassificadas antes da fase de lances, poderão manifestar de forma motivada a intenção de recurso no 
site do Banco do Brasil S.A. (www.licitacoes-e.com.br). 
 

14.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias. 
 

14.3. Os demais licitantes ficaram intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias, 
contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos 
seus interesses. 
 

14.4. A ausência do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no item 14.1, importará na decadência 
desse direito, e o Pregoeira estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
 

14.5. O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de 
aproveitamento. 
 

14.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da Prefeitura Municipal de 
Urandi, localizada na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi - BA, CEP: 46.350-000, nos dias úteis, no horário 
do expediente administrativo. 

 

14.7. As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito, tempestivamente, conforme disposto acima, e dirigidas 
a Pregoeira, que decidirá sobre eles, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão e for 
solicitado pelo licitante. 
 

14.8. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais. 
 

15. DA ADJUDICAÇÃO 
 

15.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que não houver recurso. 
 

15.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto 
e homologará o procedimento licitatório. 
 

15.3. A adjudicação do objeto será efetuada mediante termo de adjudicação e com alteração da situação da licitação no 
sistema LICITAÇÕES-E que a proponente vencedora firmará com o município de Urandi, observadas as condições 
constantes nestas especificações e seus anexos. 

 

16. HOMOLOGAÇÃO 
 

16.1. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da 
adjudicação do fornecimento à proponente vencedora pela Pregoeira, ou, quando houver recurso, pela própria 
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autoridade competente. 
 

16.2. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição com vistas à verificação 
da aceitabilidade dos produtos cotados, antes da homologação do certame. 

 

17. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 

17.1. Os prazos e condições de entrega do produto são os definidos no corpo deste Edital. O início da contagem do prazo 
de execução ocorrerá a partir da data de recebimento da ordem de fornecimento. 

 

17.2. A Ata de registro de Preços vigorará por 12 meses, contados a partir da data de assinatura. 
 

17.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não poderá ser prorrogado. 
 

17.3.1. Fica assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, desde que 
ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

 

17.3.1.1. Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
 

17.3.1.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente 
as condições de execução do contrato; 
 

17.3.1.3. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 
Administração; 

 

17.3.1.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta Lei; 
 

17.3.1.5. Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em 
documento contemporâneo à sua ocorrência; e 
 

17.3.1.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que 
resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 
aplicáveis aos responsáveis. 

 

17.4. Não serão aceitos os produtos, objeto deste Edital, que se apresentem danificados ou com especificações e descrições 
diferentes das exigidas no Edital. 
 

17.5. Os produtos deverão ser idênticos ao constante da Proposta. Quando do recebimento do produto, aquele que não 
estiver em conformidade deverá ser notificado a contratada, ficando a empresa com prazo de 5 (cino) dias corridos 
para refazer os mesmos. 
 

17.6. A Administração informará via telefone ou e-mail ao fornecedor qualquer irregularidade ou pendência no produto 
entregue, devendo o fornecedor ou seu representante legal retirar a notificação formal na Administração Municipal 
no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar da informação. 

17.7. Vencido o prazo da notificação, sem retirada, o Município de Urandi enviará correspondência com A.R. (Aviso de 
Recebimento) via Correios. 
 

17.8. O prazo máximo de retenção dos bens para regularização, inclusive de entregas a maior, é de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da retirada da notificação formal na sede da Prefeitura Municipal de Urandi, ou da data do aviso de 
recebimento (A.R.) da correspondência via correio. 
 

17.9.  A não regularização da pendência no prazo definido no item 17.6, caracterizará inadimplência contratual, com 
aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

 

18. DA CONTRATAÇÃO 
 

18.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de decair do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, salvo motivo justificado e 
aceito pela administração municipal. 
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18.2. Na assinatura da Ata de Registro de Preços ou intrumento equivalente, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

18.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas nesse Edital ou se 
recusar a assinar a Ata de Registro de Preços ou intrumento equivalente, outro licitante poderá ser convocado, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta 
e eventuais documentos complementares, e feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das 
sanções de que trata o art. 49. 
 

18.4. O prazo mínimo de validade das propostas será de 60 (sessenta dias), permitida a fixação de prazo diverso no edital. 
 

19. DA ASSINATURA DIGITAL 
 

19.1. É permitida a assinatura de documentos, declarações, proposta, contrato, ata de registro de preços, alterações 
contratuais mediante assinatura digital. 

 

19.1.1. A assinatura digital é gerada a partir do uso do Certificado Digital ICP-Brasil e tem o mesmo valor jurídico da 
assinatura manuscrita, garantido pela legislação brasileira. Para utilizá-la é preciso subir o documento em um portal 
de assinaturas e usar um Certificado e-CPF ou e-CNPJ. Nos casos em que o documento for assinado em nome de 
uma empresa, para a assinatura digital ter eficácia jurídica, ela deve ser proveniente do Certificado do(s) 
representante(s) legal(ais), mencionado(s) no contrato social ou estatuto da empresa. 

 

19.2. A licitante que optar pela assinatura digital deve possuir certificado digital próprio. 
 

19.3. A licitante deverá informar a administração municipal que assinará os documentos de forma digital, fornecendo o 
endereço para verificação da autenticidade da assinatura. 
 

19.4. Não é permitida no referente processo licitatório a assinatura digitalizada como forma de documento original, 
devendo os documentos digitalizados serem encaminhados os originais ou cópias autenticadas no prazo estabelecido 
neste edital. 

 

20. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 

20.1. As cláusulas contratuais poderão ser alteradas, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 

20.1.1. Unilateralmente pela Administração: 
 

20.1.1.1. Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa 
de seu objeto. 
 

20.1.2. Por acordo das partes: 
 

20.1.2.1. Quando necessária a modificação do regime de execução do fornecimento, em face de verificação técnica da 
inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
 

20.1.2.2. Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro 
fixado, sem a correspondente contraprestação de execução do fornecimento; 
 

20.1.2.3. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição 
da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

 

20.2. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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20.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no LOTE anterior, salvo: 
 

20.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
 

20.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições 
legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 
contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
 

20.5. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a Administração deverá 
restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
 

20.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração 
do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

 

21. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

21.1. Em nenhuma hipótese poderá ocorrer a subcontratação integral do objeto. A subcontratação parcial depende de 
prévia anuência da Administração. 

 

22. COMPETÊNCIA 
 

22.1. Do Município de Urandi: 
 

22.2. Responsabilizar-se pela contratação, fiscalização, inspeção e pagamento dos produtos objeto do contrato a que se 
refere esse edital. 

 

23. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

23.1. Os pagamentos serão efetuados após o recebimento, conferência e aceite dos produtos entregues, por meio de 
Ordem Bancária, e de acordo com as condições constantes da proposta, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura correspondente, de acordo com as demais exigências administrativas em vigor. 
 

23.2. Antes de efetuar o pagamento, será verificada a regularidade da licitante junto aos órgãos fazendários, cujos 
comprovantes serão anexados ao processo de pagamento. 
 

23.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte da 
licitante. 
 

23.4. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada considerando 
a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata 
tempore. 

23.5. A contratante descontará da fatura o valor correspondente às faltas ou atrasos no fornecimento objeto ocorridos , 
com base no valor do preço vigente. 
 

23.6. As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos impostos relacionados 
com o produto, no mês anterior ao fornecimento. 
 

23.7. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses: 
 

a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevir 
fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e fato 
da administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º, da Lei N.º 8.666/93; 
 

b) Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando 
ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º, da Lei N.º 8.666/93. 
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23.8. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de mercado. 
 

24. DAS SANÇÕES 
 

24.1. Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora de quaisquer das cláusulas ou condições do contrato, à 
licitante vencedora será aplicada a multa no percentual de 0,1 % (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor do 
contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que dará ensejo a sua rescisão. 

 

24.1.1. O atraso na execução do fornecimento, constitui inadimplência passível de aplicação de multa, conforme o sub item 
24.1 acima. 

 

24.2. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município de Urandi, após regular processo administrativo, 
observando-se o seguinte: 

 

a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. Caso o valor do faturamento 
seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante vencedora será convocada para complementação do seu 
valor no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da convocação, ou ainda, quando for o caso, cobrado 
judicialmente sem prejuízo de outras penalizações previstas em Lei; 
 

b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta será convocada a recolher 
ao Município de Urandi o valor total da multa, no prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da data da 
comunicação. 

 

24.3. Ocorrido o inadimplemento, a penalidade será aplicada pelo Município de Urandi, através de ato da Autoridade 
Competente baseado no relatório da comissão constituída para tal fim, observando o seguinte: 

 

24.3.1. Cientificada da recomendação da cominação de penalidade, a CONTRATADA poderá apresentar defesa prévia no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 

24.3.2. Após o procedimento estabelecido acima, a defesa será apreciada pela Autoridade Competente e, ouvida a 
Assessoria Jurídica, deverá a autoridade competente decidir sobre a aplicação ou não da sanção. 
 

24.3.3. A CONTRATADA terá um prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da cientificação da aplicação da penalidade pela 
Autoridade Competente, para apresentar recurso ao Município de Urandi. 
 

24.3.4. Ouvida a Comissão e a Assessoria Jurídica, poderá a Autoridade Competente relevar ou não aplicação da pena. 
 

24.3.5. Caso seja mantida a sanção, os autos deverão ser remetidos ao município de Urandi para julgamento do recurso. 
 

24.3.6. Caso o município de Urandi mantenha a multa, não caberá mais recurso. 
 

24.3.7. Em caso de relevação da multa, o município de Urandi se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura 
cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem 
desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 

 

25. DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

25.1. A Fiscalização fará as vistorias e se o fornecimento estiver de acordo com as descrições/especificações e efetivamente 
não tendo nenhuma observação a fazer, será lavrado o Termo de Encerramento Físico do Contrato. 

25.2. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a CONTRATADA providencie as 
correções ou acertos apontados, após o que, estando a Fiscalização de acordo, será lavrado o Termo de Encerramento 
Definitivo do Fornecimento, sendo que este deverá ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA. 
 

25.3. A execução em definitivo do fornecimento, após a sua conclusão total, obedecerá ao disposto nos Artigos 73, 75 e 76 
da Lei N.º 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

25.4. O processo de fiscalização será realizado pelo município de Urandi através de um representante da administração 
especialmente designado por ela. 
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26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

26.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas no art. 89 e seguintes da Lei N.º. 8.666/93, sujeitando-se os 
infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
 

26.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa 
de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 
no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço 
da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 
entregue; 
 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 
ao trigésimo. 

 

26.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique 
as demais sanções previstas na lei. 

26.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia da CONTRATADA faltosa, 
sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada – quando exigida, além da perda desta, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Caso não tenha sido exigida garantia, a Administração 
se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa 
porventura imposta. 

 

26.2.3. As multas previstas neste LOTE não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

26.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar com 
a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízos das multas previstas neste edital e no contrato e 
das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante, que convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta: 

 

a) Não assinar o contrato; 
 

b) Não entregar a documentação exigida no edital; 
 

c) Apresentar documentação falsa; 

d) Causar o atraso na execução do objeto; 

e) Não mantiver a proposta; 

f) Falhar na execução do contrato; 
 

g) Fraudar a execução do contrato; 
 

h) Comportar-se de modo inidôneo; 
 

i) Declarar informações falsas; 
 

j) Cometer fraude fiscal. 
 

26.3.1. As sanções descritas no item 26.3 também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 

 

26.4. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos na Lei N.º 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 

26.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela 
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advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 
 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

27.1. A licitante vencedora fica obrigada a garantir o fornecimento do objeto desta licitação. 
 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 
 

27.3. É facultada a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada 
a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar no ato da sessão pública. 
 

27.4. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maior, serão resolvidas 
pela Pregoeira ou pela autoridade competente, desde que pertinente com o objeto do pregão e observada à 
legislação. 
 

27.5. Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a execução da 
presente Ata, especialmente os referentes a produtos extras. 
 

27.6. O produto extra não contemplado na proposta feita pela CONTRATADA deverão ter seus preços fixados mediante 
prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente. 
 

27.7. O não atendimento a exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que, a 
critério da Pregoeira, seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública do pregão. 
 

27.8. O Município de Urandi poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas satisfizer o objetivo da mesma, 
quando for evidente que tenha havido falta de competição ou quando caracterizado o indício de colusão. 
 

27.9. O Município de Urandi poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de fato 
superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer isento e devidamente fundamentado. 
 

27.10. O recebimento do objeto deste edital se dará através da fiscalização do município de Urandi, por meio de servidor 
por ela designado, o qual emitirá o Relatório de Acompanhamento de Contratos - RAC. 

27.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

27.12. Fica assegurado ao Município de Urandi e aos seus servidores o direito de acompanhar e fiscalizar os produtos 
entregues pela licitante, com livre acesso a quaisquer informações e esclarecimentos julgados necessários ao 
fornecimento. 
 

27.13. O Município de Urandi fica assegurado o direito de, a seu exclusivo critério, participar total ou parcialmente, 
diretamente ou através de terceiros, da execução dos trabalhos aqui contratados. 
 

27.14. Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos a que vier causar o Município de 
Urandi e a terceiros, em decorrência da execução do objeto desta licitação. 
 

27.15.  A licitante vencedora será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, 
trabalhistas, securitária, previdenciária e fiscal, os quais correrão por sua conta exclusivas. 
 

27.16.  As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase do certame. 
 

27.17. A licitante que vier a se sagrar vencedora ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, na forma da Lei N.º 8.666/93 e suas alterações. 
 

27.18. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:17 horas do dia 04/10/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/172A-E8AF-30FF-B4FC-28C0 ou utilize o código QR.

154
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 04 DE OUTUBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2089 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

24 

 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no município de Urandi. 
 

27.19.  Para efeito da contagem dos prazos, o expediente no Município de Urandi é das 08h00min (oito) às 12h00min (doze) 
horas, sendo considerado intempestivo o recurso ou representação quando não recebido pela Pregoeira ou pelo 
Protocolo do Município de Urandi até as 12h00min (doze) horas do último dia do prazo. 

 

27.20. A homologação do resultado deste pregão não implicará direito à contratação. 
 

27.21. Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação constante no item 3 deste edital. 
 

27.22. Este edital e seus anexos farão parte integrante da requisição a ser emitida em nome da licitante vencedora, 
independente de transcrições. 
 

27.23. O Foro da Justiça da Comarca de Urandi/BA será competente para dirimir questões oriundas da presente convocação, 
renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

27.24. Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 ANEXO III – PROPOSTA FINANCEIRA 

 ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

 ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 

 ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 ANEXO VIII - MODELO DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 ANEXO IX –TERMO DE PROPOSTA 

 ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 ANEXO XI – MINUTA DA CARTA CONTRATO 
 
 
Urandi - BA, 04 de outubro de 2021. 
 
 
 
 

______________________________________ 
CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 

Pregoeira 
DECRETO N.º 020/2021 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 039-2021PE 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
 
1.1 REGISTRAR PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS (ANTÍGENO E ANTICORPO – IGG E IGM) 
PARA DIAGNÓSTICO DA COVID-19 NO MUNICÍPIO DE URANDI – BA. 
 
Deve ser descartada a oferta daqueles produtos de qualidade duvidosa, que poderão ocasionar o descumprimento parcial ou 
total do contrato administrativo firmado pelo Poder Público com particular. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
 
2.1. O presente procedimento licitatório se faz necessário tento em vista a necessidade de diagnosticar pacientes com 
suspeita ou sintomas da COVID – 19 atendidos pelo Sistema de Saúde Pública do Município, como também profissionais que 
atuam de forma direta ou indireta nas ações de enfrentamento a COVID -19. 
 
A presete licitação sera realizada através do Sistema de Registro de Preços (SRP), com validade para um período de 12 (doze) 
meses, visto que este sistema é o mais adequado e vantajoso para a aquisição de materiais, tendo em vista que o Município 
de Urandi/BA solicitará os itens na medida em que forem necessários. Outra vantagem na utilização do Sistema de Registro 
de Preços é a economia de recursos por parte da contratante, considerando que a Administração não precisa estocar 
produtos. 
 
A hipótese legal para a utilização do Sistema de Registro de Preços está prevista no art. 15, inciso II da Lei Federal N.º 
8.666/1993, regulamentado pelo Decreto N.º 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que em seu art. 3º, inciso IV dispõe que quando 
pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela administração. 
 
2.2 A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração, que garanta a boa qualidade dos produtos ofertados a custos mais reduzidos, contribuindo para diminuição 
dos gastos municipais. 

 
3. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS  
  
3.1. Testes Rápidos para COVID - 19 (ANTÍGENO E ANTICORPO IGG – IGM). 
 
3.2. Evidencia-se através deste termo de referência a necessidade e a legalidade de tal contratação. 
 
4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DA MODALIDADE E DA VIGÊNCIA  
 
4.1. Sistema de Registro de Preços, pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, na modalidade Pregão Eletrônico;  
 
4.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura. 
 
5. DOS MATERIAIS E SEUS QUANTITATIVOS  
 
5.1. As quantidades previstas neste Termo de Referência consubstanciam a estimativa máxima de consumo para o período 
de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se à Secretaria de Saúde do Município de Urandi podendo ser adquirido 
parcial ou integral, e até mesmo o de se abster a adquirir quaisquer itens especificados. 
 
6. FORMA E PRAZO DE FORNECIMENTO  
 
6.1 O fornecedor registrado deverá entregar o objeto no prazo máximo de cinco dias, prorrogado por igual período a critério 
da Administração, a contar da data do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras. 
 
6.1.1 Nos casos de emergência ou força maior o prazo será de até 24 (vinte e quatro) horas após solicitação formal, desde 
que comprovada a situação de emergência. 
 
6.2. Os materiais deverão ser entregues no Município de Urandi, no local designado pelo Setor de Compras BA; 
 
6.3. Todas as entregas deverão ser acompanhadas por funcionários do município em horário predeterminado. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:17 horas do dia 04/10/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/172A-E8AF-30FF-B4FC-28C0 ou utilize o código QR.

156
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 04 DE OUTUBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2089 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 
 

26 

 

 
6.4. A entrega dos produtos, somente poderão ser realizadas por pessoal da CONTRATADA. 
 
6.5. Durante a entrega dos produtos a CONTRATADA deverá utilizar dispositivos que garantam a segurança total do 
procedimento e dos profissionais envolvidos, sendo de responsabilidade da CONTRATADA providenciar tais dispositivos. 
 
6.6. Todos os produtos deverão estar em perfeito estado de conservação.  
 
6.7. A CONTRATADA deve atender a todas as medidas de segurança necessárias ao manuseio dos produtos relacionados. 
 
7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
7.1. A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente, nos termos da legislação vigente, pelo fornecimento parcelado dos 
produtos requisitados; 
 
7.2. Responsabilizar-se pelo transporte, carga e descarga dos materiais, no local estabelecido para entrega; 
 
7.3. Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial durante o transporte dos materiais 
relacionados; 
 
7.4. Assegurar a qualidade do material fornecendo à CONTRATANTE, sempre que solicitado, documentação de controle de 
amostras que garantam tal qualidade; 
 
7.5. Responsabilizar-se por todo o ônus relativo ao fornecimento, inclusive fretes e seguros desde a origem até sua entrega 
no local de destino; 
 
7.6. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais ou civis resultantes da execução da 
Ata de Registro de Preço. 
 
7.7. Não será permitido, em hipótese alguma, a transferência das obrigações da CONTRATADA a outros. 
 
7.8. Responsabilizar-se pelos serviços prestados nos termos da legislação vigente. 
 
7.9. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento de seus empregados, acidentados 
ou com mal súbito por meio de seus encarregados. 
 
7.10. Substituir o funcionário que não estiver satisfazendo as condições requeridas pela natureza dos serviços. 
 
7.11. Comunicar ao Setor responsável, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecedam o prazo de vencimento da entrega, 
os motivos que venham a impossibilitar o seu cumprimento; 
 
7.12. Em caso de devolução ou extravio dos materiais, responsabilizar-se pelo pagamento de fretes, carretos, seguros e 
tributos, se ocorrerem; 
 
7.13. Incluir, nos preços ofertados, todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, comerciais, sociais e 
trabalhistas, ou de qualquer outra natureza; 
 
7.14. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
7.15. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Município, atendendo prontamente a todas as 
reclamações; 
 
7.16. Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgados 
necessários para o recebimento de correspondência; 
 
 
8 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 
8.1. Fornecer, à CONTRATADA, a requisição de fornecimento; 
 
8.2. Fornecer as informações sobre local e horários para entrega dos produtos; 
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8.3. Notificar o fornecedor registrado sobre eventuais atrasos na entrega dos materiais e/ou descumprimento de cláusulas 
previstas neste Termo de Referência, no Edital ou na Ata de Registro de Preços;  
 
8.4. Não receber os materiais dissonantes das especificações contidas neste Termo de Referência, no Edital ou na Ata de 
Registro de Preços; 
 
8.5. Devolver os materiais que, recebidos provisoriamente, apresentarem discrepância em relação às especificações contidas 
neste Termo de Referência, no Edital ou na Ata de Registro de Preços após a entrega;  
 
8.6. Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 
 
9. FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DO FORNECIMENTO 
 
9.1. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento, à Contratante é reservado o direito 
de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização da 
execução contratual, diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso: 
 
9.2. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da Contratada, que embaraçar ou dificultar 
a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 
 
9.3. Solicitar à Contratada a substituição de qualquer material cujo uso considere prejudicial à boa conservação de seus 
pertences, equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam às necessidades; 
 
10. DA FORMA DE PAGAMENTO  
 
10.1. Os pagamentos decorrentes da concretização do objeto desta licitação serão efetuados no máximo em até 30 (trinta) 
dias, após a entrega dos produtos constantes da ordem de Fornecimento e apresentação dos documentos fiscais devidos. 
 
10.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para pagamento será contado a partir de sua 
reapresentação, desde que devidamente regularizados.  
 
11. DAS PENALIDADES CABÍVEIS  
 
11.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Termo de Referência e do Edital, serão aplicadas 
ao fornecedor que incorrer em inexecução total ou parcial do fornecimento dos produtos as penalidades previstas nos artigos 
86 e 87 da Lei nº 8.666/93 e no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:17 horas do dia 04/10/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/172A-E8AF-30FF-B4FC-28C0 ou utilize o código QR.

158
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 04 DE OUTUBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2089 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 
 

28 

 

 
ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 039.2021PE 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
 
 
OBJETO: REGISTRAR PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS (ANTÍGENO E ANTICORPO – IGG 
E IGM) PARA DIAGNÓSTICO DA COVID-19 NO MUNICÍPIO DE URANDI – BA. 
 
 
 

Item          Especificação do Produto Unidade Quantidade Marca Valor Unitário Valor Total 

1 

Determinação qualitativa de antigenos 
de SARS-COV-2 (COVID19), pelo 
método de imunocromátografia 
(imonologico para detecção da 
COVID19), em amostras de esfregaço 
nasofaringeo humano-Teste Rápido. 

Unidade 5.000 

   

2 

Teste de imunocromátografia 
(imonologico para COVID19), em 
amostras de soro, plasma e sangue 
total – teste rápido. Com detecção 
qualitativa de anticorpos IGG e IGM 
separadamente (faixa IGG e faixa IGM, 
alem da faixa de controle) em cada 
dispositivo de teste, com alta 
especificidade para anticorpos IGG e 
IGM, amostra de punção digital ou 
venosa. 

Unidade 8.000 

   

                                                                                                                                                           VALOR GLOBAL R$ 
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ANEXO III 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 039.2021PE 
MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

(Deverá ser anexada junto com a documentação de habilitação) 
 
AO 
MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA 
PREGOEIRA MUNICIPAL  
    
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) ......................................, 
neste ato representada por ............................................, portador da Carteira de Identidade N.º .................................Órgão 
Emissor ..............., residente e domiciliado à ....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na 
Cidade de ..........................., Estado ........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, vem 
apresentar e submetemos à apreciação desta Pregoeira a nossa proposta de preços relativa ao Edital Pregão Eletônico em 
epigrafe cujo objeto é REGISTRAR PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS (ANTÍGENO E 
ANTICORPO – IGG E IGM) PARA DIAGNÓSTICO DA COVID-19 NO MUNICÍPIO DE URANDI – BA, através do PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 039.2021PE, constantes no Anexo II que contêm as especificações técnicas e comerciais que possibilitaram 
o preparo da proposta. 
Discriminar o objeto, conforme relação do Anexo II, CONSTANDO, necessariamente: LOTE, quantidade, descrição, Unidade, 
preços unitário e total em R$. (com no máximo duas casas após a vírgula). 

Declaramos que: 
- aceitamos as condições estipuladas no Edital; 
- executaremos a entrega do produto em conformidade com as especificações constantes no Edital e Termo de Teferência; 
- forneceremos o produto de acordo com a ordem de fornecimento emitida pelo município de Urandi/BA. 
- que estamos cientes da forma e prazo de entrega do produto ora licitado, e que, o não cumprimento dos mesmos conforme 
previstos no contrato, ensejará nas penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal N.º 8.666/93 e art. 7º da Lei Federal N.º 
10520/2002. 
- que entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionais não figuram empregados do 
Município de Urandi/BA, e que os mesmos estão aptos a participar desta licitação. 
- o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 
- o prazo de entrega do produto será de cinco dias prorrogável por igual período a critério da Administração, a contar do 
recebimento da ordem de fornecimento do produto. 
- o produto ofertado atende todas especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência. 
 
 
_______ _____de __________________ de 2021. 
__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
 
Observações: 

 Emitir em papel timbrado da empresa; 
Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal. 

Item  Descrição dos produtos Unid. Quant. Marca V. Unitário V. Total 

**** **** **** **** **** **** **** 
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ANEXO IV 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 039.2021PE 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR (LEI N.º 9.854/99) 
 
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) ......................................, 
neste ato representada por ............................................, portador da Carteira de Identidade N.º .................................Órgão 
Emissor ..............., residente e domiciliado à ....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na 
Cidade de ..........................., Estado ........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, DECLARA, sob 
as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto 
Lei N.º 8.666/93, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  
 
(    ) nem menor de 16 anos. 
(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 
_________ _____de __________________ de 2021. 
 
 
_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observações: 
 

 Emitir em papel timbrado da empresa; 
Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 039.2021PE 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PREGÃO 

 
 
 
 
 
 
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) ......................................, 
neste ato representada por ............................................, portador da Carteira de Identidade N.º .................................Órgão 
Emissor ..............., residente e domiciliado à ....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na 
Cidade de ..........................., Estado ........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, DECLARA, sob 
as penalidades da Lei, que até a presente data, que não foi DECLARADA INIDÔNEA por qualquer ORGÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA”, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal, e de que não está impedida de 
licitar e contratar com o município de Urandi/BA, (artigo 87, Inciso IV da Lei Federal N.º 8.666/93). 
 
 
 
_________ _____de __________________ de 2021. 
 
 
_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
 
 
Observações: 
 

 Emitir em papel timbrado da empresa; 
Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO VI 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 039.2021PE 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 

 
 
 
 
 
 
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) ......................................, 
neste ato representada por ............................................, portador da Carteira de Identidade N.º .................................Órgão 
Emissor ..............., residente e domiciliado à ....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na 
Cidade de ..........................., Estado ........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, DECLARA, 
para os devidos fins de direito, que os sócios, não pertencem ao quadro de funcionários do município de Urandi  e nem tem 
relação de parentesco, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau com: prefeito, vice-prefeito, secretários 
municipais ou agentes políticos da Administração Pública Municipal direta ou indireta, que esteja em desacordo com a Súmula 
13 do STF e art. 9º da Lei Federal N.º 8.666/93. 
 
 
_________ _____de __________________ de 2021. 
 
 
_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
 
 
Observações: 
 

 Emitir em papel timbrado da empresa; 
Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 039.2021PE 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
Ao 
Municpipio de Urandi/BA. 
 
 
 
 
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) ......................................, 
neste ato representada por ............................................, portador da Carteira de Identidade N.º .................................Órgão 
Emissor ..............., residente e domiciliado à ....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na 
Cidade de ..........................., Estado ........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, DECLARA, sob 
as penas da Lei que é microempresa ou empresa de pequeno porte e que se encontra sob o regime da Lei complementar N.º 
123/2006 fazendo jus aos benefícios contidos na referida Lei. 
 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
 
 
___________ _____de __________________ de 2021 
 
 
_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
 
 
Observações: 
 

 Emitir em papel timbrado da empresa; 

 Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime 
diferenciado e favorecido previsto no Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
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ANEXO VIII 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 039.2021PE 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
 
(Instrução Normativa N.° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão) 
 
 
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) ......................................, 
neste ato representada por ............................................, portador da Carteira de Identidade N.º .................................Órgão 
Emissor ..............., residente e domiciliado à ....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na 
Cidade de ..........................., Estado ........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, DECLARA, sob 
as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante 
/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualqueroutro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, discutida ou 
recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou 
de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes 
da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das 
propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-
la. 
 
 
___________ _____de __________________ de 2021. 
 
 
_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO IX 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 039.2021PE 
 

TERMO DE PROPOSTA DE FORNECIMENTO 
 

Ao 
Município de Urandi/BA. 
  
 
Prezados Senhores, 
 
 
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado ........................, 
CEP: ............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) ......................................, neste ato representada 
por ............................................, portador da Carteira de Identidade N.º .................................Órgão Emissor ..............., residente e 
domiciliado à ....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, tendo examinado o Edital da licitação em epígrafe, 
vimos por meio deste oferecer proposta comercial no valor de R$ 0,00 (.............), para PREGÃO ELETRÔNICO N.º 039.2021PE, cujo 
objeto é REGISTRAR PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS (ANTÍGENO E ANTICORPO – IGG E IGM) 
PARA DIAGNÓSTICO DA COVID-19 NO MUNICÍPIO DE URANDI – BA, afirmamos para tanto que nossa proposta está em conformidade 
com o referido Edital e seus anexos, bem como com as especificações constantes no Termo de Referência e Planilha Orçamentária. 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a fornecer no prazo fixado no edital, a contar da data de recebimento da Ordem 
de Fornecimento. 
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para sua abertura, 
ou seja,      /      /      , e representará um compromisso que pode ser    aceito a qualquer data antes da expiração desse prazo. 
Até que seja assinada o contrato, esta proposta será considerada um contrato de obrigação entre as partes. 
Na oportunidade, credenciamos    junto    ao município de Urandi o(a) Sr.(ª) 
  ,    portador da Carteira    de  Identidade   N.º  ,     
Órgão   Expedidor 
  ,       i n s c r i t o  n o  CPF/MF sob o N.º  ,      residente       e       domiciliado(a)       na rua  
  ,   N.º          ,   bairro   ,   na   cidade   de  , 
Estado de _____________,  
ao(à) qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor recursos,  
quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, praticar os demais atos no presente processo 
licitatório, conforme cópia da procuração que fazemos anexar. 
Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta. Declaramos, ainda, nossa plena 
concordância com as condições constantes no presente Edital e seus anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os 
tributos incidentes sobre o fornecimento objeto deste edital. 
 
 
___________ _____de __________________ de 2021 
 
 
_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO  X 

 
 MINUTA DA ATA - PREGÃO ELETRÔNICO 039/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211/2021 
 

Aos  xx  (xx) dias do mês de xxxx do ano  de 2021 (dois mil e vinte um), o MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi, BA, 
neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, 
portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano 
Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, nos termos da Lei Federal  nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos Federais nº 5.450, de 31 de maio de 2005, n.º 7.892, de 23 
de janeiro de 2013, nº 8.250/2014, Decreto Federal 10.024/19, bem como Decreto Municipal de SRP nº 161/2016, de 12 de 
dezembro 2016 e demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico SRP nº 039/2021 e do Processo nº 211/2021, RESOLVE Registrar os preços da empresa xxxxxxxxxxxx inscrita 
no CNPJ xxxxxxxxxxx com sede na xxxxxxxxxxxxxxx representada por xxxxxxxxxxx portador (a) do RG: xxxxxxxxxx e CPF: xxxxxxxxx 
nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada nos itens, observadas as condições do Edital que 
integra este instrumento de Registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 REGISTRAR PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS (ANTÍGENO E ANTICORPO – IGG E IGM) 
PARA DIAGNÓSTICO DA COVID-19 NO MUNICÍPIO DE URANDI – BA. 

 
1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, facultando -se 
a realização de licitação especifica para a contratação pretendida. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 

que seguem: 
 

ITEM PRODUTO/ ESPECIFICAÇÃO Unid. QTD MARCA VALOR UNIT. R$ VALOR 
GLOBAL R$ 

xx xxxx xxx xxx           xxxx R$ 0,00 (....) R$ 0,00 (....) 

 
2.2. O FORNECEDOR CLASSIFICADO É O SEGUINTE: 

 

1ª CLASSIFICADA- xxxx 

CNPJ Nº. Xx 

ENDEREÇO: xxxx 

CIDADE: xxx UF: xxxx CEP: xxxxx 

TELEFONE: xxxxx 

E-MAIL: xxxxx 

REPRESENTANTE: xxxxx 

RG Nº. Xxxx  CPF Nº. XXXXX 

AGÊNCIA Nº  xxxx CONTA CORRENTE Nº xxxxx  / BANCO xxxxx 

 
2.3. Se houver empresa participante do certame licitatório que aceite fornecer os lotes registrados nesta Ata pelo mesmo preço 

do 1º classificado na licitação, esta integrará ao Cadastro de Reserva, podendo fornecer os referidos lotes apenas nas 
hipóteses de exclusão do fornecedor classificado em primeiro lugar, de acordo com previsão constante da legislação 
pertinente. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, tendo validade até 

xx/xxx/2022. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA EXPECTATIVA DO FORNECEDOR 

 
4.1. O ajuste e compromisso de entrega e execução com o FORNECEDOR REGISTRADO será formalizado pelo MUNICÍPIO ou 

pelo (s) Órgão(s) Contratante(s) mediante assinatura de Contrato, decorrente desta Ata de Registro de Preços, observadas 
as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico 039/2021 SRP. 
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4.2. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o 
FORNECEDOR obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 
 

4.3. A entrega do(s) item(ns) objeto  deverá ser efetuada no prazo máximo de cinco  dias, prorrogável por igual período a critério 
da Administração, a contar da data do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras. Em caso 
de emergência o prazo será de 24 (vinte e quatro horas), constante do Termo de Referência - Anexo I do  Edital. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS 
 
5.1. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços e regras 

do Controle de Qualidade, o Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o 
devido processo legal, aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes sansões administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 
 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; 
 

b) Multa moratória de 0,1%  (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso sobre o valor da 
parcela a que se refere à obrigação, até o limite de 15% (quinze por cento) desse valor. Após 10 (dez) dias de mora, a 
Administração poderá optar pela manutenção da sansão de multa (até seu limite máximo) ou pelo cancelamento da Ata, 
com as penalidades daí decorrentes; 
 

c) Multa compensatória de 5%  (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do pedido de 
fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de 
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 
 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração pelos prejuízos 
causados. 

 
5.1.1. As sansões previstas no presente item não afastam eventuais outras sansões ou medidas administrativas previstas na 

legislação aplicável. 
 

5.1.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar - se - á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e ampla defesa ao Fornecedor, observando - se o procedimento previsto na Lei º 8.666, de  21  de junho 
1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.  
 

5.1.3. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sansões , levará em consideração, na fixação do 
percentual da sansão aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e 
a recorrência do infrator, a suficiência à reprimida da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o dano causado, bem 
como o caráter educativo / pedagógico da pena, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 
 

5.1.4. As sansões decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
 

5.1.5. As sansões previstas nesta Seção não se confundem com sanções previstas no edital e no instrumento contratual. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
6.1. Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, através de transferência bancária para conta xxx, agência 

xxx, banco xxxx, ou boleto bancário conforme plataforma FEBRABAN mediante apresentação de notas fiscais/faturas. 
 
6.2. As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento dependerá da 

correção a ser efetuada. 
 
6.3. Juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: FGTS, INSS/FEDERAL, TRABALHISTA, 

ESTADUAL E MUNICIPAL. 
 
6.4. À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através da rede bancária ou 

com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
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7.1. O Município poderá determinar à empresa do Registro de Preços nacional a suspensão dos fornecimentos às 

CONTRATANTES quando comprovado em desacordo com as especificações técnicas definidas no Termo de Referencia 
(Anexo I do Edital). 

 
7.1.1. Na hipótese do item anterior, as entregas somente poderão ser retomadas a partir da autorização formal do Município, 

após a comprovação de regularidade pelo Fornecedor. 
 

7.2. O cancelamento do registro do Fornecedor da Ata de Registro de Preços se dará nos casos previsto no Termo de Referência 
(Anexo I do Edital). 
 

7.3. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais condições do ajuste, encontram - se definidos no Termo de 
Referência - Anexo I do Edital. 
 

7.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações 
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO 

 
8.1. A publicação resumida da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, 

será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver). 
 
 
Urandi - BA, XXXX  de XXXX  de 2021.  
 
 
 
 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

___________________________________ 
EMPRESA 

CNPJ: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
___________________________                                                         ______________________________ 
CPF Nº                                                                                                         CPF Nº
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ANEXO XI  - MINUTA DE CARTA CONTRATO 
 

CARTA CONTRATO Nº XX/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2021 
 
Processo nº 211/2021 
Empresa: XXXXXXXXX 
CNPJ n° XXXXXXXXX 
End.: XXXXXXXXX 
CEP: XXXXXXX 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
REGISTRAR PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS (ANTÍGENO E ANTICORPO – IGG E IGM) PARA 
DIAGNÓSTICO DA COVID-19 NO MUNICÍPIO DE URANDI – BA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como prazo para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência – Anexo I, do 
Instrumento Editalício Pregão Eletrônico n.º 039/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO 
O valor para o fornecinto é de R$ xxxx(xxxx) resultante da multiplicação das quantidades da Planilha e dos Preços Registrados, 
objeto do Edital e da Ata de Registro de Preços(ARP). 
 

QUANT. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

      

 
CLÁUSULA QUARTA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do fornecimento do produto e/ou execução de serviços contratados correrão à conta de recursos 
constantes de dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA XX.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
PROJETO / ATIVIDADE XX.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
ELEMENTO DE DESPESA XX.XX.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXXXX 
FONTE DE RECURSO XXX 

 
CLÁUSULA QUINTA: VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Esta carta-contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até o total adimplemento das obrigações assumidas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
Fica eleito pelas partes, com renúncia de qualquer outro, o Foro da Comarca de Urandi, Bahia para dirimir quaisquer questões 
oriundas deste Instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
E por estarem de acordo com as condições estabelecidas neste Instrumento, as partes assinam o presente em 03 (três) vias de 
igual teor. 
 

Urandi, xxxx de XXXX  de 2021 
____________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
__________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 
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QUANT. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

      

 
CLÁUSULA QUARTA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do fornecimento do produto e/ou execução de serviços contratados correrão à conta de recursos 
constantes de dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA XX.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
PROJETO / ATIVIDADE XX.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
ELEMENTO DE DESPESA XX.XX.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXXXX 
FONTE DE RECURSO XXX 

 
CLÁUSULA QUINTA: VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Esta carta-contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até o total adimplemento das obrigações assumidas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
Fica eleito pelas partes, com renúncia de qualquer outro, o Foro da Comarca de Urandi, Bahia para dirimir quaisquer questões 
oriundas deste Instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
E por estarem de acordo com as condições estabelecidas neste Instrumento, as partes assinam o presente em 03 (três) vias de 
igual teor. 
 

Urandi, xxxx de XXXX  de 2021 
____________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
__________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040-2021PE 

 
 
 
 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO FUTURO E EVENTUAL DE CONDICIONADORES 
DE AR, CLIMATIZADORES E VENTILADORES DESTINADOS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI BA. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040-2021PE 
 
O MUNICÍPIO DE URANDI – BA, Adminstração Pública em Geral, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 13.982.632/0001-
40, com sede na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi – BA, CEP: 46.350-000, torna público aos 
interessados que nos termos da Lei Federal N.º 10.520/02 e Lei Federal N.º 8.666/93, que na data, horário e local 
abaixo indicado, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, no 
modo de disputa ABERTO e FECHADO, nos termos da Lei Federal N.º 10.520/02 - (art. 2º, §1º), Lei Federal N.º 
8.666/93 - (art. 45, §1º), Decreto N.º 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar N.° 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e Lei Complementar N.º 147, de 7 de março de 2014.  
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO FUTURO E EVENTUAL DE CONDICIONADORES 
DE AR, CLIMATIZADORES E VENTILADORES DESTINADOS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI BA. 
 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Empresas nacionais, individuais, pertencetes ao ramo de atividade objeto desta 
licitação, que atendam as condições deste Edital e seus anexos. Não será permitida a participação de empresas 
sob a forma de consórcio nem a subcontratação total para a execução do objeto deste Edital. A subcontratação 
parcial depende de prévia anuência da Administração. 
 
DATA, HORA e LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O Edital estará disponível para 
consulta e retirada nos sítios http://www.urandi.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br sob o N.º 899745 e na 
Sala de Licitações situada na sede da Prefeitura Municipal de Urandi - BA, localizada na Rua Sebastião Alves 
Santana, 57, Centro, Urandi - BA, CEP: 46.350-000. 
 
OBSERVAÇÃO: Os licitantes que participarem deste certame deverão ficar atentos quanto aos atos que serão 
publicados no Diário Oficial do Município, site: http://www.urandi.ba.gov.br . 
 
DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: A partir da disponibilização do Edital no sítio www.licitacoes-
e.com.br até as 15h:30min (quinze horas e trinta minutos - horário local), do dia 19 de outubro de 2021, 
respeitado o interregno mínimo de 08 (oito) dias corridos para divulgação da licitação. 
 
DATA/HORA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 15h:30min (quinze horas e trinta minutos – horário 
local), do dia 19 de outubro de 2021. 
 
DATA/HORA DA DISPUTA: A partir das 15h45min (quinze horas e quarenta e cinco minutos - horário local), do 
dia 19 de outubro de 2021. LOCAL DA SESSÃO: HYPERLINK www.licitacoes-e.com.br. 
 
OBSERVAÇÃO: Os interessados ficam desde já notificados da necessidade de acessarem o sítio do Município de 
Urandi para ciência das eventuais alterações e esclarecimentos. Quaisquer dúvidas a respeito deste edital, bem 
como os seus elementos constitutivos, poderão ser sanadas pelo telefone (77) 3456-2127 ou pelo e-mail: 
cpl.urandi@gmail.com, no horário do expediente administrativo, de segunda a sexta-feira. 
 
   Urandi - BA, 04 de outubro de 2021. 
 
 

 
CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 

Pregoeira 
DECRETO N.º 020/2021 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040/2021PE 
 
 
O MUNICÍPIO DE URANDI – BA, Adminstração Pública em Geral, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 13.982.632/0001-
40, com sede na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi – BA, CEP: 46.350-000, por intermédio da 
Pregoeira, a Sr.ª CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS, torna público aos interessados que na data, horário e 
local estabelecidos no presente Edital realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, no modo de disputa ABERTO e FECHADO, com benefícios para Microempresas (ME) e Empresas 
de Pequeno Porte (EPP). 
 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, no modo de disputa “ABERTO e FECHADO”, por 

meio da Internet, mediante condições de segurança-criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira designada, mediante inserção de monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo "LICITAÇÕES-E", constante da página eletrônica do Banco do 
Brasil S.A. 
 

1.3. DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: A partir da 
disponibilização do Edital no sítio www.licitacoes-e.com.br até as 15h:30min (quinze horas e trinta 
minutos - horário local) do dia 19 de outubro de 2021, respeitado o interregno mínimo de 08 (oito) dias 
corridos para divulgação da licitação. 

 
1.4. DATA/HORA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 15h:30min (quinze horas e trinta minutos - 

horário local) do dia 19 de outubro de 2021. 
 

1.5. DATA/HORA DA DISPUTA: A partir das 15h45min (quinze horas e quarenta e cinco minutos - horário local) 
do dia 19 de outubro de 2021. 
 

1.6. O Edital ficará disponível no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Urandi, com sede na 
Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi - BA, CEP: 46.350-000, http://www.urandi.ba.gov.br, no 
portal do LICITAÇÕES-E onde será realizada a sessão pública https://www.licitacores-e.com.br e  no e-
mail para atendimento dos pregões na forma eletrônica cpl.urandi@gmail.com. 
 

1.7. A Pregoeira e a Equipe de Apoio são responsáveis por atender aos licitantes interessados e cidadãos no 
tocante aos esclarecimentos do instrumento convocatório, podendo o atendimento ser presencialmente 
no Departamento de Licitações, através do e-mail cpl.urandi@gmail.com, telefone fixo (77) 3456-2127. 
 

1.8. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
 

1.9. Ocorrendo a decretação de feriado no âmbito da sede do município de Urandi-BA, ou qualquer fato 
superveniente que impeça a realização da licitação na data marcada, todas as datas constantes deste 
Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, 
subsequente ao ora fixado. 
 

1.10. Toda e qualquer informação posterior a publicação, tais como respostas a esclarecimentos, prorrogações 
e revogações serão disponibilizadas no Diário Oficial do Município de Urandi no site 
http://www.urandi.ba.gov.br, no site do Banco do Brasil S.A., https://www.licitacoes-e.com.br, na lista de 
documentos do processo, sendo de responsabilidade das licitantes acessá-las para obtê-las. 

 
2. DO OBJETO 
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2.1 Constitui o objeto do presente processo licitatório a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
FUTURO E EVENTUAL DE CONDICIONADORES DE AR, CLIMATIZADORES E VENTILADORES DESTINADOS AS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI BA. 
 
2.2 A especificação dos itens, quantitativos, unidade será conforme Anexo II. 
 
3. DA BASE LEGAL 
 
3.1. A legislação que regula esta licitação e os documentos que a instruem são os seguintes: 
 

a) As estabelecidas no presente Edital e seus anexos; 
 

b) Os preceitos do direito público; 
 

c) 3.1.3. Lei Federal N.º 10.520, de 17/07/2002; 
 

d) Decreto Federal N.º 10.024 de 20 de setembro de 2019; 
 

e) Lei Complementar N.º 123, de 14/12/2006 (Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte); 
 

f) Instrução Normativa N.º 01 de 19 de janeiro de 2010 SLTI/MPOG; 
 

g) Lei Federal N.º 8.666/93 (Lei de Licitações); e 
 

h) Lei Complementar N.º 147 de 7 de agosto de 2014. 
 

 
4. DA IMPUGNAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 
4.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Edital do pregão, por meio eletrônico ou 

presencialmente, na forma prevista no Edital, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
da sessão pública. 
 

4.1.1. A impugnação poderá ser protocolada presencialmente no Departamento de Licitação na sede da 
Prefeitura Municipal de Urandi, com endereço constante no ITEM 1.6, via plataforma LICITAÇÕES-E e 
através do e-mail cpl.urandi@gmail.com . 

 
4.2. A impugnação não possui efeito suspensivo. 
 
4.2.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
 
4.3. Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de (02) dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
 

4.4. A resposta ao pedido de impugnação será publicada no Diário Oficial do Município de Urandi e 
disponibilizada na plataforma do LICITAÇÕES-E. 

 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1. Poderão participar deste pregão eletrônico empresas nacionais do ramo, individualmente, que atendam a 

todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos, e que 
estejam previamente credenciadas no LICITAÇÕES-E por meio do sítio: www.licitacoes-e.com.br para 
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acesso ao sistema eletrônico. 
 
5.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte poderão participar desta licitação em condições 

diferenciadas, na forma prescrita no Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
 
5.2.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, em campo próprio do sistema 

eletrônico, sob as penas da Lei, que cumprem os requisitos estabelecidos no art. 3º do Estatuto da 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, bem como, estão aptas a usufruírem do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 do referido Estatuto. 
 

5.2.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar junto com a documentação de 
habilitação a declaração de enquadramento constante no Anexo VII. 

 
5.3. Para participação no pregão eletrônico a licitante deverá declarar ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 
com as exigências do instrumento convocatório (art. 26, § 4º do Decreto Federal N.º 10.024 de 20 de 
setembro de 2019). 

 
5.3.1. A falsidade da declaração de que trata o disposto no ITEM 5.3 sujeitará o licitante às sanções previstas no 

ITEM 26 deste Edital. 
 
5.4. Caberá à licitante interessada em participar do pregão eletrônico: 
 

a) Remeter no prazo estabelecido no sub ITEM 1.3 deste edital, exclusivamente por meio eletrônico, 
via internet, a documentação de habilitação e a proposta de preços; 
 

b) Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou o Município de Urandi 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros; 
 

c) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
 

d) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
 

e) Utilizar-se de chave de identificação ou da senha de acesso para participar do pregão na forma 
eletrônica; 
 

f) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio; 
 
5.5. Não será permitida a participação de empresas: 
 

a) Sob a forma de consórcio, não se admitindo também a subcontratação total ou parcial, do objeto 
deste edital; 

b) Cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como funcionários, 
empregados ou ocupantes de função gratificada no Município de Urandi. 
 

c) Declaradas inidôneas por Órgão ou Entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:17 horas do dia 04/10/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/172A-E8AF-30FF-B4FC-28C0 ou utilize o código QR.

175
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 04 DE OUTUBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2089 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

6 

 

 

d) Para verificação da situação descrita na alínea “c”, supra, a Pregoeira procederá consulta no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS – ou a qualquer outro cadastro 
disponível que possua banco de dados de fornecedoras inadimplentes. 
 

e) Suspensas ou Impedidas de licitar ou contratar com entes da Administração Pública Federal, 
Estadual e Municipal. 
 

f) Em processo de recuperação judicial ou em processo de falência ou concordatária, sob concurso 
de credores, em dissolução ou em liquidação; 
 

g) Estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no país; 
 

h) Que possuam vínculo familiar com agentes políticos do Município de Urandi; 
 

i) Será considerado familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau; 
 

j) Não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriores firmados ou que, embora ainda 
vigente, se encontrem inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas com este Município; 
 

k) Tenham participação na elaboração do termo de referência do objeto licitado. 
 

l) É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, de mais de 
uma empresa licitante. 
 

m) Os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa de 
todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito até 03 (três) dias úteis anterior à data 
fixada para abertura da sessão pública da licitação, os erros ou omissões porventura observadas. A 
não comunicação no prazo acima estabelecido implicará na tácita aceitação dos elementos 
fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em 
imperfeições, omissões ou falhas. 

 
5.6. As empresas concorrentes deverão se inteirar dos produtos a serem fornecidos, assim como as despesas 

com a entrega e avaliar os problemas futuros de modo que os custos propostos cubram quaisquer 
dificuldades decorrentes da sua execução. 

 
6. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 
6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a apresentação 

de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema Licitações-e do Banco 
do Brasil S/A. 
 

6.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor de 
chave de identificação, senha pessoal e intransferível, obtidas junto às agências do Banco do Brasil S/A 
sediadas no País. 
 

6.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia 
do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 

6.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer 
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Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco do 
Brasil S/A, devidamente justificado. 
 

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S/A ou ao Município de 
Urandi a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 

6.6. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica em 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 

6.7. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar N.º 
123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei, é necessário, 
à época do credenciamento, acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” 
ou suas respectivas abreviações “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 

 
6.7.1. Caso o licitante já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados acima em sua firma ou 

denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema junto a qualquer agência do 
Banco do Brasil S/A. 
 

6.7.2. A comprovação de que trata o sub ITEM 6.7, quanto à condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte (ME ou EPP), será realizada quando da entrega dos documentos de habilitação, pela licitante 
vencedora do melhor lance ou proposta, através de um desses documentos: 

 
a) Contrato Social, registrado na Junta Comercial, constando a condição de ME ou EPP; 

 
b) Certidão de optante pelo SIMPLES emitido pela Receita Federal; 

 
c) Verificação da receita bruta informada no balanço patrimonial apresentado. 

 
6.7.3. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto no ITEM 6.7, para nenhum efeito 

legal, a pessoa jurídica: 
 

a) Cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
 

b) Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 
 

c) Cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar N.º 
123/06, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais); 
 

d) Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais); 
 

e) Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
 

f) Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
 

g) Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
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mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 
 

h) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
 

i) Constituída sob a forma de sociedade por ações. 
 
7. DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 
 
7.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos do processo licitatório deverão ser 

enviados a Pregoeira até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública por 
meio eletrônico, via internet, no sítio www.licitacoes-e.com.br  ou por telefone (77) 3456-2127 ou, ainda, 
por e-mail cpl.urandi@gmail.com. O pedido de esclarecimentos formulados fora deste prazo será 
considerado como não recebido. 
 

7.2. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
Edital e dos anexos. 
 

7.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema, disponibilizada no site 
http://www.urandi.ba.gov.br vincularão os participantes e a administração. 
 

7.4. A licitante deverá além das informações específicas requeridas pelo Município de Urandi adicionar 
quaisquer outras que julgar necessárias e não mencionadas pelo Município de Urandi. Somente serão 
aceitas normas conhecidas que assegurem a qualidade igual ou superior à indicada nas especificações. 
 

7.5. As licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação, informando-se de todas as 
circunstâncias e detalhes que possam de algum modo afetar a execução do objeto, seus custos e prazos. 
 

7.6. Fica entendido que a licitante tenha pleno conhecimento das condições locais onde será entregue o 
produto e terá solucionado todas as dúvidas e esclarecimentos, antes da data da apresentação das 
propostas. 
 

7.7. Analisando as consultas, o Município de Urandi deverá esclarecê-las e, acatando-as, deverá alterar ou 
adequar os elementos constantes do edital e seus anexos, comunicando sua decisão, também por meio 
eletrônico, via internet, no sítio www.licitacoes-e.com.br, divulgando a modificação pelo mesmo 
instrumento de publicação do texto original, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando 
inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 

7.8. A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente toda a 
documentação deste Edital e seus anexos, que a comprovou e a achou correta. Evidenciará, também, que 
a licitante obteve do Município de Urandi, satisfatoriamente, as eventuais informações e esclarecimentos 
solicitados, tudo resultando suficiente para a elaboração da proposta apresentada, implicando na 
aceitação plena de suas condições. 

 
8. DA PARTICIPAÇÃO 
 
8.1. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave e senha, pessoal e 

intransferível, do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 
 

8.2. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www.licitacoes- e.com.br, 
opção "Acesso Identificado" e para acessar a sala de disputa a opção é “Sala de Disputa – acesse aqui”. 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:17 horas do dia 04/10/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/172A-E8AF-30FF-B4FC-28C0 ou utilize o código QR.

178
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 04 DE OUTUBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2089 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

9 

 

8.3. Como requisito para participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 

8.4. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 

8.5. No caso de desconexão com a Pregoeira no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 

8.6. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa 
e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, disponível no site do Banco do 
Brasil S.A. 
 

8.7. O registro de proposta no sistema de licitações eletrônicas implica aceitação irrestrita das condições 
estabelecidas no Instrumento Convocatório. 

 
9. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
9.1. Após a divulgação do Edital no sítio do BANCO DO BRASIL: www.licitacoes-e.com.br, a licitante deverá 

apresentar no campo correspondente dentro do sistema eletrônico denominado “Descrição 
Complementar”, a sua Proposta de Preços, contendo obrigatoriamente a especificação detalhada dos 
produtos a serem prestados e quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes, 
não sendo aceitas adaptações, modificações e alterações não previstas no Edital, contemplando o preço 
unitário e o total do produto, estando incluídos todos os impostos, taxas e despesas e quaisquer outros 
incidentes sobre o objeto deste pregão, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 
9.2. A proposta contedo todas as descrições do objeto, quantidade e marca deverá ser anexada juntamente 

com os documentos de habilitação para conferência, conforme anexo III. 
 
9.2.1. Os materiais ofertados deverão atender a todas as especificações constantes do Edital de Licitação. 
 
9.3. Apresentada a proposta, ainda que omissa em sua descrição, mas aceita pela Pregoeira, a licitante 

compromete-se a fornecer o produto, objeto deste Edital, sem preterição de quaisquer especificações 
pertinentes constantes no termo de referência, Anexo I deste edital. 
 

9.4. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 
 

9.5. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura deste 
pregão, sujeita à revalidação por idêntico período. 
 

9.6. Os encargos sociais e despesas administrativas decorrentes do fornecimento serão de responsabilidade 
da licitante vencedora. 
 

9.7. Não serão consideradas as propostas ou lances que não contemplem o produto solicitado neste Edital. 
 

9.8. As propostas que atenderem os requisitos do Edital e seus anexos serão verificadas quanto a erros 
formais, os quais poderão ser corrigidos pela Pregoeira da seguinte forma: 

 
a) Discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso. 
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b) Erros de transcrição das quantidades previstas, mantém-se o preço unitário e corrige-se a 
quantidade e o preço total. 
 

c) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, mantém- se o preço 
unitário e a quantidade, retificando o preço total. 
 

d) Erro de adição, mantêm-se as parcelas corretas e retifica-se a soma. 
 

e) Erro de unidade de medida, mantém-se o estabelecido no Edital. 
 
9.9. O valor total da proposta poderá ser ajustado/retificado pela Pregoeira em conformidade com os 

procedimentos acima para correção de erros. O valor resultante constituirá o total da proposta. 
 

9.10.  Poderão ser inseridas correções/anotações para esclarecimentos da proposta, desde que não configure 
alteração de condições de pagamento, prazo ou quaisquer outras que importem em modificação nos seus 
termos originais quanto ao mérito (substância). 
 

9.11. Verificando-se no curso da análise das propostas o descumprimento de qualquer requisito exigido neste 
Edital e seus anexos, e desde que não se possa utilizar o disposto no subITEM anterior, a proposta será 
desclassificada. 
 

9.12. As licitantes classificadas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, no ato 
do envio de suas propostas, em campo próprio do sistema, que atendem aos requisitos do artigo 3º da 
Lei Complementar N.º 123, de 14/12/2006, para fazerem jus aos benefícios previstos na referida Lei. 
 

9.13. Os preços propostos deverão ser “à vista”, expressos em reais (R$), com duas casas decimais. 
 

9.14. No valor do fornecimento deve estar compreendido todos os custos de materiais, mão-de- obra, encargos 
sociais e trabalhistas, transportes (considerar o custo do descarregamento) e demais despesas diretas. 
 

9.15. Valor unitário e total máximo constante nas cotações apensas ao processo licitatório. 
 

9.16. Devem ser apresentadas as marcas dos produtos na proposta de preços. 
 
10. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
10.1. A partir das 15h:30min (quinze horas e trinta minutos - horário local), do dia 19 de outubro de 2021, terá 

início à sessão pública do Pregão Eletrônico N.º 040-2021PE, com a divulgação das Propostas de Preços 
recebidas e, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas, conforme 
previsto neste Edital. 
 

10.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
 

10.3. Para efeito de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE(art. 45, 
§1º, I da Lei 8.666/93), respeitado o preço máximo constante na cotação de preços realizada pelo 
Município de Urandi, sendo parte integrante do processo em epígrafe. 
 

10.4. O licitante deverá registrar a proposta para o preço do valor GLOBAL DO LOTE, sendo desclassificada a 
proposta apresentada em valor unitário. 
 

10.5. 11.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela Pregoeira, sendo que 
somente estas participarão da fase de lance. 
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10.6. Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e ordenadas por valor, de 
forma crescente. 
 

10.7. Havendo inoperância do sistema licitações-e por motivos alheios a vontade do Município de Urandi, a 
Pregoeira enviará mensagem às licitantes por meio do aplicativo do sistema. As licitantes deverão 
visualizar as mensagens clicando em “consultar mensagens”. 
 

10.8. A licitante, ao acessar a sala de disputa, terá a visão do melhor lance ofertado na disputa, de seu lance e 
da relação dos lances. O Sistema apresentará apenas o melhor lance (Lance Ofertado) de cada fornecedor. 
Para a licitante visualizar essas informações deverá clicar no botão “Detalhes Disputa” que estará 
disponível no canto superior direito da tela, quando o LOTE estiver em disputa. 

 
11. DO JULGAMENTO E ETAPA DE LANCES 
 
11.1. Classificadas as propostas, a Pregoeira dará início à fase competitiva, quando então as licitantes poderão 

encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente 
informada do seu recebimento do valor consignado no registro. 

 
11.2. MODO DE DISPUTA: “ABERTO e FECHADO”, com intervalo mínimo de diferença entre os lances de R$ 5,00 

(cinco) reais, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto e relação ao lance que cobrir 
a melhor oferta. 

 
11.2.1. No modo de disputa ABERTO E FECHADO a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 

quinze minutos. 
 
11.2.1.1. Encerrado o prazo previsto no item 11.2.1, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 

dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de 
lances será automaticamente encerrada. 

 
11.2.1.2. Encerrado o prazo de que trata o item 11.2.1.1, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

 
11.2.1.3. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 11.2.1.2, os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

 
11.2.1.4. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 11.2.1.1 e 11.2.1.2, o sistema ordenará os lances em 

ordem crescente de vantajosidade. 
 
11.2.1.5. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 11.2.1.1 e 11.2.1.2, haverá o 

reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 11.2.1.4. 

 
11.2.1.6. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências 

para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 
reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 11.2.1.5. 

 
11.3. As licitantes ou seus representantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de 

lances. A cada lance ofertado, os participantes serão informados, em tempo real, de seu recebimento, 
respectivo horário de registro e valor. O sistema não identificará o autor do lance aos demais 
participantes. 
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11.4. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos 

mesmos. 
 

11.5. A licitante poderá oferecer lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que seja inferior 
ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o LOTE. 
 

11.6. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
 

11.7. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação da licitante 
do lance. 
 

11.8. No caso de desconexão da Pregoeira, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer 
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 

11.9. A Pregoeira, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 

11.10. Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da Pregoeira às participantes. 
 

11.11. Os benefícios as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte serão aplicadas diretamente pelo sistema 
ou através de justificativa da Pregoeira. 

 
11.11.1. O procedimento de empate será detectado automaticamente na sala de disputa. Encerrado o tempo 

randômico o sistema identificará a existência da situação de empate informando o nome da empresa. 
Em seguida, o sistema habilitará para a Pregoeira o botão “Convocar” que permitirá a convocação da 
empresa que se encontra em situação de empate. Acionado o botão, o sistema emitirá nova mensagem 
informando para a empresa em situação de empate que deverá, em 5 (cinco) minutos ofertar novo 
lance, inferior ao menor lance registrado para o LOTE. Durante o período, apenas a empresa convocada 
poderá registrar o novo lance. 

 
11.11.2. Não havendo manifestação da empresa, o sistema verifica se há outra situação de empate, realizando 

o chamado de forma automática. Não havendo mais nenhuma empresa em situação de empate, o 
sistema emitirá mensagem, cabendo a Pregoeira dar encerramento à disputa do LOTE. 
 

11.11.3. Sendo a empresa arrematante microempresa ou empresa de pequeno porte torna sem efeito o LOTE 
11.11.1. e 11.11.2. 
 

11.11.4. Encerrada a etapa de disputa de lances, será aberta automaticamente fase para considerações finais 
pela Pregoeira, que poderá encerrar a disputa após as suas considerações. 
 

11.11.5. Após encerrada a disputa a Pregoeira verificará se encontra(m) licitante(s) apta(s) a gozar do benefício 
disposto no ITEM 5.2 do edital, na forma estabelecida neste instrumento convocatório. 
 

11.11.6. A Pregoeira classificará a proposta abrangida no ITEM 11.10.5 como sendo a que atendeu aos requisitos. 
 
11.12. As licitantes, a qualquer momento, depois de finalizado o lote, poderão registrar seus questionamentos 

para a Pregoeira via Sistema, acessando a sequência “Relatório da disputa” para cada lote, “Chat 
Mensagens” e “Enviar Mensagem”. Todas as mensagens constarão no histórico do Relatório de Disputa. 
 

11.13. Após a análise das propostas, por menor preço global, serão desclassificadas, com base no artigo 48, 
incisos I e II da Lei N.º 8.666/93, as propostas que: 
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a) Apresentar preço unitário do total superior ao valor orçado pelo Município de Urandi, ou 

manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 
os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
 

b) Não atenderem às exigências contidas neste Edital; 
 

c) Apresentar na planilha, preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; incompatíveis com 
os custos dos insumos e salários, acrescidos dos respectivos encargos, incoerentes com os de 
mercado; 
 

d) Apresentar preços ou quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital; 
 
e) Apresentar preço unitário superior ao valor máximo constante na cotação de preços apenso ao 

processo licitatório; 
 
f) Apresentar preço inexequível manifestamente inexequível, abrindo-se a possibilidade de 

comprovação da exequibilidade para a licitante. 
 
g) Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências 

de habilitação, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 
11.14. A Pregoeira negociará com a licitante que apresentou o lance de menor preço por meio do Sistema, 

enquanto o LOTE estiver arrematado acessando a sequência “Relatório da disputa” para cada lote 
disputado e “contraproposta” (negociação). 
 

11.15. O sistema informará a proposta de menor preço e seu autor, imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do 
lance de menor valor. 

 
11.15.1. Quaisquer propostas que permanecerem com o valor acima do preço máximo admitido serão 

desclassificadas. 
 
11.16. Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao orçado para contratação, conforme cotado pela administração 
pública municipal, e verificará a habilitação da licitante conforme as disposições deste edital. 
 

11.17. A Pregoeira poderá anunciar a licitante vencedora após o encerramento da sessão pública, observados os 
prazos recursais, ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de 
menor valor. 
 

11.18. A licitante vencedora deverá atender aos termos e condições das especificações técnicas, sob pena de ter 
a proposta rejeitada. 
 

11.19. A Proposta de Preços, inicialmente encaminhada nos termos determinados pelo sub ITEM deste Edital, 
que compreende a descrição do objeto ofertado e todas as demais informações afins julgadas necessárias 
ou convenientes, deverá ser reformulada de forma LINEAR pela licitante vencedora, em forma de planilha, 
com o valor unitário e total, devidamente atualizada, bem como com o valor total, conforme modelo 
constante do Anexo III, parte integrante deste Edital, após a fase de lances, e enviada mediante a 
plataforma do LICITAÇÕES-E, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após a solicitação do Pregoeira no 
sistema eletrônico, e deverá conter ainda: 
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a) Nome e endereço completo da licitante, número de telefone fixo, telefone celular, C.N.P.J., 

endereço eletrônico (e-mail) e qualificação (nome, estado civil, profissão, CPF, identidade e 
endereço) do dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de procuração, que 
assinará o contrato; 
 

b) Número da conta bancária (banco, agência e número da conta), número dos telefones, nome dos 
responsáveis, para fins de contatos futuros, além dos dados cadastrais do representante da 
empresa, necessários ao preenchimento do contrato; 

c) Termo de Proposta, constante do Anexo IX, que é parte integrante deste edital, devidamente 
preenchido; 
 

d) Especificação completa do objeto ofertado edital; 
 

e) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, Anexo VIII, parte integrante deste edital. 
 
11.20. A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas, preferencialmente em papel 

timbrado da licitante, e redigido com clareza em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas 
de uso corrente, datilografada ou impressa, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada 
nas demais, pela licitante ou seu representante legal. 
 

11.21. A proposta deverá ser apresentada em moeda corrente nacional (real – R$), com observância ao preço 
máximo unitário e total no processo em epígrafe, contendo oferta firme e precisa, sem qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
 

11.22. A proposta financeira deverá conter duas casas decimais, e para fins de arredondamento matemático se 
adotará que abaixo de 5 aproxima para baixo, e a partir de 5 aproxima para cima, exemplo: o valor até 
0,004 fica aproximado para 0,00, já o valor a partir 0,005 aproxima para 0,01. 
 

11.23. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, mão-de-obra, equipamentos necessários 
ao fornecimento, leis sociais, frete com o descarregamento, tributos, impostos e quaisquer encargos que 
incidam sobre o objeto deste Edital. No caso de omissão dos referidos impostos, taxas, emolumentos 
tributos e encargos, considerar-se-ão inclusos no valor apresentado, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os respectivos produtos serem fornecidos ao Município 
de Urandi sem ônus adicionais. 
 

11.24. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas, 
uma vez abertas as propostas. Os erros, equívocos e omissões havidas nas cotações de preços serão de 
inteira responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, no caso de erro para mais e consequente 
desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso de erro para menos, eximir-se da execução 
do objeto da presente licitação. 
 

11.25. Caso o prazo de validade da proposta não esteja expressamente nela indicado, fica estabelecido que este 
prazo seja o estipulado no edital. Do mesmo modo, caso a proposta apresentada tenha prazo inferior ao 
previsto no edital será considerado, para todos os efeitos, o prazo do edital. 
 

11.26. Os anexos enviados junto ao Edital não poderão ser utilizados para confecção das propostas da licitante, 
os mesmos deverão ser reconstituídos em papel timbrado da licitante, seguindo como padrão os modelos 
anexados ao Edital. 
 

11.27. Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as inserções de 
anexos às propostas, de dados não exigidos neste edital, tais como: "condições gerais"; "cláusulas 
contratuais"; etc. 
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11.28. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta ou incorretamente 
cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a 
esse ou qualquer título, devendo os respectivos produtos serem fornecidos ao Município de Urandi sem 
ônus adicionais. 

 
11.29. Toda documentação apresentada pela licitante, para fins de habilitação, deverá pertencer a empresa que 

efetivamente fornecerá o produto, ou seja, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
– CNPJ deverá ser o mesmo em todos os documentos, com exceção da CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, esta quando emitida em 
nome da matriz e válida para todas as filiais, e do CRF junto ao FGTS, sendo que neste último caso deverá 
comprovar que os recolhimentos de FGTS são centralizados. 

 
11.30. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou, 
 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

 
12. DA HABILITAÇÃO 
 
12.1. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante arrematante da melhor oferta, desde 

que aceita pela Pregoeira, deverá comprovar a situação de regularidade de acordo com o que segue. 
 
12.2. Os documentos exigidos nesse item do Edital deverão ser anexados no Sistemas LICITACOES – E de forma 

legível sob pena de desclassificação. 
 

12.3.  Todas as certidões deverão estar com prazo de validade vigente na data de sua apresentação. 
 

12.4. O não atendimento ao previsto neste item e seus subitens poderá implicar em instauração de processo 
administrativo, para aplicação das penalidades. 
 

12.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede 
no caso de empresa individual; 
 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde se possa 
identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 
 
b.1)  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 
 

c) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 
composição da diretoria em exercício; 
 

d) Documento Oficial com foto do(s) sócio(s) e do representante legal. 
 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
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a atividade assim o exigir. 
 
12.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a) Comprovação através de certidões e/ou atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público ou 
privado de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características técnicas, 
quantidade e prazo com o objeto da licitação, conforme art. 30, II, da Lei N.º 8.666/93. 
 

b) O atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá ser 
apresentado com firma reconhecida em cartório. 
 

c) O atestado deve demonstrar o quantitativo que foi fornecido pela empresa licitante, assim como a 
descrição dos produtos, que poderão ser iguais ou similares aos produtos licitados. 
 

d) Não serão aceitos atestados genéricos que não informem quantidades fornecidas. 
 

e) Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante em seu próprio nome, nem algum outro que não 
tenha originado de contratação. 
 

f) Alvará de Localização e Funcionamento para o exercício vigente, expedido pelo Município da Sede da 
Licitante, válido na data do certame. 
 

12.7.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelos distribuidores 
de todos os cartórios da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio 
da pessoa física. 

 
12.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

a) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Fazenda Federal) será efetuada 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os tributos 
federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados, em conformidade com as 
diretrizes da Portaria MF N.º 358, de 05/09/2014. 
 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
 

d) Se a licitante for sediada no Distrito Federal deverá apresentar a prova de regularidade para com 
a Fazenda Distrital, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 

e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 

f) Prova de regularidade trabalhista, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
com validade em vigor; 
 

g) As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar, obrigatoriamente, toda a 
documentação enumerada no subitem 13.4.4, Regularidade Fiscal e Trabalhista, mesmo que 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:17 horas do dia 04/10/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/172A-E8AF-30FF-B4FC-28C0 ou utilize o código QR.

186
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 04 DE OUTUBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2089 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 

 

17 

 

contenha alguma restrição. 
 
12.9. DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS 
 

a) Declaração de que NÃO FOI DECLARADA INIDÔNEA por qualquer órgão da Administração Pública, de 
que não está impedida de licitar ou contratar com o Município de Urandi, Anexo V; 

 
b) Declaração, sob as penas da lei, no caso de ME ou EPP, de que cumpre os requisitos legais para a 

qualificação como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, estando apta a usufruir do tratamento 
diferenciado e favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar N.º 123/2006, com base 
no que preceitua o§ 2º do art. 13 do Decreto N.º 8.538/2015, ou ainda a certidão de que trata o art. 8.º 
da IN 103, do Departamento Nacional do Registro do Comércio – DNRC, conforme o Anexo VII. 

 
c) Declaração de Inexistência de Vínculo até o terceiro grau, parentesco dos sócios ou administradores da 

proponente com funcionários cujas atribuições envolvam a atuação a área responsável pela licitação ou 
contratação, e com autoridades e agentes políticos do Município de Urandi. (Anexo VI). 

 
d) Declaração de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere 

à observância do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo 
constante do Anexo IV parte integrante deste edital; 

 
e) Declaração ou Comprovação de Optante ou Não Optante do Simples Nacional. 

 
12.10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
12.10.1. O Município de Urandi-BA, através da Pregoeira, se reserva ao direito de exigir, para conferência e 

diligência, antes da adjudicação, a exibição de originais de documentos que tenham sido apresentados 
por cópias, ainda que autenticadas por tabelião, ou por qualquer outra forma legal. 
 

12.10.2. Em se tratando de documentos emitidos via internet, sua veracidade será confirmada através de 
consulta realizada nos sítios correspondentes, e se apresentados de outra forma, poderão ser em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor do 
Departamento de Licitações, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 

 
12.10.3. A validade das certidões referidas corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as 

mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, o município de Urandi convenciona o 
prazo como sendo o de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da 
licitante em comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, 
mediante a juntada de norma legal pertinente. 
 

12.10.4. Caso a(s) certidão(ões) expedida(s) pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal 
seja(m) POSITIVA(S), a(s) Certidão(ões) Positiva(s) com efeito negativo deverá(ão) contar 
expressamente na(s) mesma(s) o efeito negativo nos termos do artigo 206 do CTN ou a juntada de 
documentos comprovando que o débito foi parcelado pelo próprio emitente do documento ou que a 
sua cobrança está suspensa ou, se contestado, foi garantida a execução mediante depósito em dinheiro 
ou através de oferecimento de bens, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias, da data de 
recebimento das propostas. 
 

12.10.5. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados via sistema após preenchimento da 
proposta financeira. 
 

12.10.6. Os documentos remetidos via sistema deverão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, 
no prazo de 03 (três) dias úteis contados da data da declaração do vencedor do certame. 
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12.10.7.  Os documentos que são autenticados através de endereço eletrônico não precisam ser encaminhados 
novamente. 
 

12.10.8. O município de Urandi, representado pela Pregoeira, procederá às seguintes verificações: 
 

a) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br ou qualquer outro banco de dados, no intuito 
de verificar a inexistência de impedimento da empresa participante em licitar e contratar com a 
Administração Pública; 
 

b) Por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php.); 
 

c) Da composição societária das empresas a serem declaradas vencedoras com a análise do 
Contrato Social, a fim de certificarem se entre os sócios há servidores do próprio órgão/entidade 
contratante, abstendo-se de celebrar contrato nessas condições, em atenção ao art. 9º, inciso III, 
da Lei N.º 8.666/93; 
 

d) Junto ao sítio www.portaldatransparencia.gov.br no intuito de verificar, quando da habilitação 
de Microempresa e de Empresa de Pequeno Porte, que tenha utilizado a prerrogativa de efetuar 
lance de desempate, conforme Lei Complementar N.º 123/2006, art. 44, se o somatório de 
ordens bancárias recebidas pela empresa, relativas ao seu último exercício, já seria suficiente 
para extrapolar o faturamento máximo permitido como condição para esse benefício, conforme 
art. 3º da mencionada Lei Complementar. 

e) A não apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos documentos 
indicados no subitem 13.4 deste edital implicará na inabilitação da licitante. 
 

f) Em se tratando das Microempresas Empresas de Pequeno Porte, a comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. Contudo, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, e 
mesmo que esta apresente alguma restrição (Lei Complementar N.º 123, de 14/12/2006). 
 

g) A aplicação do tratamento diferenciado estará condicionada a apresentação da documentação 
comprobatória de que a licitante é Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP. 
 

h) No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério do município de Urandi, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 

i) A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem acima implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei N.º 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado ao município de Urandi convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 

j) Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, a licitante será declarada vencedora. 
 

k) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
requeridos neste Edital. 

12.10.9. Em caso de inabilitação ou desclassificação de empresa que utilizou o disposto na Lei Complementar N.º 
123/06, serão convocadas, em ordem de classificação, as empresas subsequentes em condições de 
utilizar o mesmo dispositivo, através de notificação no “Chat Mensagens”, a partir da qual, a 
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microempresa ou empresa de pequeno porte terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para registrar 
uma nova proposta. 
 

12.10.10. Caso não haja outra proposta nestas mesmas condições, será retomada a melhor oferta apresentada 
ao final da fase de lances. 

 
12.10.11. A informação acerca do valor estimado do objeto da licitação ocorrerá após o encerramento da etapa 

de lances. 
 
13. DO SANEAMENTO 
 
13.1. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 

13.2. A Pregoeira poderá realizar o saneamento processual e esclarecimento de documentação se: 
 

a) O representante legal da empresa tiver poderes para assinatura de declarações, se caso essas forem 
ausentes na documentação; 
 

b) Em caso de documentos ou certidões que possam ser verificados ou emitidos on- line; 
 
13.3. Não será possível o saneamento processual: 
 

a)  Quando os documentos não puderem ser saneados em decorrência de ausência de competência 
para correção. 

 
13.4. A Pregoeira comunicará a licitante acerca da documentação faltante e esta terá o prazo de 30 (trinta) 

minutos para providenciar a documentação faltante e anexar no sistema LICITAÇÕES-E. 
 

13.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 

13.6. Decorrido o prazo acima e a licitante não tendo providenciado a devida correção, ficará a empresa 
declarada INABILITADA, sendo convocada a licitante subsequente. 

 
14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
14.1. Nas 24 (vinte e quatro) horas posteriores a declaração do vencedor pela Pregoeira, qualquer licitante, até 

aquelas que foram desclassificadas antes da fase de lances, poderão manifestar de forma motivada a 
intenção de recurso no site do Banco do Brasil S.A. (www.licitacoes-e.com.br). 
 

14.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias. 
 

14.3. Os demais licitantes ficaram intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de 03 
(três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 

14.4. A ausência do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no item 14.1, importará na 
decadência desse direito, e o Pregoeira estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado 
vencedor. 
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14.5. O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de 
aproveitamento. 
 

14.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da Prefeitura 
Municipal de Urandi, localizada na Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi - BA, CEP: 46.350-000, 
nos dias úteis, no horário do expediente administrativo. 

 
14.7. As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito, tempestivamente, conforme disposto acima, 

e dirigidas a Pregoeira, que decidirá sobre eles, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão e for solicitado pelo licitante. 
 

14.8. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais. 
 
15. DA ADJUDICAÇÃO 
 
15.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que não houver 

recurso. 
 

15.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 

15.3. A adjudicação do objeto será efetuada mediante termo de adjudicação e com alteração da situação da 
licitação no sistema LICITAÇÕES-E que a proponente vencedora firmará com o município de Urandi, 
observadas as condições constantes nestas especificações e seus anexos. 

 
16. HOMOLOGAÇÃO 
 
16.1. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 

depois da adjudicação do fornecimento à proponente vencedora pela Pregoeira, ou, quando houver 
recurso, pela própria autoridade competente. 
 

16.2. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição com vistas à 
verificação da aceitabilidade dos produtos cotados, antes da homologação do certame. 

 
17. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
17.1. Os prazos e condições de entrega dos materiais são os definidos no corpo deste Edital. O início da 

contagem do prazo de execução ocorrerá a partir da data de recebimento da ordem de fornecimento. 
 
17.2. A Ata de registro de Preços vigorará por 12 meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
17.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não poderá ser prorrogado. 
 
17.3.1. Fica assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, 

desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 
 
17.3.1.1. Alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

 
17.3.1.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
 

17.3.1.3. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 
Administração; 
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17.3.1.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta Lei; 
 

17.3.1.5. Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração 
em documento contemporâneo à sua ocorrência; e 
 

17.3.1.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos 
previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem 
prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

 
17.4. Não serão aceitos os produtos, objeto deste Edital, que se apresentem danificados ou com especificações 

e descrições diferentes das exigidas no Edital. 
 

17.5. Os produtos deverão ser idênticos ao constante da Proposta. Quando do recebimento do produto, aquele 
que não estiver em conformidade deverá ser notificado a contratada, ficando a empresa com prazo de 5 
(cino) dias corridos para refazer os mesmos. 
 

17.6. A Administração informará via telefone ou e-mail ao fornecedor qualquer irregularidade ou pendência no 
produto entregue, devendo o fornecedor ou seu representante legal retirar a notificação formal na 
Administração Municipal no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar da informação. 
 

17.7. Vencido o prazo da notificação, sem retirada, o Município de Urandi enviará correspondência com A.R. 
(Aviso de Recebimento) via Correios. 
 

17.8. O prazo máximo de retenção dos bens para regularização, inclusive de entregas a maior, é de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da retirada da notificação formal na sede da Prefeitura Municipal de Urandi, ou da 
data do aviso de recebimento (A.R.) da correspondência via correio. 
 

17.9.  A não regularização da pendência no prazo definido no item 17.6, caracterizará inadimplência contratual, 
com aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

 
18. DA CONTRATAÇÃO 
 
18.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, sob pena de decair do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, salvo 
motivo justificado e aceito pela administração municipal. 
 

18.2. Na assinatura da Ata de Registro de Preços ou intrumento equivalente, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 
do contrato. 
 

18.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas nesse 
Edital ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços ou intrumento equivalente, outro licitante 
poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares, e feita a negociação, assinar 
o contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 49. 
 

18.4. O prazo mínimo de validade das propostas será de 60 (sessenta dias), permitida a fixação de prazo diverso 
no edital. 

 
19. DA ASSINATURA DIGITAL 
 
19.1. É permitida a assinatura de documentos, declarações, proposta, contrato, ata de registro de preços, 

alterações contratuais mediante assinatura digital. 
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19.1.1. A assinatura digital é gerada a partir do uso do Certificado Digital ICP-Brasil e tem o mesmo valor jurídico 
da assinatura manuscrita, garantido pela legislação brasileira. Para utilizá-la é preciso subir o documento 
em um portal de assinaturas e usar um Certificado e-CPF ou e-CNPJ. Nos casos em que o documento for 
assinado em nome de uma empresa, para a assinatura digital ter eficácia jurídica, ela deve ser 
proveniente do Certificado do(s) representante(s) legal(ais), mencionado(s) no contrato social ou 
estatuto da empresa. 

 
19.2. A licitante que optar pela assinatura digital deve possuir certificado digital próprio. 

 
19.3. A licitante deverá informar a administração municipal que assinará os documentos de forma digital, 

fornecendo o endereço para verificação da autenticidade da assinatura. 
 

19.4. Não é permitida no referente processo licitatório a assinatura digitalizada como forma de documento 
original, devendo os documentos digitalizados serem encaminhados os originais ou cópias autenticadas 
no prazo estabelecido neste edital. 

 
20. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
20.1. As cláusulas contratuais poderão ser alteradas, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 
20.1.1. Unilateralmente pela Administração: 
 
20.1.1.1. Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto. 
 

20.1.2. Por acordo das partes: 
 

20.1.2.1. Quando necessária a modificação do regime de execução do fornecimento, em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
 

20.1.2.2. Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação 
ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de execução do 
fornecimento; 
 

20.1.2.3. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e 
a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 

 
20.2. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

20.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no LOTE anterior, salvo: 
 
20.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
 
20.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o 
caso. 
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20.5. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a Administração 
deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
 

20.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 
atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor 
corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

 
21. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
21.1. Em nenhuma hipótese poderá ocorrer a subcontratação integral do objeto. A subcontratação parcial 

depende de prévia anuência da Administração. 
 
22. COMPETÊNCIA 
 
22.1. Do Município de Urandi: 

 
22.2. Responsabilizar-se pela contratação, fiscalização, inspeção e pagamento dos produtos objeto do contrato 

a que se refere esse edital. 
 
23. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
23.1. Os pagamentos serão efetuados após o recebimento, conferência e aceite dos materiais entregues, por 

meio de Ordem Bancária, e de acordo com as condições constantes da proposta, mediante a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura correspondente, de acordo com as demais exigências administrativas em vigor. 
 

23.2. Antes de efetuar o pagamento, será verificada a regularidade da licitante junto aos órgãos fazendários, 
cujos comprovantes serão anexados ao processo de pagamento. 
 

23.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por 
parte da licitante. 
 

23.4. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação 
do INPC do IBGE pro rata tempore. 
 

23.5. A contratante descontará da fatura o valor correspondente às faltas ou atrasos no fornecimento objeto 
ocorridos , com base no valor do preço vigente. 
 

23.6. As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos impostos 
relacionados com o produto, no mês anterior ao fornecimento. 
 

23.7. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes 
hipóteses: 

 
a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 

de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º, 
da Lei N.º 8.666/93; 
 

b) Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, 
quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º, da Lei N.º 8.666/93. 
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23.8. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de 

mercado. 
 
24. DAS SANÇÕES 
 
24.1. Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora de quaisquer das cláusulas ou condições do 

contrato, à licitante vencedora será aplicada a multa no percentual de 0,1 % (um décimo por cento) ao dia, 
sobre o valor do contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que dará ensejo a 
sua rescisão. 

 
24.1.1. O atraso na execução do fornecimento, constitui inadimplência passível de aplicação de multa, 

conforme o sub item 24.1 acima. 
 
24.2. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município de Urandi, após regular processo 

administrativo, observando-se o seguinte: 
 

a) A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. Caso o valor do 
faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante vencedora será convocada para 
complementação do seu valor no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data da convocação, ou 
ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente sem prejuízo de outras penalizações previstas 
em Lei; 
 

b) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta será convocada 
a recolher ao Município de Urandi o valor total da multa, no prazo de 5 (cinco) dias, contado a 
partir da data da comunicação. 

 
24.3. Ocorrido o inadimplemento, a penalidade será aplicada pelo Município de Urandi, através de ato da 

Autoridade Competente baseado no relatório da comissão constituída para tal fim, observando o 
seguinte: 

 
24.3.1. Cientificada da recomendação da cominação de penalidade, a CONTRATADA poderá apresentar defesa 

prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 

24.3.2. Após o procedimento estabelecido acima, a defesa será apreciada pela Autoridade Competente e, 
ouvida a Assessoria Jurídica, deverá a autoridade competente decidir sobre a aplicação ou não da 
sanção. 
 

24.3.3. A CONTRATADA terá um prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da cientificação da aplicação da 
penalidade pela Autoridade Competente, para apresentar recurso ao Município de Urandi. 
 

24.3.4. Ouvida a Comissão e a Assessoria Jurídica, poderá a Autoridade Competente relevar ou não aplicação 
da pena. 
 

24.3.5. Caso seja mantida a sanção, os autos deverão ser remetidos ao município de Urandi para julgamento 
do recurso. 
 

24.3.6. Caso o município de Urandi mantenha a multa, não caberá mais recurso. 
 

24.3.7. Em caso de relevação da multa, o município de Urandi se reserva o direito de cobrar perdas e danos 
porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação 
novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 

 
25. DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 
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25.1. A Fiscalização fará as vistorias e se o fornecimento estiver de acordo com as descrições/especificações e 

efetivamente não tendo nenhuma observação a fazer, será lavrado o Termo de Encerramento Físico do 
Contrato. 
 

25.2. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a CONTRATADA 
providencie as correções ou acertos apontados, após o que, estando a Fiscalização de acordo, será lavrado 
o Termo de Encerramento Definitivo do Fornecimento, sendo que este deverá ser assinado por 
representante autorizado da CONTRATADA. 
 

25.3. A execução em definitivo do fornecimento, após a sua conclusão total, obedecerá ao disposto nos Artigos 
73, 75 e 76 da Lei N.º 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

25.4. O processo de fiscalização será realizado pelo município de Urandi através de um representante da 
administração especialmente designado por ela. 

 
26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
26.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas no art. 89 e seguintes da Lei N.º. 8.666/93, 

sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 
 

26.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a 
CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos 
os seguintes limites máximos: 

 
a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a 
efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
 

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
produto não entregue; 
 

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia 
subsequente ao trigésimo. 

 
26.2.1. A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 

e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
26.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia da CONTRATADA 

faltosa, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada – quando exigida, além da perda 
desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Caso não 
tenha sido exigida garantia, a Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 

 
26.2.3. As multas previstas neste LOTE não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
 
26.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de 

contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízos das multas previstas neste 
edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante, que 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 
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a) Não assinar o contrato; 
 

b) Não entregar a documentação exigida no edital; 
 

c) Apresentar documentação falsa; 
 

d) Causar o atraso na execução do objeto; 
 

e) Não mantiver a proposta; 
 

f) Falhar na execução do contrato; 
 

g) Fraudar a execução do contrato; 
 

h) Comportar-se de modo inidôneo; 
 

i) Declarar informações falsas; 
 

j) Cometer fraude fiscal. 
 
26.3.1. As sanções descritas no item 26.3 também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
administração pública. 

 
26.4. Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos na Lei N.º 
10.520, de 17 de julho de 2002. 
 

26.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os 
prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 

 
27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
27.1. A licitante vencedora fica obrigada a garantir o fornecimento do objeto desta licitação. 

 
27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 
 

27.3. É facultada a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
 

27.4. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maior, serão 
resolvidas pela Pregoeira ou pela autoridade competente, desde que pertinente com o objeto do pregão 
e observada à legislação. 
 

27.5. Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a 
execução da presente Ata, especialmente os referentes a produtos extras. 
 

27.6. O produto extra não contemplado na proposta feita pela CONTRATADA deverão ter seus preços fixados 
mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela 
autoridade competente. 
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27.7. O não atendimento a exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde 

que, a critério da Pregoeira, seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública do pregão. 
 

27.8. O Município de Urandi poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas satisfizer o objetivo da 
mesma, quando for evidente que tenha havido falta de competição ou quando caracterizado o indício de 
colusão. 
 

27.9. O Município de Urandi poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de 
fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer isento e 
devidamente fundamentado. 
 

27.10. O recebimento do objeto deste edital se dará através da fiscalização do município de Urandi, por meio de 
servidor por ela designado, o qual emitirá o Relatório de Acompanhamento de Contratos - RAC. 
 

27.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
 

27.12. Fica assegurado ao Município de Urandi e aos seus servidores o direito de acompanhar e fiscalizar os 
produtos entregues pela licitante, com livre acesso a quaisquer informações e esclarecimentos julgados 
necessários ao fornecimento. 
 

27.13. O Município de Urandi fica assegurado o direito de, a seu exclusivo critério, participar total ou 
parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução dos trabalhos aqui contratados. 
 

27.14. Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos a que vier causar o 
Município de Urandi e a terceiros, em decorrência da execução do objeto desta licitação. 
 

27.15.  A licitante vencedora será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
tributária, trabalhistas, securitária, previdenciária e fiscal, os quais correrão por sua conta exclusivas. 
 

27.16.  As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do certame. 
 

27.17. A licitante que vier a se sagrar vencedora ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, na forma da Lei N.º 8.666/93 e suas alterações. 
 

27.18. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no município de Urandi. 

27.19.  Para efeito da contagem dos prazos, o expediente no Município de Urandi é das 08h00min (oito) às 
12h00min (doze) horas, sendo considerado intempestivo o recurso ou representação quando não 
recebido pela Pregoeira ou pelo Protocolo do Município de Urandi até as 12h00min (doze) horas do último 
dia do prazo. 

 
27.20. A homologação do resultado deste pregão não implicará direito à contratação. 

 
27.21. Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação constante no item 3 deste 

edital. 
 

27.22. Este edital e seus anexos farão parte integrante da requisição a ser emitida em nome da licitante 
vencedora, independente de transcrições. 
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27.23. O Foro da Justiça da Comarca de Urandi/BA será competente para dirimir questões oriundas da presente 
convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
27.24. Integram o presente Edital os seguintes anexos: 

 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 ANEXO III – PROPOSTA FINANCEIRA 

 ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE QUANTO AO TRABALHO DO MENOR 

 ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 

 ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 ANEXO VIII - MODELO DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 ANEXO IX –TERMO DE PROPOSTA 

 ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 ANEXO XI – MINUTA DA CARTA CONTRATO 
 
 
Urandi - BA, 04 de outubro de 2021. 

 
 
 
 

___________________________________________ 
CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 

Pregoeira 
DECRETO N.º 020/2021 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040-2021PE 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
 
1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO FUTURO E EVENTUAL DE CONDICIONADORES DE 
AR, CLIMATIZADORES E VENTILADORES DESTINADOS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI BA. 
 
Deve ser descartada a oferta daqueles materiais de qualidade duvidosa, que poderão ocasionar o 
descumprimento parcial ou total do contrato administrativo firmado pelo Poder Público com particular. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
 
A contratação justifica-se pela necessidade de promover o bem estar dos servidores e da população em geral, 
que depende de atendimento nas secretarias, setores e órgãos da Administração Pública, bem como pela 
otimização do potencial energético dos equipamentos antigos, evitando o consumo descontrolado de energia 
elétrica resultante de equipamentos com mau funcionamento.  
 
A presete licitação sera realizada através do Sistema de Registro de Preços (SRP), com validade para um perído 
de 12 (doze) meses, visto que este sistema é o mais adequado e vantajoso para a aquisição,  tendo em vista que 
o Município de Urandi/BA solicitará os itens na medida em que forem necessários. Outra vantagem na utilização 
do Sistema de Registro de Preços é a economia de recursos por parte da contratante, considerando que a 
Administração não precisa estocar produtos. 
 
A hipótese legal para a utilização do Sistema de Registro de Preços está prevista no art. 15, inciso II da Lei Federal 
N.º 8.666/1993, regulamentado pelo Decreto N.º 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que em seu art. 3º, inciso IV 
dispõe que quando pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado 
pela administração. 
 
2.2 A contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração, que garanta a boa qualidade dos produtos ofertados a custos mais reduzidos, 
contribuindo para diminuição dos gastos municipais. 

 
3. ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS  
 
3.1. CONDICIONADORES DE AR, CLIMATIZADORES E VENTILADORES. 
3.2. Evidencia-se através deste termo de referência a necessidade e a legalidade de tal contratação. 
 
4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DA MODALIDADE E DA VIGÊNCIA  
 
4.1. Sistema de Registro de Preços, pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, na modalidade Pregão Eletrônico;  
 
4.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura. 
 
5. DOS MATERIAIS E SEUS QUANTITATIVOS  
 
5.1. As quantidades previstas neste Termo de Referência consubstanciam a estimativa máxima de consumo para 
o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se à Secretaria de Administração do Município 
de Urandi podendo ser adquirido parcial ou integral, e até mesmo o de se abster a adquirir quaisquer itens 
especificados. 
 
6. FORMA E PRAZO DE FORNECIMENTO  
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6.1 O fornecedor registrado deverá entregar o objeto no prazo de cinco dias, prorrogado por igual período a 
critério da Administração, a contar da data do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Setor de 
Compras. 
6.1.1 Nos casos de emergência ou força maior o prazo será de até 24 (vinte e quatro) horas após solicitação 
formal, desde que comprovada a situação de emergência. 
 
6.2. Os produtos deverão ser entregues no Município de Urandi, no local designado pelo Setor de Compras BA; 
 
6.3. Todas as entregas deverão ser acompanhadas por funcionários do município em horário predeterminado. 
 
6.4. A entrega dos materiais, somente poderão ser realizadas por pessoal da CONTRATADA usando os devidos 
Equipamentos de Proteção Individual – EPI, disponibilizados pela CONTRATADA. 
 
6.5. Durante a entrega dos materiais a CONTRATADA deverá utilizar dispositivos que garantam a segurança total 
do procedimento e dos profissionais envolvidos, sendo de responsabilidade da CONTRATADA providenciar tais 
dispositivos. 
 
6.6. Todos os materiais deverão estar em perfeito estado de conservação.  
 
6.7. A CONTRATADA deve atender a todas as medidas de segurança necessárias ao manuseio dos produtos 
relacionados. 
 
7. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E GARANTIA 
 
7.1. A garantia do bem solicitado será aquela oferecida pelo fabricante. 
 
8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 
8.1. A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente, nos termos da legislação vigente, pelo fornecimento 
parcelado dos produtos requisitados; 
 
8.2. Responsabilizar-se pelo transporte, carga e descarga dos produtos, no local estabelecido para entrega; 
 
8.3. Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, em especial durante o transporte e 
descarga dos produtos relacionados; 
 
8.4. Responsabilizar-se por todo o ônus relativo ao fornecimento, inclusive fretes e seguros desde a origem até 
sua entrega no local de destino; 
 
8.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais ou civis resultantes da 
execução da Ata de Registro de Preço. 
 
8.6. Não será permitido, em hipótese alguma, a transferência das obrigações da CONTRATADA a outros. 
 
8.7. Responsabilizar-se pelos serviços prestados nos termos da legislação vigente. 
 
8.8. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento de seus empregados, 
acidentados ou com mal súbito por meio de seus encarregados. 
 
8.9. Substituir o funcionário que não estiver satisfazendo as condições requeridas pela natureza dos serviços. 
 
8.10. Comunicar ao Setor responsável, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecedam o prazo de vencimento 
da entrega, os motivos que venham a impossibilitar o seu cumprimento; 
 
8.11. Em caso de devolução ou extravio dos materiais, responsabilizar-se pelo pagamento de fretes, carretos, 
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seguros e tributos, se ocorrerem; 
 
8.12. Incluir, nos preços ofertados, todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, comerciais, sociais 
e trabalhistas, ou de qualquer outra natureza; 
 
8.13. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
8.14. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Município, atendendo prontamente a todas 
as reclamações; 
 
8.15. Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros 
julgados necessários para o recebimento de correspondência; 
 
9 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 
9.1. Fornecer, à CONTRATADA, a requisição de fornecimento; 
 
9.2. Fornecer as informações sobre local e horários para entrega dos materiais; 
 
9.3. Notificar o fornecedor registrado sobre eventuais atrasos na entrega dos materiais e/ou descumprimento 
de cláusulas previstas neste Termo de Referência, no Edital ou na Ata de Registro de Preços;  
 
9.4. Não receber os materiais dissonantes das especificações contidas neste Termo de Referência, no Edital ou 
na Ata de Registro de Preços; 
 
9.5. Devolver os materiais que, recebidos provisoriamente, apresentarem discrepância em relação às 
especificações contidas neste Termo de Referência, no Edital ou na Ata de Registro de Preços após a entrega;  
 
9.6. Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 
 
10. FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DO FORNECIMENTO 
 
10.1. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento, à Contratante é 
reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais 
ampla e completa fiscalização da execução contratual, diretamente ou por prepostos designados, podendo para 
isso: 
 
10.2. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da Contratada, que 
embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar 
inconveniente; 
 
10.3. Solicitar à Contratada a substituição de qualquer produto, material ou equipamento de cujo uso considere 
prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam às 
necessidades; 
 
11. DA FORMA DE PAGAMENTO  
 
11.1. Os pagamentos decorrentes da concretização do objeto desta licitação serão efetuados no máximo em até 
30 (trinta) dias, após a entrega dos produtos constantes da ordem de Fornecimento e apresentação dos 
documentos fiscais devidos. 
 
11.2. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  
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12. DAS PENALIDADES CABÍVEIS  
 
12.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Termo de Referência e do Edital, 
serão aplicadas ao fornecedor que incorrer em inexecução total ou parcial do fornecimento dos produtos as 
penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93 e no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040.2021PE 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO FUTURO E EVENTUAL DE CONDICIONADORES 
DE AR, CLIMATIZADORES E VENTILADORES DESTINADOS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI BA. 

 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 15 Unidade CONDICIONADOR DE AR, SPLIT HI 
WAll, capacidade de refrigeração 
mínima de 9.000 BTUS, 
Tensão/Voltagem 110/220; função 
de desumidificacao; controle remoto 
sem fio; baixo nível de ruído. Selo 
PROCEL ou classificação INMETRO A. 
Embalagem com dados de 
identificação do produto e marca do 
fabricante. Garantia mínima do 
fabricante de 01 (um) ano, CLASSE A. 

   

02 60 Unidade CONDICIONADOR DE AR, SPLIT HI 
WALL, capacidade de refrigeração 
mínima de 12.000 BTUS; 
Tensão/Voltagem 110/220. Função 
de desumidificação; controle remoto 
sem fio; baixo nível de ruído. Selo 
PROCEL ou classificação Inmetro A. 
Embalagem com dados de 
identificação do produto e marca do 
fabricante. Garantia mínima do 
fabricante de 01 (um) ano, CLASSE A 

   

03 08 Unidade CONDICIONADOR DE AR, SPLIT HI 
WALL, capacidade de refrigeração 
mínima de 18.000 BTUS; 
Tensão/Voltagem 110/220. Função 
de desumidificação; controle remoto 
sem fio; baixo nível de ruído. Selo 
PROCEL ou classificação Inmetro A. 
Embalagem com dados de 
identificação do produto e marca do 
fabricante. Garantia mínima do 
fabricante de 01 (um) ano, CLASSE A 

   

04 07 Unidade CLIMATIZADOR PORTÁTIL - 3 em 1, 
ventila, umidifica e resfria; 60 W de 
potência; Dimensões do produto: 
28,5 x 25 x 57cm; 4 quilogramas; 
Voltagem: 220 Volts. 

   

05 30 Unidade VENTILADOR COLUNA, 40 cm turbo, 
silencioso, classea, 3 VELOCIDADE E 
sistema oscilante que permite ampla 
distribuição  do ar no ambiente, 
fusível térmico de segurança e grades 
plásticas removível que facilita a 
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limpeza. Classe A. 

06 20 Unidade VENTILADOR DE PAREDE 60 cm. 
largura: 60cm, altura: com grade 
cromada 60 cm, potência 170. 220v, 
sitema oscilante que permite ampla 
distribuição  do ar no ambiente, 
CLASSE A. 

   

                                                                                                                                                                                                                 
VALOR GLOBAL R$ 
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ANEXO III 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040.2021PE 
MODELO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

(Deverá ser anexada junto com a documentação de habilitação) 
 

 
 
AO 
MUNICÍPIO DE URANDI - BAHIA 
PREGOEIRA MUNICIPAL  
    
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) 
......................................, neste ato representada por ............................................, portador da Carteira de 
Identidade N.º .................................Órgão Emissor ..............., residente e domiciliado à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, vem apresentar e submetemos à 
apreciação desta Pregoeira a nossa proposta de preços relativa ao Edital Pregão Eletônico em epigrafe cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO FUTURO E EVENTUAL DE CONDICIONADORES 
DE AR, CLIMATIZADORES E VENTILADORES DESTINADOS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI BA, 
através do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040.2021 PE, constantes no Anexo II que contêm as especificações técnicas 
e comerciais que possibilitaram o preparo da proposta. 
Discriminar o objeto, conforme relação do Anexo II, CONSTANDO, necessariamente: LOTE, quantidade, 
descrição, Unidade, Marca, preços unitário e total em R$. (com no máximo duas casas após a vírgula). 

Declaramos que: 
- aceitamos as condições estipuladas no Edital; 
- executaremos a entrega do produto em conformidade com as especificações constantes no Edital e Termo de 
Teferência; 
- forneceremos o produto de acordo com a ordem de fornecimento emitida pelo município de Urandi/BA. 
- que estamos cientes da forma e prazo de entrega do produto ora licitado, e que, o não cumprimento dos 
mesmos conforme previstos no contrato, ensejará nas penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal N.º 
8.666/93 e art. 7º da Lei Federal N.º 10520/2002. 
- que entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionais não figuram 
empregados do Município de Urandi/BA, e que os mesmos estão aptos a participar desta licitação. 
- o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 
- o prazo de entrega do produto será de cinco dias prorrogável por igual período a critério da Administração, a 
contar do recebimento da ordem de fornecimento do produto. 
- o produto ofertado atende todas especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência. 
 
_______ _____de __________________ de 2021. 
__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
 
Observações: 

 Emitir em papel timbrado da empresa; 
Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal. 

Item  Descrição dos produtos Unidade Quantidade Marca V. Unitário V. Total 

**** **** **** **** **** **** **** 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040.2021PE 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR (LEI N.º 9.854/99) 
 
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) 
......................................, neste ato representada por ............................................, portador da Carteira de 
Identidade N.º .................................Órgão Emissor ..............., residente e domiciliado à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, DECLARA, sob as penas da lei, em 
atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto Lei 
N.º 8.666/93, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,  
 
(    ) nem menor de 16 anos. 
(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 
_________ _____de __________________ de 2021. 
 
 
_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observações: 
 

 Emitir em papel timbrado da empresa; 
Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040.2021PE 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PREGÃO 

 
 
 
 
 
 
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) 
......................................, neste ato representada por ............................................, portador da Carteira de 
Identidade N.º .................................Órgão Emissor ..............., residente e domiciliado à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, DECLARA, sob as penalidades da Lei, 
que até a presente data, que não foi DECLARADA INIDÔNEA por qualquer ORGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”, 
em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal, e de que não está impedida de 
licitar e contratar com o município de Urandi/BA, (artigo 87, Inciso IV da Lei Federal N.º 8.666/93). 
 
 
 
_________ _____de __________________ de 2021. 
 
 
_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
 
 
Observações: 
 

 Emitir em papel timbrado da empresa; 
Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO VI 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040.2021PE 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 
 
 
 
 
 
 
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) 
......................................, neste ato representada por ............................................, portador da Carteira de 
Identidade N.º .................................Órgão Emissor ..............., residente e domiciliado à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, DECLARA, para os devidos fins de 
direito, que os sócios, não pertencem ao quadro de funcionários do município de Urandi  e nem tem relação de 
parentesco, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau com: prefeito, vice-prefeito, secretários 
municipais ou agentes políticos da Administração Pública Municipal direta ou indireta, que esteja em desacordo 
com a Súmula 13 do STF e art. 9º da Lei Federal N.º 8.666/93. 
 
 
_________ _____de __________________ de 2021. 
 
 
_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
 
 
Observações: 
 

 Emitir em papel timbrado da empresa; 
Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040.2021PE 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
Ao 
Municpipio de Urandi/BA. 
 
 
 
 
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) 
......................................, neste ato representada por ............................................, portador da Carteira de 
Identidade N.º .................................Órgão Emissor ..............., residente e domiciliado à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, DECLARA, sob as penas da Lei que é 
microempresa ou empresa de pequeno porte e que se encontra sob o regime da Lei complementar N.º 123/2006 
fazendo jus aos benefícios contidos na referida Lei. 
 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
 
 
___________ _____de __________________ de 2021 
 
 
_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
 
 
Observações: 
 

 Emitir em papel timbrado da empresa; 

 Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do 
regime diferenciado e favorecido previsto no Estatuto da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
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ANEXO VIII 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040.2021PE 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

 
(Instrução Normativa N.° 2, de 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão) 
 
 
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) 
......................................, neste ato representada por ............................................, portador da Carteira de 
Identidade N.º .................................Órgão Emissor ..............., residente e domiciliado à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, DECLARA, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente (pelo 
Licitante /Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualqueroutro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da 
abertura oficial das propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
 
___________ _____de __________________ de 2021 
 
 
_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO IX 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040.2021PE 

 
TERMO DE PROPOSTA DE FORNECIMENTO 

 
Ao 
Município de Urandi/BA. 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado 
........................, CEP: ............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) 
......................................, neste ato representada por ............................................, portador da Carteira de Identidade 
N.º .................................Órgão Emissor ..............., residente e domiciliado à ....................................................., N.º 
.........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado ........................, CEP: ............................, Cel 
(........) ......................................, tendo examinado o Edital da licitação em epígrafe, vimos por meio deste oferecer 
proposta comercial no valor de R$ 0,00 (.............), para PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040.2021PE, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO FUTURO E EVENTUAL DE CONDICIONADORES DE AR, 
CLIMATIZADORES E VENTILADORES DESTINADOS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI BA, afirmamos  para  
tanto que nossa proposta está em conformidade com o referido Edital e seus anexos, bem como com as especificações 
constantes no Termo de Referência e Planilha Orçamentária. 
Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a fornecer no prazo fixado no edital, a contar da data de 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 
Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para sua 
abertura, ou seja,      /      /      , e representará um compromisso que pode ser    aceito a qualquer data antes da 
expiração desse prazo. 
Até que seja assinada o contrato, esta proposta será considerada um contrato de obrigação entre as partes. 
Na oportunidade, credenciamos    junto    ao município de Urandi o(a) Sr.(ª) 
  ,    portador da Carteira    de  Identidade   N.º  ,     
Órgão   Expedidor 
  ,       i n s c r i t o  n o  CPF/MF sob o N.º  ,      residente       e       domiciliado(a)       na rua  
  ,   N.º          ,   bairro   ,   na   cidade   de  , 
Estado de _____________,  
ao(à) qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor recursos,  
quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, praticar os demais atos no presente 
processo licitatório, conforme cópia da procuração que fazemos anexar. 
Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em pauta. Declaramos, ainda, 
nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus anexos e que nos preços propostos 
estão inclusos todos os tributos incidentes sobre o fornecimento objeto deste edital. 
 
 
___________ _____de __________________ de 2021 
 
 
_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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ANEXO  X 
 

 MINUTA DA ATA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2021 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 215/2021 

 
Aos  xx  (xx) dias do mês de xxxx do ano  de 2021 (dois mil e vinte um), o MUNICÍPIO DE URANDI - BA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, 
Centro, Urandi, BA, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, 
maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, 
residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 
46.350.000, nos termos da Lei Federal  nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
e dos Decretos Federais nº 5.450, de 31 de maio de 2005, n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, nº 8.250/2014, Decreto 
Federal 10.024/19, bem como Decreto Municipal de SRP nº 161/2016, de 12 de dezembro 2016 e demais normas 
legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico SRP 
nº 040/2021 e do Processo nº 215/2021, RESOLVE Registrar os preços da empresa xxxxxxxxxxxx inscrita no CNPJ 
xxxxxxxxxxx com sede na xxxxxxxxxxxxxxx representada por xxxxxxxxxxx portador (a) do RG: xxxxxxxxxx e CPF: 
xxxxxxxxx nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada nos itens, observadas as 
condições do Edital que integra este instrumento de Registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
2. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO FUTURO E EVENTUAL DE CONDICIONADORES DE AR, 

CLIMATIZADORES E VENTILADORES DESTINADOS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI BA. 
 

2.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, 
facultando -se a realização de licitação especifica para a contratação pretendida. 

 
3. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem: 
 

ITEM PRODUTO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

Unid. QTD MARCA VALOR UNIT. 
R$ 

VALOR 
GLOBAL R$ 

       

                                                                                     Valor Global R$   

 
3.2. O FORNECEDOR CLASSIFICADO É O SEGUINTE: 

 

CLASSIFICADA- xxxx 

CNPJ Nº. Xx 

ENDEREÇO: xxxx 

CIDADE: xxx UF: xxxx CEP: xxxxx 

TELEFONE: xxxxx 

E-MAIL: xxxxx 

REPRESENTANTE: xxxxx 

RG Nº. Xxxx  CPF Nº. XXXXX 

AGÊNCIA Nº  xxxx CONTA CORRENTE Nº xxxxx  / BANCO XXXX 

 
3.3. Se houver empresa participante do certame licitatório que aceite fornecer os lotes registrados nesta Ata pelo 

mesmo preço do 1º classificado na licitação, esta integrará ao Cadastro de Reserva, podendo fornecer os 
referidos lotes apenas nas hipóteses de exclusão do fornecedor classificado em primeiro lugar, de acordo com 
previsão constante da legislação pertinente. 
 

4. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura, tendo validade 

até xx/xxx/2022. 
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5. CLÁUSULA QUARTA - DA EXPECTATIVA DO FORNECEDOR 

 
5.1. O ajuste e compromisso de entrega e execução com o FORNECEDOR REGISTRADO será formalizado pelo 

MUNICÍPIO ou pelo (s) Órgão(s) Contratante(s) mediante assinatura de Contrato, decorrente desta Ata de 
Registro de Preços, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico Nº 040/2021 SRP. 
 

5.2. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando 
o FORNECEDOR obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos 
estimados. 
 

5.3. A entrega do(s) item(ns) objeto  deverá ser efetuada no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar da data 
do recebimento da Ordem de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras, podendo ser prorrogado a critério 
da Administração. Em caso de emergência o prazo será de 24 (vinte e quatro horas), constante do Termo de 
Referência - Anexo I do  Edital. 

 
6. CLÁUSULA QUINTA - DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS 
 
6.1. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de Registro de 

Preços e regras do Controle de Qualidade, o Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil 
e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes sansões 
administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: 
 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; 
 

b) Multa moratória de 0,1%  (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso sobre o 
valor da parcela a que se refere à obrigação, até o limite de 15% (quinze por cento) desse valor. Após 10 
(dez) dias de mora, a Administração poderá optar pela manutenção da sansão de multa (até seu limite 
máximo) ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; 
 

c) Multa compensatória de 5%  (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do pedido 
de fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no 
caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados. 

 
6.1.1. As sansões previstas no presente item não afastam eventuais outras sansões ou medidas administrativas 

previstas na legislação aplicável. 
 

6.1.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar - se - á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e ampla defesa ao Fornecedor, observando - se o procedimento previsto na Lei º 8.666, de  
21  de junho 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.  
 

6.1.3. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sansões , levará em consideração, na fixação 
do percentual da sansão aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente previstos à hipótese, 
a gravidade e a recorrência do infrator, a suficiência à reprimida da infração, o oferecimento de risco ao 
usuário, o dano causado, bem como o caráter educativo / pedagógico da pena, observados os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade. 
 

6.1.4. As sansões decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
 

6.1.5. As sansões previstas nesta Seção não se confundem com sanções previstas no edital e no instrumento 
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contratual. 
 
7. CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
7.1. Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, através de transferência bancária para conta 

xxx, agência xxx, banco xxxx, ou boleto bancário conforme plataforma FEBRABAN mediante apresentação de 
notas fiscais/faturas. 

 
7.2. As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 

dependerá da correção a ser efetuada. 
 
7.3. Juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: FGTS, INSS/FEDERAL, 

TRABALHISTA, ESTADUAL E MUNICIPAL. 
 
7.4. À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através da rede 

bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente 
para CONTRATANTE. 

 
8. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 
8.1. O Município poderá determinar à empresa do Registro de Preços nacional a suspensão dos fornecimentos às 

CONTRATANTES quando comprovado em desacordo com as especificações técnicas definidas no Termo de 
Referencia (Anexo I do Edital). 

 
8.1.1. Na hipótese do item anterior, as entregas somente poderão ser retomadas a partir da autorização formal do 

Município, após a comprovação de regularidade pelo Fornecedor. 
 

8.2. O cancelamento do registro do Fornecedor da Ata de Registro de Preços se dará nos casos previsto no Termo 
de Referência (Anexo I do Edital). 
 

8.3. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, sanções e demais condições do ajuste, encontram - se definidos 
no Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
 

8.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das 
situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

 
9. CLÁUSULA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO 

 
9.1. A publicação resumida da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua 

eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver). 
 
Urandi - BA, XXXX  de XXXX  de 2021.  
 
 

___________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

___________________________________ 
EMPRESA 

CNPJ: 
 

TESTEMUNHAS: 
 
___________________________                                                         ______________________________ 
CPF Nº                                                                                                         CPF Nº
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ANEXO XI  - MINUTA DE CARTA CONTRATO 
 

CARTA CONTRATO Nº XX/2021 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2021 
 
Processo nº 215/2021 
Empresa: XXXXXXXXX 
CNPJ n° XXXXXXXXX 
End.: XXXXXXXXX 
CEP: XXXXXXX 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO FUTURO E EVENTUAL DE CONDICIONADORES DE AR, 
CLIMATIZADORES E VENTILADORES DESTINADOS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE URANDI BA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como prazo para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
administração e do fornecedor registrado, sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo 
de Referência – Anexo I, do Instrumento Editalício Pregão Eletrônico n.º 040/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO 
O valor para o fornecinto é de R$ xxxx(xxxx) resultante da multiplicação das quantidades da Planilha e dos Preços 
Registrados, objeto do Edital e da Ata de Registro de Preços(ARP). 
 

QUANT. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

      

 
CLÁUSULA QUARTA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do fornecimento do produto e/ou execução de serviços contratados correrão à conta de 
recursos constantes de dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA XX.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
PROJETO / ATIVIDADE XX.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
ELEMENTO DE DESPESA XX.XX.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXXXX 
FONTE DE RECURSO XXX 

 
CLÁUSULA QUINTA: VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Esta carta-contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até o total adimplemento das obrigações 
assumidas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
Fica eleito pelas partes, com renúncia de qualquer outro, o Foro da Comarca de Urandi, Bahia para dirimir quaisquer 
questões oriundas deste Instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
E por estarem de acordo com as condições estabelecidas neste Instrumento, as partes assinam o presente em 03 
(três) vias de igual teor. 
 

Urandi, xxxx de XXXX  de 2021 
____________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
__________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 
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CLÁUSULA QUARTA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do fornecimento do produto e/ou execução de serviços contratados correrão à conta de 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA XX.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
PROJETO / ATIVIDADE XX.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
ELEMENTO DE DESPESA XX.XX.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXXXX 
FONTE DE RECURSO XXX 

 
CLÁUSULA QUINTA: VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Esta carta-contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até o total adimplemento das obrigações 
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CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
Fica eleito pelas partes, com renúncia de qualquer outro, o Foro da Comarca de Urandi, Bahia para dirimir quaisquer 
questões oriundas deste Instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
E por estarem de acordo com as condições estabelecidas neste Instrumento, as partes assinam o presente em 03 
(três) vias de igual teor. 
 

Urandi, xxxx de XXXX  de 2021 
____________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
__________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O Município de Urandi – BA, fará PREGÃO PRESENCIAL DE N.° 023/2021, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE TOPOGRAFIA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE URANDI - 

BA. A abertura será no dia 20 de outubro de 2021, às 08h (oito horas – horário local). O Edital e demais atos deste certame 

serão publicados no diário oficial do município http://www.urandi.ba.gov.br. Informações gerais através do e-mail 

cpl.urandi@gmail.com.  

 

Urandi – BA, 04 de outubro de 2021. 
 
 

CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS 
Pregoeira 

Decreto N.° 020/2021. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 PREGÃO PRESENCIAL PARA O SRP – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
 
 

O MUNICÍPIO DE URANDI – BA, Adminstração Pública em Geral, inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 13.982.632/0001-40, com sede na Rua 
Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi – BA, CEP: 46.350-000, torna público que se encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO 
na forma PRESENCIAL, com o Sistema de Registro de Preços - SRP, conforme prevê o Art. 15 da Lei Federal N.º 8.666 de 21 de junho de 
1993, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL,  com a finalidade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
TOPOGRAFIA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA. 
 
O Pregão será realizado pela Pregoeira CONCEIÇÃO MARIA POLICIANO FARIAS e sua respetiva Equipe de Apoio nomeados através do 
Decreto Municipal N.º 020/2021. 
 
Rege a presente licitação as normas contidas neste Edital, respectivo Termo de Referência, Decreto N.° 3.555, de 08 de agosto de 2000, 
Decreto N.º 3.693, de 20 de dezembro de 2000, Decreto N.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Lei Federal N.º 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Lei Federal N.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar N.º 123, de 14 dezembro de 2006, Lei Complementar N.º 147, de 07 de 
agosto de 2014, e no que couber, Decreto Municipal N.º MU – 0181, de 12 de dezembro de 2016 e de demais normas pertinentes. 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 212/2021 PREGÃO PRESENCIAL PARA O SRP – SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N.º 023/2021 

TIPO: 
MENOR PREÇO GLOBAL 

 

DATA DE ABERTURA: 20 DE OUTUBRO DE 2021 
HORÁRIO: 08h (oito horas – horário local) 

 
LOCAL: SALA DO SETOR DE LICITAÇÃO, SITUADA NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL, NA RUA SEBASTIÃO ALVES DE SANTANA, 57, 

CENTRO, URANDI/BA, CEP: 46.350-000. 
 

OBS. DEVIDO A PANDEMIA DO CORONAVÍRUS - COVID 19, PEDIMOS PARA QUE OS LICITANTES COMPAREÇAM USANDO MÁSCARAS 
DE PROTEÇÃO NO REFERIDO CERTAME. 

 
As propostas de preços deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. 
 
Os envelopes contendo as PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão recebidos na sessão pública de 
processamento do referido Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 
 
1 – DO OBJETO 
1.1 – A presente licitação tem por objeto a finalidade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
TOPOGRAFIA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA, em conformidade com os dispositivos contidos 
neste Edital e respectivo Termo de Referência – Anexo I. 
 
1.2 – É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 
 
1.3 – Os itens listados no ANEXO I, não necessariamente serão adquiridos em sua totalidade. Os mesmos são quantidades estimadas, sendo 
considerados apenas para fins de adjudicação e posterior assinatura da Ata de Registro de Preços. As licitantes para as quais forem 
adjudicados os itens obterão apenas o direito e a exclusividade de fornecimento dos referidos itens até o término da vigência contratual. 
O Município de Urandi/BA, não se responsabilizará por prejuízos financeiros, não cabendo por parte dos licitantes qualquer recurso sob 
alegação da expectativa da compra por parte do Município. 
 
1.4 – As quantidades estimadas para o presente processo licitatório, relacionadas no Edital de embasamento, serve apenas como 
orientação, não constituindo sob hipótese alguma garantia de faturamento. 
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2 – ESCLARECIMENTOS INICIAIS E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1 - O Sistema de Registro de Preços –SRP, é o conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à aquisição futura e 
eventual de bens ou serviços comuns, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em 
documento especifico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos 
que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame. 
 
2.2 – Nesta licitação será firmada uma Ata de Registro de Preços que é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para a futura contratação, onde os fornecedores manterão seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) meses, 
tornando-os disponíveis, caso o Municipio de Urandi/BA, necessite efetuar as aquisições nas quantidades julgadas necessárias e aos 
mesmos preços registrados no certame. 
 
2.3 – Poderão participar do certame todas as pessoas jurídicas interessadas pertencentes ao ramo de atividade do objeto de licitação que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste edital e seus anexos, arcando os licitantes com todos 
os custos decorrentes da elaboração e apresentação das propostas. 
2.4 – Não será admitida nesta licitação a participação de: 
2.4.1 – Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar 
ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal, Município se nas respectivas entidades da administração indireta, ou tenham 
sido suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar como Município de Urandi/BA; 
2.4.2 – Pessoas Jurídicas das quais participem, seja a qualquer título, dirigentes ou servidores do Município de Urandi – BA, conforme artigo 
9° da Lei Federal N.º 8.666 de 21 de junho de 1993 - Lei de Licitações e Contratos; 
2.4.3 – Que incorrer nas penalidades previstas no Art. 87, incisos III e IV, da Lei Federal N.º 8.666 de 21 de junho de 1993 - Lei de Licitações 
e Contratos; 
2.4.4 – Em Consórcio. 
 
2.5 - O Edital e seus anexos estão disponíveis no Diário Oficial desde Município em  http://www.urandi.ba.gov.br/diario_oficial e no site – 
www.urandi.ba.gov.br, à disposição dos interessados, o qual poderá ser obtido também junto ao Setor de Licitação do Município, situado 
na sede da Prefeitura Municipal, na Rua Sebastião Alves de Santana, 57, Centro, Urandi – BA, de segunda a sexta-feira das 8h:00min às 
12h:00min. Outras informações sobre a licitação serão prestadas pela Pregoeira e Equipe de Apoio, no mesmo local e horário citado acima,  
ou através do e-mail: cpl.urandi@gmail.com ou telefone 77 3456-2127.  
 
3 – DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
3.1 – Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas de preços e documentação de habilitação, qualquer 
licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, devendo protocolar o pedido de 
esclarecimento e/ou pedido de impugnação no Setor de Licitações e Contratos, situado na sede da Prefeitura Municipal de Urandi, 
localizada na Rua Sebastião Alves de Santana, 57, Centro, Urandi – BA, CEP: 46.350-000, não sendo aceitos, em nenhuma hipótese, aqueles 
encaminhados via fax ou por meio eletrônico, cabendo a Pregoeira decidir sobre o requerimento no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
3.1.1 – O pedido de esclarecimento poderá ser feito através do e-mail: cpl.urandi@gmail.com. 
3.2 - A petição deverá ter: Cabeçalho em todas as folhas, contendo todos os dados que identifiquem o licitante; número do Pregão e do 
Processo e será dirigida à autoridade subscritora do Edital; 
3.2.1 – Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame; 
3.3 – Decairá do direito de impugnar os termos do Edital, por falhas ou irregularidades, o licitante que não o fizer até às 12h00min (doze) 
horas do segundo dia útil que anteceder a data de realização da Sessão Publicado Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso. 
 
4 – DO CREDENCIAMENTO (APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES) 
4.1. - O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, apresentar-se a Pregoeira 
para efetuar seu CREDENCIAMENTO como participante deste Pregão, munido dos seguintes documentos: 
4.1.1 – Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 
4.1.2 – Cópia do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial registrado na Junta Comercial ou qualquer 
outro ato constitutivo de empresa registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. Em se tratando de MEI (Micro Empreendedor Individual), cópia do certificado de inscrição 
no MEI; 
 
4.1.3 – Cópia dos documentos de Carteira de Identidade e CPF do titular em se tratando de empresa individual ou MEI, no caso de sociedade 
empresarial tais documentos serão exigidos de todos os sócios administradores se previsto no instrumento contratual que a empresa será 
representada conjuntamente, em sendo isoladamente somente de um dos sócios ou do sócio administrador. Tratando-se de 
PROCURADOR: este deverá apresentar a procuração por instrumento público ou particular particular (poderá ser utilizado o modelo do 
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Anexo III deste Edital), emitido pelo(s) titulares e/ou sócio(s) administradores da empresa, da qual constem poderes específicos para 
formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no item "4.1.2", que comprove os poderes do mandante para a outorga; 
I - A procuração deverá ser assinada por todos os administradores da empresa caso o estatuto social não discrimine um único 
administrador para representar a mesma. 
 
4.1.4 – O representante ou procurador deverá apresentar junto ao CREDENCIAMENTO cópia de documento oficial de identificação que 
contenha foto acompanhada do original; 
 
4.1.5 – Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo 4º da Lei N.º 10.520, de 2002), em conformidade ao 
modelo constante no Anexo IV do Edital. Observando que todo o teor do conteúdo no modelo deverá constar na declaração a ser entregue 
no certame; 
 
4.1.6 – Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte em conformidade ao modelo contante no Anexo 
VII Do Edital - (para microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem obter tratamento diferenciado conforme prevê a Lei 
Complementar N.º 123 de 2006, Lei Complementar N.º 147 de 2014 e Decreto N.º 8.538, de 6 de outubro de 2015); 
 
4.2 – Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um deles poderá representar apenas 
uma credenciada. 
4.3 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo 
autorização expressa da Pregoeira. 
4.4 – A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de CREDENCIAMENTO, impedirá a participação 
da licitante no presente certame. Neste caso, o(s) portador(es) dos envelopes poderá(ão) assistir apenas como ouvinte(s), não podendo 
rubricar documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de se manifestar ou interferir no desenvolvimento dos trabalhos, 
ressaltando que quando a documentação de CREDENCIAMENTO estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (1) ou (2), o 
respectivo envelope será entregue ao licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-la, lacrando-o em seguida, uma vez que citado 
documento se encontra no recinto, com o intuito de ampliar a disputa. 
 
5 – DOS ENVELOPES PARA PARTICIPAÇÃO 
5.1 – A PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO deverão ser apresentados, separadamente, em 02 envelopes 
fechados e indevassáveis respectivamente, contendo em sua parte externa, além do nome do proponente e todos os dados que 
identifiquem o licitante, os seguintes dizeres: 
Envelope N.º 1 – Proposta de Preços  
Ao 
Município de Urandi/BA 
Pregão Presencial SRP N.º 023/2021 
Razão Social do Proponente: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
 
Envelope N.º 2 – Habilitação 
Ao 
Município de Urandi/BA 
Pregão Presencial SRP  N.º 023/2021 
Razão Social do Proponente: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
 
5.2 - A proposta de preços deverá ser elaborada em papel timbrado do licitante, processada em computador, redigida em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas devidamente datada, 
numerada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente.  
 
5.3 – Todos os documentos necessários à participação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de notas, por servidor público autorizado ou cópia acompanhada do original para autenticação pela Pregoeira 
e/ou por membros da Equipe de Apoio. 
 
6 – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:17 horas do dia 04/10/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/172A-E8AF-30FF-B4FC-28C0 ou utilize o código QR.

219
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 04 DE OUTUBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2089 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 
 

5 

 

6.1 - A proposta de preço deverá ser legível e conter os seguintes elementos: 
6.1.1 – Cabeçalho, em todas as folhas, contendo todos os dados que identifiquem o licitante; 
6.1.2 – Número do Pregão e do Processo; 
6.1.3 - Descrição do objeto da presente licitação, cotados em conformidade com as especificações do modelo de proposta – Anexo II deste 
Edital.  
6.1.4 – Preço unitário e total, por lote, em moeda corrente nacional, em algarismo, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de 
qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e 
custos, como por exemplo: Transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do objeto da presente licitação. 
6.1.5 – Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias,contados da data de apresentação. 
6.2 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.  
6.3 – Serão desclassificadas as propostas que: 
6.3.1 – Não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste Edital ou imponham condições; 
6.3.2 – Apresentem valores manifestamente inexequíveis; 
6.3.3 – Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento. 
6.4 – Poderão ser cotados números até 02 (duas) casas após a vírgula. 
6.5 – Não serão motivos de desclassificação as simples omissões irrelevantes para o entendimento da proposta e que não causem prejuízo 
à Administração. 
6.6 – O preço ofertado, salvo hipóteses legais, permanecerá fixo e irreajustável. 
6.7 – Durante a etapa de lances só será permitido o uso de celulares para a consulta de preços sob autorização da Pregoeira, pelo prazo 
máximo de 2 (dois) minutos. Quando convocado pela Pregoeira, o licitante desejar efetuar ligações para consulta de preços, fora da sala 
da sessão, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de 
lances para aquele lote. 
 
7 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 
7.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais dizem respeito a: 
 
7.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
7.2.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
7.2.1.1 – Certificado da condição de microempreendedor individual; 
7.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou última alteração consolidada se nesta constar o objeto social e 
administração da empresa, devidamente registrado na Junta Comercial em se tratando de sociedades comerciais; 
7.2.3 - Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da documentação 
mencionada na alínea 7.2.2, deste subitem; 
7.2.4 - Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, 
acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
7.2.5 – Cédula de Identidade e Prova de inscrição no Cadastro de pessoa Física - CPF, (do titular ou sócios-administradores da empresa); 
7.2.6 – Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.  
7.2.7 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
7.2.8 – Alvará de Localização e Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da cidade onde estiver estabelecido. 
7.2.9 – Declaração da empresa licitante de que cumpre o disposto no inciso XXXIII, art.7º da Constituição Federal, no que diz respeito ao 
trabalho de menores, conforme Anexo V deste Edital. 
7.2.10 – Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a inexistência de 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme Anexo VI. 
 
7.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
7.3.1 - Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal, relativa à sede do licitante; 
7.3.2 – Prova de regularidade relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (Portaria Conjunta RFB/PGFN N.º 1.751, de 
02/10/2014); 
7.3.3 – Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
7.3.4 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT). 
7.3.5 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com efeito de negativas e certidões positivas 
que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
7.3.6 Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no 
subitem 7.3, deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação. 
7.3.6.1 A comprovação de que trata o subitem 7.3 deverá ser efetuada mediante a apresentação das competentes certidões negativas de 
débitos, ou positivas com efeitos de negativas, no prazo de cinco dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante for declarada 
vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração. 
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7.4 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA 
7.4.1 –  Certidão Negativa de Falência ou Recuperação expedida pelo poder judiciário da sede da pessoa jurídica, com validade não superior 
a 60 (sessenta) dias. 
7.4.2 – Declaração de Optante ou Não Optante do Simples Nacional. 
 
7.5  A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 
a) Comprovação da Licitante de ter executado, a qualquer tempo, serviços compatíveis em características, quantidades e prazo com o 
objeto desta licitação através de atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado e expedido em nome do reponsável 
técnico da licitante (cujo nome deverá constar na Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica  CREA /CAU e acompanhado da 
competente Certidão de Acervo Técnico – CAT a que estiver vinculado. 
b) O atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá ser apresentado com firma reconhecida em 
cartório. 
c) CREA em nome da empresa e do profissional técnico, em vigência. 

 
7.6 – DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
7.6.1 – Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 
60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
7.6.2 – A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com o previsto neste título inabilitará 
o licitante; 
7.6.3 – Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo o original a ser substituído por cópia reprográfica 
autenticada. 
7.6.4 – Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do proponente e, preferencialmente, com número do CNPJ 
e com o endereço respectivo, observando ainda o que segue, conforme preceitua a legislação vigente: 
7.6.4.1 – Se o proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
7.6.4.2 – Se o proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
7.7 - Os documentos exigidos na fase de Habilitação e que forem regularmente apresentados na fase de Credenciamento, ficam 
dispensados de apresentação. 

 
                8 – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

8.1 – No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento 
dos interessados em participar do certame. 
8.2 – Encerrada a fase de credenciamento, a Pregoeira declarará aberta a Sessão do Pregão, oportunidade em que não mais se aceitará 
novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação, 
exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 
8.3 – A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo 
desclassificadas as propostas: 
8.3.1 – Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
8.4 – No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total 
orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas 
serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
8.5 – Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 
8.6 – As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios: 
8.6.1 – Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% superiores àquela; 
8.6.2 – Não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem 
os menores preços, até o máximo de 3 (três). 
8.6.3 – No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 
8.7- A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor 
da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
8.8 – A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 
sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 
8.9 – Os lances deverão ser formulados por lote, em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, observada a 
redução mínima, que será estipulada pela pregoeira no ato do pregão, aplicável inclusive em relação ao primeiro. 
8.10 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 
8.10.1 – Para efeito do disposto na cláusula anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
8.10.1.1 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
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considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
8.10.1.2 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item 8.10.1.3 serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1° e 2° do artigo 44 da Lei Complementar n° 123/06, conforme o caso e 
modalidade licitatória, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
8.10.1.4 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos §§ 1° e 2° do artigo 44 da Lei Complementar n° 123/06, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.11 – Na hipótese da não-contratação das microempresas e empresas de pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame. 
8.12 – O disposto anteriormente em relação às microempresas e empresas de pequeno porte só se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.13 – A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances, com 
exceção da melhor proposta. 
8.14 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances 
verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 
8.15 - A pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço. 
8.16 - Após a negociação, se houver, a pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito. 
8.16.1 – Caso haja lance de preço e, por conseguinte, a diminuição do valor inicial da proposta, a redução do preço deverá ser distribuída 
de forma idêntica entre os itens que compõem o lote, aplicando-se o percentual reduzido em cada um deles. 
8.17 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas, apurados mediante 
pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 
8.18 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor. 
8.19 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderão ser sanadas na sessão pública de 
processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 
8.19.1 - verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
8.20 - A verificação será certificada pela pregoeira e deverão ser anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio 
eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
8.20.1 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da 
verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 
inabilitada.  
8.21 - Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 7.3, a pregoeira, se necessário, diligenciará junto ao 
Cadastro Geral de Fornecedores do Município de Urandi/BA. 
8.22 – Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do 
certame. 
8.23 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, a pregoeira examinará a oferta subsequente 
de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado 
vencedor. 
8.24 – Da Sessão lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, e 
que, no final será assinada pela pregoeira e Equipe de Apoio. 
 
9 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
9.1 - No final da sessão, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o 
prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
9.2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto 
do certame pela pregoeira à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
9.3 – As razões e contra-razões recursais deverão ser protocoladas no setor de Licitação do município e Urandi BA até às 12h00minh do 
último dia do prazo, não sendo aceitos, em nenhuma hipótese, aqueles encaminhados via fax ou por meio eletrônico. 
9.4 - Interposto o recurso, a pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade 
competente.  
9.5 – Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Sendo decididos e constatados a regularidade dos atos praticados, 
a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
9.6 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.7 - A adjudicação será feita Global do objeto. 
 
10- DA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO  
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10.1 – O setor competente para autorizar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação será o Departamento de Compras, observados os 
Artigos 73 a 76, da Lei Federal N.º 8.666/93, sendo que o mesmo poderá delegar tais poderes, a seu exclusivo critério, aos outros órgãos 
da Administração Direta. 
10.2 – A Administração Municipal reserva-se o direito de não receber o objeto desta licitação em desacordo com o previsto neste 
instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no Art. 24, inciso XI da Lei Federal N.º 8.666/93. 
10.3 – A licitante comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços, bem como efetuar a substituição imediata, e 
totalmente às suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou contaminado sem prejuízo das medidas 
judiciais cabíveis. Sendo facultado à contratante a execução e/ou acompanhamento de testes periódicos da qualidade dos serviços, bem 
como acesso às notas fiscais/faturas fornecidas pelas distribuidoras. 
10.4 - Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado para contratação, o Município de Urandi, para atender a seus interesses, 
poderá aumentar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 
1º do art. 65, da Lei N.º 8.666/93.  
 
11 – DO PAGAMENTO 
11.1 – Os pagamentos decorrentes da concretização do objeto desta licitação serão efetuados no máximo em até 30 (trinta) dias, após a 
entrega dos produtos constantes da ordem de Fornecimento e apresentação dos documentos fiscais devidos. 
11.2 – Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para pagamento será contado a partir de sua reapresentação, 
desde que devidamente regularizados. 
 
12 - DAS OBRIGAÇÕES 
12.1 – Obrigações da licitante contratada 
12.1.1 – Entregar os serviços de acordo com a planilha de especificações, observada ainda a qualidade  pela proponente ora contratada, 
de forma imediata a contar da entrega da ordem de fornecimento ao contratado, de acordo com a necessidade apresentada pela secretaria 
requisitante, em lugar determinado pelo setor de compras. 
12.1.2 - Assumir integralmente a responsabilidade pelas despesas relativas a encargos fiscais, trabalhistas, previdenciárias, e de ordem de 
classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas a funcionários da empresa, ficando o Município de Urandi - BA isento de 
qualquer vínculo empregatício com os mesmos. 
12.1.3 - Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços atentando para as especificações técnicas exigíveis. 
 
12.2 – Obrigações do Município: 
12.2.1 – Acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços de acordo com o constante na planilha de especificações. 
12.2.2 - Efetuar o pagamento nos termos da cláusula 11. 
12.2.3 – Notificar a Contratada através do Departamento de Compras, fixando-lhe prazo para corrigir eventuais irregularidades na execução 
do objeto deste processo. 
12.2.4 - Realizar o controle do recebimento dos serviços prestados, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a 
contratação. 
 
13 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1 - O objeto desta licitação deverá ser realizado de forma parcelada, durante 12 (doze) meses, conforme requisição da secretaria 
solicitante.  
13.2 – Homologado o julgamento, o licitante vencedor será convocado para assinar Ata de Registro de Preços, devendo fazê-lo no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, salvo motivo justificado e devidamente aceito pela 
Administração, podendo solicitar a prorrogação do prazo, uma única vez, e por igual período, conforme estatui o parágrafo primeiro do 
art. 64 da Lei n° 8.666/93, sob pena de sujeitar-se às sanções legais previstas neste edital;  
13.3 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
13.4 – como condição para celebração da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de 
habilitação. 
13.5 – quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, ou recusar-se a 
assinar a ata de registro de preços, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação para celebrar o 
contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
14 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1 – Ocorrendo inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, o adjudicatário ficará sujeito a penalidades, garantia prévia 
defesa em regular processo administrativo, a ser conduzido pelo órgão de Administração, salvo justificativas expressas aceitas, a saber: 
14.2 – O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, e, se for o caso, descredenciado no SICAF pelos órgãos competentes, sem prejuízo 
das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais; 
14.3 - Ao licitante que descumprir total ou parcialmente as obrigações previstas no contrato, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à Administração Pública, e eventuais responsabilidades civis e criminais: 
a) multa diária de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) sobre o valor atualizado do objeto licitado pelo atraso injustificado no prazo 
da prestação do serviço conforme subitem 12.1.1; 
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da parcela em atraso; 
14.3.1 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido na Secretaria Municipal de Fazenda, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da 
respectiva notificação. 
 
15 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1 - É facultado a pregoeira ou à Autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão 
pública. 
15.2 - Fica assegurado ao Município o direito de no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, 
a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 
15.3 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município não será, em nenhum 
caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
15.4 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer 
fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata 
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
15.5 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido.  
15.6 - Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a pregoeira poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento 
técnico de órgãos ou de profissionais especializados.  
15.7 - Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se 
mencione em um documento e se omita em outro será considerado especificado e válido.  
 
15.8 - A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros 
formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências 
junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3°, do art. 43 da Lei Federal N.º 8.666/93.  
15.9 - Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada por cartório, sendo 
possível, ainda, a autenticação dos mesmos pela pregoeira ou Equipe de Apoio.  
15.10 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do licitante.  
15.11 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições inseridas neste edital, bem 
como das demais normas legais que disciplinam a matéria.  
15.12 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de Urandi revogá-la, no todo ou em 
parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação.  
15.13 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação do objeto licitado. 
15.14 - O Município de Urandi poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas 
ou para sua abertura. 
 
15.15 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
pregoeira. 
 
15.16 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão 
será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que 
não haja comunicação da pregoeira em contrário. 
15.17 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se 
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município. 
15.18 - O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis, as 
aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 
15.19 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem 
comprometimento da segurança do futuro contrato. 
15.20 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos, deverão ser 
encaminhados a pregoeira, pelo e-mail: cpl.urandi@gmail.com. 
15.20.1 - As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal. 
 
15.21– Integram o presente Edital: 
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Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Proposta de Preço; 
Anexo III – Carta de Credenciamento 
Anexo IV– Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
Anexo V – Modelo de declaração formal de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho na observância das 
vedações estabelecidas no Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 
Anexo VI – Declaração do licitante de que não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar; 
Anexo VII – Modelo da Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
Anexo VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços   
Anexo IX – Minuta de Carta de Contrato 

 
 

Urandi - BA, 04 de outubro de 2021. 
 
 

____________________________________ 
Conceição Maria Policiano Farias 

Pregoeira 
Decreto Municipal N.º 020/2021 
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ANEXO I 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 023/2021 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 212/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO:  
1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE TOPOGRAFIA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE URANDI - BA. 

 
2. JUSTIFICATIVA  
2.1. Considerando que os serviços de topografia são imprescindíveis para o atendimento à demanda dos projetos de engenharia a serem 
implementados no Município,uma vez que os mesmos alicerçam a realização de projetos básicos para apresentação em órgãos públicos 
do Governo Federal ou Estadual, sendo de relevante importância para a Administração Pública Municipal. Sendo assim, faz- se necessário 
a realização de processo licitatório para atender a demanda para os próximos 12 ( doze ) meses. 
 
3 - PRÉ-REQUISITOS  
Fica a contratada responsável em executar os serviços em excelentes condições, ficando sujeita a refazer os serviços caso não seja aceito 
pela Administração. 
 
4 -  DO LOCAL E PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão executados nos locais previamente indicados pela Secretaria de Obras desse Município.  
O prazo para o início da realização dos serviços será no máximo 12 (doze) horas a partir da solicitação da Secretaria responsável..  
 
5 - CRITÉRIOS PARA PARTICIPAÇÃO: 
Fica o licitante vencedor obrigado a cumprir os seguintes critérios: 
Atender, com presteza, às chamadas e determinações emanadas deste Município em relação ao objeto ora licitado; 
 
6 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS E EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  
Os critérios de aceitabilidade das propostas e exigências de habilitação serão os fixados no edital. 
 
7. FORMA DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado, mensalmente, pela Secretaria de Finanças, pela realização dos serviços prestados, até 30 (trinta) dias 
da execução dos serviços, mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada pelo setor responsável. 
7.2. No valor dos serviços estão incluídas todas as despesas necessárias para a execução do objeto deste contrato, iIncluindo, encargos 
de natureza trabalhista, previdenciária, social, tributária e outras, bem como impostos, taxas, tributos incidentes ou que venham a incidir 
sobre a totalidade dos serviços deste contrato.  
7.3. A liberação dos pagamentos mensais fica condicionada à apresentação de comprovante de Regularidade Fiscal junto ao FGTS, CNDT, 
e receitas Federal, Estadual e Municipal. 
7.4. Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, cópia(s) da(s) mesma(s) deverá (ão) acompanhar os 
demais documentos citados.  
7.5. Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da contratada, a fluência do prazo e pagamento será 
interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que forem cumpridas. 
 
8. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
8.1. A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente, nos termos da legislação vigente, pela realização dos serviços; 
8.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais ou civis resultantes da execução do Contrato; 
8.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a transferência das obrigações da CONTRATADA a outros. 
8.4. Responsabilizar-se pelos serviços prestados nos termos da legislação vigente. 
8.5. Comunicar ao Setor responsável, por escrito no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas que antecedam o prazo de vencimento da 
entrega do serviços, os motivos que venham a impossibilitar o seu cumprimento; 
8.6. Incluir, nos preços ofertados, todas as despesas de custo, seguro, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas, ou de qualquer 
outra natureza; 
8.7. Manter, durante toda a vigência da Ata de registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.8. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Município, atendendo prontamente a todas as reclamações; 
8.9. Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgados necessários para 
o recebimento de correspondência; 
 
9. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
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9.1. Fornecer, à CONTRATADA, a requisição de fornecimento; 
9.2. Notificar o fornecedor registrado sobre eventuais atrasos na entrega dos serviços e/ou descumprimento de cláusulas previstas neste 
Termo de Referência, no Edital ou no Contrato;  
9.3. Não receber os serviços dissonantes das especificações contidas neste Edital; 
9.4. Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 
 
10. FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DO FORNECIMENTO 
10.1. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução do serviços, à Contratante é reservado o direito de, 
sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização da execução 
contratual, fica para tanto designado o Sr.º JOSÉ ABREU AZEVEDO CARVALHO DE SÁ, como Fiscal do Contrato, diretamente ou por 
prepostos designados, podendo para isso: 
10.1.1 Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da Contratada, que embaraçar ou dificultar a sua 
fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 
10.1.2. Solicitar à Contratada a substituição de qualquer serviço, cujo uso considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, 
equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam as necessidades; 
 
11. DAS PENALIDADES CABÍVEIS  
11.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Termo de Referência e do Edital, serão aplicadas ao 
fornecedor que incorrer em inexecução total ou parcial do fornecimento dos produtos as penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da 
Lei N.º 8.666/93 e no artigo 7º da Lei N.º 10.520/2002. 
 
12. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
12.1 Rege a presente licitação as normas contidas neste Edital, respectivo Termo de Referência, Decreto N.° 3.555, de 08 de agosto de 
2000, Decreto N.º 3.693, de 20 de dezembro de 2000, Decreto N.º 3.784, de 06 de abril de 2001, Lei Federal N.º 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Lei Federal N.º 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar N.º 123, de 14 dezembro de 2006, Lei Complementar N.º 147, 
de 07 de agosto de 2014, e no que couber, Decreto Municipal N.º MU – 0181, de 12 de dezembro de 2016 e de demais normas pertinentes 
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ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 023/2021 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 212/2021 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 
AO  
MUNICÍPIO DE URANDI/BA 
PREGOEIRA MUNICIPAL  

 
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à ....................................................., 
N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado ........................, CEP: ............................, endereço eletrônico 
........................................, Tel: (........) ......................................, neste ato representada por ............................................, portador da Carteira 
de Identidade N.º .................................Órgão Emissor ..............., residente e domiciliado à ....................................................., N.º .........., 
Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado ........................, CEP: ............................, Cel (........) 
......................................, vem apresentar e submetemos à apreciação desta Pregoeira a nossa proposta de preços relativa ao Edital do 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 023/2021 em epígrafe.  

 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL 

1.  2.000 HORA Serviços técnicos de topografia compreendendo: 
Medidas altimétricas e planimétricas, curvas de 
nível, perfis longitudinais, cálculo de corte e 
aterro.  

  

                                                                                                                                                              VALOR GLOBAL R$  

 
Declaramos que:  
- aceitamos as condições estipuladas no Edital;  
- executaremos o objeto desta licitação em conformidade com as especificações constantes no Edital e Termo de Teferência;  
- fornenceremos os produtos de acordo com as ordens de fornecimento emitidas emitidas pelo Município de Urandi/BA.  
- que estamos cientes da forma do prazo e forma de entrega dos produtos ora licitados, e que, o não cumprimento dos mesmos 
conforme previstos no Edital, ensejará nas penalidades previstas no art. 87 da Lei Federal N.º 8.666/93 e art. 7º da Lei Federal N.º 
10520/2002.  
- que entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos e demais profissionais não figuram empregados do Município de 
Urandi/BA, e que os mesmos estão aptos a participar desta licitação.  
- o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.  
- o prazo para o início da realização dos serviços será no máximo 12 (doze) horas a partir da solicitação da secretaria responsável. 
- os serviços ofertados atendem todas as especificações exigidas no Anexo I - Termo de Referência. 

 
DADOS BANCÁRIOS: 
Banco do Brasil: 
Agência: 
Conta Corrente N.º: 
Titularidade da Conta/CNPJ: 

________, ____ de ___________ de 2021. 
 
 

___________________________________ 
RAZÃO SOCIAL  

CNPJ 
 NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 

 
 
 
 
 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:17 horas do dia 04/10/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/172A-E8AF-30FF-B4FC-28C0 ou utilize o código QR.

228
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 04 DE OUTUBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2089 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

 
 

14 

 

ANEXO III 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 023/2021 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 212/2021 

 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO / PROCURAÇÃO 

 
 
 

OUTORGANTE:  
 
____________ (Nome completo), _______(nacionalidade), ____(estado civil), ________ (profissão), portador da Carteira de 
Identidade N.º___________, inscrito no CPF/MF sob o N.º ___________, Residente ____________________ (endereço), 
_______________(cidade), ___________(Estado). 
 
OUTORGADO: ___________________(Nome completo), ______________(nacionalidade), _______ (estado civil), 
________(profissão), portador da Carteira de Identidade N.º___________ inscrito no CPF/MF sob o N.º_________________, 
Residente ____________________ (endereço), _________________(cidade), ____________(Estado).  
 
PODERES:  
 
O OUTORGANTE, acima qualificado, confere ao OUTORGADO, também qualificado acima, poderes para representar a empresa 
__________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o N.º _________________________, junto a Pregoeira do Município 
de Urandi/BA, com a finalidade de apresentar e entregar documentos, assinar declarações, propostas de preços, formular 
lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, e, ainda, rubricar documentos, renunciar o direito de recurso 
e apresentar impugnação a recursos, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, assinar contrato, enfim, praticar todos 
os atos inerentes ao PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 023/2021. 
  
 

________, ____ de ___________ de 2021. 
 

___________________________________ 
RAZÃO SOCIAL  

CNPJ 
 NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 

(RECONHECER FIRMA DA ASSINATURA EM CARTÓRIO) 
 
 

Observação Importante: 
A carta de credenciamento / procuração escrita no modelo acima deverá ser entregue no momento do CREDENCIAMENTO, 
fora dos  envelopes 1 e 2  relacionados no Edital. 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 023/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 212/2021 

 
 

Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado ........................, 
CEP: ............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) ......................................, neste ato 
representada por ............................................, portador da Carteira de Identidade N.º .................................Órgão Emissor 
..............., residente e domiciliado à ....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de 
..........................., Estado ........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, DECLARA sob as penas da 
lei, especialmente em face do quanto disposto na Lei Federal N.º 8.666/93 e Lei N.º 10.520/02, o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas. 

 
________, ____ de ___________ de 2021. 

 
 

___________________________________ 
RAZÃO SOCIAL  

CNPJ 
 NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO V 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 023/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 212/2021 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR (LEI N.º 9.854/99) 
 
 

A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado ........................, 
CEP: ............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) ......................................, neste ato 
representada por ............................................, portador da Carteira de Identidade N.º .................................Órgão Emissor 
..............., residente e domiciliado à ....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de 
..........................., Estado ........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, DECLARA, sob as penas da 
lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V 
do art. 27 da lei N.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre,  
 
(  ) nem menor de 16 anos.  
(  ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 
 

________, ____ de ___________ de 2021. 
 

___________________________________ 
RAZÃO SOCIAL  

CNPJ 
 NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO VI 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 023/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 212/2021 

 (Papel Timbrado) 
 
 
 
 
DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE LICITAR OU IMPEDIDO DE CONTRATAR 
 
 
Ao Município de Urandi/BA.  
Pregoeira e Equipe de Apoio. 
  
A empresa........................................, inscrita no CNPJ/MF sob N.º .........................................com sede à Rua........................, N.º 
..........., Bairro ..........................na Cidade de ...................................., Estado ..........................., CEP .............................., endereço 
eletrônico .................................., Telefone: (.......)..................................., por intermédio de seu representante legal o 
Sr(a)................................., nacionalidade, estadocivil, profissão, portador da Carteira de Identidade N.º ................................... 
Orgão Emissor ............./......, inscrito no CPF/MF sob N.º .............................. residente e domiciliado à Rua.............................., 
N.º ............., Bairro ............................, na Cidade de ..........................., Estado ......................, CEP: .................................., 
endereço eletrônico .................................., Celular: (.......)..................................., DECLARA, para fins de participação no 
processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, para efeito de participação no processo licitatório em epígrafe, que a empresa 
não ESTAR IMPEDIDA DE LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DA UNIÃO, DOS ESTADOS, 
DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS. 

 
 

________, ____ de ___________ de 2021. 
 

___________________________________ 
RAZÃO SOCIAL  

CNPJ 
 NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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ANEXO VII 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 023/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 212/2021 

 
 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
A Empresa ..........................................., inscrita no CNPJ/MF sob N.º ......................................., com sede à 
....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de ..........................., Estado ........................, 
CEP: ............................, endereço eletrônico ........................................, Tel: (........) ......................................, neste ato 
representada por ............................................, portador da Carteira de Identidade N.º .................................Órgão Emissor 
..............., residente e domiciliado à ....................................................., N.º .........., Bairro .............................., na Cidade de 
..........................., Estado ........................, CEP: ............................, Cel (........) ......................................, DECLARA, sob as penas da 
Lei que é micro empresa ou empresa de pequeno porte e que se encontra sob o regime da Lei complementar N.º 123/2006 
fazendo jus aos benefícios contidos na referida Lei.  
 
Por ser verdade, firmamos o presente. 
 
 

 
________, ____ de ___________ de 2021. 

 
___________________________________ 

RAZÃO SOCIAL  
CNPJ 

 NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
 
 
 
Observações: 

 Emitir em papel timbrado da empresa; 

 Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento; 

 Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal; 

 Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime 
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar N.º. 123/2006. 
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ANEXO VIII 
 

 MINUTA DA ATA - PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 023/2021- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 212/2021 

 
Aos  xx  (xx) dias do mês de xxxx do ano  de 2021 (dois mil e vinte um), o MUNICÍPIO DE URANDI - BA, Administração Pública 
em Geral, inscrita no CNPJ/MF sob o N.º 13.982.632/0001-40, com sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57, Centro, Urandi/BA, 
neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, casado, contador, portador 
da Carteira de Identidade N.º 13.037.913-15 SSP – BA, inscrito no CPF/MF sob o N.º 037.105.975-52, residente e domiciliado 
na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 46.350.000, nos termos da Lei Federal  
N.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei N.º 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos Federais N.º 5.450, de 31 de 
maio de 2005, N.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, N.º 8.250/2014, bem como Decreto Municipal de SRP N.º 161/2016, de 12 
de dezembro 2016 e demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas 
no Pregão Presencial SRP N.º 023/2021 e do Processo N.º 212/2021, RESOLVE Registrar os preços da empresa xxxxxxxxxxxx 
inscrita no CNPJ/MF sob o N.º xxxxxxxxxxx com sede na xxxxxxxxxxxxxxx representada por xxxxxxxxxxx portador (a) da Carteira 
de Identidade N.º xxxxxxxxxx expedida pela ........./........., inscrito (a) no CPF/MF sob o N.º xxxxxxxxx nas quantidades estimadas, 
de acordo com a classificação por ela alcançada nos itens, observadas as condições do Edital que integra este instrumento de 
Registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 
 
1 – CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE TOPOGRAFIA, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA, em conformidade com os dispositivos contidos no Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL SRP N.º 023/2021 e respectivo Termo de Referência – Anexo I. 
 
1.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, facultando 
-se a realização de licitação especifica para a contratação pretendida. 
 
2 – CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1- O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
que seguem: 

 
 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
GLOBAL 

1.  2.000 HORA Serviços técnicos de topografia 
compreendendo: Medidas altimétricas e 
planimétricas, curvas de nível, perfis 
longitudinais, cálculo de corte e aterro.  

  

                                                                                                                                                VALOR GLOBAL R$  

 
2.2 -O FORNECEDOR CLASSIFICADO É O SEGUINTE: 
 

1ª CLASSIFICADA- xxxx 

CNPJ/MF N.º. xx RAZÃO SOCIAL: xxx 

ENDEREÇO: xxxx 

CIDADE: xxx UF: xxxx CEP: xxxxx 

TELEFONE: xxxxx CELULAR: xxxxx 

E-MAIL: xxxxx 

REPRESENTANTE: xxxxx 

RG N.º. xxxx  CPF N.º. XXXXX 

AGÊNCIA N.º  xxxx CONTA CORRENTE N.º xxxxx  / BANCO DO BRASIL 

2.3 - Se houver empresa participante do certame licitatório que aceite fornecer os itens registrados nesta Ata pelo mesmo 
preço do 1º classificado na licitação, esta integrará ao Cadastro de Reserva, podendo fornecer os referidos lotes apenas nas 
hipóteses de exclusão do fornecedor classificado em primeiro lugar, de acordo com previsão constante da legislação pertinente. 
3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA 
3.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a  partir da data de assinatura, tendo validade até 
xx/xxx/2022. 
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4 - CLÁUSULA QUARTA - DA EXPECTATIVA DO FORNECEDOR 
4.1 - O ajuste e compromisso com o FORNECEDOR REGISTRADO será formalizado pelo MUNICÍPIO ou pelo (s) Órgão(s) 
Contratante(s) mediante assinatura de Contrato, decorrente desta Ata de Registro de Preços, observadas as disposições 
contidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 023/2021. 
4.2 - A presente Ata implica em compromisso de exeução dos serviços, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o 
FORNECEDOR obrigado a atender todas as solicitações efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 
 
5 - CLÁUSULA QUINTA - DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS 
5.1- No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços e 
regras do Controle de Qualidade, o Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado 
o devido processo legal, aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes sansões administrativas, segundo a gravidade da 
falta cometida: 
I- Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; 
II- Multa moratória de 0,1%  (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso sobre o valor da parcela 
a que se refere à obrigação, até o limite de 15% (quinze por cento) desse valor. Após 10 (dez) dias de mora, a Administração 
poderá optar pela manutenção da sansão de multa (até seu limite máximo) ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades 
daí decorrentes; 
III - Multa compensatória de 5%  (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do pedido de 
fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento 
parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
IV - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não superior 
a 2 (dois) anos; 
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o FORNECEDOR REGISTRADO ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 
5.1.1 - As sansões previstas no presente item não afastam eventuais outras sansões ou medidas administrativas previstas na 
legislação aplicável. 
5.1.2 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar - se - á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e ampla defesa ao Fornecedor, observando - se o procedimento previsto na Lei º 8.666, de  21  de junho 1993, e 
subsidiariamente a Lei N.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999.  
5.1.3 - A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sansões , levará em consideração, na fixação do 
percentual da sansão aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e a 
recorrência do infrator, a suficiência à reprimida da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o dano causado, bem como o 
caráter educativo / pedagógico da pena, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 
5.1.4 - As sansões decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
5.1.5 - As sansões previstas nesta Seção não se confundem com sanções previstas no edital e no instrumento contratual. 
 
6 - CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 Os pagamentos serão efetuados na Tesouraria desta Prefeitura, através de transferência bancária para conta xxx, agência 
xxx, banco xxxx, ou boleto bancário conforme plataforma FEBRABAN mediante apresentação de notas fiscais/faturas. 
 
6.2 As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento dependerá da 
correção a ser efetuada. 
 
6.3 Juntamente com a nota fiscal deverão ser apresentadas as seguintes certidões: FGTS, INSS/FEDERAL, TRABALHISTA, 
ESTADUAL E MUNICIPAL. 
 
6.4 À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida através da rede bancária ou 
com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7- CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
7.1 – O Município poderá determinar à empresa do Registro de Preços nacional a suspensão dos serviços à CONTRATANTE 
quando comprovado a prestação de serviços em desacordo com as especificações técnicas definidas no Termo de Referencia 
(Anexo I do Edital). 
7.1.1 - Na hipótese do item anterior, os serviços somente poderão ser retomados a partir da autorização formal do Município, 
após a comprovação de regularidade pelo Fornecedor. 
7.2  - O cancelamento do registro do Fornecedor da Ata de Registro de Preços se dará nos casos previsto no Termo de Referência 
(Anexo I do Edital). 
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7.3 - As condições gerais da execução dos serviços, tais como os prazos para entrega, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, sanções e demais condições do ajuste, encontram - se definidos no Termo de Referência - Anexo I do 
Edital. 
7.4 – Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações 
previstas na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei N.º 8.666/1993. 
 
8- CLÁUSULA OITAVA - DA DIVULGAÇÃO 
8.1- A publicação resumida da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, 
será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
de 20 (vinte) dias daquela data. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver). 

 
 

Urandi - BA, XXXX  de XXXX  de 2021.  
 
 
 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

TESTEMUNHAS:  
___________________________ 
CPF/MF:  

___________________________ 
CPF/MF: 
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ANEXO IX  - MINUTA DE CARTA CONTRATO 
CARTA CONTRATO N.º XX/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2021 
 

Processo N.º 212/2021 
Empresa: XXXXXXXXX 
CNPJ n° XXXXXXXXX 
End.: XXXXXXXXX 
CEP: XXXXXXX 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE TOPOGRAFIA, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA, em conformidade com os dispositivos contidos no Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL SRP N.º 023/2021 e respectivo Termo de Referência – Anexo I.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como prazo para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da administração 
e do fornecedor registrado, sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência – Anexo I, 
do Instrumento Editalício Pregão Presencial n.º 023/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO 
O valor para o fornecintoé de R$ xxxx(xxxx) resultante da multiplicação das quantidades da Planilha e dos Preços Registrados, 
objeto do Edital e da Ata de Registro de Preços(ARP). 

LOTE XX 

Item Quantidade Unidade Descrição do Serviço V. Unitário R$  V. Total R$ 

xx xx xxx xxxxxx R$... (....) R$... (....) 

 
CLÁUSULA QUARTA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do fornecimento do produto e/ou execução de serviços contratados correrão à conta de recursos 
constantes de dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA XX.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

PROJETO / ATIVIDADE XX.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ELEMENTO DE DESPESA XX.XX.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXXXX 

FONTE DE RECURSO XXX 

 
CLÁUSULA QUINTA: VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Esta carta-contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até o total adimplemento das obrigações assumidas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
Fica eleito pelas partes, com renúncia de qualquer outro, o Foro da Comarca de Urandi, Bahia para dirimir quaisquer questões 
oriundas deste Instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou se torne. 
E por estarem de acordo com as condições estabelecidas neste Instrumento, as partes assinam o presente em 03 (três) vias de 
igual teor. 
 
 
Urandi, xxxx de XXXX  de 2021          
 
 

____________________________________ 
CONTRATANTE 

 
 
 

__________________________________ 
CONTRATADA 
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ANEXO IX  - MINUTA DE CARTA CONTRATO 
CARTA CONTRATO N.º XX/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2021 
 

Processo N.º 212/2021 
Empresa: XXXXXXXXX 
CNPJ n° XXXXXXXXX 
End.: XXXXXXXXX 
CEP: XXXXXXX 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE TOPOGRAFIA, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE URANDI - BA, em conformidade com os dispositivos contidos no Edital do PREGÃO 
PRESENCIAL SRP N.º 023/2021 e respectivo Termo de Referência – Anexo I.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como prazo para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da administração 
e do fornecedor registrado, sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência – Anexo I, 
do Instrumento Editalício Pregão Presencial n.º 023/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO 
O valor para o fornecintoé de R$ xxxx(xxxx) resultante da multiplicação das quantidades da Planilha e dos Preços Registrados, 
objeto do Edital e da Ata de Registro de Preços(ARP). 

LOTE XX 

Item Quantidade Unidade Descrição do Serviço V. Unitário R$  V. Total R$ 

xx xx xxx xxxxxx R$... (....) R$... (....) 

 
CLÁUSULA QUARTA: RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do fornecimento do produto e/ou execução de serviços contratados correrão à conta de recursos 
constantes de dotações consignadas no Orçamento Municipal para o exercício corrente, a saber: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA XX.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

PROJETO / ATIVIDADE XX.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ELEMENTO DE DESPESA XX.XX.XX.XX – XXXXXXXXXXXXXXXX 

FONTE DE RECURSO XXX 

 
CLÁUSULA QUINTA: VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
Esta carta-contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até o total adimplemento das obrigações assumidas. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
Fica eleito pelas partes, com renúncia de qualquer outro, o Foro da Comarca de Urandi, Bahia para dirimir quaisquer questões 
oriundas deste Instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou se torne. 
E por estarem de acordo com as condições estabelecidas neste Instrumento, as partes assinam o presente em 03 (três) vias de 
igual teor. 
 
 
Urandi, xxxx de XXXX  de 2021          
 
 

____________________________________ 
CONTRATANTE 

 
 
 

__________________________________ 
CONTRATADA 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 

 

RESULTADO DA ANÁLISE DE DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA O CREDENCIAMENTO 

 Nº 003/2021 

 

A Comissão de Licitação do Município de Urandi - Bahia, com fundamento no caput do Artigo 25 da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, torna público aos interessados o Resultado do Credenciamento 

nº 003/2021, cujo objeto é CREDENCIAMENTO e CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIAS e/ou DROGARIAS para o 

fornecimento de medicamentos, leites e insumos destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, 

grave ou de urgência (com parecer social), e ainda por ordem judicial, dos quais a Secretaria Municipal de 

Saúde de Urandi/Bahia não possua em estoque, para entrega direta ao paciente na sede do Município. Após 

análise dos documentos apresentados pelas empresas abaixo, as mesmas ficam habilitadas para o 

Credenciamento em epígrafe.  

 

EMPRESA REPRESENTANTE LEGAL 

DROGARIA SÃO JOÃO LTDA – CNPJ sob n.º 

41.196.454/0001-67 

JOÃO PAULO BALEEIRO, inscrito no CPF sob n.º 

082.470.556-43 e CNH n.º 05460804566 DETRAN-

BA 

 

Urandi-BA, 04 de outubro de 2021.  

 

 

 

 Conceição Maria Policiano 

Presidente da CPL 

                               Decreto n.º 19/2021 
 
 
 

Simone Aparecida Baleeiro Botelho 

Membro da CPL 

                   Decreto n.º 19/2021 
 

                 Brener Kelvin Cardoso de Matos 

                 Membro da CPL 

                  Decreto n.º 19/2021 

 

 

 

 

  

MUNICÍPIO DE URANDI 
     Rua Sebastião Alves de Santana, n.º 57 - Centro Administrativo 

    Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia – CNPJ: 13982632/0001-40 

 

 

RESULTADO DA ANÁLISE DE DOCUMENTOS APRESENTADOS PARA O CREDENCIAMENTO 

 Nº 003/2021 

 

A Comissão de Licitação do Município de Urandi - Bahia, com fundamento no caput do Artigo 25 da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, torna público aos interessados o Resultado do Credenciamento 

nº 003/2021, cujo objeto é CREDENCIAMENTO e CONTRATAÇÃO DE FARMÁCIAS e/ou DROGARIAS para o 

fornecimento de medicamentos, leites e insumos destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade, 

grave ou de urgência (com parecer social), e ainda por ordem judicial, dos quais a Secretaria Municipal de 

Saúde de Urandi/Bahia não possua em estoque, para entrega direta ao paciente na sede do Município. Após 

análise dos documentos apresentados pelas empresas abaixo, as mesmas ficam habilitadas para o 

Credenciamento em epígrafe.  

 

EMPRESA REPRESENTANTE LEGAL 

DROGARIA SÃO JOÃO LTDA – CNPJ sob n.º 

41.196.454/0001-67 

JOÃO PAULO BALEEIRO, inscrito no CPF sob n.º 

082.470.556-43 e CNH n.º 05460804566 DETRAN-

BA 

 

Urandi-BA, 04 de outubro de 2021.  

 

 

 

 Conceição Maria Policiano 

Presidente da CPL 

                               Decreto n.º 19/2021 
 
 
 

Simone Aparecida Baleeiro Botelho 

Membro da CPL 

                   Decreto n.º 19/2021 
 

                 Brener Kelvin Cardoso de Matos 

                 Membro da CPL 

                  Decreto n.º 19/2021 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

 

A T O  D E C L A R A T Ó R I O    D E    D I S P E N S A 
 

N.º 0 8 7  /  2 0 2 1 
 

DECLARA DISPENSAVEL A REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PARA 

CONTRATAR O SENHOR ADONIAS SANTOS 

PEREIRA MUNIZ, QUE MENCIONA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais e constitucionais, com respaldo nas disposições contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 

e suas alterações. 

 

Considerando que o Município de Urandi necessita da locação de um imóvel 

destinado a residência de estagiários no curso em medicina, conforme convenio firmado 

entre o Municipal de Urandi e o Centro Universitário FG (UNIFG), visando atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Considerando e adotando os fundamentos do Parecer Jurídico, o qual entende que, no 

presente caso, é cabível a contratação direta, pela via da dispensa de licitação. 

 

Considerando e ratificando as informações prestadas pela Secretaria Municipal de 

Saúde, que informa e sugere como vantajosa para este Município a locação do imóvel do 

Senhor Adonias Santos Pereira Muniz, em atendimento ao inciso II, parágrafo único do art. 

26, Lei n.° 8.666/93. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica declarada dispensa do procedimento licitatório para Locação de imóvel 

destinado a residência de estagiários no curso em medicina, visando atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de Urandi, de propriedade do Sr. Adonias Santos 

Pereira Muniz. 

 

Art. 2º - Fica autorizada a contratação direta do Senhor ADONIAS SANTOS 

PEREIRA MUNIZ brasileiro, portador da carteira de identidade RG: 13861613 22 SSP/ BA e 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

CPF 037.072.865-33, residente e domiciliado na Rua Maranhão, 787, Bairro Xavier, na 

Cidade de Urandi – BA, para Locação de imóvel destinado a residência de estagiários no 

curso em medicina, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 

Municipio de Urandi.  

 

Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.  

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi, Estado da Bahia, ao primeiro dia do mês de 

setembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

CPF 037.072.865-33, residente e domiciliado na Rua Maranhão, 787, Bairro Xavier, na 

Cidade de Urandi – BA, para Locação de imóvel destinado a residência de estagiários no 

curso em medicina, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 

Municipio de Urandi.  

 

Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.  

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi, Estado da Bahia, ao primeiro dia do mês de 

setembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 18:17 horas do dia 04/10/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/172A-E8AF-30FF-B4FC-28C0 ou utilize o código QR.

240
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 04 DE OUTUBRO DE 2021 • ANO VIII | N º 2089 DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE -
ADJUDICAÇÃO

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 087/2021 

Locação de um imóvel destinado a residência de estagiários no curso em medicina, visando atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de Urandi. 

 

  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 
 
 

  Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Saúde, pareceres do Departamento de 

Jurídico da Prefeitura Municipal de Urandi, Estado da Bahia, referente ao Ato de dispensa n.º 

087/2021, fica adjudicada a locação de um imóvel, situado na Rua Odete Alves Afonso, s/n, Apt.º 

02, Bairro, Xavier, na cidade de Urandi-Ba, destinado a residência de estagiários no curso em 

medicina, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de 

Urandi, do Senhor ADONIAS SANTOS PEREIRA MUNIZ brasileiro, portador da carteira de 

identidade RG: 13861613 22 SSP/ BA e CPF 037.072.865-33, residente e domiciliado na Rua 

Maranhão, 787, Bairro Xavier, na Cidade de Urandi – BA, CEP 46.350-000, para o período de 04 

(quatro) meses, com valor mensal R$ 600,00 (seiscentos reais), perfazendo o valor global de R$ 

2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 

  

Assim, submetemos à apreciação V. Exa., para Homologação, se assim entender 

conveniente o parecer da Comissão. 

 

Urandi, Bahia, 01 de setembro de 2021. 

 

 

Conceição Maria Policiano Farias 

Presidente da CPL 

 

 

Simone Aparecida Baleeiro Botelho 
Membro da CPL 

                           

            Brener Kelvin Cardoso de Matos 

           Membro da CPL 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 087/2021 

Locação de um imóvel destinado a residência de estagiários no curso em medicina, visando atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de Urandi. 

 

  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 
 
 

  Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Saúde, pareceres do Departamento de 

Jurídico da Prefeitura Municipal de Urandi, Estado da Bahia, referente ao Ato de dispensa n.º 

087/2021, fica adjudicada a locação de um imóvel, situado na Rua Odete Alves Afonso, s/n, Apt.º 

02, Bairro, Xavier, na cidade de Urandi-Ba, destinado a residência de estagiários no curso em 

medicina, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de 

Urandi, do Senhor ADONIAS SANTOS PEREIRA MUNIZ brasileiro, portador da carteira de 

identidade RG: 13861613 22 SSP/ BA e CPF 037.072.865-33, residente e domiciliado na Rua 

Maranhão, 787, Bairro Xavier, na Cidade de Urandi – BA, CEP 46.350-000, para o período de 04 

(quatro) meses, com valor mensal R$ 600,00 (seiscentos reais), perfazendo o valor global de R$ 

2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 

  

Assim, submetemos à apreciação V. Exa., para Homologação, se assim entender 

conveniente o parecer da Comissão. 

 

Urandi, Bahia, 01 de setembro de 2021. 

 

 

Conceição Maria Policiano Farias 

Presidente da CPL 

 

 

Simone Aparecida Baleeiro Botelho 
Membro da CPL 

                           

            Brener Kelvin Cardoso de Matos 

           Membro da CPL 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 091/2021 

Fornecimento de moveis planejados destinados a Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de 

Saúde do Municipio de Urandi - Bahia. 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 

 

 

                    Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Administração do Municipio 

Urandi, pareceres do Departamento de Jurídico da Prefeitura Municipal de Urandi, Estado da 

Bahia, fica adjudicada a Dispensa de Licitação n.º 091/2021 para a Contratação de empresa 

para fornecimento de moveis planejados destinados a Secretaria Municipal de Administração 

e Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de Urandi - Bahia, através da empresa KARLA 

CRISTINA PEÇANHA MOURA DE SOUZA, inscrita no CNPJ sob n.º 16.712.724/0001-06, com 

sede na Rua Projetada, s/n, Bairro, Xavier, Urandi, Bahia, CEP: 46.350-000. Para o período de 

75 (setenta e cinco) dias, com valor global de R$ 11.450,00 (onze mil e quatrocentos e 

cinquenta reais). 

     

       Assim, submetemos à apreciação V. Exa., para Homologação, se assim entender 

conveniente. 
 

Urandi - Bahia, 15 de setembro de 2021. 

 
 

  

Conceição Maria Policiano 

Presidente da CPL 

 
 

 

Simone Aparecida Baleeiro Botelho                                          

Membro da CPL 

                

 

 

              Brener Kelvin Cardoso de Matos 

              Membro da CPL 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 091/2021 

Fornecimento de moveis planejados destinados a Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de 

Saúde do Municipio de Urandi - Bahia. 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 

 

 

                    Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Administração do Municipio 

Urandi, pareceres do Departamento de Jurídico da Prefeitura Municipal de Urandi, Estado da 

Bahia, fica adjudicada a Dispensa de Licitação n.º 091/2021 para a Contratação de empresa 

para fornecimento de moveis planejados destinados a Secretaria Municipal de Administração 

e Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de Urandi - Bahia, através da empresa KARLA 

CRISTINA PEÇANHA MOURA DE SOUZA, inscrita no CNPJ sob n.º 16.712.724/0001-06, com 

sede na Rua Projetada, s/n, Bairro, Xavier, Urandi, Bahia, CEP: 46.350-000. Para o período de 

75 (setenta e cinco) dias, com valor global de R$ 11.450,00 (onze mil e quatrocentos e 

cinquenta reais). 

     

       Assim, submetemos à apreciação V. Exa., para Homologação, se assim entender 

conveniente. 
 

Urandi - Bahia, 15 de setembro de 2021. 

 
 

  

Conceição Maria Policiano 

Presidente da CPL 

 
 

 

Simone Aparecida Baleeiro Botelho                                          

Membro da CPL 

                

 

 

              Brener Kelvin Cardoso de Matos 

              Membro da CPL 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 087/2021 

Locação de um imóvel destinado a residência de estagiários no curso em medicina, visando atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de Urandi. 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 

 

  Atendendo a decisão da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 

de Urandi, Estado da Bahia, referente ao Ato de dispensa de Licitação n.º 087/2021 fica 

Homologado a contratação dos serviços de locação de um imóvel, situado na Rua Odete 

Alves Afonso, s/n, Apt.º 02, Bairro, Xavier, na cidade de Urandi-Ba, destinado a residência 

de estagiários no curso em medicina, visando atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde do Municipio de Urandi, do Sr. ADONIAS SANTOS PEREIRA MUNIZ 

brasileiro, portador da carteira de identidade RG: 13861613 22 SSP/ BA e CPF 037.072.865-

33, residente e domiciliado na Rua Maranhão, 787, Bairro Xavier, na Cidade de Urandi – BA, 

CEP 46.350-000, para o período de 04 (quatro) meses, com valor mensal R$ 600,00 

(seiscentos reais), perfazendo o valor global de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 

Autorizo, portanto, a locação do imóvel de que trata o presente Ato de Dispensa. 

 

               Urandi, Bahia, 01 de setembro de 2021. 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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(77) 3456-2127 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 087/2021 

Locação de um imóvel destinado a residência de estagiários no curso em medicina, visando atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de Urandi. 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 

 

  Atendendo a decisão da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 

de Urandi, Estado da Bahia, referente ao Ato de dispensa de Licitação n.º 087/2021 fica 

Homologado a contratação dos serviços de locação de um imóvel, situado na Rua Odete 

Alves Afonso, s/n, Apt.º 02, Bairro, Xavier, na cidade de Urandi-Ba, destinado a residência 

de estagiários no curso em medicina, visando atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde do Municipio de Urandi, do Sr. ADONIAS SANTOS PEREIRA MUNIZ 

brasileiro, portador da carteira de identidade RG: 13861613 22 SSP/ BA e CPF 037.072.865-

33, residente e domiciliado na Rua Maranhão, 787, Bairro Xavier, na Cidade de Urandi – BA, 

CEP 46.350-000, para o período de 04 (quatro) meses, com valor mensal R$ 600,00 

(seiscentos reais), perfazendo o valor global de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais). 

Autorizo, portanto, a locação do imóvel de que trata o presente Ato de Dispensa. 

 

               Urandi, Bahia, 01 de setembro de 2021. 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
ESTADO DA BAHIA 

Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro Administrativo, Cep: 46.350-000 
                  CNPJ/MF 13.982.632/0001-40 

(77) 3456-2127 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 091/2021 

Fornecimento de moveis planejados destinados a Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de 

Saúde do Municipio de Urandi - Bahia. 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 

 

 

              Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Administração, pareceres do 

Departamento de Jurídico e da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Urandi, Estado da Bahia, referente ao Ato de dispensa n.º 091/2021, fica 

HOMOLOGADA a Contratação de empresa para fornecimentos de moveis planejados 

destinados a Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Saúde do 

Municipio de Urandi - Bahia, através da empresa KARLA CRISTINA PEÇANHA MOURA 

DE SOUZA, inscrita no CNPJ sob n.º 16.712.724/0001-06, com sede na Rua Projetada, s/n, 

Bairro, Xavier, Urandi, Bahia, CEP: 46.350-000. Para o período de 75 (setenta e cinco) dias, 

com valor global de R$ 11.450,00 (onze mil e quatrocentos e cinquenta reais). 

 

Autorizo, portanto, a contratação dos serviços de que trata o presente ato de 

Dispensa de Licitação. 

 

Urandi - Bahia, 15 de setembro de 2021. 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 091/2021 

Fornecimento de moveis planejados destinados a Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de 

Saúde do Municipio de Urandi - Bahia. 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Legislação Correlata - art. 38, inciso VII da Lei n.º 8.666/1993 

 

 

              Atendendo ao pleito da Secretaria Municipal de Administração, pareceres do 

Departamento de Jurídico e da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Urandi, Estado da Bahia, referente ao Ato de dispensa n.º 091/2021, fica 

HOMOLOGADA a Contratação de empresa para fornecimentos de moveis planejados 

destinados a Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Saúde do 

Municipio de Urandi - Bahia, através da empresa KARLA CRISTINA PEÇANHA MOURA 

DE SOUZA, inscrita no CNPJ sob n.º 16.712.724/0001-06, com sede na Rua Projetada, s/n, 

Bairro, Xavier, Urandi, Bahia, CEP: 46.350-000. Para o período de 75 (setenta e cinco) dias, 

com valor global de R$ 11.450,00 (onze mil e quatrocentos e cinquenta reais). 

 

Autorizo, portanto, a contratação dos serviços de que trata o presente ato de 

Dispensa de Licitação. 

 

Urandi - Bahia, 15 de setembro de 2021. 

 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 
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Extrato Contrato 

 

Espécie: Extrato Contrato n.º 200/2021; em observância às disposições da Lei n.º 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações; Favorecido: Adonias Santos Pereira Muniz, inscrito no CPF sob n.º 

037.072.865-33; Objeto: Locação de um imóvel, situado na Rua Odete Alves Afonso, s/n, Apt.º 02, 

Bairro, Xavier, na cidade de Urandi-Ba, destinado a residência de estagiários no curso em medicina, 

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Municipio de Urandi; PA: 

198/2021; Valor: R$ 2.400,00 Vigência: até 31/12/2021 Cobertura Orçamentária: 00.05 – 2070 - 

3.3.9.0.36.00; Assinatura: em 01/09/2021. 

 

Urandi - Bahia, 01 de setembro de 2021. 

 

 

Warlei Oliveira de Souza 

Prefeito Municipal 

Locatário 

 

 

Adonias Santos Pereira Muniz 

CPF sob n.º 037.072.865-33 

Locador 
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